
























































































































































MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 07/2025 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 10 DE ABRIL DE 2025 

(02) DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS RESPEITANTES 
AO ANO DE 2024 

O senhor presidente da Câmara Municipal apresentou os documentos de 
prestação de contas a que se refere o Sistema de Normalização Contabilística para 
as Administrações Públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 192/2015, de 11 de 
setembro, na sua redação atual, com um resultado líquido do exercício de 
1.049.647,29 € (um milhão e quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e sete euros 
e vinte e nove cêntimos). Propõe-se a aplicação do Resultado Líquido do Período 
de 2024 em resultados transitados. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar os Documentos de 
Prestação de Contas de 2024 e a aplicação do Resultado Líquido do Período de 2024 
em resultados transitados, submetendo-os à apreciação e votação da Assembleia 
Municipal na próxima sessão ordinária. 

10/Abri1/2025 

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 
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A responsabilidade inerente à expressão jurídica "prestação de contas" está intrinsecamente 

ligada ao termo "accountability", cuja definição ultrapassa os meros aspetos técnicos (a 

atividade económica e financeira de uma entidade), tratando-se, também, de uma prestação 

de responsabilidade. 

A obrigação da Prestação de Contas, neste particular da entidade pública Câmara Municipal, 

é uma responsabilidade inerente ao órgão executivo perante a Assembleia Municipal, não 

apenas em termos económicos e financeiros, mas, simultaneamente, noutras dimensões 

essenciais dos deveres de prestação de contas por parte deste ente local, a saber: os deveres 

de publicidade; os deveres de reporte informativo institucional (DGAL e TdC); os chamados 

deveres de informação de feição não institucional (cidadãos e empresas em geral); e, a 

finalizar, o dever de consolidação de contas (enquanto manifestação das exigências de 

prestação adequada de contas). 

Numa interpretação ampla da "prestação de contas", tal remete-nos para as ideias de sujeição 

a escrutínio alheio, submissão a apreciação crítica, ou apresentação de resultados, 

convocando um nexo de adstrição entre dois sujeitos distintos: o controlador e o controlado. 

Num sentido mais restrito, a "prestação de contas" já subentende a apresentação de um 

documento formal, no qual estão vertidos os resultados efetivos da gestão financeira 

respeitante a um determinado ator ou conjunto de autores e a um estipulado período 

financeiro, como o que se passa neste caso concreto do Executivo Municipal que envia ao 

órgão de controlo (Assembleia Municipal) o seu Relatório de Prestação de Contas (sobre a 

execução do Orçamento e das GOP) respeitante ao ano de 2024. 

É, pois, neste quadro, que a Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira vem apresentar o 

seu Relatório de Prestação de Contas 2024. 

Ora, o presente Relatório de Prestação de Contas sintetiza a atuação da autarquia, ao longo 

do ano de 2024, sob o ponto de vista económico, financeiro e patrimonial. Documento que 

foi elaborado com base na implementação integral do Sistema de Normalização Contabilística 

para Administrações Públicas (SNC-AP), dando cumprimento ao Decreto-Lei n° 192/2015 de 

11 de setembro, o qual estabelece como competência da Câmara Municipal, "elaborar e 

aprovar o relatório de atividades e os documentos de prestação de contas a submeter à 

apreciação do órgão deliberativo". 
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A Prestação de Contas e o respetivo Relatório são auditados e analisados por um Revisor 

Oficial de Contas, constando dos documentos apresentados a Certificação Legal de Contas. 

2. Análise da Execução Orçamental 

2.1 Execução das Grandes Opções do Plano 

A execução das Grandes Opções do Plano alcançou os 55,6% em 2024. As GOP's em 

2024 continham uma proposta bastante ambiciosa do executivo, tendo este alcançado urna 

boa performance em termos de concretização. Em termos absolutos situou-se nos 5,6 milhões 

de € em 2024. 
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No que respeita à receita obteve-se um decréscimo de 1,7% devido à diminuição do 

Saldo da Gerência anterior, a qual, em termos quantitativos representa uma diminuição de 

678 mil euros. 

O montante da despesa gasto na concretização das GOP's foi de cerca de 5,6 milhões 

de euros, tendo as funções sociais, as funções económicas e as outras funções representado 

56,0%, 17,5% e 18,1%, respetivamente. 

O seguinte gráfico mostra o peso do valor das GOP na despesa global dos últimos quatro 

anos. 
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ANOS 2021 2022 2023 2024 

Despesa Total 13 561 349,12 16 077 895,00 18 422 389,35 14 731 110,49 

Despesa nas GOP's 6 212 941,19 7 819 450,91 9 375 592,27 5 648 734,40 

Peso das GOP 's na Despesa total 45,8% 48,6% 50,9% 38,3% 

20 000 000 
■ 18 000 000 

16 000 000 E 
■ 

14 000 000 

12 000 000 
• Despesa Total 

10 000 000 

8 000 000 —Ó—Despesa nas GOP's 

6 000 000 

4 000 000 

2000 000 

o
2021 2022 2023 2024 

As GOP's apresentaram em termos absolutos variação de cerca de 3,7 milhões euros, 

na linha da despesa total que sofreu um decréscimo 39,8%. 

Assim, o investimento nas GOP 's em 2024 foi realizado com os recursos financeiros 

disponíveis, nas opções e projetos que passamos a descrever como mais relevantes: 

Na Administração Geral - A aquisição de equipamento para os serviços externos (48 mil €) 

e a beneficiação do património imobiliário municipal (149 mil €). 

➢ Na Proteção Civil e luta contra incêndios - Apoio à Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Vila Nova de Cerveira (77 mil €), instalação de Redes de defesa da floresta 

contra incêndios (49 mil €), o funcionamento da Brigada de Sapadores Florestais (69 mil 

€), o apoio para a Constituição e Manutenção Equipa de Intervenção Permanente (42 mil 

€) e a Arborização da Chão de Vilar (24 mil €). 

» Na Educação - Requalificação global da Escola EB2.3 de Cerveira (265 mil C), Ampliação 

da Creche do Centro de Apoio às empresas (36 mil €), o programa de enriquecimento 

curricular no 10 ciclo (52 mil €), a promoção do sucesso escolar (59 mil €), delegação de 

competências no Agrupamento de Escolas (190 mil €), o fornecimento das refeições 

escolares aos alunos dos centros escolares (155 mil €) e os transportes escolares (210 mil 

C). 

0A,Q,42rd 
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➢ Na Ação social - Apoio a Instituições de carácter social do concelho / IPSS (127 mil €) e o .—

Programa de desenvolvimento social (39 mil C). 

➢ No Ordenamento do território - Estudos e projetos (36 mil €), várias requalificações 

urbanísticas (73 mil €) e aquisição de edifícios (170 mil €). 

➢ No Saneamento - Expansão da Rede de Saneamento da União de Freguesias de Reboreda 

e Nogueira (9 mil €). 

➢ Abastecimento de Água - Qualificação, reforço e manutenção da rede de água em baixa (13 mil 

C). 

➢ Proteção do meio ambiente e conservação da natureza - Eurocidade Cerveira 

Tominho/Cooperação transfronteiriça (23 mil €), Centro de observação e valorização 

ambiental e sociocultural na Casa da Florestal de Cabaninhas em Covas (208 mil €), e o 

Laboratório de Cycling & Waiking - Edifício de Apoio à Ecopista (46 mil €). 

➢ Cultura - Programa de animação e promoção cultural (556 mil €), Cerveira Palco das Artes 

(123 mil C), apoio a instituições privadas sem fins lucrativos de natureza cultural (73 mil €) e 

o apoio financeiro à Fundação Bienal de arte de Cerveira F.P. (190 mil C). 

➢ Desporto, Recreio e Lazer - Programa de animação desportiva (62 mil €) e apoio a instituições 

privadas sem fins lucrativos de natureza desportiva (191 mil €). 

➢ Outras atividades cívicas e religiosas - Apoio à beneficiação de património cultural, 

arquitetónico e religioso do concelho (4 mil €). 

➢ Indústria e energia - Beneficiação do Parque empresarial de Cerveira (87 mil €) e o Parque 

Empresarial de Cerveira Poio V (64 mil €). 

➢ Rede viária e sinalização — Beneficiação e conservação da rede viária municipal (655 mil €), 

e Aquisição de sinalização turística e rodoviária (11 mil €). 

➢ Instalação e material de transporte - Programa de apoio à redução do tarifário dos 

transportes públicos (141 mil €). 

➢ Transferências entre Administrações - Para as Juntas de Freguesia (865 mil €) e 

transferências para as Associações Intermunicipais (103 mil €). 

➢ Diversas não especificadas - Atribuição de bolsas de estudo a munícipes que frequentem 

o ensino Superior (15 mil €). 

Cai,40-or 
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No quadro abaixo apresentamos o peso das diferentes funções nas grandes opções do 

piano em 2024. 

EXECUÇÃO DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2024 

Objetivo Descrição 2024 
1. Funções Gerais 474 108,81 € 

8,4% 
1.1. Serviços Gerais de Administração Pública 205 593,10 € 
1.1.1. Administração Geral 205 593,10 € 
1.2. Segurança e Ordem Públicas 268 515,71 € 
1.2.1. Proteção Civil e Luta Contra Incêndios 268 515,71 € 
2. Funções Sociais 3 164 596,48 € 

56,0% 

2.1. Educação 1 040 124,71 € 
2.1.1. Ensino Não Superior 645 829,28 € 
2.1.2. Serviços Auxiliares de Ensino 394 295,43 C 
2.2. Saúde - € 
2.2.1. Serviços individuais de saúde 
2.3. Segurança e Acção Sociais 186 314,30 € 
2.3.2 Acção Social 186 314,30 € 
2.4. Habitação e Serviços Coletivos 636 701,92 € 
2.4.1. Habitação 1 749,61 € 
2.4.2. Ordenamento do Território 288 294,62 € 

Saneamento 9 385,08 € 
Abastecimento de Agua 13 061,65 € 
Resíduos Sólidos - € 

2.4.6. Proteção do Meio Ambiente e Conservação da Natureza 324 210,96 € 
2.5, Serviços Culturais, Recreativos e Religiosos 1 301 455,55 € 
2.5.1. Cultura 973 883,84 € 
2.5.2. Desporto, Recreio e Lazer 324 071,71 € 
2.5.3. Outras Atividades Cívicas e Religiosas 3 500,00 € 
3. Funções Económicas 989 535,83 € 

17,5% 

3.1. Agricultura, pecuária, silvicultura, caça e pesca - € 
3.2. Indústria e Energia 151 496,26 € 
3.2.1. Estabelecimentos Industriais 15.0 529,48 € 
3.2.2. Iluminação Pública 966,78 € 
3.3. Transportes e Comunicações 807 471,44 € 
3.3.1. Transportes Rodoviários 807 471,44 € 
3.3.2. Transportes Aéreos - € 
3.3.3. Transportes Fluviais - € 
3.4. Comércio e Turismo 30 568,13 € 
3.4.1. Mercados e Feiras - € 
3.4.2. Turismo 30 568,13 € 
3.5. Outras funções económicas - € 
4. Outras Funções 1 020 493,28 € 

18,1% 4.2. Transferências entre Administrações 1 005 493,28 € 
4.3. Diversas não especificadas 15 000,00 € 

TOTAL GERAL 5 648 734,40 € 100,0% 
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Os gráficos seguintes apresentam uma evolução comparativa das diferentes funções de 

2023 para 2024. 

13,9% 

Ano 2023 Ano 2024 

3,5% 

lW Funções Gerais 

O Funções Sociais 

El Funções Económicas 

Outras Funções 

2.2 Execução do Orçamento 

2.2.1 Da Receita 
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A Receita em 2024 apresenta uma diminuição de 1,7% (cerca de 359 mil €), fruto das 

seguintes variações: 

Receita Rubrica 2024 2023 Variação 

Impostos Diretos Imposto Municipal Transmissões On. Imóveis 682 1202 -520 

Impostos Diretos IMI - Imposto Municipal sobre Imóveis 1255 1276 -21 

Impostos Diretos Derrama 633 594 39 

Impostos Indiretos Mercados e Feiras 466 431 35 

Rendimentos de propriedade Rendimentos de propriedade 364 688 -324 

Orçamento do Estado Transferências do Estado (FEF, FSM, etc) 10 502 9 179 1 323 

Estado - QREN / Portugal 
2020 Participação comunitária em projetos 2 286 2 774 -488 

Venda de Bens e Serviços Serv. desportivos, água, saneamento e 
resíduos sólidos 

950 821 129 

Outras receitas de capital Outras receitas de capital 36 178 -142 

Saldo da Gerência anterior Saldo da Gerência anterior 2 710 3 388 -678 

Outras Outras 889 601 288 

TOTAL 20 773 21 132 -359 

Unidade: Em milhares de Euros 

As receitas de 2024 totalizaram 20,8 milhões de euros contra os 21,1 milhões recebidos 

em 2023. 
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Em termos de distribuição, a receita municipal, nos anos de 2021 a 2024, apresenta-se do seguinte modo: 

Código Designação 2024 % 2023 % Var. 24/23 2022 % 2021 % 

R1 Receita Fiscal 3 362 102,50 € 16,2% 3 824 694,87 € 18,1% -12,1% 3 462 407,96 € 17,8% 2 641 721,58 € 17,4% 

R3 Taxas, Multas e Outras Penalidades 247 139,18 € 1,2% 246 856,41 € 1,2% 0,1% 231 121,19 € 1,2% 151 060,47 € 1,0% 

R4 Rendimentos de Propriedade 363 789,49 € 1,8% 688 004,73 € 3,3% -47,1% 443 722,87 € 2,3% 486 958,21 € 3,2% 

R5 Transferências e Subsídios Correntes 9 120 367,39 € 43,9% 7 765 303,93 € 36,7% 17,5% 7 997 245,29 € 41,1% 7 851 514,86 € 51,8% 

R6 Venda de Bens e Serviços 950 024,41 € 4,6% 820 580,66 € I 3,9% 15,8% 755 490,28 € 3,9% 594 533,30 € 3,9% 

R7 Outras Receitas Correntes 26 299,30 € 0,1% 32 676,75 € 0,2% -19,5% 16 988,93 € 0,1% 63 569,42 € 0,4% 

Receita Corrente 14 069 722,27 € 67,7% 13 378 117,35 € 63,3% 5,2% 12 906 976,52 € 66,3% 11. 789 357,84 € 77,7% 

R8 Venda de Bens de Investimento 289 420,42 € 1,4% 0,00 € 0,0% 100,0% 362 600,00 € 1,9% 7 500,00 € 0,0% 

R9 Transferências e Subsídios de Capital 3 668 163,18 € 17,7% 4 188 111,70 € 19,8% -12,4% 4 049 394,66 € 20,8% 1 641 151,53 € 10,8% 

R10 Outras Receitas de Capital 35 745,27 € 0,2% 178 046,17 € 0,8% -79,9% 90 889,19 € 0,5% 2 725,38 € 0,0% 

R13 Receita com Passivos Financeiros 0,00 € 0,0% 0,00 € 0,0% 0,0% 450 000,00 € 2,3% 335 100,00 € 2,2% 

Receita de Capital 3 993 328,87 € 19,2% 4 366 157,87 C 20,7% -8,5% 4 952 883,85 € 25,4% 1 986 476,91 € 13,1% 

R14 Saldo da Gerência Anterior 2 709 935,70 € 13,0% 3 388 049,83 € 16,0% -20,0% 1 606 084,46 € 8,3% 1 391 598,83 € 9,2% 

Saldo da Gerência Anterior 2 709 935,70 € 13,0% 3 388 049,83 C 16,0% -20,0% 1. 606 084,46 C 8,3% 1 391 598,83 € 9,2% 

Receita Total 20 772 986,84 € 100,0% 21 132 325,05 € 100,0% -1,7% 19 465 944,83 C 100,0% 15 167 433,58 € 100,0% 

.F 

Relativamente às previsões efetuadas em sede de orçamento, a receita cobrada apresentou um grau de execução 

financeira de 96,9%, tendo: 

a) A taxa de execução da receita corrente alcançou os 97,4%; 

b) A taxa de execução da receita de capital atingiu os 93,0% (receita que fundamentalmente corresponde a transferências 

do Estado). 
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No quadro seguinte podemos verificar a evolução da receita nos últimos quatro anos. 

Designação 2021 2022 2023 2024 

Receita Corrente 11 789 357,84 € 12 906 976,52 € 13 378 117,35 € 14 069 722,27 € 

Receita de Capital 1 986 476,91 € 4 952 883,85 € 4 366 157,87 C 3 993 328,87 € 

Saldo da Gerência 
Anterior 1 391 598,83 € 1 606 084,46 € 3 388 049,83 € 2 709 935,70 € 

Receita Total 15 167 433,58 € 19 465 944,83 € 21 132 325,05 € 20 772 986,84 € 
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TAXA DE EXECUÇÃO DA RECEITA (2021 - 2024) 

Designação 2021 2022 2023 2024 

Receita Corrente 94,7% 95,5% 97,9% 97,4% 

Receita de Capital 26,3% 90,7% 68,6% 93,0% 

Saldo da Gerência 
Anterior 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 

Receita Total 70,9% 94,6% 90,2% 96,9% 
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Apresentamos de seguida um conjunto de indicadores que procuram sintetizar a 

evolução e a natureza das principais rubricas da receita municipal. 

ALGUNS INDICADORES DA ESTRUTURA DA RECEITA MUNICIPAL 

Indicadores 2021 2022 2023 2024 

Receita Fiscal/Receita Corrente 22% 27% 29% 24% 

Transferências e Subs€dios Correntes/Rece€ta Corrente 67% 62% 58% 65% 

Venda de Bens e Serviços / Receita Corrente 5% 6% 6% 7% 

Receita Corrente/Receita Total 78% 66% 63% 68% 

Transferências e Subsídios de Capital/Receita Capital 83% 82% 96% 92% 

Receita Capital/Receita Total 13% 25% 21% 19% 

2.2.2 Da Despesa 

A despesa municipal seguiu a tendência da receita, tendo esta, alcançado em 2024 

cerca de 14,7 milhões de euros (diminuição de 3,7 milhões de euros o que representa um 

decréscimo de 20,0% face ao ano anterior). 

Este decréscimo é justificado principalmente pela variação das Aquisições de Bens de 

Capital. 

Neste contexto, a taxa de execução da despesa foi de 68,7%, com a despesa 

corrente a alcançar os 78,0% do previsto e a despesa de capital a situar-se nos 50,0%. 

As rubricas da despesa mais significativas em 2024 foram: "Aquisição de bens de 

capital" - 14,9%, "Despesas com o pessoal" - 35,3%, "Aquisição de bens e serviços" - 29,4%, 

"Transferências e subsídios correntes" 10,0% e "Transferências e subsídios capital" 6,8%. 

O serviço da dívida do Município, teve um encargo em 2024 de 496 mil C 

(Pagamento de Juros 148 mil C e amortização 348 mil C). 
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Código Designação 2024 % 2023 % 
Var. 

24/23 
% 

2022 % 2021

Dl. Despesas com Pessoal 5 200 816,08 € 35,3% 5 008 940,99 € 27,2% 3,8% 4 581 488,38 € 28,5% 4 212 111,44 € 31,1% 

D2 Aquisição de Bens e 
Serviços 4 326 783,63 € 29,4% 4 427 855,33 € 24,0% -2,3% 3 772 455,92 € 23,5% 3 482 369,87 € 25,7% 

D3 Juros e Outros Encargos 147 993,25 € 1,0% 111 838,65 € 0,6% 32,3% 22 686,45 € 0,1% 15 093,26 € 0,1% 

D4 
Transferências e Subsídios 
Correntes 

1 466 721,49 € 10,0% 1 312 711,43 € 7,1% 11,7% 1 543 235,58 € 9,6% 1 224 795,85 € 9,0% 

05 Outras Despesas Correntes 37 938,51 € 0,3% 185 251,08 € 1,0% -79,5% 27 861,21 € 0,2% 19 319,52 € 0,1% 

Despesa Corrente 11 180 252,96 € 75,9% 11 046 597,48 € 60,0% 1,2% 9 947 727,54 € 61,9% 8 953 689,94 € 66,0% 

D6 Aquisição de Bens de 
Capita I 

2 196 820,99 € 14,9% 5 879 265,33 C 31,9% -62,6% 4 739 010,06 € 29,5% 2 736 388,37 € 20,2% 

D7 Transferências e Subsídios 
de Capital 

1 006 495,22 € 6,8% 1 142 870,23 € 6,2% -11,9% 889 913,96 € 5,5% 1 373 329,83 € 10,1% 

O8 Outras Despesas de Capital - € 0,0% - € 0,0% 0,0% 95 000,00 € 0,6% 26 000,00 € 0,2% 

D9 Despesa com Ativos 
Financeiros - € 0,0% - € 0,0% 0,0% - € 0,0% 44 917,50 € 0,3% 

' D10 Despesa com Passivos 
Financeiros 347 541,32 € 2,4% 353 656,31 € 1,9% -1,7% 406 243,44 € 2,5% 427 023,48 € 3,1% 

Despesa de Capital 3 550 857,53 € 24,1% 7 375 791,87 € 40,0% -51,9% 6 130 167,46 € 38,1% 4 607 659,18 € 34,0% 

Despesa Total 14 731 110,49 € 100,0% 18 422 389,35 € 100,0% -20,0% 16 077 895,00 € 100,0% 13 561 349,12 C 100,0% 
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No quadro que se segue mostramos a evolução da despesa nos últimos quatro anos. 

Designação 2021 2022 2023 2024 

Despesa Corrente 8 953 689,94 € 9 947 727,54 € 11 046 597,48 € 11 180 252,96 € 

Despesa de Capital 4 607 659,18 € 6 130 167,46 € 7 375 791,87 € 3 550 857,53 € 

Despesa Total 13 561 349,12 € 16 077 895,00 € 18 422 389,35 € 14 731 110,49 € 

€20 000 000 
1 €18 000 000 

€16 000 000 

€14 000 000 
€12 000 000 
€10 000 000 

€8 000 000 
€6 000 000 
€4 000 000 

€2 000 000 
€0 

2021 2022 2023 2024 

—iii—Despesa Corrente 

—*—Despesa de Capital 

=Despesa Total 

TAXA DE EXECUÇÃO DA DESPESA (2021 — 2024) 

Designação 2021 2022 2023 2024 

Despesa Corrente 78,8% 84,7% 85,7% 78,0% 

Despesa de Capital 46,0% 69,3% 70,0% 50,0% 

Despesa Total 63,4% 78,1% 78,6% 68,7% 

Q.Q»-de-paor 11. 
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Por último, apresentamos um conjunto de indicadores que procuram sintetizar a 

evolução e a natureza das principais rubricas da despesa municipal. 

ALGUNS INDICADORES DA ESTRUTURA DA DESPESA MUNICIPAL 

Indicadores 2021 2022 2023 2024 

Despesas c./ Pessoal/Despesa Corrente 47% 46% 45% 47% 

Aq. Bens e Serviços/Despesa Corrente 39% 38% 40% 39% 

Investimento/Despesa Total 20% 29% 32% 15% 

Juros + Pass. Financeiros/Despesa Total 3°A, 3% 3% 3% 

Despesa Corrente/Despesa Total 66% 62% 60% 76% 

Despesa Capital/Despesa Total 34% 38% 40% 24% 
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2.3 Evolução do Endividamento Municipal / Aferição da Dívida Total 
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A 31 de Dezembro de 2024, o valor do passivo exigível é de 8,6 milhões de euros, valor inferior quando 

comparado com os 9,4 milhões de 2023. 

ANOS 2021 2022 2023 2024 

Dívidas de curto prazo 2 215 204,12 € 1 688 304,42 € 1 430 511,13 € 1 805 577,16 € 

Dívidas de ml prazo 3 296 584,20 € 3 387 878,29 € 2 910 751,50 € 2 752 681,04 € 

Diferimentos 144 978,99 € 2 533 542,61 € 5 099 318,18 € 4 075 190,25 € 

Dívida global 5 656 767,31 € 7 609 725,32 € 9 440 580,81 € 8 633 448,45 € 

Nota: Na Dívida Global estão incluídos os diferimentos relativos a subsídios ao investimento com condições. Desta forma e pela 

aplicação da FAQ 42 da Comissão de Normalização Contabilística, considerou-se que os bens financiados ainda em curso ou 

cujos pedidos de pagamento ainda não terminaram devem figurar no passivo até à sua conclusão. 

10 000 000 

8 000 000 

6 000 000 
- Dívidas de curto prazo 

4 000 

= Dívidas de ml prazo 

000 Diferimentos 

2 000 000 
:; 

• 

Dívida global 
• 

0 
2021 2022 2023 2024 
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Com a entrada em vigor a 1 de janeiro de 2014 da Lei 73/2013 de 3 de setembro (artigo 48° a artigo 540) 

referente ao regime de crédito e de endividamento municipal, a forma de cálculo da divida total da Autarquia alterou. 

Tendo agora que considerar um perímetro mais alargado para a quantificação desta, o valor das dividas das 

Entidades relevantes para efeitos de limite da divida total (artigo 54° da Lei 73/2013). 

As Entidades que relevam para a divida total do Município são: 

ENTIDADE % Participação Dívida 

Fundação da Bienal de Cerveira 100,0% 209,19 € 

Associação Municípios do Vale do Minho 20,0% - € 

Associação Portuguesa de Municípios com Centro Histórico 0,5% 7,14 € 

Comunidade Intermunicipal do Minho-Lima (CIM Alto Minho) 10,0% 20 771,40 € 

DÍVIDA TOTAL DAS ENTIDADES RELEVANTES 20 987,73 C 

Em termos globais, a divida total do Município (excluindo as operações de tesouraria) situou-se nos 3,6 

milhões de euros, dos quais 2,9 milhões de euros a m/l prazo. 

Os quadros abaixo espelham os cálculos do Limite da dívida assim como a Dívida total da Autarquia, nas quais 

se conclui que o Município se encontra em situação de cumprimento e que perante a Dívida total máxima permitida 

(6,7 milhões de euros), detém uma margem disponível de 3,1 milhões de euros, e face ao limite gerai apresenta 

uma margem disponível de 15,5 milhões de euros. 
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SITUAÇÃO NO FINAL DO EXERCÍCIO DE 2023 

C ER VEIR A 

DESCRIÇÃO VALOR 

Limite da dívida de N-1 17 500 931 

Dívida total de N-1 3 577 075 

Excesso 

Margem 13 923 857 

RECEITA CORRENTE COBRADA LÍQUIDA 

ANO 2020 2021 2022 2023 Média
(2021 - 2023) 

VALOR 10 305 528 11 789 358 12 906 977 13 378 117 12 691 484 

w PRESTAÇÃO 
DE CONTAS 
2024 

SITUAÇÃO NO INICIO DO EXERCÍCIO (01/01/2024) 

DESCRIÇÃO VALOR 

Limite da dívida de N 19 037 226 

Dívida total a 01/01/2023 3 577 075 

Excesso 

Margem 15 460 151 

Atenção: A dívida total em 2024 só poderá aumentar no montante de 6.184.060,49 
C. 

MUNICÍPIO 

BALANÇO OPERAÇÕES TESOURARIA 

CONTA VALOR DOCUMENTO VALOR 

Passivo Exigível Global 4 439 791 Mapa de Operações de Tesouraria ou Resumo 
Diário de Tesouraria 878 

Empréstimos (conta 23) 2 904 085 
285 

BALANÇO 

CONTA 

ENTIDADES QUE RELEVAM PARA A DÍVIDA TOTAL 

Passivo Exigível Global 

VALOR 

450 455 

Empréstimos (conta 23) 0 

OPERAÇÕES TESOURARIA 

DOCUMENTO 

Mapa de Operações de Tesouraria ou Resumo 
Diário de Tesouraria 

VALOR 

429 468 
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Dívida total em relação à média da receita corrente líquida cobrada nos 3 últimos 
exercícios 

Saneamento 
Financeiro 

Recuperação Financeira Situação 
Verificada 

1 ≥ 1 e 5 1,5 FACULTATIVO -

2 > 0,75 (dívida total excluindo empréstimos) OBRIGATÓRIO - 

3 > 1,5 e < 2,25 OBRIGATÓRIO -

4 ≥ 2,25 e 5 3 OBRIGATÓRIO FACULTATIVO 

5 > 3 OBRIGATÓRIO 

VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

LIMITE DA DÍVIDA 19 037 225,94 (1,5 x média receita corrente líquida cobrada) 

DIVIDA TOTAL 3 582 493,40 Passivo exigível deduzido das operações de tesouraria 

EXCESSO 
(0,28 x média receita corrente líquida cobrada) 

MARGEM 15 454 732,53 

VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO N.o 2 IDENTIFICADAS ACIMA 

VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO 

LIMITE DA DÍVIDA EXCLUINDO EMPRÉSTIMOS 9 518 612,97 (0,75 x média receita corrente líquida cobrada) 

DIVIDA TOTAL EXCLUINDO EMPRÉSTIMOS 678 4O8,O2 Divida total acima identificada excluindo empréstimos 

EXCESSO 
(0,05 x média receita corrente líquida cobrada) 

MARGEM 8 84O 2O4,94 

DA REDUÇÃO / AUMENTO 

Encontra-se em situação de cumprimento Dívida Total Máxima Permitida 6 669 105 

Conforme previsto nono 3 do artigo 52.0 da Le€ n.° 73/2013 de 03 de setembro Margem Disponível 3.O86.612 €. 
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3.1 Análise do Balanço 

O Balanço a 31 de dezembro de 2024 indica a situação patrimonial estável que vive o 

Município. 

No quadro seguinte podemos verificar a evolução dos principais agregados do balanço, 

nomeadamente, o aumento do Ativo em 4,8 milhões de €, o decréscimo do Passivo Exigível 

em 754 mil €, e o aumento do Património Líquido do município, em cerca de 5,6 milhões de 

€, em 2024, face ao ano de 2023: 

VARIAÇÃO DOS PRINCIPAIS ELEMENTOS DO BALANÇO 

Rubricas 31.12.2024 31.12,2023 variação
% 

Ativo não corrente 57 499 944,57 € 56 241 709,05 € 2,2% 

Inventários 120 332,82 € 123 420,72 € -2,5% 

Outras contas a receber 2 842 319,86 € 2 622 886,03 € 8,4% 

Diferimentos 25 356,92 € 24 993,86 € 1,5% 

Disponibilidades 6 920 161,21 € 3 568 793,11 € 93,9% 

Total Ativo 67 408 115,38 C 62 581 802,77 C 7,7% 

Património líquido 56 960 519,29 € 51 357 588,64 € 10,9% 

Resultado líquido em exercício 1 049 647,29 € 1 072 215,62 € -2,1% 

Total Património Líquido 58 010 166,58 € 52 429 804,26 C 10,6% 

Passivo não corrente 6 827 871,29 € 8 010 069,68 € -14,8% 

Passivo corrente 2 570 077,51 € 2 141 928,83 € 20,0% 

Total Passivo 9 397 948,80 € 10 151 998,51 C -7,4% 

Total Património Líquido e Passivo 67 408 115,38 C 62 581 802,77 C 7,7% 

17 
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3.2 Análise da Demonstração de Resultados do Exercício de 2024 

O Resultado Líquido do Exercício em 2024 foi de 1 milhão de euros, tendo registado um 

decréscimo de 2,1% face ao ano anterior. 

Para este resultado contribuíram as seguintes variações: 

• Diminuição dos custos das matérias consumidas (6 mil €); 

• Aumento dos fornecimentos e serviços externos (147 mil C); 

• Aumento dos gastos com o pessoal (187 mil €); 

• Aumento das transferências e subsídios concedidos (28 mil €); 

• Diminuição das Imparidades de dividas a receber (10 mil €); 

• Aumento das Provisões (aumentos/reduções) (118 mil €); 

• Aumento dos outros gastos (455 mil C); 

• Aumento dos gastos de depreciação e amortização (124 mil C); 

• Aumento dos juros e gastos similares (35 mil €); 

• Diminuição de impostos, contribuições e taxas (317 mil C); 

• Aumento das vendas (7 mil €); 

▪ Aumento das Prestações de serviços e concessões (91 mil €); 

• Aumento das Transferências e subsídios correntes obtidos (1,4 milhões de €); 

• Diminuição dos Rendimentos/Gastos imputados de entidades controladas, 

associadas e empreendimentos conjuntos (141 mil €); 

• Aumento dos Outros rendimentos (59 mil €); 

• Aumento dos Juros e rendimentos similares obtidos (6 mil C). 

Como se pode ver na Demonstração de Resultados os rendimentos cresceram cerca de 

6,6% e os gastos aumentaram em 7,3C/0 face ao exercício anterior. 
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No que se refere aos gastos do exercício é de registar que estes somaram 15,9 milhões 

de euros, o que corresponde a um aumento de 1,1 milhões de euros quando comparados com 

o ano de 2023; 

REPARTIÇÃO DOS GASTOS DO EXERCICIOO EM 2024 

Gastos/reversões de 
depreciação e amortização; 

13,4% 

Outros gastos; 3,0% 

Provisões 
(aumentos/ reduções); 

0,7% 

Imparidade de dividas a 
receber 

(perdas/reversões); 0,0% 

Juros e gastos similares 
suportados; 1,0% 

Transferências e subsídios 
concedidos; 15,6% 

Custo das mercadorias 
vendidas e das matérias 

consumidas; 0,5% 

Fornecimentos e serviços 
externos; 27,9% 

Gastos com pessoal; 
32,4% 

Os rendimentos totalizaram 17 milhões de euros, o que relativamente ao ano passado 

reflete um acréscimo de 6,6% (1,1 milhões de €). 

As contas mais significativas sâo as transferências e subsídios correntes obtidos, os 

impostos, contribuições e taxas e os outros rendimentos, que representam, 53,7%, 21,9% e 

16,8%, respetivamente. 

REPARTIÇÃO DOS RENDIMENTOS DO EXERCÍCIO EM 2024 

Provisões 
(aumentos/reduções); 

0,0% 

Rendimentos/Gastos 
imputados de entidades 

controladas, associadas e 
empreendimentos 
conjuntos; 0,0% 

Transferências e subsídios 
correntes obtidos; 53,7% 

Outros rendimentos; 
16,8% 

Juros e rendimentos 
similares obtidos; 04% 

Impostos, contribuições e 
taxas; 21,9% 

Vendas; 0,2% 

\-• Prestações de serviços e 
concessões; 7,3% 
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DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS EXERCÍCIO DE 2024 

Descrição 2024 % 2023 % 2 Var. 
%

4/23 Variação 

Impostos, contribuições e taxas 3 720 409,99 € 21,9% 4 037 727,38 € 25,3% -7,9% -317 317,39 € 

Vendas 37 896,73 € 0,2% 30 961,01 € 0,2% 22,4% 6 935,72 € 

Prestações de serviços e concessões 1 236 595,96 € 7,3% 1 145 191,23 € 7,2% 8,0% 91 404,73 € 

Transferências e subsídios correntes obtidos 9 130 588,22 € 53,7% 7 779 459,93 € 48,8% 17,4% 1 351 128,29 € 
Rendimentos/Gastos imp. de ent. Contr., ass. e empr. conjuntos 0,0% 140 962,50 € 0,9% -100,0% -140 962,50 € 

Provisões (aumentos/reduções) 0,0% 0,0% 0,00 € 

Outros rendimentos 2 845 715,59 € 16,8% 2 786 757,43 € 17,5% 2,1% 58 958,16 € 
Juros e rendimentos similares obtidos 16 078,87 € 0,1% 9 934,41 € 0,1% 61,9% 6 144,46 € 

Total de Rendimentos 16 987 285,36 C 100,0% 15 930 993,89 £ , 100,0% 6,6% 1 056 291,47 C 

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas -84 794,24 € 0,5% -90 776,21 € 0,6% -6,6% 5 981,97 € 

Fornecimentos e serviços externos -4 442_528,00 € 27,9% -4 295 164,90 € 28,9% 3,4% -147 363,10 € 
Gastos com pessoal -5 240 902,10 € 32,9% -5 054 341,40 € 34,0% 3,7% -186 560,70 € 
Transferências e subsídios concedidos -2 483 928,06 € 15,6% -2 455 432,38 € 16,5% 1,2% -28 495,68 € 
Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 0,0% -10 638,20 € 0,1% -100,0% 10 638,20 € 

Provisões (aumentos/reduções) -118 467,67 € 0,7% 0,0% -118 467,67 € 

Outros gastos -471 503,54 € 3,0% -16 388,72 € 0,1% 2777,0% -455 114,82 € 

Gastos/reversões de depreciação e amortização -2 937 064,98 € 18,4% -2 812 894,63 € 18,9% 4,4% -124 170,35 € 

Juros e gastos similares suportados -158 449,48 € 1,0% -123 141,83 € 0,8% 28,7% -35 307,65 € 

Total de Gastos -15 937 638,07 C 100,0% -14 858 778,27 € 100,0% 7,3% -1 078 859,80 € 

Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento 4 129 082,88 € 3 998 317,67 € 3,3% 130 765,21 € 

Resultado operacional (antes de resultados financeiros) 1 192 017,90 € 1 185 423,04 € 0,6% 6 594,86 € 

Resultado antes de impostos 1 049 647,29 € 1 072 215,62 € -2,1% -22 568,33 € 

Resultado líquido do período 1 049 647,29 € 1 072 215,62 € -2,1% -22 568,33 € 
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Analisando os Balanços de 2024 e 2023 apresentados pelo Município, podemos verificar a situação económico-

financeira da autarquia. 

Em 2024 as aplicações de fundos apresentam um aumento de cerca de 4,8 milhões de euros devido à variação 

dos ativos. 

Por sua vez, a origem de fundos, apresenta uma descida no exigível de curto prazo e um aumento nos capitais 

permanentes da autarquia. 

MAPA DE ORIGEM E APLICAÇÃO DE FUNDOS 

2024 2023 

Variação 

Valor % 

Aplicação de Fundos 67 408 115,38 € 62 581 802,77 € 4 826 312,61 € 7,7% 

Ativo Circulante 9 908 170,81 € 6 340 093,72 € 3 568 077,09 € 56,3% 

Ativo Fixo 57 499 944,57 € 56 241 709,05 € 1 258 235,52 € 2,2% 

Origem de Fundos 67 408 115,38E 62 581 882,77 € 4 826 312,61 € 7,7% 

Exigível a curto prazo 2 570 077,51 € 2 141 928,83 € 428 148,68 € 20,0% 

Capitais permanentes 64 838 037,87 € 60 439 873,94 € 4 398 163,93 € 7,3% 
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INDICADORES 

Indicador Rácío 2024 2023 

Dívidas a terceiros por habitante Dívidas totais a pagar / N.. de habitantes 1 052,40 € 1 136,84 € 

Liquidez Dívidas totais a pagar a curto prazo / Dividas a receber 
+ Disponibilidades 0,26 0,39 

Endividamento líquido por habitante [Dívidas totais a pagar a curto prazo- (Dívidas a 
receber + Disponibilidades)]/N.° de habitantes -588,09 € -254,80 € 

Resultado antes de depreciações e 
gastos de financiamento por habitante 

Resultado antes de depreciações e gastos de 
financiamento / N.o por habitante 462,38 € 447,74 € 

Peso dos gastos com pessoal nos gastos 
totais Gastos com pessoal / Gastos totais 32,9% 34,0% 

Diminuição das dívidas de curto prazo Dívidas de curto prazo do ano N - Dívidas de curto 
prazo do ano N-1 

375 066,03 € -257 793,29 

Diminuição dos Passivos Financeiros Dívidas a instituições de crédito do ano N - Dívidas a 
instituições de crédito do ano N-1 -347 546,16 € -353 656,31 € 

Grau de execução da receita liquidada 
relativamente ás despesas 

comprometidas 

(Receitas liquidadas - receitas anuladas) / Despesas 
comprometidas 1,19 1,08 
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Indicador 

Prazo médio de pagamentos 

Saldo primário na ótica dos 
compromissos 

Índice de endividamento liquido 

Diminuição do endividamento líquido 

Peso das dívidas a instituições de crédito 
nas receitas N-1 

Peso das dívidas a terceiros nas receitas 
N-1 

Grau da execução da receita cobrada 
relativamente à despesa paga 

Rádio 2024 2023 

=(Soma(fornecedor-es + fornecedores imobilizado) / 
Soma(Compras + FSE + Aquisições imobilizado))x365 20 5 

[Receita total - ativos financeiros(receita)-passivos 
financeiros(receita)] - [Despesa total - ativos 

financeiros (despesa) - passivos financeiros (despesa)] 
+ Ouros e outros encargos (despesa)] 

6 537 410,92 3 175 430,66 € 

Dívidas totais a pagar - (Dívidas a receber + 
Disponibilidades) / Receitas Cobradas N-1 (impostos 

diretos, indiretos e taxas + transferências obtidas 
0,10 0,36 

Estado) 

Endividamento líquido N - Endividamento líquido N-1 - 2 976 306,57 € 528 597,26 € 

Dívidas a instituições de crédito Receitas cobradas N-
1 (impostos diretos, indiretos e taxas + transferências 

obtidas Estado) 
0,44 0,53 

Dívida a terceiros (curto, médio e longo prazo) / 
Receitas cobradas totais N-1 

0,41 0,48 

Receita cobrada líquida / Despesa paga 1,41 1,15 

* N.° de Habitantes considerado corresponde ao apurado nos censos de 2021 = 8.930 
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4. Análise Analítica do Município 

Neste ponto iremos detalhar os gastos e rendimentos 

O município encontra-se a aprofundar a contabilidade 

27 - Contabilidade de Gestão. 

Com base na Contabilidade Analítica, apresentamos a 

"PRESTAÇÃO 
DE CONTAS 
2024 

por algumas valências/centros de custo. 

de gestão para poder responder os requisitos previstos na NCP 

Demonstração de Resultados de algumas valências: 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO AQUAMUSEU E PARQUE LAZER DO CASTELINHO 

Descrição 2024 % 2023 0/0 

Custos e Perdas 

60 Transferências e subsídios 6 438,50 € 2,4% - € 0,0% 

61 Custo MVMC 3 103,87 € 1,2% 4 345,35 € 1,8% 

62 FSE 106 441,39 € 39,9% 104 481,01 € 43,9% 

63 Custos com Pessoal 133 380,72 € 50,0% 111 387,39 € 46,8% 

64 Amortizações do Exercício 17 269,35 € 6,5% 17 969,22 € 7,5% 

68 Outros Gastos - € 0,0% - € 0,0% 

100,0% Custos do Exercício 266 633,83 C 100,0% 238 182,97 € 

Proveitos e Ganhos 

71 Vendas e prestações de serviços 36 003,72 € 71,9% 34 234,69 € 70,8% 

75 Transferências e subsídios 14 058,49 € 28,1% 14 138,64 € 29,2% 

Proveitos do Exercício 50 062,21 € 100,0% 48 373,33 € 100,0% 

Resultados Operacionais -216 571,62 € -189 809,64 Cl 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DA PISCINA MUNICIPAL 

Descrição 2024 °/o 2023 % 

Custos e Perdas 

60 Transferências e subsídios 
concedidos 161 999,64 € 28,5% 124 444,09 € 23,3% 

61 Custo MVMC 1 165,71 € 0,2% 1 158,02 € 0,2% 

62 FSE 202 330,23 € 35,6% 216 798,02 € 40,6% 

63 Custos com Pessoal 142 261,18 € 25,0% 131 586,74 € 24,6% 

64 Amortizações do Exercício 60 403,27 € 10,6% 60 403,27 € 11,3% 

Custos do Exercício 568 160,03 C 100,0% 534 390,14 C 100,0% 

Proveitos e Ganhos 

71 Vendas e prestações de serviços 306 065,53 € 100,0% 252 139,75 € 100,0% 

Proveitos do Exercido 306 065,53 € 100,0% 252 1.39,75 € 100,0% 

Resultados Operacionais -262 094,50 C -282 250,39 C 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO ARQUIVO MUNICIPAL 

Descrição 2024 % 2023 % 

Custos e Perdas 

61 Custo MVMC 129,71 € 0,1% 127,79 € 0,2% 

62 FSE 21 055,65 € 23,2% 18 002,14 € 21,8% 

63 Custos com Pessoal 58 339,74 € 64,3% 53 056,01 € 64,4% 

64 Amortizações do Exercício 11 241,14 C 12,4% 11 241,14 € 13,6% 

Custos do Exercício 90 766,24 C 100,0% 82 427,08 C 100,0% 

Proveitos e Ganhos 

71 Vendas e prestações de serviços 

Proveitos do Exercício 0,00 C 0,00 C 

Resultados Operacionais -90 766,24 € -82 427,08 C 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

Descrição 2024 % 2023 % 

Custos e Perdas 

61 Custo MVMC 539,66 € 0,2% 274,10 € 0,1% 

62 FSE 69 404,46 € 25,3% 65 911,07 € 25,7% 

63 Custos com Pessoal 203 859,51 € 74,4% 190 337,32 € 74,2•/0 

64 Amortizações do Exercício 107,13 € 0,0% 0,00 € 0,0% 

Custos do Exercício 273 910,76 C 100,0% 256 522,49 C 100,0% 

Proveitos e Ganhos 

71 Vendas e prestações de serviços 

Proveitos do €xercício 0,00 C 0,00 C 

Resultados Operacionais -273 910,76 C -256 522,49 C 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO PAVILHÃO MUNICIPAL 

Descrição 2024 % 2023 % 

Custos e Perdas 

61 Custo MVMC 913,61 € 1,5% 748,11 € 1,4% 

62 FSE 17 569,08 € 28,0% 10 582,79 € 19,6% 

63 Custos com Pessoal 31 064,68 € 49,5% 29 445,19 € 54,5% 

64 Amortizações do Exercício 13 212,66 € 21,1% 13 212,66 € 24,5% 

Custos do Exercício 62 760,03 C 100,0% 53 988,75 C 100,0% 

Proveitos e Ganhos 

71 Vendas e prestações de serviços 982,50 € 100,0% 975,00 € 100,0% 

Proveitos do Exercício 982,50 C 100,0% 975,00 C 100,0% 

Resultados Operacionais -61 777,53 € -53 013,75 C 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO LOJA TURISMO 

Descrição 2024 % 2023 % 

Custos e Perdas 

61 Custo MVMC 23,33 € 0,0% 95,11 € 0,1% 

62 FSE 7 774,50 € 9,5% 3 063,83 € 4,5% 

63 Custos com Pessoal 67 324,33 € 82,2% 59 617,88 € 87,7% 

64 Amortizações do Exercício 5 231,29 € 6,4% 5 231,29 € 7,7% 

68 Outros gastos 1 500,00 € 1,8% 0,0% 

Custos do Exercício 81 853,45 C 100,0% 68 008,11 C 100,0% 

Proveitos e Ganhos 

71 Vendas e prestações de serviços 

Proveitos do Exercício 0,00 C 0,00 C 

Resultados Operacionais -81 853,45 € -68 008,11 € 
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GASTOS POR FREGUESIA MATERIAIS 
RESÍDUOS 
SÓLIDOS 

ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

ENERGIA 
VALÊNCIAS 

OUTROS 
FORN. E SERV. 

EXTERNOS 

GASTOS
COM 

PESSOAL 
TRANSFERÊNCIAS TOTAL 

FREGUESIA DE CORNES 1 936,77 26 305,27 8 267,89 3 418,63 0,00 30 906,32 109 806,75 180 641,63 

FREGUESIA DE COVAS 8 759,44 49 895,15 17 169,87 0,00 4 317,30 15 510,16 55 683,99 151 335,91 

FREGUESIA DE GONDARÉM 3 546,85 76 650,16 12 647,89 474,00 0,00 45 897,69 93 417,79 232 634,38 

FREGUESIA DE LOIVO 1 575,30 71 024,22 13 301,09 1 405,52 0,00 23 196,89 79 328,33 189 831,35 

FREGUESIA DE MENTRESTIDO 682,23 17 649,99 6 866,09 1 741,58 0,00 31 050,30 27 768,93 85 759,12 

FREGUESIA DE SAPARDOS 454,33 26 763,49 8 414,16 3 183,90 0,00 25 565,32 1.22 977,48 187 358,68 

FREGUESIA DE SOPO 343,27 31 515,41 6 774,36 0,00 2 219,35 28 459,93 85 384,33 154 696,65 

FREGUESIAS DE CAMPOS E VILA MEÃ 7 154,24 169 719,89 34 708,93 623,79 0,00 44 079,20 138 850,13 395 136,18 

FREGUESIAS DE CANDEMIL E GONDAR 604,34 21 723,06 9 128,33 0,00 0,00 46 248,44 80 232,44 157 936,61 

FREGUESIAS DE REBOREDA E NOGUEIRA 2 848,63 52 271,11 17 305,37 3 925,89 2 541,67 13 790,85 52 530,34 145 213,86 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE CERVEIRA E LOVELHE 6 496,18 313 117,56 94 760,29 28 348,25 23 058,35 1 64 542,11 561 277,06 

TOTAL 34 401,58 856 635,31 229 344,27 43 121,56 32 136,67 335 659,42 910 522,62 2 441 821,43 

Materiais — Corresponde a materiais disponibilizados pelo Município às Freguesias (cimento, areia, etc). 

Resíduos Sólidos - Custo com a recolha e tratamento dos resíduos sólidos. 

Energia Valências - Custo com a energia das bombagens (água e saneamento), semáforos e antigas escolas primárias. 

Outros Fornecimentos e serviços externos - Custo com combustíveis, conservação e reparação, limpeza, etc. 

Gastos com o Pessoal — Inclui o custo dos funcionários que estão afetas às freguesias. 

Transferências de Capital - Inclui as transferências trimestrais de apoio ao investimento e as limpezas nas freguesias. 
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I Em Cornes - Inclui 82 mil € para a requalificação do interior da Junta, para a construção do Bar das Festas, para a 

beneficiação do antigo Jardim de Infância, para o alargamento da Rua da Aberregã - 22 fase, para a Requalificação 

do Tanque de Aberregã - 2a Fase e para a beneficiação do sistema de drenagem de águas pluviais. 

✓ Em Covas - Inclui 18 mil € ao abrigo do Protocolo de transferência da Gestão da Água. 

I Em Gondarém - Inclui 65 mil € para a construção de muro de suporte e reposição do canalete de circulação de 

águas destruído nas inundações de 1 de janeiro na Rua da Veiga, para o Alargamento da Travessa do Mirante, para 

a aquisição do Betão destinado às fundações do Armazém, para a restauração de muro vandalizado no Largo de 

Gouvim, para a requalificação do Parque Infantil do Lago dos Patos e para o alargamento da Rua de S. Tomé. 

I Em Loivo - Inclui 31 mil para a beneficiação do sistema de drenagem das águas pluviais da Rua 25 de Abril/M516, 

para o alargamento da Rua Senhora do Porto, para a Requalificação do Tanque da Freginha, para a Beneficiação de 

linha de água em Lamelas e para a reparação de calçada na Rua Senhora do Porto. 

Y Em Mentrestido - Inclui 11 mil € para o apetrechamento do novo espaço de atividade de Mentrestido. 

✓ Em Sapardos - Inclui 103 mil para a Pavimentação da Rua de S. Miguel. 

I Em Sapo - Inclui 52 mil € para o Alargamento da Rua de Pardelhas, para a aquisição de serviços da máquina 

giratória, para a Sinalização do Trilho de Vale das Donas, para a Beneficiação do Nicho de Criaz (22 fase) e para o 

Alargamento da Rua de Pardelhas. 

✓ Em Campos e Vila Meã — Inclui 101 mil € para a beneficiação do arruamento do Caminho Velho. 

✓ Em Candemil - Inclui 58 mil € para a beneficiação da Rua da Aldeia e para a Requalificação de Largo na Rua dos 

Malheiros e Casa Boa. 

I Em Reboreda e Nogueira - Inclui 22 mil € para a beneficiação da Rede Viária em Reboreda, Rua da Escola, Rua dos 

Outeiros e Rua do Bárrio e para o Protocolo dos Moinhos da Gávea. 

I Em Vila Nova de Cerveira e Lovelhe - Inclui 23 mil € para as despesas realizadas em reparações resultantes das 

inundações de 1 de janeiro e para a execução de intervenções de beneficiação e valorização de espaços públicos na 

União das Freguesias. 
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ENTIDADE MATERIAIS 
FORN. E 

SERV. 
EXTERNOS 

GASTOS 
COM 

PESSOAL 
SUBSÍDIOS TOTAL 

FUNDAÇÃO BIENAL DE ARTE DE CERVEIRA, F.P. 1 562,13 17 732,40 48 801,36 190 000,00 258 095,89 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE V.N. CERVEIRA 244,29 1 671,52 191 050,00 192 965,81 

ASSOC HUMANIT BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE VNC 622,71 14 456,05 119 493,61 134 572,37 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE CAMPOS 8 025,01 89 812,62 97 837,63 

CIM - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALTO MINHO 97 615,11 97 615,11 

CLUBE DESPORTIVO DE CERVEIRA 12 274,80 1 592,35 56 093,25 69 960,40 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO VALE DO MIN 69 195,51 69 195,51 

CENTRO PAROQ PROMOÇÃO SOCIAL E CULT REBOREDA 65 844,90 65 844,90 

ASSOCIAÇÃO TEMPOS BRILHANTES 64 850,00 64 850,00 

ASSOC DESPORTIVA E CULT JUVENTUDE DE CERVEIRA 30,05 2 156,50 31 969,53 34 156,08 

CENTRO PAROQUIAL E SOCIAL DE COVAS 24 000,00 24 000,00 

ADSL - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E LOCA 3 070 06 17 674,85 20 744,91 

COM MINHO - ASSOC PROM ATIVID CULT VALE MINHO 20 000,00 20 000,00 

CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE CAMPOS 6,47 19 216,48 19 222,95 

ACADEMIA DE MUSICA FERNANDES FÃO 9,30 18 710,98 18 720,28 

SANTA CASA MISERICÓRDIA VILA NOVA DE CERVEIRA 2 921,64 14 900,00 17 821,64 

UNISÉNIOR - UNIVERSIDADE SÉNIOR DE CERVEIRA 5 086 17 12 000,00 17 086,17 

CERVEIRA AMIGOS DE TODO O TERRENO CATT 17 000,00 17 000,00 

ADEIXA - ASSOCIAÇÃO DE DANÇA DO EIXO ATLÂNTICO 17 000,00 17 000,00 

ASSOCIAÇÃO ❑ESPORTIVA RECREATIVA CULT LOVELHE 1 437,22 11 400,00 12 837,22 

PATAS E PATAS - ASSOC DEFESA ANIMAIS DE CERVEIRA 12 000,00 12 000,00 

PEDAL 'ARTE - ASSOCIAÇÃO DE CICLOTUR CERVEIRA 66,61 10 200,00 10 266,61 

CERVARIA - FESTIVAL DE BANDAS 8 500,00 8 500,00 

FEDERA 'O DOS BOMBEIROS DO DISTRITO DE VIANA DO CASTELO 8 068 57 8 068 57 

PAUTA DE CAPRICHOS 2 140,20 4 650,00 6 790,20 

AD RI MINHO 5 000,00 5 000,00 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CONVENTO DE S. PAIO 5 000,00 5 000,00 

INSTITUTO POLITECNICO DE VIANA DO CASTELO 4 993,80 4 993,80 

Associação Team Trilhos do Cervo 4 700,00 4 700,00 

RADIO CULTURAL DE CERVEIRA 4 418,02 4 418,02 

CERVEIRA FUTSAL CLUBE 11,00 1 795,25 2 500,00 4 306,25 

CENTRO DE CULTURA DE CAMPOS 4 000,00 4 000„00 

RANCHO FOLCLÓRICO DE SOPO 3 000,00 3 000,00 

FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. CIPRIANO DE V.N. CERVEIRA 3 500,00 3 500,00 

ASSOC CULTURAL E RECR BOMBOS DE 5. TIAGO 842,64 2 600,00 3 442,64 

RANCHO FOLCLÓRICO INFANTIL DE GONDARÉM 3 000,00 3 000,00 

CORAL POUFÓNICO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 2 800,00 2 800,00 

ASSOC CULTURAL E RECR DIVINO SALVADOR DE COVAS 2 600,00 2 600,00 

ASSOC DEFESA PATR FLORESTAL UNIDADE LOCAL COVAS 2 500,00 2 500,00 

GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DE GONDAREM 2 500,00 2 500,00 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA MINHO NA VILA 2 000,00 2 000,00 

CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DE GONDARÉM 2 000,00 2 

1 

00U,00 

630,11 CLUBE DE CAÇA E PESCA DE VILA NOVA DE CERVEIRA 130,11 1 500,00 

CLUBE CELTAS DO MINHO 117,72 1 500,00 1 617,72 
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PORTA XIII - ASSOCIAÇÃO POÉTICA TODAS AS ARTES 1 5OO,OO 1 500,00 

ASSOC PAIS E ENCARREG EDUC CENTRO ESCOLAR NORTE 1 25O,OO 1 250,00 

AGRUPAMENTO DE ESCUTEIROS 981 DE CAMPOS 624,30 500,00 1 124,3O 

CERVEIRA AMIGOS DE TODO O TERRENO CATT 1 000,00 1 000,00 

Federação Portuguesa de Canoagem 1 000,00 1 000,00 

GRUPO DESPORTIVO E CULTURAL DE VILA MEÃ 1 000,00 1 000,00 

Re-food 4 Good - Associação Núcleo de Vila Nova de Cervelra 1 000,00 1 000,00 

ADEIXA - ASSOCIAÇÃO DE DANÇA DO EIXO ATLÂNTICO 900,00 900,00 

ACAPO - ASSOCIAÇÃO DE CEGOS E AMBLIOPES DE PORTUGA 810,00 810,00 

RECREATIVA E CULTURAL DE NOGUEIRA 800,00 800,00 ,ASSOCIAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA ESCOLA PRIMARIA E INFANTIL DE LOVELHE 750,00 750,00 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS DO CENTRO ESCOLAR DE CERVEIRA 750,00 75O,OO 

CERVEIRA TEAM RUNNING 750,00 750,00

Acpapf- Associação de Caça E Pesca, Apicultura E P 5OO,OO 500,00 

AGRUPAMENTO DE ESCUTEIROS 1028 DE REBOREDA 500,00 500,00 

ASSOCIAÇÃO DE ARTESÕES DO VALE DO MINHO 500,00 500,00 

CASA CERVEIRENSE LISBOA 500,00 500,00 

CITIUS FIT - CLUBE DE FITNESS DE CERVEIRA 500,00 500,00 

ASSOCIAÇÃO PROJECTO, NÚCLEO DE DESENV CULTURAL 433,O5 433,O5 

ASS. CULTURAL E ETNOGRÁFICA DO RANCHO FOLCLÓRICO DO AREAL 350,00 350,00 

CUSTOS POR EVENTO 

EVENTO TRANSFERÊNCIAS MATERIAIS 
FORN. E SERV. 

EXTERNOS TOTAL 

NATAL CERVEIRA 894,45 130 280,89 131 175,34 

CERVEIRA AO PIANO 97 563,60 97 563,60 

FESTA DA HISTÓRIA 249,43 82 675,82 82 925,25 

CARNAVAL 197,07 62 43O,51 62 627,58 

PASSAGEM DO ANO 25,92 44 191,88 44 218,80 

FESTAS CONCELHIAS 35 000,00 68,14 35 068,14 

FESTIVAL DA PIZZA 160,77 26 7O9,28 26 87O,O5 

ADEIXA - DANCECERVEIRA 17 000,00 78,04 7 509,41 24 587,45 

25 DE ABRIL 199,64 19 665,50 19 865,14 

PROVA TODO O TERRENO 2024 17 000,00 17 OOO,OO 

FESTAS S. JOÃO DE CAMPOS 13 75O,OO 197,63 13 947,63 

DIA DO MU NICIPIO 6,92 11 359,78 11 366,70 

TRAIL CERVEIRA 10 000,00 10 000,00 

SEMANA SANTA 273,97 9 637,61 9 911,58 

FESTIVAL INTERNACIONAL DE FOLCLORE 7 000,00 430,50 7 430,50 

DUATLO 5 000,00 5 000,00 

ENCONTROS DE TEATRO DE CERVEIRA 4 968,00 4 968,00 

EVENTO GASTRONÓMICO DO SÁVEL 3 046,98 3 046,98 

OLIMPIADAS 2 829,27 2 829,27 

DESFOLHADA E NOSSA SRa DA AJUDA 2 237,08 2 237,O8 
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Propõe-se a aplicação do Resultado Líquido do Período de 2024, no montante de 

1.049.647,29 €, em Resultados Transitados. 

6. Conclusão 

Sem descurar o contexto de âmbito global que se viveu durante o ano de 2024, à escala 

nacional, europeia e global, que não foi de tempos fáceis, o município de Vila Nova de Cerveira 

continuou a desenvolver uma nova estratégia que potencie a fixação da população, com unia 

análise pertinente dos recursos existentes, potenciais e disponíveis, mediante a atração de 

investimento em áreas-chave, procurando abrir portas para o futuro. 

Perante este quadro, a Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira apostou em políticas que 

assegurassem a competitividade, a sustentabilidade e respostas sociais humanizadas, 

redobrando parcerias locais, regionais, nacionais e internacionais. 

Todavia, para que essas políticas fossem bem fundamentadas, foi premente continuar, de 

forma humilde, próxima e partilhada, a dar voz, ouvir, ler e sentir os cerveirenses (munícipes, 

instituições locais, empresas...), em setores fundamentais: demografia; ambiente; 

educação/ensino, cultura e património; formação profissional, emprego e 

empreendedorismo; novas tecnologias; saúde e ação social; planeamento e ordenamento do 

território; transportes e habitação; agricultura, floresta e pesca; turismo, comércio e 

indústria; justiça, segurança e proteção civil; juventude, desporto e associativismo; promoção 

da qualidade do governo local e das relações transfronteiriças. 

O ano de 2024 foi o terceiro do mandato autárquico 2021 - 2025, marcado pelo terceiro Plano 

e Orçamento de um novo ciclo para o nosso município, em que ficou bem patente a coragem 

para mudar o que estava mal e para implementar as medidas que se exigiam para o 

desenvolvimento do nosso concelho. O Plano e Orçamento foram, tal como havíamos 

assumido, executados com total transparência e com a prestação permanente de contas. 

Neste período, demos continuidade às parcerias, no sentido de aprofundar e disseminar a 

cooperação com várias entidades de âmbito local, desde logo, com as associações locais, com 

as juntas de freguesia e com outras entidades concelhias dos vários setores de atividade; 

com entidades do nível sub-regional/distrital, com destaque para a CIM Alto Minho, para as 

entidades da área da saúde, da educação, do turismo, da segurança social, da segurança e 

da proteção civil; com entidades ao nível regional, sobretudo com a CCDRN; a nível nacional, 

desde logo, a nossa total disponibilidade para a cooperação em todos os domínios com o 

Governo Central, com destaque para o nosso apoio às medidas de descentralização, em 
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consonância com a Associação Nacional dos Municípios Portugueses; com as entidades de 

âmbito internacional, sobretudo ao nível transfronteiriço (com cada um dos municípios 

vizinhos), bem como no seio do AECT. 

Nunca esquecendo, que a nossa maior parceria, a nossa maior aliança, foi e será, sempre, 

com toda a população Cerveirense. 

Cumpriu-se a grande parte dos objetivos fixados para a atividade da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Cerveira plasmada nas Grandes Opções do Plano e Orçamento 2024, o que se 

traduziu num relevante contributo para o crescimento e desenvolvimento do Município 

Cerveirense. Tal foi feito através da concretização de um vasto conjunto de projetos, 

concursos e obras, bem como de realizações ao nível de eventos, tendo como corolário, sem 

negligenciar os acontecimentos difíceis que se continuam a viver a nível global, um balanço 

muito positivo da atividade da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira no decurso do ano 

de 2024. 

Deste modo, o balanço da gestão municipal, durante o ano de 2024, pode ser resumido como 

um período de realizações e várias (novas) conquistas, das quais relevamos: 

Inauguração do Palco das Artes, um Auditório com capacidade para 403 lugares e que se 

pretende ser uma referência na Cultura e polo de atração de eventos (congressos, 

seminários). Um investimento de 3,9 M€; 

Continuação da elaboração de diversos diagnósticos sobre os vários setores de atividade, bem 

como foi dado conhecimento dos resultados de outros elaborados no ano de 2023, com o 

intuito de termos uma radiografia atualizada do ponto de situação do Município, isto é, saber 

donde viemos, onde estamos e, com foco no futuro, para onde queremos ir; 

Reunimos com vários membros do governo central e com responsáveis de várias outras 

instituições de âmbito local, regional, nacional e internacional (quer em Vila Nova de Cerveira, 

quer em Lisboa e noutras geografias), em busca de colaboração para a resolução de diversos 

assuntos locais; 

No que respeita à administração geral, destaque para a aquisição de equipamento para os 

serviços externos (47 mil €) e para a beneficiação do património imobiliário municipal (148 

mil €); 

No campo ela proteção civil, luta contra incêndios e floresta, há a realçar o apoio à Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira (77 mil C), a instalação de 

redes de defesa da floresta contra incêndios (48 mil €), o funcionamento da Brigada de 

Sapadores Florestais (69 mil €) e o apoio para a constituição e manutenção da Equipa de 

Intervenção Permanente - EIP (47 mil €); 

No setor da educação, enfoque para a requalificação global da Escola EB2.3 de Vila Nova de 

Cerveira (264 mil €), para o programa de enriquecimento curricular no 10 ciclo (52 mil €),~
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para a delegação de competências no Agrupamento de Escolas (190 mil €), para o 

fornecimento das refeições escolares aos alunos dos centros escolares (155 mil €) e para os 

transportes escolares (210 mil €); 

Na área da ação social e da saúde, sobressai o apoio a instituições de carácter social do 

concelho/IPSS (126 mil €) e o programa de desenvolvimento social (38 mil €); 

Quanto ao pilar do ordenamento do território, ênfase para os estudos e projetos (35 mil €) e 

várias requalificações urbanísticas (72 mil €); 

No que ao saneamento se refere, ressalta a expansão da rede de saneamento da União de 

Freguesias de Reboreda e Nogueira (10 mil €). 

No âmbito do abastecimento de água, distingue-se a qualificação, reforço e manutenção da 

rede de água em baixa (13 mil €); 

Na esfera da proteção do meio ambiente e conservação da natureza e turismo, saliência para 

a Eurocidade Cerveira Tominho/Cooperação transfronteiriça (23 mil C); para o Laboratório de 

Cycling & Walking - edifício de apoio à ecopista (45 mil €) e o Centro de Observação e 

Valorização Ambiental e Sociocultural na Casa florestal de Cabaninhas, na freguesia de Covas 

(208 mil €). 

No quadrante da cultura, sobressai o programa de animação e promoção cultural (556 mil €), 

o apoio a instituições privadas sem fins lucrativos de natureza cultural (73 mil €) e o apoio 

financeiro à Fundação Bienal de Arte de Cerveira, F.P. (190 mil €); 

No ramo do desporto, recreio e lazer, destaca-se o programa de animação desportiva (61 mil 

€), Beneficiação de equipamentos municipais desportivos e de lazer (64 mil euros o apoio a 

instituições privadas sem fins lucrativos de natureza desportiva (191 mil €); 

No domínio de outras atividades cívicas e religiosas, sobreleva-se o apoio à beneficiação de 

património cultural, arquitetónico e religioso do concelho (3 mil €); 

Quanto aos setores da indústria e energia, destaca-se a beneficiação do parque empresarial 

de Cerveira (86 mil €) e a conclusão do parque empresarial de Cerveira - Polo V (64 mil C). 

Na área da rede viária e sinalização, ressalta a contínua beneficiação e conservação da rede 

viária municipal (276 mil €) e a aquisição de sinalização turística e rodoviária (11 mil €); 

Na esfera das transferências entre administrações, é de sublinhar as transferências para as 

Juntas de Freguesia (864 mil €) e as transferências para as Associações Intermunicipais (102 

mil C); 

Tudo isto, sem olvidar outras opções diversas não especificadas, com destaque para a 

atribuição de bolsas de estudo a munícipes que frequentam o ensino Superior (15 mil €). 

Por conseguinte, o Relatório de Gestão e a Prestação de Contas da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Cerveíra assume a execução das atividades realizadas com base nas Grandes Opções 

do Plano e Orçamento 2024, que teve uma execução financeira de 5.648.734,40 €, no que 
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às GOP concerne, de 14.731.110,49 € relativo ao Orçamento da despesa e de 20.772.986,84 

€, do Orçamento da receita em termos de valor cobrado líquido total. 

De registar, ainda, a existência de um resultado líquido positivo no ano 2024 de 1.049.647,29 

C. 

Em jeito de síntese, a gestão da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, durante 2024, 

manteve a aposta na sua capacitação, com mais e melhor trabalho, guiando-se pelo realismo, 

responsabilidade, rigor, credibilidade, compromisso e continuidade. 

Não obstante o contexto de âmbito global que se viveu durante o ano de 2024 (e que convém 

reiterar), á escala nacional, europeia e global, que não foi de tempos fáceis (instabilidade 

politica Nacional e Internacional; perpetuação de guerras; Instabilidade Economica; 

instabilidade climática e a pressão social), o executivo municipal e todos os colaboradores 

trabalharam com afinco para o aperfeiçoamento contínuo da Câmara Municipal, focados na 

busca da excelência dos serviços prestados à população residente e a toda aquela que, 

embora residindo em contextos geográficos diferentes ou que por aqui esteve de simples 

passagem, aos nossos serviços recorreu. 

Resta-nos, pois, reconhecer, de modo tão humilde quanto honesto, que não fizemos tudo 

(nem tudo bem feito!), mas procuramos fazê-lo com pensamento e conhecimento, dentro da 

total transparência, em prol dos cidadãos e em cooperação com todos os intervenientes. 

Vila Nova de Cerveira, 8 de abril de 2024 

O Presidente da Câmara 
Rtw dro Teixeira Ferreira da Sil 
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BLC - BALANÇO 

ANO 
2024 

Rubricas Notas 
Datas 

2024 2023 
ATIVO 

Ativo não corrente 57 499 944,57 € 56 2417©9,05 € 

Ativos fixos tangíveis Nota 5 56 718 150,28 € 55 455 939,19 € 
Ativos intangíveis Nota 3 6 999,50 € 10 820,58 € 

Participações financeiras Nota 20 774 794,79 € 774 794,79 € 
Clientes, contribuintes e utentes Nota 9 154,49 € 

Ativo corrente 9 908 170,81 € 6 340 093,72 € 
Inventários Nota 10 120 332,82 € 123 420,72 € 
Devedores por empréstimos bonificados e subsídios 

reembolsáveis 
6110,59 € 6 110,59 € 

Clientes, contribuintes e utentes Nota 9 107 942,60 € 90 998,01 €
,_ Outras contas a tece ber Nota 23.1 2 728 266 67 €, 2 525 777,43 C 

Diferimentos 25 356,92 € 24 993,86 € 
Caixa e depósitos Nota 1 6 920 161,21 € 3 568 793,11 € 

Total Ativo 67 408 115,38 € 62 581 802,77 € 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 
Património Liquido 58 010 166,58 € 52 429 804,26 € 
Património/Capital 12 399 983,28 € 12 399 983,28 € 
Reservas 1 256 795,55 € 1 256 795,55 € 
Resultados transitados 20 250 593,45 € 19 178 377,83 € 
Outras variações no património líquido Nota 14 23 053 147,01 € 18 522 431,98 € 
Resultado líquido do período 1 049 647,29 € 1 072 215,62 € 

Total Património Líquido 58 010 166,58 € 52 429 804,26 € 

PASSIVO 
Passivo não corrente 6 827 871,29 € 

Provisões Nota 15 118 467,67 € 
Financiamentos obtidos Nota 7 2 634 213,37 € 
Diferimentos Nota 14 4 075 190,25 € 

Passivo corrente 2 570 077,51 € 2141928,83 € 
Fornecedores 518 676,13 € 153 351,09 € 
Estado e outros entes públicos 66 016,89 € 1017,64 € 
Financiamentos obtidos Nota 7 269 872,01 € 340 880,04 € 
Fornecedores de investimentos  Nota 23.3 3 935,48€ 
Outras contas a pagar Nota 23.1 1 715 512,48 € 1642 744,62 € 

Total Passivo 9 397 948,80 € 10151998,51 € 
Total Património Líquido e Passivo 67 408 115,38 € 
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DR - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS POR NATUREZA 

ANO 
2024 

Rubricas Notas 
Datas 

2024 2023 

Impostos, contribuições e taxas Nota 14 3 720 409,99 € 4 037 727,38 € 
Vendas Nota 13 37 896,73 € 30 961,01 € 
Prestações de serviços e concessões Nota 13 1 236 595,96 € 1 145 191,23 € 
Transferências e subsídios correntes obtidos Nota 14 9 130 588,22 € 7 779 459,93 € 
Rendimentos/Gastos imputados de entidades controladas, 

associadas e empreendimentos conjuntos 
Nota 13 

340962,50 € 

Custo das mercadorias vendidas, das matérias consumidas e 
dos inventários transferidos 

Nota 10 
-84 79424 € -90 776,21 € 

Fornecimentos e serviços externos Nota 23.2 -4 442 528,00 € -4 295 164,90 € 
Gastos com pessoal Nota 19 -5 240 902,10 € -5 054 341,40 € 
Transferências e subsídios concedidos -2 483 928,06 € -2 455 432,38 € 
Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) Nota 9 -10 638,20€ 
Provisões {aumentos/reduções) Nota 15 -118 467,67 € 
Outros rendimentos Nota 14 2 845 715,59 € 2 786 757,43 € 
Outros gastos -471 503,54 € -16 388,72 € 

Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento 
4 129082,88 € 3 993 317,67 € 

Gastos/reversões de depreciação e amortização Nota 3/5 -2 937 064,98 € -2 812 894,63 € 
Resultado operacional (antes de resultados financeiros) 

1 192 017,90 € 1 185 423,04 € 

Juros e rendimentos similares obtidos Nota 13 16 078,87 € 9 934,41 € 
Juros e gastos similares suportados -158 449,48 € -123 141,83 € 

Resultado antes de impostos 1 049 647,29 € 1 072 215,62 € 

Resultado líquido do período 1 049 647,29 € 1 072 215,62 € 
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DAPL - DEMONSTRAÇÃO DAS ALTERAÇÕES NO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

Ano 
2024 

Designação Notas 

Património liquido atribuído aos detentores do Património Liquido da entidade que controla 
Interesses que 
não controlam património 

Total do 

líquido Património 
Capital / Acções (quotas) 

próprias 
Outros Instrum. 

de capital 
Prémios de 

emissão 
Reservas 

Resultados Ajustamentos em 
transitados ativas financeiros 

Excedentes de 
revalorização 

Outras vers. no 
património 

Resultado líquido 
do período 

TOTAL 

POSIÇÃO NO INICIO 00 PERIO0O 111 12 399 983,28E 1 359 795,55 € 19 178 377,83 C 18522431,98C 1 072 215,62 € 52 425 804,25 € 52 429 804,26 E 

ALTERAÇÕES NO PERÍODO (20 4 530715,03 E 4530715,03 € 4 530 715,03 € 

Ajustamentos sie transição de referencial 
contabilistico 
Alterações de políticas contabilfsticas 

Diferenças de conversão de demonstrações 
financeiras 
Realização do excedente de revalorização 

Excedentes de revalorização e respetivas variações 

Transferências. subsidies de cao,tal 

Outras alteraçõ,  es reconheCidaS no Património 
Liouido 

4 530 715,03 € 

Correção de erros materiais 

RESuLTADO LIQUIDO DO PERÍODO l3) 
1 049 647,29 C 1 049 647,29 e 1 049 647,29 C 

RESULTADO INTEGRAL (4),I2j.(3) 
1 049 647,29 € 5 580 362,32 € 5 580 362,32 C 

OPERAÇÕES COM DETENTORES DE CAPITAL NO 
PERIMO (51 1072 215,62 € -1 072 215,62 € 

Subscrições de capital/património 

Entradas para °abertura de perdas 

Outras operações 
1 072 215,62 E -1072 215,62 € 

Subscrições de prémios de emissão 

POSIÇÃO NO FIM DO PERÍODO (6le11).(44-(9).(5) 
12 399 983,28 € 1 256 795,55 € 20 250 593,45 € 23 053 147,01 C 1 049 847,29 € 58 010 166,58 E 58 010 165,58 E 

ti
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DFC - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

ANO 
2024 

Rubricas Notas 
Datas 

2024 2023 

Fluxos de caixa das atividades operacionais 
Recebimentos de clientes 2 262 638,21 € 1 235 312,59 € 

Recebimentos de contribuintes 3 362 102,50 € 3 824 694,87 € 

Recebimentos de transferências e subsídios Correntes 6 790 430,79 € 6 633 874,95 € 
Recebimentos de utentes 199 376,69 € 215 267,34 € 
Pagamentos a fornecedores -4 34O 105,65 € -4 447 795,53 € 
Pagamentos ao pessoal -5 19O 946,08 € -4 995 783,99 € 

Pagamentos de transferências e subsídios -2 473 216,71 € -2 O76 432,4O € 

Caixa gerada pelas operações 61O 279,75 € 389 137,83 € 

Outros recebimentos/pagamentos 1 429 238,59 € 622 O13,27 € 
Fluxos de caixa das atividades operacionais (a) 2 039 518,34 € 1 011 151,10 € 

Fluxos de caixa das atividades de investimento 
Pagamentos respeitantes a: 
Pagamentos - Ativos fixos tangíveis -2146 095,53 € -5 851 606,16 € 

Recebimentos provenientes de: 
Recebimentos - Ativos fixos tangíveis 261 856,48 € 
Recebimentos - Transferências de capital 3 7O3 626,13 € 4 363 423,06C 

Fluxos de caixa das atividades de investimento (b) 1 819 387,08 € -1 488 183,1O € 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento 
Recebimentos provenientes de: 
Recebimentos - Outras operações de financiamento 147 521,00 € 

Pagamentos respeitantes a: 
Paramentos - Financiamentos obtidos -347 541,32 € -353 656,31 € 
Pagamentos - Juros e gastos similares -159 996,00 € -12O 971,61 € 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento (c -507 537,32 C -327 106,92 € 

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) 3 351 368,10C -8O4 138,92 € 
Efeito das diferenças de câmbio 

Caixa e seus equivalentes de caixa no início do pe 3 568 793,11 C 4 372 932,03 € 
Caixa e seus e. uivalentes de caixa no fim do perlo 6 920 161,21 € 3 568 793,11 € 

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDOS 
DA GERÊNCIA 
Caixa e seus equivalentes de caixa no inicio do período 

3 568 793,11 C 4 372 932,03

3 SH 793,11 € 4 372 932,03
SGA De execução orçamental 2 7O9 935,70 € 3 388 049,83 € 

SGA De operações de tesouraria 85$ 857,41 € 984 882,2O € 
Caixa e seus equivalentes de caixa no fim do período 6 92O 161,21 € 3 568 793,11 € 

Saldo para a gerência seguinte (SGS) 6 92O 161,21 € 3 568 793,11 € 
SGS De execução orçamental 6 041 876,35 € 2 7O9 935,70 € 

SGS De operações de tesouraria 878 284,86 € 858 857,41 € 



•

a

a 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

rt 
CERVEIRA 
VILA DAS ARTES 

\*14;Pb-R ESTAÇÃO 
DE CONTAS 
2024 

ANEXO ÀS 
DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS 

QS2u-Si. SApdf 



Nota 1- Identificação da entidade, período de relato e referencial contabilístico 

1.1 Identificação da entidade, período de relato 

A informação relativa á entidade, o período de relato e o referencial contabilístico adotado 

na preparação das demonstrações financeiras encontra-se no ANEXO I e o organograma no 

ANEXO II. 

1.2 — Referencial Contabilístico e demonstrações financeiras 

a) As presentes demonstrações financeiras são relativas ao ano de 2024 e foi aplicado o 

referencial contabilístico SNC-AP sem exceções ou derrogações. 

b) Os conteúdos das rubricas apresentadas no Balanço e Demonstração dos Resultados 

de 2024 são totalmente comparáveis com os apresentados para o período de 2023. 

c) Em 2024 não foram efetuadas reclassificações 

d) O total do saldo apresentado em "Caixa e Depósitos" está disponível para uso 

respeitando as regras das cativações e operações de tesouraria. 

De seguida apresenta-se a desagregação dos saldos de caixa e seus equivalentes. 

Quadro 1— Desagregação de caixa e depósitos 

Conta 2024 2023 

Caixa 801,58 2 539,21 

Depósitos à ordem 

Depósitos bancários à ordem 6 919 359,63 3 566 253,90 

Outros depósitos 

Depósitos a prazo 

Depósitos consignados 

Total 6 920 161,21 3 568 793,11 



Nota 2 - Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e erros 

2.1 — Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações financeiras. 

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo o Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n2

192/2015 de 11 de setembro, e foram aplicados os requisitos das Normas de Contabilidade 

Pública (NCP). 

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com o princípio do custo histórico, 

a partir dos registos contabilísticos do Município, exceto no que respeita ao passivo sobre 

obrigações de benefícios definidos, o qual é reconhecido ao valor presente dessa obrigação 

líquido dos ativos do fundo. A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as 

NCP requer que sejam formulados julgamentos, estimativas e pressupostos que afetam a 

aplicação das políticas contabilísticas e o valor dos ativos, passivos, rendimentos e gastos. As 

estimativas e pressupostos associados são baseados na experiência histórica e noutros 

fatores considerados razoáveis de acordo com as circunstâncias e formam a base para os 

julgamentos sobre os valores dos ativos e passivos cuja valorização não é evidente através de 

outras fontes. Os resultados reais podem diferir das estimativas. As questões que requerem 

um maior grau de julgamento ou complexidade, ou para as quais os pressupostos e 

estimativas são considerados significativos, são apresentados no ponto - Principais fontes de 

incerteza das estimativas. As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com a 

definição e critérios da NCP 1— Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras e são 

apresentadas em euros, enquanto moeda funcional e de apresentação. 

2.2 — Outras políticas contabilísticas relevantes 

As políticas contabilísticas apresentadas foram aplicadas de forma consistente com o previsto 

nas NCP. Em cada Balanço é efetuada uma avaliação da existência de evidência objetiva de 

imparidades, nomeadamente da qual resulte um impacto adverso nos fluxos de caixa futuros 

estimados sempre que possa ser medido de forma fiável. 



Principais políticas contabilísticas 

Ativos fixos tangíveis 

Os ativas fixos tangíveis encontram-se registados ao seu custo de aquisição de acordo com 

os princípios contabilísticos geralmente aceites até àquela data, deduzido das depreciações. 

Na transição manteve-se o critério de mensuração pelo método do custo. 

Os ativos fixos tangíveis adquiridos após aquela data encontram-se registados ao custo de 

aquisição, deduzido das correspondentes depreciações. 

Relativamente à plenitude do registo contabilístico de Bens de Domínio Público, sob o 

controlo do Município, não temos conhecimento nesta data da existência de bens que não 

estejam inventariados, cadastrados e reconhecidos conta bilisticamente, pelo que é nossa 

convicção que as Demonstrações Financeiras refletem de forma apropriada tai situação, 

tanto mais que nos últimos exercícios não existiram variações significativas da conta de 

Património. 

Ativos intangíveis 

Todos os bens do ativo intangível foram mensurados pelo seu custo. 

Os ativos intangíveis respeitam a ativos sem inexistência física, identificáveis que resultam de 

direitos legais ou contratuais, controlados pela entidade e dos quais resultam benefícios 

económicos futuros. 

Participações financeiras 

Também as participações financeiras estão mensuradas pelo seu custo. 

As participações em associadas com influencia significativa estão mensuradas por recurso ao 

método da equivalência patrimonial. 

Depreciações e amortizações 

As depreciações e amortizações correspondem à desvalorização normal dos ativas fixos, 

decorrentes do gasto com a sua utilização, sendo o método das quotas constantes (ou da linha 

reta) o método utilizado, considerando a vida útil de referência que consta no CC2. 



Contas a receber 

As contas a receber de clientes e outros devedores são reconhecidas inicialmente ao justo 

valor, sendo subsequentemente mensuradas ao custo amortizado, utilizando o método da 

taxa efetiva, deduzido das perdas por imparidade. A imparidade das contas a receber é 

estabelecida quando há evidência objetiva de que a autarquia não receberá a totalidade dos 

montantes em dívida conforme as condições originais das suas contas a receber. 

Inventários 

A mensuração de inventários foi efetuada pelo custo de aquisição. 0 sistema de inventário 

adotado é o permanente, mensurado ao custo médio ponderado. 

Rédito e Regime do Acréscimo 

O rédito compreende o justo valor da contraprestação recebida ou a receber pela prestação 

de serviços decorrentes da atividade normal da Entidade. O rédito é reconhecido líquido do 

Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), abatimentos e descontos. 

A Entidade reconhece rédito quando este pode ser razoavelmente mensurável, seja provável 

que a Entidade obtenha benefícios económicos futuros, e os critérios específicos descritos a 

seguir se encontrem cumpridos. O montante do rédito não é considerado corno 

razoavelmente mensurável até que todas as contingências relativas a uma venda estejam 

substancialmente resolvidas: 

- O montante do rédito pode ser mensurado com fiabilidade; 

- É provável que benefícios económicos futuros associados à transação fluam para a 

entidade; 

- Os custos suportados ou a suportar com a transação podem ser mensurados com 

fiabilidade; 

A Entidade baseia as suas estimativas em resultados históricos, considerando o tipo de 

cliente, a natureza da transação e a especificidade de cada acordo, 



Instrumentos Financeiros 

Os instrumentos financeiros encontram-se valorizados de acordo com os seguintes critérios: 

• Clientes e outras dívidas de terceiros 

As dívidas dos clientes estão mensuradas ao custo menos qualquer perda de imparidade e as 

dívidas de «outros terceiros» ao custo. 

As dívidas de clientes ou de outros terceiros são registadas pelo seu valor nominal dado que 

não vencem juros e o efeito do desconto é considerado imaterial. 

• Fornecedores e outras dívidas a terceiros 

As contas de fornecedores e de outros terceiros encontram-se mensuradas pelo método do 

custo. 

As dívidas a fornecedores ou a outros terceiros são registadas pelo seu valor nominal dado 

que não vencem juros e o efeito do desconto é considerado imaterial. 

• Financiamentos Obtidos (empréstimos) 

Os empréstimos são registados no passivo pelo valor nominal recebido líquido de comissões 

com a emissão desses empréstimos. Os encargos financeiros apurados de acordo com a taxa 

de juro efetiva são registados na demonstração dos resultados de acordo com o regime do 

acréscimo. 

Os empréstimos são classificados como passivos correntes, a não ser que a Entidade tenha o 

direito incondicional para diferir a liquidação do passivo por mais de 12 meses após a data de 

relato. 

• Princípio do acréscimo 

As transações são contabilisticamente reconhecidas quando são geradas, 

independentemente do momento em que são recebidas ou pagas. As diferenças entre os 

montantes recebidos e pagos e os correspondentes rendimentos e gastos são registados nas 

rubricas «Outros créditos a receber e Outras Dividas a pagar» e «Diferimentos». 



• Caixa e depósitos bancários 

Os montantes incluídos na rubrica caixa e seus equivalentes correspondem aos valores em 

caixa e depósitos bancários, ambos imediatamente realizáveis. 

Benefícios de empregados 

Os benefícios de curto prazo dos empregados incluem salários, ordenados, retribuições 

eventuais por trabalho extraordinário, prémios de produtividade e assiduidade, subsídio de 

alimentação, subsídio de férias e de Natal e quaisquer outras retribuições adicionais prevista 

por Lei. 

As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo são reconhecidas como gastos no 

período em que os serviços são prestados, numa base não descontada por contrapartida do 

reconhecimento de um passivo que se extingue com o pagamento respetivo. 

De acordo com a legislação laborai aplicável, o direito a férias e subsídios de férias relativo ao 

período, por este coincidir com o ano civil, vence-se em 31 de dezembro de cada ano, sendo 

somente pago durante o período seguinte, pelo que os gastos correspondentes encontram-

se reconhecidos como benefícios de curto prazo e tratados de acordo com o anteriormente 

referido. 

Eventos subsequentes 

Não existem eventos subsequentes suscetíveis de divulgação. 

2.3 — Julgamentos (excetuando os que envolvem estimativas) que o órgão de gestão fez no 

processo de aplicação das políticas contabilísticas e que tiveram maior impacte nas quantias 

reconhecidas nas demonstrações financeiras 

Na preparação das demonstrações financeiras anexas foram efetuados juízos de valor e 

estimativas e utilizados diversos pressupostos que afetam as quantias relatadas de ativos e 

passivos, assim como as quantias relatadas de rendimentos e gastos do período. 



2.4 — Principais pressupostos relativos ao futuro (envolvendo risco significativo de provocar 

ajustamento material nas quantias escrituradas de ativos e passivos durante o ano financeiro 

seguinte) 

As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto da continuidade, com base 

nos registos contabilísticos mantidos em conformidade com os princípios, métodos e critérios 

geralmente aceites em Portugal. Os eventos ocorridos após a data do balanço que afetam o 

valor dos ativos e passivos existentes à data do balanço, foram considerados na preparação 

das demonstrações financeiras do período. Esses eventos, se significativos, são divulgados no 

presente anexo às demonstrações financeiras. 

Relativamente ao futuro mantem-se um cenário de incerteza face à evolução da guerra da 

Rússia-Ucrânia e o seu impacto na economia. 

Não foram, contudo, identificadas pelo órgão de gestão situações que sejam suscetíveis de 

provocar ajustamentos materiais nas quantias escrituradas de ativos e passivos durante o ano 

seguinte ou mesmo que coloquem em causa a continuidade. 

2.5 — Quando a aplicação inicial de uma NCP tiver efeitos no período corrente ou em 

qualquer período anterior, ou pudesse ter tais efeitos, mas é impraticável 

Em 2024 todas as NCP foram aplicadas sem exceção e registados os correspondentes efeitos. 

2.6 — Principais fontes de incerteza das estimativas. 

As principais fontes de incertezas encontram-se detalhadas na Nota 2. 

As estimativas efetuadas têm por base referência a data de relato e são baseadas no melhor 

conhecimento existente, na sequência de eventos passados e correntes e nas ações que se 

planeiam realizar. Contudo, poderão ocorrer situações futuras que, não sendo previsíveis à 

data da aprovação destas demonstrações financeiras serão corrigidas de forma prospetiva. 

Por este motivo e dado o grau de incerteza associado, os resultados reais das transações em 

questão poderão diferir das estimativas efetuadas. 



2.7— Alterações em estimativas contabilísticas com efeito no período corrente ou que se 

espera que tenham efeito em períodos futuros 

Conforme definido na NCP 2, o reconhecimento prospetivo do efeito de uma alteração numa 

estimativa contabilística significa que a alteração é aplicada a transações, outros 

acontecimentos e condições a partir da data da alteração da estimativa. Uma alteração numa 

estimativa contabilística pode afetar apenas os resultados do período corrente ou os 

resultados tanto do período corrente como de períodos futuros. Uma alteração na estimativa 

da vida útil de um ativo depreciável, ou no modelo esperado de consumo de benefícios 

económicos ou potencial de serviço incorporados no mesmo, afeta o gasto de depreciação 

do período corrente e cada um de períodos futuros durante a vida útil remanescente do ativo. 

Em 2024 não foram efetuadas alterações de pressupostos de estimativas. 

2.8 — Erros materiais de períodos anteriores 

Durante o presente período não foram identificados erros materiais de períodos anteriores. 

Nota 3 - Ativas intangíveis 

a) As vidas uteis ou taxas de amortização usadas 

As vidas úteis foram determinadas de acordo com a expectativa da afetação do desempenho 

dos ativos. Foram aplicadas as taxas de depreciação do Classificador Complementar. 

b) Critérios de mensuração usados para determinar a quantia escriturada bruta: 

Os ativos intangíveis encontram-se registados pelo método do custo deduzido das respetivas 

amortizações acumuladas e perdas por imparidade acumuladas. 



c) A quantia bruta escriturada e qualquer amortização acumulada (agregada com as perdas 

por imparidade acumuladas) no começo e fim do período: 

Em 2024, o movimento ocorrido na quantia escriturada dos ativos intangíveis encontra-se 

nos quadros seguintes. 

Quadro 2 -  Variação das amortizações e perdas par Irn arida das acumuladas 

RUBRICAS 

Inicio do período Pinai do período 

Quantia 
Bruta 111 

Amortizações 
Acumuladas 

(, I 

Perd as por 
Impa rldade 
Acumuladas 

' _41 

Quantia 
escriturada 
(4)-(1)-(2)- 

1,  ) 

Quantia Bruta 
(5 ) 

Amortizações 
Acumuladas 

( 6) 

Perdas por 
imparldade 

Acumuladas 

I7) 

Quantia 
escriturada 
(B).(51-( 6)-

(7 ) 
Ativos intangíveis de domínio pública, 
património histórico, artístico e cultural 

Goodvvill 

Projetos de desenvolvimento 

Programas de compumdor e sistemas de informação 
Propriedade industrial e intelectual 

Outros 

Ativos intangíveis em cu rso 

986 717,28 975 297,30 10 820,52 990 425,31 983 485,91 5 999,40 

TOTAL .6727,98 975 897> 10 820,58 990 485,31 983 465,91 6 999,40 

c) Reconciliação da quantia escriturada no começo e fim do período mostrando as adições, 

as revalorizações, as alienações, os ativos classificados como detidos para venda, as 

amortizações, as perdas de imparidade e suas reversões e outras alterações. 
Quadro 3. Count Ia *soeu.* e ~laçais do período 

Rubrica Deaignação 
Quantia 

eaCrIturada 
inicia 

Variações 
Quantia 

escriturada 
final 

r 6999,50€ 

'Transferências 

Adições internas à 

e nffdatie 

flevalorizaçõe 
s 

Reversões de 
perdas por 

.m.rldade 

Perdas por 
. 

imparidade 
AmortliiOe, 
parperiodcs 

Diferenças 
cambiais 

....i., 

AI/ 

Al2 
Al3 

Al4 

Al5 

Al6 
A17 

Ativas intangíveis 
Ativas intangíveis de domínio 

público, património histórico, artístico 
e cultural 
Goodwill 
Projetos de desenvolvimento 
Programas de computadora sistemas 

de informação 
Propri edadle ind urtna I e intelectual 

Outros 
Ativos intangíveis em curso 

20 P20,58 £ 3 767,43€ 7588,51E 

TOTAL 10 8458 € 3 767,43E ~ 7 588,52C __ 699950€ 



Quadro 4 -Adições 

Adições 

Rubr. 
Designação 

Internas Compra Cess3o 
Transferência 

ou troca 

Uoa,C, 

herança, 
legado/perdido a 

Dação em 
pagamento 

Locaç3o 

financeira 
Fusão, cisão, 

reestrutura çãe, 
Outras Total 

AU 

Ativos Intangíveis 

Ative. intangivels de dorrúniopúbliço,
património histórico, artístico e cultural 

612 Goodviil I 

Al3 Projetos de desenvolvimento 

Programas de computador e sistemas de 
A14 

informação 

1615 Propriedade i ndustrial e Intelectual 

Al6 Outros 

Ativos intangíveis em curso 

3 767,43E 

TOTAL' 3 767,43 C 

3 767,43 € 

3767,43€ 

Nota 4 - Acordos de concessão de serviços: concedente 

4.1— Um concedente deve divulgar a seguinte informação a respeito de acordos de 

concessão de serviços em cada período de relato: 
No quadro seguinte encontram-se descritos os contratos de concessão, com todos os 

elementos fundamentais. Não há lugar a qualquer pagamento, há sim lugar a recebimentos. 

Quadro 4.1 — Acordos de concessão de serviços: concedente E-redes 

Quadro 5 - Acordos de concessão de serviços 
Pagamentos ao 

Acordos de concessão de Concessioná Ativo de Período de Valor do concessionário 
serviço rio concessão concessão contrato Anos 

anterior 
Ano 

corrente 
Anos 

futuros 
Exploração da concessão de 

distribuição de EDP 
infraestruturas 

afetas aos serviço 
382867 € / 

electricidade em baixa tensão 
(Dec. Lei n.° 344-B182, dei set, na 

sua redação atual) 

Distribuição - 
Energia, S.A. 

deeletricidade baixa 
tensão existentes à 

data 

20 A 
ano 

O O O 

Sobre esta concessão verifica-se ser um assunto complexo e ainda não está totalmente 

clarificado para uma correta aplicação do SNC-AP. 

Divulga-se de seguida a informação provisória e sem tratamento em SNC-AP disponibilizacla 

pela E-Redes relativamente a 2024 que não apresenta o detalhe necessário ao registo no 

cadastro do Município: 



1 - Informação disportibilizada 

A E-REIDES tem ndo a disponi bi lizar aos municípios, para aplicação da NCP4, informação idêntica à que é reporta. á Entidade F43 cpladora dos 5ervios Ener ticos, a 

qual é preparada anualmente e aucitada pelo FéV sor Oficial de Contasda empresa. 

Esse reporte contém a valorimção c ontabil ist ica dos atitos da concessãode balxa tensão, agegada por natureza de ativo, separando a informa cão das imobilizados já tota 'mente 
amortizados e dos imobll izados aind a em arrio rtização, e in cl ui 3 quadros di stirrtos, 

-o primeiro contém osvgl ores de aq ui siç ão brutos, quer de investimento quer de subsídios ao investimento ou c ornpartic ipaçãesfinanceiras recebidas; 

-.segundo c ordem as amortizações acurnffladas dast componentes antes referidas; 
-.terceiro indica o .lorlíquido conta ca dos ativas, ou seja, valores de aquisição deduzi dos das amortinções acumuladas. 

Adicionalmente. a E-REDEStem ndo também a disponibilizar informação detalhada por g-upas homogéneos, em formato que entendemos e.ar de ac ardo com as necessiclack. 

dos municipcs para aplicação da NCP4.. 

A inforrnaç ão referente ao ano de 2023 está disponiwl para consulta atra,és do canal cã c¡rtal "Área Fèservada das Autarquias. (httpT/fa uta rquia_e-re des. pt/) desde ofi nal de 

maio de 2024. Ai nformação em causa encontra-se na seção de documentos, em formato Excel para ddwnload, corri otítu ° imobitíndo liquido técnico especifico, 2O23 -
NCP4". 

Quanto à informação de 2024, informamos qu e esta informação está a ser preparada e será disponi dili,ada ria área acima referida após comi usão do processo de certtficaão 
das contas regaladas da E, REOES, previsivelmente até ao final do mês de maio do a no corrente. 

Ern anos anteriores ale ns municipiossolicitanstm o envio de informação ainda provisória e nãoauditada, pelo que enviemos.s folhas seguintes a informação reiatir ao ano de 
2024, a qual poderá ser diferente dos valoresfinais a reportar. 

2 -Valer de resgate ou Indemnização dos ativas da concessão BT 

A E-REDESinforma que° velar contabil [st fico dos at ivos da concessão BTna data da sua c onc l usã o (valor de resgate ou de indemnização} e o que se apresenta de seg.li da, 
sublinhando, no entanto, que, ern Caso de hipotético resgate ria concessão, esse ,e lar de,erá ter em conta o valor liquido do património da empresa afetos exploração da redede 
baixa tensão. 

Com efeito, o cálculo do vai or efetivo eia inderninização a pagar, no casode um eventual resgate, poderá ainda ter em consideração outros ativps, de âmbito suprarnuni não 
considerado s no.lor acima in doado, que serrem d....cone...3es, de acordo com rnetodologas que, t!i data, não estâo definidas legal ou regulamentarmerrte, e que 
pressupõem todo u m conjunto dedados que só serão cleterrninados c om rigor á data do cálculo, 

Valor de resgate ou indemnização= 1477389 Eixos 

3 -Vidas úteis máximas cios ativeis da concem!lo BT 

Por fim, a E.REICESenvia a informação das vidas úteis máximasde acordo com os etivoscorriplexos do mapa de reporte dos ativas da cdmesaão, 

Vida útil 
Especifico em 01 mJxima 

(anos] 
Postos Transf4rrnação e Seocionamento 25 
Redes aéreas 25 
Redes subterrãneas 25 
Chegadas aéreas 25 
Chegadas subterrãneas 25 
Contadores e acessórios 10 

Contadores 1.O 
Outro eqtÉparnento 1O 

Equipamentos Acessórios e Outros NA 
Iluminação pública 25 
£G. Tebege5Ião Energia EDP Box 1O 



#&, 
Ano da 2024 

Imobilizado em exploração 
Rubricas 

Imobilizado Intanãvel Regiado 
Imobilizado Intancjvel Reguladoaceite 
imobilizRdOintalVvel RBg.i ado nãoaceita 

Específico ernEYT 
Postos Transformação e Seccionamento 
Radas aéreas 
rides Subterrãneas 
Chegadas aéreas 
Chegadas subterrãneas 
Contadores e acessórios 
Contadores 
Outro equipamento 

Equipamentos Acessórios e outros 
iluminação pública 
Eq. Telegestão Energia EDPI3ox (instalado ate 31.12.2014) 
Outras Funcionalidades 
Função Medição 

Eq. Telegestão Enera ELP Box (i nstalaic após 01.01.2015) 
Outro Específico não aceite em BTpara além dos equipamentos 
de medição e das 8)P Box instaladas após 01.01.2015 
Postos Transformação e Seccionamento (não aceite) 
FedesPéreas (não aceite) 
Radas SUbterrâneas (não aceite) 
Chegadas Aéreas (não aceite) 
Chegadas aibterrãrieas (não aceite) 
Outro equipamento de riled ção {não aceite) 
Equipamentos Acessórios e Outros (não aceite) 
Iluminação púbIica (não aceite) 

Total Específico em &aceite 
Total Especifico em Brailoar-eite 

Não Específicoem BTaceite 
Não Especificam(' BTNão aceite 

ICITALRegiadoOnclui valor residual das cencessiões) 
1OTPLE. FEDES (Inclui valer residual das cencessões)

Totalmente 
amortizado 

Ern amortização Valor bruto total 

(Retirado da "Área Reservada das Autarquias" no portal da E-redes) 

2 486182 2486 182 

2 258582 2 258582 

227 599 227 599 

2 486 182 2 486 182 

710 002 710 002 

612 193 612 193 

173 551 173 551 

83 552 83 552 

246 614 246 614 

24 938. 24 938 

5 333 5 333 

19606 19 608 

413 065 413 465 

222 267 222 267 

2 258 582 

227 599 

2 258 582 

227 599 

2 486 182 2 486 182 

2 486 182 2 486 182 

Tratando-se de uma concessão, é necessário que o município detenha informação detalhada 

e atualizada de cada um dos ativos afetos àquela, datas de aquisição e respetivas vidas úteis, 

que permita o adequado reconhecimento de tais ativos e a sua monitorização no âmbito das 

normas aplicáveis. A informação enviada não parece cumprir este desiderato. 

Para além do cadastro dos bens verifica-se que o Município ainda não está em posse de 

informação completa que lhe possibilite registar com total fiabilidade os direitos e obrigações 

que decorrem do referido contrato de concessão, conforme melhor detalhado na Orientação 

Técnica N1.9 1 emitida pela Comissão de Normalização Contabilística em 18/02/2025. 



- Águas do Alto Minho, S.A. (ADAM) 

Sobre esta concessão verifica-se ser um assunto complexo e que ainda não está totalmente 

clarificado para uma correta aplicação do SNC-AP. Foram solicitados esclarecimentos ao 

concessionário para melhor enquadramento do contrato em causa. 

Em 2024 a ADAM transferiu duas obras financiadas (e cuja parte nacional foi assegurada pelo 

Município) no âmbito da expansão da rede, que o Município incorporou nos seus ativos fixos 

tangíveis por contrapartida de diferimentos que irá reconhecer na cadência das depreciações 

das respetivas obras: 

• PRC-075/2020 — Empreitadas de Execução de Sistemas de Abastecimento de Água 

previstas no Âmbito das Candidaturas Aprovadas do Aviso POSEUR-12-2017-05 —Ciclo 

Urbano da Água — Município de Vila Nova de Cerveira (Lote 1) - Covas — 1.390.072,03€ 

• PRC-075/2020— Empreitadas de Execução de Sistemas de Abastecimento de Água 

previstas no Âmbito das Candidaturas Aprovadas do Aviso POSEUR-12-2017-05 — Ciclo 

Urbano da Água — VNV Lote 2 — Abastecimento de Água Gondar, Menrestido, 

Ca ndemil e Sapardos — 1.130.841,83€ 

À data o Município encontra-se a aprofundar o método de registo e a tentar obter informação 

detalhada do concessionário que lhe permita efetuar os registos de acordo com a NCP 4. 

Nota 5 - Ativos fixos tangíveis 

a) Critérios de mensuração usados para determinar a quantia escriturada bruta: 

Os bens do ativo fixo tangível foram mensurados pelo seu custo e o gasto de depreciação dos 

ativos inicia quando fica disponível para uso e cessa quando o ativo é desreconhecido. A 

autarquia utiliza o método das quotas constantes (ou da linha reta) para calcular as 

depreciações. 

Os custos subsequentes são reconhecidos como ativos fixos tangíveis apenas se for provável 

que deles resultarão benefícios económicos futuros. 



b) Métodos de depreciação usados: 

As depreciações foram efetuadas pelo método da l inha reta. 

c) Vidas úteis ou as taxas de depreciação usadas: 

As taxas de depreciação utilizadas correspondem aos períodos de vida útil estimada no OH 

para os bens adquiridos em anos anteriores, exceto os bens imóveis cuja vida útil foi 

atualizada utilizando as taxas constantes do Classificador Complementar. Para os bens 

adquiridos em 2024 as taxas de depreciação usadas foram as constantes no Classificador 

Complementar 

d) Quantia escriturada bruta e depreciação acumulada (agregada com perdas por imparidade 

acumuladas) no início e no fim do período 

Em 2024, o movimento ocorrido na quantia escriturada dos ativas tangíveis encontra-se de 

seguida. 

Quadro 6 - Varia áo das deprecia0es e Perdas por im arldades acumuladas 

RUBRICAS 

Infc±o_ do período L Fina do cercado 

Quantia 
Bruta (1) 

Depreciações 

A 

,,,,,,,,,,, 

2I 

Perdas Po' 
im.,,,, 

Acumuladas 

.u.nrin., 
eSotiturada 
(4)«(11-(2)- 

Quantia Imparldade 
Bruta (5; 

Depreciações 
,,,,,,nuia. 

s
16) 

,,,C,13. p —.er 

Acumuladas 

,Líd dl, 

escriturada 
(8) (5)-(61- 

Bens de dominio público, património histórico, artístico e cultural 

Terrenos e recursos naturais 341 951,05 341 951,05 341 951,05 341 951,115 
Edifícios e outras construcóes 4 504 512,86 1 888 274,25 2 616 236,61 4 532 306,06 2 116 158,19 2 416 147,87 
Infra estr uturas 32 071 245,91 20 201 518,90 11 869 727,01 33 433 062,11 21 724 392,38 11 708 669,73 
Património histórico, artístico e cultural 557 910,58 557 910,58 559 005,28 559 005,28 
Outros 0,00 
Bens de domínio público em curso 0,00 

37 475 62Q,,40 22 089 793.15 1.5 385 827.25 38 866 324.50 23940550,57 15 025 773.93 
Micos fixos em concessão 
Infra estruturas 2 520913 86 126 045 69 2 394 868.17 

2 520913,86 126 045,69 2 394 868,17 

Outros ativos fixos tangíveis 
Terrenos e recursos naturais 7 568 663,77 7 568 663,77 7 578 663,77 7 578 663,77 

Edificios e outras construções 37 053 764,75 1.4 753 048,63 22 300716,12 45 050 787,55 15 570 237,25 29480 570,30 

Equipamento Básico 2 658 315,88 2 513 339,35 144 976,53 2 699 993,47 2 601 664,18 98 331,29 
Equipamento de transporte 1 372 597,76 1 222 219,73 150 378,03 1 372 597,76 1 272 705,48 99 889,28 
Equipamento administrativo 1 846 204,61 1 739 641,21 106 563,40 1 870 623,07 1 783 895,40 86 727,67 
Equipamentos biológicos 0,00 0,00 0,00 
Outros 1090 012,88 988 291,57 101 721,51 1 094 798,57 1 015 435,83 79 362,74 
Ativos fixos tangíveis em curso 9 697 092.58 9 697 092 5§. 1 873 963,13 1 873 963.13 

61 286652,23 21 216 540.29 40070 111 94 61 541 429,32 22 243 921.14 39 297508.18 
TOTAL 98 762 272.63, 41306 233 441 55 455 939 19. 102_928 667,68 46 210 517,40 16_218 1507B 

e) Reconciliação da quantia escriturada no inicio e no fim do período mostrando as adições, 

as revalorizações, as alienações, os ativos classificados como detidos para venda, as 

amortizações, as perdas de iniparidade e suas reversões e outras alterações: 



Quadro 7 Quantia escriturada e variações cio período 

Ativas fixos Tangíveis 
Quantia 

escriturada inicial 

Varlap5eS no período 
Quantia 

escriturada final 
Transferéndas 

Adiçdes internas à 

entidade 

, Reversões de 
Revalorizações perdas por 

, mparidade 

Perdas por 
impa idade 

Depreciaçóes do 
período 

Dilomnças 
cambiai 

Diminue   odes 

Bens de domf nlo público, património hIstóric0, 
artistica e cultural 

15385827,256 2 0.61,48 C 2 049 074,62C 
1 

--, 
-1 750757,42 C -660432,03€ /5025 773,93 € 

Terrenos e recursos naturais 341 951,05 341951,05€ 

Edifícios e outras construs6es 2 616238,61 27 793.20€ -227883,94 € 2416 157,87, 

infraestrutums 
11 669 727,01 966,78€ 2 021 291,42€ -1522873,48€ -660432,00€ 11708689,73€ 

Património histórico, artístico e cultural 557 910,58 1094,70 € _, 559035.284 

Outros 
Bens de dOntiniaightico em curso 

Ativos fixos ernconcessie 2 520913,86‹, -126045,69 € 2394969,17 C 
Terrenos e recursos naturais 2 520913,99 < -126 045 69 € 2 394868,2S, 
Edifki os e outras construções 
Infraestruturas 
Património histórico, artístico e cultural 
Ativos f ixos em concessão em curso 

Outros MN« fixos tangíveis 40070111,9461 2 344331,72 C -2 061 4.,63 C -1040318,35€ -15 187,50 C 39297509,18€ 
Terrenos e recursos naturais 7568663,77 10 00000€ 7578663,77€ 
Edifid os e (miras construÇõe s 22 300716,12 181 20Z 61 C 7 843 9/5,19C -830106,12£ -15187,50€ 29 480 570,30 C 
E ul areento basic° 144976,53 41 679,59 C -88324,83€ 98331,290 
Equl pamento de transporte 150374,03 -5048%754 99889128€ 
Equipamento admínistrativo 105563,40 24418.46‹ -44254191 86727,67€ 
Equipamentos biológicos 
Outros 101721,51 4 785,69« -27144,46€ 79 362.74 € 
Ativos fixos t.g.iveis em curse 9697092,58 2 082 245,37 C -9905 374,82 C 1673963,131 

TOTAL 55455 939,19 C 4367307,06€ -12 355,01 C -2417121,46 -675619.50E 56 718150.28 C 

Quadro 8- Adicóes 

Ativos Fixos Tangive,s 

AM, õ e s 

Internas Compra Cessão 
Transferindo 

ou troca 
Expropriaçi'o 

Doação, 
herança, 
legada., 
perdido a 
hum dr; 

Dação em 
pagamento 

locação 
financeira 

Fusão cisão. 
reestrutu ração 

Outras Total 

Bens de domínio público, património histórico, 
artístico e cultural 2061,48£ 2.061,48C 

Terenos e recursos naturais I 

Edifici os e outras construÇões , 0,00€ 
infraestruturas 966,78€ I, 966,78€ 
Património hIStórieo. artístico e cultural 1094,74E 1094.70€ 
Outros 
Bens de domlni o público em curso 

Ativos fiassem concessio 2520913,86€ ' 25209]3,86€ 
Terrenos e recursos naturais 
Edifícios a outras co nstruçUS 2 520913,86 6 ' 2 520913,868 
I nfraestruturas 
Património histórico artístico e cultural 
AV vos fixos am conosisk, om curso 

outros ativos fl xos tangíveis 2 344331,72C 2 34433L72 € 
Terrenos e recursos naturais 10000,00€ 10 005,03 C 
Edifícios e outras construOes 181 202,61 C 181202,61C 
Equipamento básico 41679,59€ 41679,540 

0,00€ Equipamento de transporte 
Equipam.. administrativo 24418,46 € 24418,466 
Equipamentos biológicos 
Outros 474,69 € 4785,69 
Ativas fixos tangfvets em curso 2 082 245,376 2082245,37 

__ TOTAL 4006 4 867 307,06C 41£7 307,06€ 



uadro 9 Di mi nu icões 

Ativos Fixos Tangíveis 

Diminu5ões 

Alienação a 
título oneroso 

Transferência ou 
troca 

Devolução ou 
reversão 

fusão, cisão, 
reestruturação 

Outras Total 

Bens de domínio público, património histórico, 

artistico e cultural 
-660 43ZO0 € -660 432,00 € 

Terrenos e recursos naturais 
Edifícios e outras construções 
l nfraestrutu.s -660 432,00 € -660432,00€ 

Património histórico, artístico e cultural 
Outros 
Bens de domínio público em curso 

Ativos fixos em concessão 
Terrenos e recursos naturais 
Edifícios e outras construçes 
infraestruturas 
Património histórico, artístico e cultural 
Ativos fixos em concessão em curso 

Outros ativos fixos tangíveis -15187,50 € -15187,50€ 

Terrenos e recursos naturais 
Edifícios e outras construções -15187,50 € -15187,50 € 
Equipamento básico 
Equipamento de transporte 
EQui parnento administrativo 
Equipamentos biológicos 
Outros 
Ativos fixos tangíveis em curso 0,00€ 

TOTAL -675 619,50 € 0,00 € -675 619,50€ 



Detalham-se as obras de maior valor transferidas de investimentos em curso para 

investimento firme em 2024 

Obra Valor 

ECOVIA CAMINHO DO RIO 3. FASE 19354,79 

Requalificação Global da Escola EB 2,3,E Sec de Vila Nava de Cerval!. —2.. Fase —Ação A 46 125,00 

Reforço da Rede de Água em Baixa às Freguesias do Interior —Reservatório, Adução e Distribuição (Sapardos, 
CandernW Gondar e Mentrestido I — Elaborarão cLo Projeto 13 499,25 

Requalificação Global da Escola EB 2,3/ Sec de Vila Nova de Cerveira —2.a Fase Ação A 24 538,50 

ECO PISTA "Caminho do Rio" - 3. Fase 317 209,65 

Rede Viária -Lote 4 -Requalificação da Antiga EN 302 em Covas (Km 6,400 ao Km 7,392) do Concurso Público 
"Rede Viária do Concelho —Beneficiação de Arruamentos em Diversas Freguesias -2021/ 2022 82 437,52 

Requalificação Global da Escola EB 2,3/ Sec de Vila Nova de Cerveira —2.. Fase —Ação A 2 613 592,20 

Requalificação Global da Escola EB 2,3/ Sec de Vila Nºva de Cerveira —2.. Fase —Ação A —Fiscalização da 
Empreitada" 

71 032,50 

Requalificação Global da Escola EB 2,3/ Sec de Vila Nºva de Cerveira —Recreios Exteriores -Ensaios Geotécnicos 
DPM 516,60 

Cerveira Palco das Artes —Auditório Municipal 3 994 380,62 

Estudos e Projetos — Escola EB 2,3/ Sec de Vila Nova de Cerveira - Elaboração do Projeto de Gás 1 487,27 

12 Lotes - Parque Empresarial de Cerveira - Polo V 1 320 858,16 

Valorização da Aldeia de Mentrestido 3/3 256,21 

Requalificação Global da Escola EB 2,3/ Sec de Vila Nova de Cerveira — Pintura do Campo de Jogos 6 60,00 

Equipamento lúdico Infantil designado baloiço duplo metálico e pavimento SBR colorido com 40mm de 
espessura 5 971,90 

Laboratório de Cyc ling & Walking— Edifício de Apoio à Ecovia "Caminho do Rio 414 933,61 
Beneficiação e Conservação da Rede Viária Municipal — Reparação de Pavimento na Rua das Mineirinhas em Vila 
Nova de Cerveira •_•

Beneficiação e Conservação da Rede Viária Municipal —Reconstrução de Muro de Suporte no Cruzamento da 
Av. São Tiago com a Rua de Cortinhas em Sono 10 519,44 
Requalificações Urbanísticas — Beneficiação do Parque de Estacionamento dos Edifícios do Tribunal/ 
Conservatória Finara -

61 88,58 

Beneficiação de Património imobiliário Municipal —Obras de Conservação no Edifício do Auditório Municipal e 
Envolvente 10 388,00 
Beneficiação e Conservação da Rede Viária Municipal —Sinalização Vertical, Sinalização Horizontal e Guardas de 
Seguranca 31 736,91 

Manutenção do Cemitério Municipal - Execução de Obras em Dois Talhões sem utilização 25 864,00 

Centro de Observação e Valorização Ambiental e Sociocultural na Casa Floresta/ de Ca banin has, na Freguesia de 
Covas 208 343,00 

Beneficiação e Conservação da Rede Viária Municipal —Reconstrução do Pontão sobre o Ribeiro de Castro na 
Estrada de Santa Eulália em Gondar 19 535,80 
Beneficiação e Conservação da Rede Viária Municipal — Reconstrução de Muro na Rua da Gandarela ern 
Reb ored a 

8 480,00 

REDE VIÁRIA - 102m de tubo corrugado SNE, de 500mrn 8 418,76 
Beneficiação de Património Imobiliário Municipal —Sistema de Tratamento e Extração de Fumos no 
Estabelecimento de Bebidas do Mercado Municipal 59 502,7E 
Beneficiação de Equipamentos Municipais Desportivos e de Lazer— Requalificação Global do Pontão de 
Embarque/ Desembarque do Remo 34 402,84 

Beneficiação e Conservação da Rede Viária Municipal —Construção de Muros de Suporte em Diversas Freguesias 49 104,10 

Instalação de Redes de Defesa da Floresta Contra Incêndios no Concelho de Vila Nova de Cerveira —Ano de 2024 
—Covas 31 650,01 

Requalificações Urbanísticas — Remoção de Chumbadouros de Suporte da Antiga Estrutura de Madeira junto ao 
Mercado Municipal 1 929,20 

Instalação de Redes de Defesa da Floresta Contra Incêndios no Concelho de Vila Nova de Cerveíra —Ana de 2024 
—Sono e Gani:leme 17 169,35 

Beneficiação e Conservação da Rede Viária Municipal —Reparação de Aluimento na Avenida Heróis do Ultramar 10 598,90 

Requalificação Global da Escola EB 2,3/ Ser de Vila Nova de Cerveira—Substituição do Pavimento do Ginásio 11 941,25 

Beneficiação de Património Imobiliário Municipal — Reparação da Cobertura do Edifício do Aquamuseu 
9 116,00 

Beneficiação de Património Imobiliário Municipal —Sistema de Tratamento e Extração de Fumos no 
Estabelecimento de Bebidas do Mercado Municiam! 23 928,83 

Requalificações Urbanísticas —Demolição da Escultura "Magic Box" 9 188,08 

Total 9893019,81 



Nota 6 - Locações 

O Município de Vila Nova de Cerveira tem um contrato de locação operacional relativo ao 

parque de impressoras, cujo dados se apresentam no quadro seguinte. 

Quadro 10 - Locações operacionais - locador 
I 

Bens Locados 
Valor do 
contrato 

Pagamentos efetuados acumulados Futuros pagamentos mínimos Valor presente 
dos futuros 
pagamentos 

mínimos 

, 
Período Acu mu ado 

Até 1 ano 
Entre 1 e 5 

anos 
Superior a 

5 anos 
Total Pagamentos Rendas 

mínimos contigentes 
Pagamentos 

mínimos 
Rendas 

contigentes 

Parque de I mpressk 74 169,00 23 498,71 31 780,71 24 723,00 17 665,29 42 388,29 

Total 74 169,00 23 498,71 31 780,71 24 723,00 17 665,29 42 388,29 

O Município não tem contratos de locação financeira. 

Nota 7 - Custo de empréstimos obtidos 

A entidade apresenta o Mapa de empréstimos no Anexo III. 

Não foram capitalizados custos de empréstimos durante o período, 

Nota 7 - Custo de empréstimos obtidos 

Ca rac terizaç ão do 

Empréstimo 
Finalidade do Empréstimo 

Futuros paga mentos 

1 a 5 anos 5 a 10 anos 10 a 15 anos 15 a 20 ano, Total 

Médio e Longo Prazo (b) 

Caixa Geralde Depósitos Habitação Social 0,00 0,00 

Caixa Geralde Depósitos Hab. Soe. Reforço 0,00 0,00 

Caixa Geralde Depósitos Obras do PPI 0,00 0,00 
Caixa Geral de Depósitos Obras do PPI 15 185,42 15 185,42 
Caixa Geral de Depósitos Obras do PPI 56 831,95 56 831,95 
Caixa Agrícola Obras do PPl 522 734,57 522 734,57 

Empréstimo bancário de MLP, para 

Caixa Agrícola renogociação da divida financeira do Municipio 412 768,20 412 768,20 412 768,20 1 238 304,59 

Caixa Agrícola Obras Co-financiadas 116 017,52 116 017,52 116017,52 348 052,56 

Caixa Agrícola Obras de Investimentos 212 640,09 212 640,09 212 640,09 85 056,03 722 976,29 

Total 1 336 177,74 741 425,80 741 425,80 85 056,03 2 904 085,38 

Nota 9 — Imparidade de ativos 

Classe 
Quantia 

Bruta 

Perdas por 
Imo aridades 
Acumuladas 

Reversão de 

Irnparidades 

Quantia 
Recuperável 

Clientes, Contribuintes e Utentes 202 774,47 94 831,87 107 942,60 

TOTAL 202 774,47 94 831,87 107 942,60 



Nota 10 - Inventários 

a) As políticas adotadas na mensuração de inventários, incluindo formula de custeio usada 

Os inventários de mercadorias e matérias-primas são valorizados ao menor entre o seu custo 

de aquisição e o seu valor de realização. O custo dos inventários inclui todos os custos de 

compra, custos de conversão e outros incorridos para colocar os inventários no seu local e na 

sua condição atual, utilizando-se o custo médio ponderado como fórmula de custeio e o 

Sistema de inventário Intermitente. 

b) Quantia total escriturada de inventários e quantia escriturada em classificações 

apropriadas 

De seguida apresenta-se o quadro com a informação dos valores da conta de inventários e os 

movimentos do período. 

Quadro 13 - inventários 

Ativo 
Quantia 

bruta J 
Imparidade 
acumulada 

Quantia 
recuperável 

Mercadorias 6 048,68 

Matérias primas, subsidiarias e de consumo 114 284,14 

Produtos acabados e intermédios 

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 

Produtos e trabalhos em curso 

Total 120 332,82 

c) Quantia de inventários reconhecida como um gasto durante o período 

Quadro 14 -.tentados: movimentos do período 

movimentos do «iodo 

Rubrica 

Quantia 

escriturada inicial Compras líquidas Consumos /gastos 
Variaç2es nos 
inventários da 

urodução 

Perdas por 
irnparidade 

Reversões de 

perdas por 
im,aridade 

Outras reduções 
de inventários 

Outros aumentos 

de levantar. 

Quantia escritura. 

final 

(2) 12) {3) 1, 1 (5) (7) 
(1,)1(2). (3 ). / ..<4.)-

Mercadorias 

Matérias-primas, Sllbskliárlas e de consumo 

Produtos acabados e intermédios 

Subproduto, desperdícios, resíduos e refugos 

Produtos e trabalhos em curso 

Total 1

6 055,89 € 0,01 € 

117 364,83C 81 713,54 € 84 794,23 € 

123 420,72 € 81 713,54 € 84 794,24 € 

7,20 € 6 048,63( 

114 284,14 

0,00.6 

0,00 € 

0,00 € 

7,20 € 120 332,82 € 



d) Quantia de ajustamento de inventários reconhecida como um gasto do período 

Não foram efetuados quaisquer ajustamentos de inventários decorrentes do reconhecimento 

de perdas por imparidades, em virtude do seu valor de aquisição ser inferior ao respetivo 

valor realizável líquido. 

Nota 13 - Rendimento de transações com contraprestação 

a) Políticas contabilísticas adotadas para o reconhecimento do rédito incluindo os métodos 

adotados para determinar a fase de acabamento de transações que envolvem a prestação 

de serviços 

O rédito compreende o justo valor da contraprestação recebida ou a receber pela prestação 

de serviços decorrentes da atividade normal da entidade. O rédito é reconhecido líquido do 

Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), abatimentos e descontos. 

A Entidade reconhece rédito quando este pode ser razoavelmente mensurável, seja provável 

que obtenha benefícios económicos futuros, e os critérios específicos descritos a seguir se 

encontrem cumpridos. O montante do rédito não é considerado como razoavelmente 

mensurável até que todas as contingências relativas a uma venda estejam substancialmente 

resolvidas. 

A entidade baseia as suas estimativas em resultados históricos, considerando o tipo de 

cliente, a natureza da transação e a especificidade de cada acordo. 

b) Quantia de cada categoria significativa de rédito reconhecida durante o período incluindo o 

rédito proveniente de; 

O rendimento é reconhecido quando for provável que fluam para a entidade benefícios 

económicos futuros ou potencial de serviço e estes benefícios possam ser mensurados com 

fiabilidade. De seguida apresenta-se o detalhe destes rendimentos. 



Quadro 15 - Rendimentos com contraprestação 

Tipo de rendimento 

Rendimento do período 
reconhecido em Quantias por receber Adiantamentos 

recebidos 
Resultados 

Património 
liquido 

inicio do 
período 

Final do 
Período 

Taxas, multas e outras penalidades 
Taxas especificas das autarquias locais 58 148,36 

Vendas 
Água 36 333,33 82 909,69 88 639,56 
Produtos acabados e intermédios 1 563,40 
Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 
Outros 

Prestação de serviços 
Residuos sólidos 309 659,68 
Trabalhos por conta de particulares 
Cemitérios 1438,20 
Mercados e feiras 468 917,31 44 346,96 46 431,06 
Refeições escolares 113 636,00 
Serviços recreativos 340 830,03 
Vistorias e ensaios 
Aluguer de espaços 23 226,76 
Outros 63 676,48 21 728,75 21 728,75 

Alienações 
Alienações de ativos fixos tangiveis 

Rendas/ConcessOes 
Energia elétrica (EDP) 382 867,40 
Outras 72 052,88 
Rendas de edificios e outras construções 51 844,53 

Juros, dividendos e outros rendimentos similares 
Outros Rendimentos e Ganhos 16078,87 
Ganhos em Inventários 
Ganhos em Entidades Participadas 
Outros 71 720,75 

TOTAL 2 011 993,98 148 985,40 156 799,37 

Nota 14 - Rendimento de transações sem contraprestação 

As transações sem contraprestação subdividem-se em impostos e transferências. Os 

impostos são benefícios económicos ou potencial de serviço obrigatoriamente pagos ou a 

pagar a entidades públicas, de acordo com disposições legais adequadas, criadas para 

proporcionar rendimento às administrações públicas. As transferências são influxos de 

benefícios económicos futuros ou potencial de serviço provenientes de transações sem 

contraprestação que não sejam impostos. 



De seguida apresenta-se o detalhe destes rendimentos. 

Quadro 16 - Rendimentos  sem contra:- restação 

Tipo de rendimento 

Impostos diretos 
Derrama 
Imposto municipal sobre imóveis 
Imposto único de circulação 

Impostos indiretos 
Loteamentos e obras 
Ocupação da via pública 
Publicidade 
Taxa municipal de direitos de passagem 
Taxa de depósito da ficha técnica de habitação 
Imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis 
Outros 

Taxas, multas e outras penalidades 
Multas e outras penalidades 
Outras muitas e penalidades 

Transferências e subsídios correntes obtidas 
Participação IRS 
Contrato interadministratívo educação 
Projetos co-financiados 
Outros 

Revers5es 
De perdas por Imparidade 
De provisões 

Imputa,:ão de subsídios e transferências Para investimentos 

Rendimento do período 
 reconhecido em 

Resultados 
Património 1 Inicio do Final do—

lí,.:uido período Período 

Quantias por receber 

555 066,16 
1 323 521,98 

329 556,19 

135 807,94 
200,51 

0,00 
2 452,74 

963,50 
737 760,30 

8 014,60 

244 610,00 
1 078 904,00 

296 949,88 
7 5W 124,34 

2 653. 358,84 
TOTAL   I 14 975 291 38, 

Adiantamentos 
recebidos 

A entidade regista em outras variações do património líquido o valor de 17.851.019€ relativos 

a subsídios ao investimento sem condições — existe uma segurança razoável acerca do 

cumprimento das condições contratuais subjacentes à exploração dos respetivos bens 

financiados. 

Foram também registados 1.667.181€ em diferimentos relativos a subsídios ao investimento 

com condições. Desta forma e pela aplicação da FAQ 42 da Comissão de Normalização 

Contabilística, considerou-se que os bens financiados ainda em curso ou cujos pedidos de 

pagamento ainda não terminaram devem figurar no passivo até à sua conclusão: "Na maior 

parte das transferências para financiamento da aquisição ou construção de bens de 

investimento, o cumprimento material das condições pode ocorrer quando estes se encontrem 

finalizados (globalmente ou por lotes individualizáveis) e disponíveis para utilização nos fins 

previstos, de acordo com os requisitos definidos no instrumento de financiamento. Nestas 

circunstâncias, este será o momento em que deverá ser reconhecido o rendimento (como 

incremento de património líquido), saldando o passivo associado à condição (conta de 



rendimentos a reconhecer), conforme previsto no PCM e nas notas explicativas da Portaria n.52

189/2016, de 14 de julho." 

Foram ainda registados nas outras variações de capital as transferências provenientes do 

Orçamento dos Encargos Gerais do Estado relativas a Fundo de Equilíbrio Financeiro de 

Capital e 50% do Excedente do n.º 3 do art.2 35 da Lei 73/2013, de 3 de setembro. 

Nota 15 - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes 

a) Quantia escriturada no início e no fim do período 

Quadro 17 - Provisões 

RUElerCAS 
Quantia 

escriturado 
Inicial (1) 

Aumentos Diminuições 
Quantia 

escriturei 
a fine. 

(10). (1H 
53-19) 

Reforços 

(21 

Aumentos 
do 

quantia 
desconta 

de IA 

Outro, 
aumentos 

{41 

Teta,
aumentos 

53-(?).(3) 
.(4) 

Ufilitações 

(6) 
ieversileo 

471 
a' ra' 

OintleUiçõe. 
diminuições 

{9I-(6)+(7)i(18/ 81 

Impostos, cOntrObuições e taxas Garantias dentes 
Processos judkiais em ouso 
Acidentes de trabalho e doenças profissionais Matérias enlameais 
Contratos onerosos Reesterturaçto e reorganizaçbcr 
Outras oroveões 

118 467,67 115 467.67 

Total 118 467.67 118467.67 

Em 2024 registaram-se 118.468€ em provisões relativas a processos judiciais em curso 

relativas a três processos judiciais em curso cuja expetativa dos advogados e serviços da 

entidade seja de exfluxo do valor provisionado. 

b) Passivos contingentes 

Relativamente aos diversos processos judiciais que se encontram em curso, quer instaurados 

pelo Município de Vila nova de Cerveira, quer instaurados por outras entidades, após 

reapreciação jurídica para efeitos de prestação anual das contas, não foram constituídas 

provisões para estes processos judiciais em curso, nomeadamente, interpostos por terceiros 

ao Município de Vila Nova de Cerveira, uma vez que o valor envolvido de indemnizações 

reclamadas e a probabilidade do exfluxo é impossível de mensurar com suficiente fiabilidade. 

Nota 17 —Acontecimentos após a data de relato 

As demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 foram 

aprovadas pelo órgão Executivo e autorizadas para emissão em 10 de Abril de 2025. 



Após o encerramento do exercício, e até à elaboração das presentes demonstrações 

financeiras, não se registaram outros factos suscetíveis de modificar a situação relevada nas 

contas. 

Nota 19 — Benefícios dos Empregados 

Nota 19 - Benefícios dos Empregados 

RUBRICAS 2023 2024 

Remunerações dos titulares de orgãos de soberania e membros de 
orgãos autárquicos 

110 953,40 113 370,18 

Remunerações do pessoal 3 857 808,27 4 169 465,38 

Benefícios pós-emprego 7 441,74 7 965,40 

Encargos sobre remunerações 846 815,20 862 609,40 

Acidentes no trabalho e doenças profissionais 39 486,66 50 826,21 

Outros gastos com o pessoal 186 375,52 32 766,73 

Outros encargos sociais 5 460,61 3 898,80 

Total 5 054 341,40 5 240 902,10 

O número médio de funcionários durante o período de 2024 foi de 240 (em 2023 era de 244). 

Não existem quaisquer situações de benefícios pós-emprego, outros benefícios a longo prazo 

de empregados e bem assim benefícios atribuídos a título de cessação de emprego. 

Nota 20 - Divulgações de partes relacionadas 

Nos quadros seguintes indica-se o controlo do Município de Vila Nova de Cerveira nas suas 

participadas e as transações entre partes relacionadas. 



Quadro 18 - Entidades controladas 

Designação da Entidade 
Tipo de 

Entidade 
Morada 

Capital 
Social 

Participação 
% Controlo Controlo 

Finai Direto Indireto 

Águas do Norte, S.A Societária Viana do Castelo 108 095 468,00 243 900,01) <1% <1% 

Caixa de Crédito Agrícola Mutuo Societária 
Vila No. de

29.920.090,00 
Cerveira 

24 040,00 <1% <1% 

Empreendimentos Eólicos Cerveirenses, S.A Societária Esposende 50 000,00 7 500,00 15% 15,00% 

Valorrninho — Val.Trat„ Resíduos Sólidos, S.A 
SA - Sistema 

Multimunicipal 
Valença 900,000,00 48 600,00 5,40% 5,40% 

Águas do Alto Minho, 5.4 
SOCietária 

Viana do Castelo 3 600 000,00 89 835,00 2,50% 2,50% 

Comunidade I ntermunicipal do Minho Lima CIM Viana do Castelo 
2.868.887,75 10% 

10,00% 

Fundação da bienal de Cerveira Não societária 
Vila Nova de 

Cerveira 
1 315 950,90 100% 

100,00% 

Associação Municípios do Vale do Minho 
Não societária Valença 

7.50000 20% 
20,00% 

FAM - Fundo de Apoio Municipal 
Não societária Lisboa 

417 857 175,06 350 919,79 0,09% 
0,09% 

Total de Participações 774 794,79 

Quadro 19 - Transações entre partes relacionadas 

Entidade relacionada Natureza do 
relacionamento 

Transação 
Saldo no 
fim do 

períodc. Tipo Quantia 
% no total 

das 
transações 

lupas do Norte, S.A Entidade Relacionada 

Caba de Credito Agrícola Mutua Entidade Relacionada 

Empreendimentos Eólicos Cerveirenses, S.A 

Dividendos 0,00 0,00% 

Entidade Relacionada 

Receita Parque Eólico 75 476,92 8,71% 

Valorminho - Val. Trat. Resíduos sólidos, . Entidade Relacionada 
Fornecimentos e Serviços

A
Externos 

457 067,55 52,75% 

Águias do Alto Minha, S.A 

Entidade Relacionada 
Fornecimentos e Serviços 

Externos 43 303,40 5,00% 

Entidade Relacionada Subsídios 3 000,65 0,35% 

Comunidade Intermuniclpal do Minho Lima Entidade Relacionada Transferências 97 615,11 11,27% 

Fundação da Bienal de cerveira Entidade Controlada Subsídios 190 000,00 21,93% 

Associação Municípios do Vale do Minho 
Entidade Relacionada 0,00 O 



Nota 23 23 — Outras divulgações 

23.1 Desagregação das rubricas de outras contas a receber e a pagar 

RUBRICAS 2024 

Ativo 

Devedores por acréscimos de rendimentos 2 688 277,18 

Cauções 14 400,00 

Outros devedores diversos 25 589,49 

Outras Contas a Receber 2 728 266,67 

Passivo 

Pessoal 137,31 

Credores por acréscimos de gastos 764 500,35 

Cauções 868 692,87 

Outros credores 82 181,95 

Outras Contas a Pagar 1 715 512,48 

23.2 Desagregação da rubrica de Fornecimentos e Serviços Externos 

Resumo dos valores constantes da rubrica de Fornecimentos e Serviços Externos: 

RUBRICAS 2023 2024 
Serviços de transporte 293 924,59 223 370,81 

Serviços de recolha e tratamento de resíduos sólidos e urbanos 786 416,43 856 635,31 

Trabalhos especializados 213 421,80 87 672,89 

Publicidade, comunicação e imagem 52 943,41 39 055,61 

Honorários 13 277,00 12 069,00 

Comissões 67 784,06 60 363,00 

Conservação e reparação 44 137,43 96 741,17 

Peças, ferramentas e utensílios de desgaste rápido 401,77 0,00 
Material de escritório 5 462,27 4 762,15 

Artigos para oferta e de publicidade e divulgação 16 914,20 41 703,63 

Artigos de higiene e limpeza, vestuário e artigos pessoais 135 248,29 163 114,56 

Eletricidade 571 583,72 576 851,86 

Combustíveis e lubrificantes 224 234,41 248 349,90 

Água 44 843,22 43 175,38 
Transportes de pessoal 114 368,11 176 372,25 

Transportes de mercadorias e outros bens vendidos 270,60 1986,45 

Rendas e alugueres 19 068,00 36 000,00 
Comunicação 35 395,67 39 806,55 
Seguros 40 351,43 46 064,87 

Outros fornecimentos e serviços 1 615 118,49 1 688 432,61 
Total 4 295 164,90 4 442 528,00 



Nota final 

As notas cuja numeração se encontra ausente deste anexo não são aplicáveis ao Município 

de Vila Nova de Cerveira ou a sua apresentação não é relevante para a leitura das 

demonstrações financeiras. 
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L CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE 1 8.1 l 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 8.1.1 

1.1 ENDEREÇO POSTAL: PRAÇA DO MUNICÍPIO - 4920-284 VILA NOVA DE CERVEIRA 

TELEFONE - 2617O8020 FAX - 251708022 

N.° DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL: 506896625 

1.2 NÚMERO DE ELEITORES 

MUNICÍPIO 

Até 1O OO0 X

Mais de 1O OOO e menos de 40 O0O 

igual ou superior a 4O OOO 

FONTE: 

2 LEGISLAÇÃO 8.1.2 

Data de constituição / 1 publicada no D.R. de / / 

3 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 8.1.3 

3.1 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS 

A Câmara Municipal tem Serviços Municipalizados? 

Se respondeu sim, especifique quais e indique os respectivos grupos: 

3.2 EMPRESAS MUNICIPAIS 

A Câmara Municipal tem Empresas Municipais? 

Se respondeu sim, especifique quais e indique os respectivos grupos: 

N 

3.3 ÓRGÃOS 

Tem órgãos de natureza consultiva? 

Tem órgãos de fiscalização? 

3.4 ORGANOGRAMA 

N 

S 

4 ,DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ACTIVIDADES 8.1.4 

Administração financeira e patrimonial; Planeamento e gestão urbanística; Habitação social; Educação, desporto e cultura; Transito e transportes; 
Protecção civil 

5 RECURSOS FIUMANOS 

5.1 IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO ÓRGÃO EXECUTIVO 

DE 01 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Presidente Rui Pedro Teixeira Ferreira da Silva 

Vereadores Cada Isabel Martins Segadães 

Sônia Alexandra Pires Guerreiro 

Vítor Manuel Inácio Costa 

Maria João Gonçalves Pires 

6.1.5 

5.2 NÚMERO DE VEREADORES 

Em Regime de Permanência .  2 Em Regime de Permanência 2 

A meio tempo  A meio tempo 

Restantes Vereadores 2 Restantes Vereadores 2 



6 ORGANIZAÇÃO CONTABILÉSTICA 8.1.6 

1 - Descrição das características do sistema informativo 

2 - Demonstrações financeiras intervalares 

Documentadas 

Periodicidade 

3 - Descentralização Contabilística 

Em caso afirmativo descreva 

Programa Informático fornecido pela Medidata, em funcionamento desde 
01(01/2002, nas seguintes áreas: Contabilidade; património; taxas e 
licenças; pessoal; obras. 

s 
Mensal 

N 

Outras informações 

7 OUTRA INFORMAÇÃO 8.1.7 

7.1 REGULAMENTOS INTERNOS E OUTROS DOCUMENTOS INFORMATIVOS 

Data de Aprovação Pelo Órgão 
Executiva 

Data de Aprovação Pelo 
órgão Deliberativo 

Data de Alteração 
Órgão executivo 

Data de Alteração 
Órgão Deliberativo 

Inventário 10(04/2003 24/04/2003 

Norma Controlo Interno 27(02/2002 08/11/2019 

Balanço Inicial 10/04/2003 24/04/2003 
r 

Normas Regulamentares à execução do 
orçamento 

29/11/2022 09/1212022

Outras 

7.2 ,ACÇÕES INSPECTIVAS 

Identificação da última inspecção, averiguação ou inquérito, realizado ao município: 

Data de acção de Dezembro 2015 a março 2016 Entidade IGF N.° de Proc 2015/235/A5/1120 

7.3 'DOCUMENTOS DE GESTÃO 

Data de aprovação Data de publicação Observações 

Grandes Opções do Piano 29/11/2022 09/1212022 

Orçamento 29/11/2022 09/12/2022 

Documentos de Prestação de Contas

8 OUTRAS INFORMAÇÕES CONSIDERADAS RELEVANTES 

a) Fundo de Equilíbrio Financeiro 6 352 686,00 

Fundo Social Municipal 224 982,00 

Participação no }RS 218 001,00 

Participação no IVA 81 605,38 

N.°3, ART. 35.° DA LEI N.°7312013 778 740,00 

b) Valor do investimento 5 879 265,33 

c Acção inspectiva - Entidade IGF no ano 2016 

d Não existe 

O Responsável pelos Serviços 
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Mapa de Empréstimos Ca) 
MuMcfolo de Vila Nove de Cerva.» Ano: 2024 

Data de Visto .7C Ca, tal Taaa de Juro Encargos do ano 
Caracterização do Da. cie 

- contratação Prazo do Anos Finalidade do Empréstimo Juros do ano 
Divida em 01 Dívida em 31 de Empréstimo OfIl, V84110 

pala AJA. 
do 

empréstimo 
contrato decorridas N.° Reg Data (e) Contratada Utilizaria Infetai Actual Amortização Juros Total de 

mora 

Vencidos 
e Mo 

de Janeiro Dezembro 
Obs, 

Curto Prazo fb) r 

Total 

Médio e Longo Prazo (b) 

I ai c), n.°6, art.,4 • 
Caixa Geral de Depósitos 23/12/96 02/01/97 25 24 77884 2,3/12/96 Habitação Social 704 436,72 704 436,72 7,25 1,456 33 509,17 1 058,56 34 567,73 33 509,17 0,00 lei ri,. 42 /98 

lei c), n..6, art.°24 -
Caixa Geral de Depósitos 29/06/01 03/09/01 25 23 315.4 09/09/01 Hab. Soc. Reforço 819 356,54 619 356,54 0,00 1,456 38 282,31 704,22 38 986,53 38 282,31 0,co Lei 5.° 42,98 

Caixa Geral de Depósitos 30/04/04 19/11/04 20 19 032735 13/01105 Obras do PPI 300 000,00 300 000,00 3,39 4,687 16 260,67 351,86 33 452,29 16 260,67 0,00 N 

Caixa Geral de Depósitos 09/06/05 20/10/05 20 17 002762 06/12/05 Obras do PPI 300000,00 300 000,00 2,30 4,742 17 543,78 974,10 18 557,48 32769,20 15 185,42 ii 

Caixa Geral de Depósitos 29/09/06 13/11/06 20 18 001960 07/12/06 Obras do PPI 500 000,00 500 000,00 3,7282 4,687 28 017,29 2 $14,17 30 831,46 54 849,24 56 831,95 N 

Caixa Agrícola 18/12/08 12/02/09 20 15 532 21/05/09 Obras do PPI 2 030 000,00 2000000,110 3,107 1,986 100 612,57 25 702,58 126 315,15 623 347,14 522 734,57 it 

Empréstimo bancário de MLP, 
para renogociação da dívida 

Caixa Agrícola 09/07/18 21/09(2018 20 o 2520 31/10/2018 finar... d. McniciPle " 1 790 039,99 1 707 926,34 0,98 0,673 65 994,97 66 475,02 132 469,99 1 304 299,56 1 238 .304,59 H 
Art. 12,, n.° 5, atinea 
a). Lei n..73/1013 de 

Caixa Agrícola 09/07/18 03/08/2018 20 5 2523 08/11/2018 Obras Co-financiadas 448 198,34 448 198,34 0,98 1,0.49 17 642.34 17 106,09 34 748,43 365 694,90 348 052,56 3 de setembro 

Caixa Agrícola 18/09/29 20/10/2020 20 3 3341 25/02/2021 Obras de Investimentos 1 000000,00 785 100,00 0,64 0,656 29 643,06 31 254,18 33 254,18 752 619,35 722 976,29 N 

Total 71362031,59 7 565017,94 347 546,16 148 440,78 483 183,44 3 251 631,54 2 904 085,38 

Limite de endividamento 

ia) as colunas serão preenchidas quando se justifique 

ib) A desagregar por empréstimos bancários, por obrigações, outros empréstimos e por entidade 

1e) Utilizar f I) - se estiver Isento do limite de endividamento, indicando a legislação aplicável, e Dl) no ca. contrário 

CIRGÃO EXECUTIVO 

Em de  de _ 

ÓRGÃO DELIBERATIVO 

Em _de__ de_ 
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IMPARIDADE DE ATIVOS 

Classe 

Clientes, Contribuintes e Utentes 

Quantia Bruta 
Perdas por 

Imparidades 
Acumuladas 

202 774,47 94 831,87 

TOTAL 202 774,47 94 831,87 

Reversão de Quantia 
Imparidades Recuperável 

107 942,60 

107 942,60 
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Periodicidade Mensal DDORC - DEMONSTRAÇÃO DO .DESEMPENHO ORÇAMENTAL Pág. 1 
Período Dezembro MUNICIPIO DE VILA NOVA G CRRVEIRA Acumulados S Ano : 2024 

Período : 2024/01/01 2024/12/31 gu, 

RUBRICA RECEBIMENTOS / PAGAMENTOS 
RP 

FONTES DE PINANCIAMEATO 01) 

50 UE 1 

F 

EMPR P. ALHEIOS TOTAL 

RA01 Saldo de gerência anterior .2.866.206,62 4.542.843,90 I 2.033.298,31 858.857,41 3,568,793,11 
2101 Operações orçamentais [1] -2.866.206,62 4.542.843,98 1.033.298,34 2.709.935,70 
R102 Devolução do saldo oper. orçamentais 
RI04 Recebimento do saldo devolvido por 

terceiras entidades 

RI03 Operações de tesouraria [A] 858.857,41 858.857,41 

RA02 Receita corrente 13.770.540,22 299.182,05 14,069.722,27 
R1 Receita fiscal 3.362.102,50 3.362.102,50 
R1,1 Impostos diretos 2.893.730,54 2.893.730,54 
R1.2 Impostos indiretos 468.371,96 468.371,96 
R2 Contribuições para sistemas de ptoteção 

social e subsistemas de saúde 
R3 Taxas, multas e outras penalidades 247.139,18 247.139,19 
R4 Rendimentos de propriedade 363.789,49 363.789,49 
RS Transferências e subsídios correntes 8,821.185,34 299.182,05 9.120.367,39 
R5.1 Transferências correntes 8.823.185,34 299.192,05 9.120.367,39 
85,1.1 Administrações Públicas 6.821.185,34 299.182,05 9.120.367,39 
R5.1.1.1 Administração Central - Estado 6.527.931,00 299.182,05 8.827.113,05 

Português 
R5.1.1.2 Administração Central - Outras 

entidades 
293.254,34 293.254,34 

R5.1.1.3 Segurança Social 
R5.1.1.4 Administração Regional 
R5.1.1.5 Administração Local 
R5.1.2 Exterior - O E 
R5.1.3 Outras 
R5.2 Subsídios correntes 
R6 Venda de bens e serviços 950.024,41 950.024,41 
R7 Outras receitas correntes 26.299,30 26.299,30 

RA03 Receita de capital 2.006.192,29 1.987.136,58 3.993.328,87 
R8 Venda de bens de investimento 299.420,42 289.420,42 
R9 Transferências e subsídios de capital 1.681.026,60 1.987.136,58 3.668.163,18 
R9,1 Transferências de capital 1.681.026,60 1.987.136,58 3.668.163,18 
R5.1.1 Administrações Públicas 1.681.026,60 1.987.136,58 3.668.163,18 
R9.1.1.1 Administração Central - Estado 1.681.026,60 1.987.136,59 3.668.163,18 

Português 
R9.1.1.2 Administração Central - Outras 

entidades 
89.1.1.3 Segurança Social 
R9.1.1.4 Administração Regional 
R9.1.1.5 Administração Local 
89.1.2 Exterior • U E 
R9.1.3 Outras 
R9.2 Subsídios de capital 
R10 Outras receitas de capital 35.745,27 35.745,27 
RA04 Receita efetiva (21 15.776.732,51 2.286.318,63 18.063.052,14 
R11 Reposições não abatidas aos pagamentos 

RA05 Receita não efetiva [3) 
R12 Receita com ativos financeiros 
R13 Receita com passivos financeiros 
RA06 Soma (41.[1]+[2]+[3] 12.910.525,89 6.829.162,61 1.033.298,34 20,772.986,84 
ROT1 Operações de tesouraria Dl 238.270,58 238.270,58 

DA01 Despesa corrente 11.100.252,96 11.180.252,96 

D1 Despesas com o pessoal 5.200.816,08 5.200.816,08 
D1.1 Remunerações Certas e Permanentes 4.163.931,80 4.163.931,80 
D1.2 Abonos Variáveis ou Eventuais 38.971,20 38.971,20 
D1.3 Segurança social 997.913,08 997.913,08 

D2 Aquisição de bens e serviços 4.326.783,63 4.326.783,63 

2 023 

4.372.932,03 
3.388.049,8: 

984.882,20 

13.370.117,35 

3.824.694,87 
3.390.547,67 
434.147,20'

246.856,41 

688.004,73 
7.765.303,93 
7.765.303,93 
7.765.303,52 
7.483.115,29 

282,188,69 

820.580,66 
32.676,75 

4.366.157,87 

4.188.111,70 
4.188.111,70 
4.188.111,70 

4,188.111,70 

178.046,17 

17.744.275,22 

21,132,325,05 
59.205,83 

11,046.597,48 
5.008.940,99 
3.897.068,91 

32.676,62 
1.079.155,46 
4.427.855,33 

^.? 

Os pagamentos, recebimentos, assim como os saldos deverão estar discriminados de acordo com os grupos de fontes de financiamento. 



Periodicidade : Mensal DDORC - DEMONSTRAÇÃO DO DESEMPENHO ORÇAMENTAL Pág. : 2 
Período : Dezembro MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA Acumulados : S Ano : 2024 

... 

Período : 2024/01/01 2024/12/31 

RUBRICA 

D3 

D4 
D4.1 

D4.1.1 
04.1.1.1 

D4.1.1.2 

D4.1.1.3 
D4.1.1.4 
D4.1.1.5 

D4.1.2 

D4.I.3 
D4.1.4 
D4.2 
D5 

DA02 
D6 
D7 

D7.1 
D7.1.1 
07.1.1.1 

07.1.1.2 

07.1.1.3 

07,1.1.4 

D7,1.1.5 
07.1.2 

07.1.3 
D7.1.4 
D7.2 
D8 

DA03 
DA04 

D9 
D1O 
DA05 
DOT1 
DA06 

DA07 
DA0$ 

0A09 

DA10 
DA11 

DA12 
DA13 
DA14 
DA15 

RECEBIMENTOS / PAGAMENTOS 

Juros e outros encargos 
Transferências e subsídios correntes 
Transferências correntes 
Administrações Públicas 

Administração Central - Estado 
Português 

Administração Central - Outras 
entidades 

Segurança Social 
Administração Regional 
Administração Local 

Entidades do Setor Não Lucrativo 
Famílias 

Outras 
Subsídios Correntes 

Outras despesas correntes 

Despesa de capital 
Aquisição de bens de capital 
Transferências e subsídios de capital 
Transferências de capital 
Administrações Públicas 

Administração Central - Estado 
Português 

Administração Central - Outras 
entidades 

Segurança Social 
Administração Regional 

Administração Local 
Entidades do Setor não Lucrativo 
Famílias 
Outras 

Subsídios de capital 
Outras despesas de capital 

Despesa efetiva [5] 
Despesa não efetiva 161 

Despesa COE ativos financeiros 
Despesa com passivos financeiros 

Sosa I7I.[5]+[6) 

Operações de tesouraria [C] 
Saldo para a gerência seguinte 

Operações orçamentais 18I e [4].[7] 
Operações de tesouraria [D[m[A]s[B]-[C] 

Saldo global [2] - [5] 

Despesa primária 

Saldo corrente 

Saldo de capital 
Saldo primário 
Receita total 11] 4 [2] 13) 
Despesa total (5) [6] 

FONTES DE FINANCIAMENTO (b) 

RP 

147.993,25 

1.466.721,49 

1.463.720,83 
401.768,36 

401.768,36 
988.802,09 

73.150,38 

3.000,66 
37.938,51 

3.203.316,21 

2.196.820,99 
1.006.495,22 
1.006.495,22 

794.774,92 

794.774,92 
212.720,30 

14.383.569,17 
347.541,32 

347.541,32 
14.731.110,49 

-1.820.504,60 
-1.820.584,60 

1.393.163,34 
14.235.575,92 
2.590.287,26 
-1.197.123,92 
1.541.156,59 
12.910.525,89 
14.731.110,49 

R E EMPR 

6.029.162,61 
6.829.162,61 

2.286.310,63 

299.182,05 

1,997.136,59 
2.286.318,63 
6.829.162,61 

1.033.298,34 

1.033,298,34 

1.033.298,34 

F ALHEIOS 

218.843,13 
878.284,86 

079.284,86 

Os pagamentos, recebimentos, assim como os saldos deverão estar discriminados de acordo com os grupos de fontes de financiamento. 

TOTAL 

147.993,25 
1.466.721,49 
1.463.720,83 
401.768,36 

401.768,36 
988.802,09 
73.150,38 

3.000,66 
37.938,51 

3.203.316,21 

2.196.820,99 
1.006.495,22 
1.006.495,22 
794.774,92 

794,774,92 
211.720,30 

14.383.569,17 
347.541,32 

347.541,32 
14.131.110,49 

218.843,13 
6.920.161,21 
6.041.876,35 

878.284,86 
3.679.481,97 

14.235.575,92 
2.889.469,31 

790.012,66 
3.827.475,22 

20.772.986,84 
14.731.110,49 

2023 

111.838,6! 

1.312.711,4: 
1.311.004,3E 
371.995,3" 

371.995,37 
889.919,11 

49.089,88 

1.707,07 
185.251,08 

7.022.135,56 

5.879.265,33 
1.142.870,23 

1.142.870,23 
629.280,70 

629.280,70 

125.264,00 
9.176,27 

379.149,26 

18.068.733,04 
353.656,31 

353.656,31 
18.422.389,35 

165.230,62 

3.568,793,11 
2./09.915,70 

858.657,41 

.324.457,82 

17.956.894,39 
2.331.519,87 

-2.655.977,69 
-212.619,17 

21.132.325,05 
18.422.389,35 
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MAPA DE DEMONSTRAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DA RECEITA - POR PERÍODO 

ENTIDADE M. V.N.Cerveira - Município de Vila Nova de Certeira 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 

CÓDIGO 

{1) 

01 
0102 
010202 

010203 
010204 

010205 
02 
0202 
020206 

02020601 
02020603 
02020605 
02020606 
02020699 
0202069901 

0202069999 
04 

0401 
040123 

04012302 
04012303 
04012305 
04012306 
04012199 
0401239901 

0401239999 
0402 
040201 
040202 
040299 

05 
0502 

050201 

0507 

050702 

0510 
051099 
06 
0603 
0 60301 
06030101 

06030102 
06030103 

DESCRIÇÃO 

(2) 

RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS DIRECTOS 
OUTROS 
IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 
IMÓVEIS 
IMPOSTO ÚNICO DE CIRCULAÇÃO 
IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 
TRANSMISSÕES ON.IMOVEIS 
DURARA 
IMPOSTOS INDIRECTOS 
OUTROS 
IMPOSTOS INDIRECTOS 
ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS 
LOC 

MERCADOS E FEIRAS 
OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

PUBLICIDADE 
SANEAMENTO - CONSERVAÇÃO 
Outros 

Taxa Municipal de Direitos 
de Passagem 
OUTROS 
TAXAS, MULTAS E OUTRAS 

PENALIDADES 
TAXAS 
TAXAS ESPECIFICAS DAS 
AUTARQUIAS LOCAIS 
LOTEAMENTO E OBRAS 
OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA 
CAÇA, USO E PORTE DE ARMA 

SANEAMENTO 
OUTRAS 
TAXA DE DEPÓSITO DA FICHA 

TÉCNICA DE HABITAÇÃO 
OUTRAS 
MULTAS E OUTRAS PENALIDADES: 
JUROS DE MORA 

JUROS COMPENSATÓRIOS 
MULTAS E PENALIDADES 
DIVERSAS 
RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 
JUROS - SOCIEDADES 
FINANCEIRAS 
BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS 
DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

NOS LUCROS DE SOCIEDADE 
EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
E INTERMUNICIPAIS 
RENDAS 

OUTROS 

FRANSFMNCIAS CORRENTES 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
ESTADO 
FUNDO DE EQUILIBRIO 
FINANCEIRO 
FUNDO SOCIAL MUNICIPAL 
PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS 

(a) (12 = 10 /3 100) 

PREVISÕES 
CORRIGIDAS 

13) 

14.447.044,00 

2.601.400,00 
2.601.400,00 
1.254.709,00 

324.131,00 
412.512,00 

690.048,00 
522.174,00 

522.174,00 

522.174,00 

519.576,00 
105,09 

1,00 

1,00 
2.451,00 

2.490,00 

1,00 
250.811,00 

226.537,00 
226.537,00 

150.630,00 
1,00 
2,00 

19.681,00 
56.223,00 
1.001,00 

55.222,00 
24.274,00 

4.329,00 
11.875,00 
8.070,00 

515.375,00 
1,00 

1,00 

105.374,00 

105.374,00 

410.000,00 
410.000,00 

9.374.414,00 
9.344.414,00 
8.530.432,00 

5,573,394,00 

274.652,00 

232.157,00 

RECEITAS POR 

COBRAR HO 
INICIO DO 
PERIODO 

(4) 

177.160,68 

51.681,75 

51.681,75 

51.681,75 

50.053,95 
9,75 

1.618,00 

25.589,05 

25.578,64 
25.578,64 

0,25 
2,00 

23.635,98 
1.940,41 

1.940,41 
11,31 
11,31 

PERÍODO JANEIRO A DEZEMBRO - 2024/12131 

IREEMEOLSOS/RESTITUIÇÕES 
RECEITAS 
LIQUIDADAS 

(5) 

14.094.490,10 

2.893.730,94 
2.893.730,54 

1.254.670,60 

324.130,01 
681.929,41 

633,000,52 
473.414,76 

473.414,74 
473.414,76 

470,641,51 
320,51 

2.452,74 

2.452,74 

248.726,95 

224.583,78 

224.583,78 

136.157,94 

25.531,16 
62.894,68 

963,90 

61.930,70 
24.143,17 
4.263,81 

11.864,76 
8.014,60 

363.789,49 

363.789,49 
363.789,49 

9.121.224,46 
9.121.224,46 
8.527.931,00 
5.573.394,00 

274,652,00 
232.157,00, 

LIQUIDAÇÕES 
ANULADAS 

(6) 

4.154,01 

2.928,70 
2.928,70 

2.928,70 

2.808,76 
120,00 

526,57 

526,57 
524,57 

350,06 

122,92 

53,65 

53,65 

RECEITAS 
COBRADAS 
BRUTAS 

14.073.876,05 

2.893.730,54 
2.893.730,54 

1.254.670,60 

324.130,01 
681.929,41 

633.000,52 
468.371,96 

468.371,96 
468.371,96 

465.718,71 

200,51 

2.452,74 
2.452,74 

247.499,35 

223.356,19 
2n.35E,19 

135.897,94 

24.834,93 
62.713,32 

903,90 

61.749,42 
24.143,16 
4.263,80 

11.864,76 
8.014,60 

363.789,49 

363.789,49 

363.789,49 
9.121.224,46 

9.121.224,46 
0.527.931,00 
5.573.394,00 

274.652,00 
232.157,00 

EMITIDOS 

(8) 

4.151,78 

360,17 

360,17 
360,17 

346,20 
13,97 

13,97 

857,07 
897,07 

PAGOS 

(9) 

4.153,78 

360,17 

360,17 

360,17 

346,20 
13,97 

13,97 

857,07 
67,97 

RECEITA 

COBRADA 
LIQUIDA 

(10 = 7-9) 

ANO 2024 

PAG 

G 
RECEITAS POR 

COBRAR FIA ' 

DAS 

REC. 
(11=4+5-6-7) 12}a 

14.069.722,27 193.620,92 97.4 

2.893,730,54 107.9 
2.893.730,54 107.9 

1.254.670,60 100.0 

324.130,01 100.0 

601.929,41 165.3 

633.000,52 91.7 
468.371,96 53.795,85 89.7 

460.371,96 53.795,85 89.7 

468.371,96 53.795,05 89.7 

465.718,71 32.168,05 89.6 

200,51 9,75 191.0 
1.618,05 

2.452,74 98.5 
2.452,74 98.5 

247.139,18 26.290,98 98.5 

222.996,02 26.279,66 98.4 
222.996,02 26.279,66 98.4 

135.007,94 90.2 

0,25 
2,00 

24.488,73 24.209,29 124.4 

62.699,35 2.060,12 111.5 

963,90 96.3 

61.735,45 2.068,12 111.8 

24.143,16 11,32 99.5 
4.263,00 11,32 98.5 

11.864,76 99.9 
8.014,60 99.3 

363.789,49 70.6 

363.789,49 

363.789,49 

9.120.367,39 
9.120.367,39 

8.527.931,90 

5.573.394,00 

274.652,00 

232.157,00 

88.7 
88.7 
97.3 
97.6 
100.0 
100.0 

100.0 
100.0 



CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 
PREVISÕES 
CORRIGIDAS 

RECEITAS POR 
COBRAR NO 
INICIO DO 
PERIODO 

RECEITAS 
LIQUIDADAS 

LIOUIDACÕES RECEITAS 
COBRADAS 
BRUTAS 

REEMBOLSOS/RESTITUIÇÕES 
RECEITA 
COBRADA 
L1WIDA 

RECEITAS POR 
COBRAR 

GRAD 1 

EXEC., 
FINAN 
DAS 

REC, 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
ANULADAS 

EMITIDOS PAGOS 

(1) (2) 13) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10 - 7-9) (11.4f5-6-7) (12) 

06030106 Transferências 
correntes/Administração 
central/Estado/Transferência 
de competências Lei 

1.253.176,00 1.253.176,00 1.253.176,00 1.253.176,00 100. 

50/2018 
06030107 PARTICIPAÇÃO NO IVA - 129.492,00 129.491,40 129.491,40 129.491,40 100.0 

ART.26.°-A DA LEI N.°73/2013 
06030108 N.°3, ART. 35.° DA LEI 1.061.761,00 1.061.760,60 1,061,760,64 1.061.760,60 100.0 

N.°73/2013 
06030199 OUTROS 5.800,00 3.300,40 3.300,00 3.300,00 56.9 
060306 ESTADO- PARTICIPAÇÃO 518.391,00 299.182,05 299.182,05 299.182,05 57.7 

COMUNITÁRIA EM PROJECTOS 
CO-

060307 SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 295.591,00 294.111,41 294.111,41 857,07 857,07 291.254,14 99.2 
06030701 Transferências 

correntes/Administração 
central/Serviços e fundos 
autónomos/Transferência de 
competências - Lei 50/2018 

10,000,00 7.685,04 7.685,04 7.685,04 76.9 

06030799 SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 285.591,00 286.426,37 286.426,37 857,07 857,07 285.569,30 100.0 
- OUTRAS 

0607 INSTITUIÇÕES SEM FINS 30.000,00 
LUCRATIVOS 

060701 INSTITUIÇÕES SEM FINS 30.000,00 
LUCRATIVOS 

07 VENDA DE BENS E SERVIÇOS 1.060.535,00 133.858,05 966.108,38 697,76 951,770,01 1,745,60 1,745,60 950.029,41 97,498,66 89.4 
CORRENTES 

0701 VENDA DE BENS 88,798,00 30.296,44 58,489,52 10,97 54.007,35 1,82 1,82 54.005,53 34.767,64 60.8 
070102 LIVROS E DOCUMENTAÇÃO 1,00 

TÉCNICA 
070111 PRODUTOS ACABADOS E 68.387,00 28.699,39 39.698,85 10,97 35,865,08 1,82 1,82 35.864,26 32.521,19 52.4 

INTERMÉDIOS 
07011199 OUTROS 68.387,00 28.699,39 39.698,85 10,97 35.866,08 1,82 1,82 35.864,26 32.521,19 52,9 
070199 OUTROS 20.410,00 1.597, 05 18.790,67 18,141,27 18,141,27 2.246,45 88.5 
0702 SERVIÇOS 881.410,00 50.973, 85 812.094,18 353,40 822.499,37 1.551,78 1.551,78 B20,947,59 60.115,26 93.1 
070208 SERVIÇOS SOCIAIS, 341.156,40 

RECREATIVOS, CULTURAIS E 
342,521,73 220,00 142.101,71 1.471,70 1.471,70 340.830,03 99.5 

DESPORT 
0702 0802 SERVIÇOS RECREATIVOS 20.001,00 21,486,00 220,08 21.266,00 1.349,00 1,309,00 19.957,00 99.8 
0702080299 OUTROS 20.001,00 21.486,00 220,00 21.266,00 1.309,00 1.309,00 19.957,00 99.8 
0702 0803 Serviços culturais 1,00 
0702080399 OUTROS 1,00 
07020804 SERVIÇOS DESPORTIVOS 321.154,00 321,035,73 321.035,73 162,70 162,76 320.873,03 99.9 
070209 SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS 355.628,00 20.910,76 314.801,51 56,98 334.222,52 30,20 30,20 334.192,32 21.412,77 94.0 

AUTARQUIAS 
07020901 SANEAMENTO 2,091,00 2.091,00 2.091,00 
07020902 RESÍDUOS SÓLIDOS 351,610,00 18.333,43 333.363,31 56,98 332,784,32 30,20 30,20 332.154,12 18.855,44 94.6 
07020904 TRABALHOS POR CONTA DE 487,00 486,33 486,33 

PARTICULARES 
07020905 CEMITÉRIOS 1.439,00 1.438,20 1,438,20 1.438,20 99.5 
07020906 Mercados e Feiras 1,00 
0702 99 OUTROS 184.626,00 29.963,05 154.770,94 76,42 145.975,12 49,88 49,88 145,925,24 38.682,49 79,4 
0703 RENDAS 90.127,00 2.687,76 75.524,68 333,39 75.263,29 192,00 192,00 75.071,29 2.615,76 83.1 
070301 HABITAÇÕES 41.342,00 1.234, 50 39.857,92 173,39 39.684,53 39.684,53 1.234,50 96.0 
070302 EDIFÍCIOS 26.490,00 123,20 14.506,76 160,00 14.418,76 192,00 192,00 14.226,76 51,20 53.7 
070399 OUTRAS 22.495,00 1.330,06 21.160,00 21.160,00 21.160,00 1.330,06 94.] 
08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 82.335,00 16.030,53 27.495,72 0,98 27.490,24 1.190,94 1.190,94 26.299,30 16.015,43 62.1 
0841 OUTRAS 92,335,00 16.030,93 27,495,72 0,98 27,490,24 1.190,94 1.190,94 26.299,30 16.035,43 62.1 
080199 OUTRAS 42.335,00 16.030,93 27.495,72 0,98 27.490,24 1.190,94 1,190,94 26.299,30 16.035,43 62.1 
08019903 IVA Reembolsado 1,00 
08019999 DIVERSAS 42.334,00 16.016,93 27.495,72 0,98 27.490,24 1.190,94 1,190,94 26.299,30 16.035,43 62.1 

RECEITAS DE CAPITAL 4.291.611,00 4.021,604,25 11,558,58 4,010.045,67 16.716,80 16.716,80 3.993.328,87 93.0 

(a) (12 = 10 /3 I 100) 



CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 

PREVISÕES 
CORRIGIDAS 

{3} 

RECEITAS POR 
COBRAR NO 
INICIO DO 
PERIODO 

{4} 

RECEITAS 
LIQUIDADAS 

(5} 

LIQUIDAÇÕES 
ANULADAS 

{6) 

RECEITAS 
COBRADAS 

BRUTAS 

(7) 

REEMBOLSOS/RESTITUIÇÕES 
RECEITA 
COBRADA 
LIQUIDA 

(10 = 7-9) 

RECEITAS POA 
COBRAR 

(11=4+5-6-7) 

GRAU 
EXEC. 
FIM 
DAS 
REC. 
(12) 

9 

97.1 
97.1 

100.0 
100.0 

CÔDIGO 

(1) 

DESCRIÇÃO 

{2} 

EMITIDOS 

(8) 

PAGOS 

{9} 

09 

0901 
090101 

090110 
0902 
090210 

VENDAS DE BENS DE 
INVESTIMENTO 
TERRENOS 
SOCIEDADES E 
QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRAS 
FAMÍLIAS 
HABITAÇÕES 
FAMÍLIAS 

301.287,00 

269.723,00 
269.722,00 

1,00 
27.564,00 
27.564,00 

311.859,00 

284.295,06 
284.295,06 

27.563,94 
27.563,94 

11.558,58 

11.550,58 
11.558,58 

300.300,42 

272.736,48 
272,736,48 

27.553,94 
27.563,99 

10.880,00 

10.830,00 
10.880, 00 

10.880,00 

10.880,00 
10.880,00 

289.420,42 

261.856,48 
261.856,48 

27.563,94 
27.563,94 

1 0904 OUTROS BENS DE INVESTIMENTO 1,000,00 
090410 FAMÍLIAS 4.000,00 
09041001 EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 2.000,00 
09041002 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 2.000,00 
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.518.572,00 3.668.163,18 3.668.163,18 3.668.163,18 104.3 
1001 SOCIEDADES E 1,0.0 

QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRAS 

100101 PÚBLICAS 1,00 
10010102 Empresas públicas municipais 

e intermúnicipais 
1,00 

1003 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3.518.511,00 3.668.163,18 3.668.163,18 3,663.163,18 104.3 
100301 ESTADO 1.681.049,00 1.681.026,60 1.681.026,60 1.681.026,60 100.0 
10030101 FUNDO EQUILIBRIO FINANCEIRO 619.288,00 619.266,00 619.266,00 619.266,00 100.0 
10030105 3.'3, ART. 35.° DA LEI 1.061.761,00 1.061,760,60 1.061.760,60 1,061,760,60 100.0 

N.'73/2013 
100307 ESTADO- PARTICIPAÇÃO 1.837.522,00 1.987.136,58 1.987.136,58 1.987.136,58 108.1 

COMUNITÁRIA EM PROJECTOS 
CO-

10030703 PORTUGAL 2020 971.935,00 971.926,76 971.926,76 971.926,76 100.0 
10030704 PORTUGAL 2030 1,00 
10030705 PRR 865.586,00 1.015.209,82 1.015.209,82 1.015.205,82 117.3 
11 ACTIVOS FINANCEIROS 2,00 
1106 EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO 1,00 

PRAZOS 
110601 SOCIEDADES E 1,00 

QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRA 

1108 ACÇÕES E OUTRAS 1,00 
PARTICIPAÇÕES 

110801 SOCIEDADES E 1,00 
QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRA 

12 PASSIVOS FINANCEIROS 436.011,00 
1206 EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO 436.011,00 

PRAZOS 
120602 SOCIEDADES FINANCEIRAS 436.011,00 
13 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 35.746,00 41.582,07 41.582,07 5.836,80 5.836,80 35.745,27 100.0 
1301 OUTRAS 35.746,00 41.562,07 41.582,07 5.836,80 5.836,80 35.745,27 100.0 
130199 OUTRAS 35.746,00 41.582,07 41.582,07 5.836,80 5.836,00 35.745,27 100.0 

OUTRAS RECEITAS 2.709.935,70 2.709.935,70 2.709.935,70 2.709.935,70 10-0.0 
16 SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR 2.703.935,70 2.709.935,70 2.709.935,70 2.709.935,70 100.0 
1601 SALDO ORÇAMENTAL 2.709.935,70 2.709.935,70 2.709.935,70 2.709.935,70 100.0 
160101 NA POSSE DO SERVIÇO 2.709.935,70 2.709.935,70 2.709.935,70 2.709.935,70 100.0 

TOTAL 21.448.597,70 177.160,68 20.826.030,25 15.712,59 20.793.857,42 20.870,58 20.870,58 20.772.986,84 193.620,92 96.9 

(a) (12 = 10 /3 * 100) 
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120~ DE £IEc  Wall DE DESPESA - POR PERk00 

ENTIDADE R, V.N.Cerveira Ihnicípio de Vila H073 de Cerreira 
FERI» MIRO A DEl£t9bk0 - 204/12/31 

AN) 2024 
?AG. 1 

CLASSIPICAÇk 
DOIAM 
IECIM, 

DOuip 
nfimis 

CMR0141S25‘ ASSIJOIDOS 
MUSA 

?AGA 

PIFERENÇA3 GRAU 4)4, 
Encuçko_ 

1»tgb 
É 

11.2MEIDA 
SOLK, Ce40011iSSOS 

POR PAGAR 

)rdollil, 
DESPESA 

I 1 
ANTERIOR DD PER») MAL 

EnItfilek DESCRIÇk? 

DESUSAS COIERETEE 13.125,917,00 14.340.352,70 12.321.915,71 12.321.995,71 1 .110.232,96 2.018.351,92 3.159.899,74 1.141.712,12 - .99 

41 DESPESAS 3 D PESEM 5.717.940,00 5.717,990,0 5.228.113,23 5.228.313,23 5.200.816,01 5/9.01,77 517.173,92 27.07,13 90.43 
0181 mai& 1:60„9 Eram= 4.531.975,00 4.514.915,00 4.171355,11 1.177.855,31 1.163,931,80 127.119,0 311330,20 13.923,51 92,43 
010101 TITULARE.,'. E oKkx DE MANIA E NEOBROS DE ORG,k 113.3,1,99 113.3'1,00 1I3, 3,8,13 113,3'043 113.310,10 5.000,02 5.000,02 95.18 
010104 PESSOAL DOS WADOS-RE4IXI D9 ColITS),TO 1:10011101, 2.922.702,00 2.241.352,04 2.720.301,15 2.724.541,15 2.720.911,14 120.130,85 120,850,21 4,01 95.15 
81010101 ',EM', Eg pJgb5 2.922.12,00 2.811. 352, 04 2.'120.501,15 2.'20.501,35 2.-20.541,14 128.058,05 120.850,85 0,01 95.15 
010106 PESSOAL 0811= MN 359.258,00 319.251,* 283.222,01 283.222,07 213.222,01 101.033,93 106,035,43 "2.75 
81010601 883060$ OH F01013 359.250,08 309.259,0i1 203.222,07 203.222,0' 293.222,07 105.035,93 105.035,93 -2. `, 
0ffir l'ESSU 1> 8861E 08 l'AIM'A .20 A1UÇA 41.250,00 25,200,00 13.110,80 13.440,00 9.0",0,00 11.02,00 15.41i),00 3,510,00 39.01 
010109 ?ESSA. 8.11 fflAIJER 81IIIIA SITUAÇÃO 12:',844,00 13'.084,00 134.625,23 134,626,23 131.188,13 2,41-,-7 5.335,2- 2,9P,58 56.11 
010111 REP17.911r40 31.778,04 32.928,00 31.918,44 31.918,41 31,111,14 1,809,56 1.00,56 96.93 
01011101 REPRESENTAÇÃO, - HEIMR03 D,) °RÉS ANTÃRQUIE03 24.392,03 25.3662,88 21.383,32 24.383,32 24.388,32 1.003,63 1.003,53 96.05 
0101112 RE?8ESENTOÇÃO - fE2S,AL DOS CUADROS 0.336,09 '?.036,00 ''..530,12 ";.5»,12 ".533,12 !,,,,93 5,86 99.92 
010113 00111010 DE REFEIÇ:t0 381.316,00 363.8'6,00 314.132,80 314.132,00 306,696,00 19.784,00 57.108,00 3.135,00 01.29 
010114 S00810;03 DE FÉRIAS E 8008! 561.056,00 595.866,00 556.645,24 565.545,21 565.545,24 00.220,'S 30,220,1,6 51.91 
8182 MU VaIíRIS OU IYIN/081$ 69.100,00 77.800,0 39.911,20 18.971,24 38.411,21 31.121,10 31.128,90 .58.89 
010202 HORAS £XTR.40RDIN60IAS 12.09,00 11,000,00 12.r9,93 12.1'8,93 12.110,93 5.021„ír 5. 021,0 6".i,..:6 
010204 060883 DE 01510, 20.000,00 22.000,00 1.903,53 4,903,53 4.982,53 1-,015,1' 11.016,4' 22,65 
810205 AbOC FARA MAS 9.000,80 9,000,0)0 6,-35,58 6,136,58 6.736,58 2.263,42 2.263,42 1,85 
010211 S0DSID10 DE 1418113 1.300,00 1.840,00 2.3f,3:-,,, 2. 301,36 2.391,36 2.492,64 2.192,50 43.0 
018213 Dums mortos E P10l00S 21.000,00 24.004,80 12.764,10 12,764,80 12.754,80 11.235,20 11.235,20 .53.19 
03021302 907808 508,09 5a, 00 .318,7011 608,0 
03021243 Sentas Oe peoça 23.500,00 23.500,00 12.*61,00 12.761,00 12.1E:1,00 10.735,20 10.'35,20 54.32 
0103 SE~ SOCIAL 1.146.215,00 1.165.215,00 1,011.181,72 011.186,72 997.913,19 153.728,28 161.301,92 13.573,61 05.01 
010331 £8880335 002 o 36408 115.0o,N 12.500,00 33. 91',0; 33.911,8' 33.911,07 8,502, 13 0.502,13 '9.01 
800333 stEdvo FANILIAR A CRIANX E 20880S ".800,00 ',300,00 3:393,30 3.898,80 3.898,80 3.911,20 3.901,20 49.93 
414305 corfianOs na A UMA* SOCIAL 411.511,00 1.014.548,00 901.324,92 901.324,92 901.324,92 111223,08 113.223,01 11.84 
01030501 ASSISTÉHCIO N14 0080(0 0& runI0IÉEs 0288I01S 11.0981 4,00 4,00 4,80 4,00 
0103)502 Seprança soeiel da pe3saal cl mi* de contrato de tzahlliatt4 

f0911.11 públicas iRCTR) 
961.514,00 1.011.511,00 901.324,92 901.324,92 901.321,92 113.29,08 111.219,41 11.84 

0103059201 CAIU G£RA1 DE APOUNTAÇÓES 399.'85,08 403:35,80 331.121,33 331.024,33 381.024,33 22,-i60, 67' 22,-60,5- 94,35 
0103050212 SEG11,8,1 SOC1AL - REGIIIE GEROI, 561.'59,00 610."59,x9 520.308,59 520.300,59 520,388,59 90.450,41 90.450,41 05.19 
010308 9D1V3 IENS5E5 18.001,80 10.800,09 1.945,28 7.545,28 , .915,,20 2.051, -2 2.051,12 "5.45 
noz sano 51.167,00 90.357,00 14.399,85 /4.399,15 .54325,21 25.967,15 39.540,79 13.573,54 .':6.24 
010309881 SEM DE KIDENYS 08 IRARAM E 03EJKA.,S 88313313113.12 51. 6',, 4 88.36',08 54.399,85 61.399,05 50.025,21 25. .?6^, 15 3.540,'',5 13.5'3,01 56.24 
02 AMO' iae MS E 57117IÇOS 5,548,665,00 1.00.7;5,00 5.382.270,26 5.382.270,26 4.121.783,43 1.091.01,11 153.9131,37 1,055.481,13 66.;". 
0241 401110 DE m185 1.100.000,00 1.335.000,00 1.039.226,44 1.039.226,44 853.450,97' 285.773,56 481.349,43 183.311,47 03.94 
820101 MA0001A;-011MPIS E SEIDIARIAS 20.401,00 20.000,4 6,999,08 6.599,2 4,082,1 13.400,52 15.931,25 2.536,3'  28.31 
028102 COMS"ÍVFIS E 1311111%/13 351.000,0 436.000,02 341.069,28 341.019,28 29,624,19 91,930,72 116.375,11 11,445,09 59.55 
82018201 C.01880 30.000,00 30,000,00 15.91',12 15.91',12 10.508,22 14,082,88 19.491,73 5,403,90 35.03 
02010202 çASí.',LE0 165.008,03 165.090,00 151.030,10 151.031,46 106.284,22 13.969,04 53.-15,73 14.15,24 64.41 
020» 000Ê30 156.800,7 211.000,00 11.121,;0' 1'4.121,10 142.331,15 65.813,30 93.168,25 31.289,95 55.21 
028104 1,1OPElk E NIGIENE 31.090,00 31.001,00 20338,01 20300,01 20.309,01 10.691,09 10.699,99 65.10 
828185 unaN,b• GÉNEROS ?ARO C6908000NA8 223.00,00 210.008,80 186,095,25 186.995,25 156.059,'4 31304,-5 61.941,26 30.035,51 -1.59 
82018" VES20ÃRIO C ARTIGOS PES300IS 28.000,00 21,001,03 10,321,92 10.321,92 10,324, 92 9 , 6"5, 03 5 S3,08 01.62 
02(11Vs 14ATERIAL DE ENRITORIO 15.010,00 15.090,03 12.396,71 12.896,1' 11,118,'6 2.113,23 3.331,24 1;9,01 1.13 
020114 1910'3 1IAT8RIA1,- PEÇAS 2.008,00 2.990,09 2,000,0,3 2.000, 00 
020119 PRÉ11IS, CIEECOES E ,..TER0AS 30.004,00 53.000,00 41.443,62 11.143,52 41.413,62 21.555,30 21.556,33 65.73 
02011" FERIPPP.5 E 8108311I90 2.201,00 2.200,00 2.000,00 2. 009,80 
02011,,, 118815E 80CUllfgÃO 966011101 1.000,00 1.080,00 1.000, 00 1.018,90 
020119 03016391101121Í01036 E DE DECORA00 1.000,00 1.001,80 1.000,00 1.000,00 
020120 140080100 3818801028, CULTURA. O 8888810 3".000,00 52.0k 4 1,001,92 '1.501,92 '1,549,80 1-.118,48 20.050,18 2.932,10 '3,21 
028121 03IROS OS 332.880,30 434.000,00 315.615,59 315.615,59 2'3.7"-,2,28 33.334,11 155.227,80 66,343,39 66,20 
0202 A¢01140 a sumos 4.468.665,00 5.145.765,00 4.343.063,12 .303.013,12 3.473.121,56 802.721,18 1 672.131,34 819,415,16 ,,-.4 
023201 89900303 DE ICIALIIOES 5'0.001,00 550.090,09 445:83,97 145;13,9" 301.532,10 104.216,03 1514.3Ç-i,02 64.151,",9 59.39 
020202 8188885 E NI0I20E 1'0.400,00 221.000,00 191.183,9 19',.483,90 151.251,90 23.516,02 63.-13,10 10,232,03 1.15 
020203 90)830 F0 18 8082 451.000,80 121.001,00 119.341,82 119.341,02 96.111,53 655,98 23.282,f 22,525,49 38.63 
020214 INAÇÀ0 DE EDIFICIOS 36:00,00 38.301,08 36.000,80 36.003,00 36.608,00 2.300,00 2,308,00 93.99 



DEORP4.0 DE Em* 4RÇ0143W1L DE DESPIU - POR PERÍODO 

0}17121/1 A, 0.11.Cervei - I1unicipio de 3113 Noa de Carteira 

cusifickh 

ECONÓNICA DESCR1Q.0 

n0 8 wo.çh Dg 10tROS FIOS 
o2o2o C5115N1CAÇ00S 
020110 TIMS PORES 
0113211 REPRESENTWO IMOS SERVIÇOS 
010212 SEROSOS 
025215 Fox& 
52m- POBLI1I2ADE 
510219 ASSISTENCIA TÉCNICA 
020220 051808 TRAB01105 ESPIC111,12D83 
02012002 RECANA/TRAtANENTO DE RESÍDUOS SáIDO$ 
02012059 OD1ROS 
025224 ENCARGOS DE COERWÇA BE RECEITAS 
021225 0CflOS SERVIÇOS 
52022502 ER0EGIA ELÉCTRICA - 1101111P.Ç.90 PIÉL1 
51022555 J~JZR35 
03 MÁS E OMS 8R2,9000,0 
0301 Mn DA. DÍVIDA P1BIJU 
030103 SM= =MS- 1001Cffi E OUTROS 1058 IÇ 
03010302 12400ÉSTII00,0 DE NEW E 01500 000.020 
04 181,05/9811C114.0 MEM 
0401 smenz E psz -mus NÀ0 PIA42131103 
040101 PÚBI,IL703 
0405 AMESTRO 1011 
010501 
54055101 1000i0ipies 
04055112 Freguesias 
04055101 Asg,:ie.;Aes de mni0ipíos 
01055108 00000s 
0107 II0971TVIÇ0k1 $801 PINO 1~83 
040711 INSTIIVI0ES SE9 FINS LOCRÃTIV•)5 
0408 rmlías 
010902 001,11 
04080201 01000200W 00A110010I1 
04000202 00W5 
0400 WT0 DO WROO 
000901 RESTO D3 01)000- 01100 LEMA- 100I11111005 
05 SUBSI110.0 
0501 emíuAs 
09003 ODII?£S 
06 0108k0 DESPES COM 
0602 MUS 
060201 12I00,5%9 E MAS 
56025105 111055T35 E TUAS 
050253 OM,98 
56520301 Restitiiiçãs 
06220302 IVA PAGO 
05510355 Outras 

DESPESAS 18 CAPITAL 

07 PDISI(10 DE EUS BE MUI 
0701 MBSIDVirtIS 
F0151 TERRENOS 
070102 BEINt.5 
5-015201 C91struçãc 
0-010102 Aquisiçh 
0'010203 Repraçk. e Beneficiaçiio 
070103 wríaos 
r 010301 INSTALOE3 DE SERVIÇOS 
0-511301 I 11STALk"kS DESTIRITIAS E ELCRÉATIV;:s 
0-515353 NERCA10,5 E 1115'f ALVES DE 01:C91,12,05 SN 1 TANIA 

ANO 2024 
0E61050 JANEIRO A DEENERO - 2021112/31 PAG, 

MAÇÃO potOio 
CJRIIÜIDRS 

001001,115509 4,35111.11DOS 
DIFERENÇAS GRAL 

0702010;Á 
010E0TAL 

000320S6 
D3I00.0 

0120 
11410RONETIDA 

SILO) eil0ROIIISSOS 
POR PAGAR ANTERIOR DO PERÍOI}) 

01050059 

1.000,05 1.000,00 1.000,00 1.000,55 
54.000, 04 5.1.001, 14.526, 42 11 .026, 4, 37. 316, 1, 9.973,9 19 .503,55 .."09, 5i 59.10 

598.540,00 533. 05e, 00 192.295,71 402.295,7 381.154,7, 9.,04,29 151 .835, 29 101 .130,5' '1.51 
5. 005, 00 1. eo, fp) 1.000,00 1 ,000, 05 

15. uma 05. 000, 0.3 54.7P, 2' 51.181, 2' 45.575,9' 10,212,-3 19.425,13 9.'201,10 "0.11 
Si11.008,  15. 000,00 9.111, 35 5 .111, 3' 8.510,9, 6.330,65 7.319,15 430, 50 51.15 

6120,50 01. 000,00 51.300,42 51 .306,4, 38.932,5' 9.691,53 22,067,39 11.373,51 6341 
125.000, 00 125. 000, 00 105.'03,02 105.'03,8 104.855,9: 19.295,13 10.151,08 81.91 
926.000,00 1.014.000,00 1.011,251,31 1.011.204,30 929.112,19 32.745,62 111.837,71 62.092,09 85,05 
"15,650,05 920.051,55 3f6.595,55 900.699,5 045.630,3; 11.700,45 71.365,55 63. 055,2-.1 91.92 
141.555,00 124 .000, 00 102.554,63 102.551, 9: 93, 531, 9' 21.115,17 48.468,03 19.522, 91 .9-, 36 
60.000,00 50.000, 50 50.033,81 55.838,8. 50.838,9, 3.161,16 3.151,16 9473 

1.745.865,0 2.256.465,00 1.129.107,64 1.729.107,64 1.19.015,19 527.357,36 1.057.410,51 530. 062,15 53.14 
310.000,00 349.500,00 229. -19,41 229.119,4: 1112,4! 119.290,58 177.-2;,55 53.445,9' 19.09 

1.105.565,00 1,501.465,E 1.459.389,1', 1.199.336,2: 021.771, 453.5'5,1 8;9.6-91,96 4"1.515,18 53.80 
151.212,00 171.212,00 117.993,25 107. 953,25 141.993,25 21218,75 23.218,75 05.11 
151.212,00 171.212,00 141.993,25 147.993,25 141.993,25 23.218,75 23.218,75 05.19 
151.212,00 171.212,00 147.993,25 147.993,25 145.593,25 23.218,75 23.213,75 85.11 
151.212,00 1'1.212,013 117.991,25 117.593,1; 140.953,2'. 23.119,-5 23.210,72 86,44 

1.551.050,00 1.119.355,70 1,522,197,60 1.522.187,60 1.463.720,83 257.150,10 315.60401 58.466,11 02.25 
1.000,05 41.530,00 41,00040 11.10040 
3.500,00 41.005,05 1101,10 11. 090,14 

40.500,0 480.835,70 401.168,36 101.761,35 401.761,36 79.067,31 71067,34 83.55 
400.500,00 40.835,70 401,768,30 101,716,35 401.745,34 79,061,34 19.061,36 93,55 

000,00 500, 50 500,55 95,00 
95, eg., o 125.335,75 108.113,25 100.103,2! 103.103,r. 1' .232, 45 17.232,15 85.25 

115.000,C,0 16,0.550, 05 102.515,11 102. 615,1] 102.015,11 F.384,89 57.394,69 64.13 
195.055,00 195.500, 05 191.050, 00 151. 050,09 151.055,01 3.950, 00 3.954,00 9-.57 

1.049.380,00 1.145.300,00 1.017.269,96 1.011.200,06 908.8)2,09 58.031,11 156.497,91 58.400,77 06.34 
I. 013.30,00 1.145.350,00 1.011.263,k' 1,017.'_59,89 588 .0102,45 99.031.14 159.197,51 58.155,T 55.34 

105.750,00 111.750,00 13.150,35 73.150,30 73.150,30 30.599,02 30,599,42 95,45 
105,150,00 111.750,00) 73.150,38 73.150,38 73.130,38 39.599,62 38.599,62 95.19 
4'. 000, 55 51.000,00 10.986,00 10.586,86 40.985,91 11.113,21 11.013,20 "8.12 
58.-50,00 59.-50,00 32.163, 56 32.153, 51 32.103,5 2-.535,42 21.580,12 53.13 

500,00 500,010 500,00 500,00 
500,941 500,00 508,00 500,05 

5.090,00 5.000,00 3,292,93 3.292,93 3.008,66 1,707,07 1.999,31 292,27 60.01 
5.080,00 
5. To,,..10 

5.000,00 
5.000,05 

3.292,93 
3.291,93 

3,29243 
3.192,9": 

3.0»,6$ 
3.005, 55 

1.707,07 
1.'0-, 00

1.0099,34 
1.999,34 

292,27 
292,2' 64.01

64.01

76.000,00 156.080,00 37.931,51 37.931,51 37.938,51 118.061,19 111.001,49 24.32 
76.000,00 1.55.000,00 37438,51 37.030,51 37.936,51 118.061,49 110.001,49 24.32 

500,00 500,00 310,00 340,00 310,919 159,52 150,92 60.52 
50,0, 05 510, 00 340,59 310,05 345,06 159, 92 159,90 69.51 

15,500,00 155.500,40 37.598,43 37,598,43 37,590,43 1,17 .901,57 117,901,57 21.19 
.555,00 500, 00 500,52 500,55 

25.005,00 15.000,00 12.619,79 12.689,16 72 .310,24 72.310,24 14.93 
50.050,50 14.509,57 24.909,5- 24.958,0; 45 .091,31 45.591,33 3:5ffi 

6.625,715,00 1 7.101.215,00 5.075.958,21 5.075.968,21 3.550.857 ,53 2.032.276,76 3, 557.307,17 1.525.110,71 15.55 

5.915.069,00 5.421.89,00 3,657.67,06 3.650.659,04 2,196.920 45 1.761.211,94 3.225.048,01 1.463.036,07 40.51 
5.915.860,00 5.421.069,00 3.660.657,06 3.660.657,06 2,196,820,99 1.761.211,94 3.225.048,01 1.463.836,07 10.52 

5.455, 00 15.000,00 10 .N0, 02 10.000,01 10.000,0 5.000, 00 5.000,51 66.57 
705.000,00 305.000,00 191009,61 163,889,61 171.749,61 111.110,39 133.250,39 22.140,00 55.31 
,W.1100,00 100,00,00 22.140,00 22.110,00 350.,@ 155.000,05 22.140,10 
r0.000,00 ro.ou 050,1-41 170.000,00 110 MO, 05 100.00 

35.540, 01 35.055,'90 1.'B,51 1,749,68 33.250,39 33,255,39 5.00 
1.808.391,00 1.994.094,00 1.132.10840 1.632.108,90 704,457,52 362.785,10 1.290.436,16 927.051,38 35,31 

588.354, 00 516. es , 00 451.032,09 151,082,09 5',545,04 165.811, 91 545.340,56 393.531,55 10,95 
52 .oe, o 81.004,00 14.-45,61 '4.'45,96 51.252,99 5.253,14 15.'47,14. 10.4 91,00 '5.30 
20.000,00 1.000,00 1.000,00 1.055,00 



DnioNsfinr,k) DE MI* «ma DE DESFIA • NE PIEÍODO 

ENTIDADE K. P.N.Cerveira Município de Pila Ousa de Cerneiru 

CLA531fICAÇA0 

Eef:)1444In 

0-0173N 
3-016305 
6-0163.0' 
070104 
0-016401 
0-010402 
r010404 
6-014105 
0-014316,
0-310108 
0-614169 
5"610412 
0'010113 
00146 
0-010602 
0-010-
0- 11)8 
0-6109 
070110 
0'01102 
0'0113 
08 
0801 
080101 
800101102 
0805 
080501 
08050102 
0807 
1150.
0808 
080802 
10 
1006 
100303 
1007 
10705 
11 
1102 
110299 

DESCRIÇÃ3 

CRECES 
ESCOLAS 
007RZ 
CMIZOIS DIVERSAS 
Viadutos, arruamentos e obras ‘...cplementares 
Siskeia de drenagem de aguas residuais 

pública 
Parqués e jardins 
Capta,-,..0 e distribui:* de 1704 
Fiaçia rural 
Sinali2a0o e trálsita 
Cemitérios 
Outros 
leral.61,r DE !WSPOR7/8 
011106 
EQUIPMENT,) DE INFORl1.1ICR 
SOFTDARE 1I1F00011I00 
1010013111) AD1117IiStRATI~I(,
ENIRMEN% BÁSICO 
OutEs 
INVEStIKENTOS INCORÉGS 
WIY.61814:1AS DE CA2I1141 
SOC1020F,S E QtIASR-SOCIEDADES EAD FINGIRAS 
h81,,IGS 
Outras 
Accusno* Lam 
mon 
Freguesias 
111811117101S 804 FIES 1.13CDAITIDS 
INS71i0I407ES SEI FIES 1,0CRA71W1S-
milak 
0408A1 
PASSIVOS MOEMOS 
MESMOS il léDID E LOW0 MOS 
SOCI131,6E9 FIMICEIRM- RABC4.5 E 067RAS INSTIIVIÇ 
OUTROS PESSITOSFIEANCE11108 
ADMINISTRAÇO PDBLICA CEN7M- E57100 
OMS DUMAS DE CUIM 
DIVERSAS 
Outras 

78281 

407340 
1111MI, 

DODAÇIO 
CORRIGIDAS 

250.460,00 318.00,30 
80.006?, o 362.180, 00 

557.500,06 616.000,04 
2.745.040,40 2,597.150,0 

1,000,00 1.000,06 
62.00,60 '2,000,06 
1.060,40 1.060,00 

10.004,44 10.046,60 
32.000,00 32.000,0 

1.143.000,00 1.18'.000,40 
16.000,00 15.00,40 

1.000,40 25.00,00 
1.484.600,06 953.650,00 

50.00,00 55.00,00 
50,060,06 55.000, o 

105.8'5,0 101.875,97 
oo 12.000,00 

20,000,40 26.000,90 
183.000,00 215154,00 
183.000,04 215.158,60 
140.004,63 105.00,40 
40.400,00 1,321.500,00 

1.000,00 71.000,00 
1.000,00 71.000,0 
1.800,00 11,600,06 

300,00,00 1.000.00,00 
300.000,00 1,00.00,00 
346.000,00 1.06.000,00 
156.000,00 244.500,00 
156.00,03 240.500,00 
10.00,00 10.000,00 
10.606,00 10.00,30 

341.876,00 303.876,0 
310.876,00 362.874,00 
340.8"16,00 362,P6,00 

1.000,00 1,000,00 
1.000,00 1.000,00 
1.000,0 1.000,00 
1.000,00 1.000,00 
1.660,06 1.100,00 

19, 51.662, 00 21.418.59,-,4 

PERI•JD0 JANEIRO 

C0190415S0.3 ASS4111045 

ANTERIOR DO PERÍODO 

315.931,17 
308.-02,25 
480.916,53 

1.60,907,00 

38.617,82 
966,78 

9.153,00 
13.051,65 

O . 229,0 
11.512,11 
25.861,68 

534,152,52 

11,501,22 
3.'51,13 
6.182,10 

86.196,79 
85.498,',9 
55.321,31 

1.067.769,86 

858.049,56 
856.049,56 
856.019,56 
211,720,30 
211.'20,30 

347,541,4 
317.541,32 
31",.511,32 

TOTAL 

1',339 .964,32 

316,131,1' 
308.702,2. 
180.616,5: 

1.640.987,00 

38.917,8'. 
966,7i 

9.153, 6I 
13.061,:! 

91229,0,, 
11,512,11. 
25.351,0', 

530.152,5 

11.601,2', 
3,767,1: 
6.482,1! 

86.498,79 
86.15,8,7 
55.321,71 

1.067.769,86 

856.049,36 
856.049,56 
856,049,56 

211,720,30 
211,724,30 

317.541,32 
347,541,32 
317.541,32 

AN 2024 
412E11100 • 2021/12131 PM. 3 

DESPESA 
PAGO 

36.015,1 
251.'15,3 
211.893,1 

1.210.317,2! 

9.385,G 
916,7 

9.153,0 
13.(41,6 

555.1-,2,0 
11.288,5 
25.804,0 

485.156,2 

1.113,9 
3.397,4 
1.310,1 

55.021,32 
55.021,1 
35.688,7 

1.006.195,22 

791.774,92 
791,771,92 

211.720,30 
211.720,3( 

317.511,32 
347.541,32 
34'.511,3; 

5 

DIFERENÇAS 

SOLDO 

1,068,83 
52.29','5

135.353,17 
996.653,46 

1,000,06 
33.382,18 

33,22 
51', 00 

10,938,35 
515.'6,91 

3.35', 66 
136, 06 

423.49', 18 
55.000,00 
55.000,10 

30.273;8 
??.232, 

13,51-, 60 
128.951,21 
128,951,21 
19.6, 8,29 

253.730,14 
71.00,00 
71.00,00 
`1.000, 00 

143.950,41 
143.950,44 
143.950,44 
28.719,70 
28.'19,-0 
10.000,00 
10.000,01 
16.134,6.8 
15.331,W 
15.331, 68 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.160,00 

CONPROHISSOS 
P-OR PAGAR 

201.983,85 
9'.254,00 

314.161,8' 
1.387.302,75 

1.000,00
62.611,92 

33,22 
517, 00 

18.938,35 
831. 82-,,9" 

3. 11, 19 
136,00 

168.193,86 
55.000,00 
55.000,00 

10,426,44 
8.232,5-

15.959,81 
160,128,68 
160.428,60 

69.311,24 
315.001,78 
71.00,00 
71.000,0 
71.000,00 

205.225,08 
205.225,08 
205,225, ea, 
28.779,74 
28,- 9,70 
10.000,00 
10.000,00 
16.334,68 
15.334,68 
15.331,63 
1.000,00 
1.004,00 
1.000,00 
1.06,00 
1.000,00 

280.915,02 
13.956,91 

208.118,40 
30.639,75 

29.232,71 

316.05`,06 
353, :"‘i 

11.996,32 

10.152,26 

2. 112,26 
31.477,17 
11,17',4" 
19,632,95 
61.274,64 

61.274,64 
61,274,64 
61.271,61 

1".397,961,02 11.-31.116,49 4.050.633,68 

GRAU DE 
EXECUÇO 

06CASTAL 
DESPESA 

I • ) 

11.33 
'3,13 
41.14 
49.59 

13.03 
96.00 
91.53 
10.82 
11.05 

99.18 
40.87 

1.42 
31.40 
21.30 
25,54 
25.51 
33.99 
-6.16 

-9.48 
-9.48 
-9.18 

88.03 

95.51 
95.7; 
95.77

2 .666.853,53 68,68 
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DEMONSTRAÇA0 DE EXECNAO DO PLANO 
IRDIICIPIO DE TILA NOVA DE CERVEIRA 

Pág. : 1 
Ano .2024 

Identificação do Objetivo : 01,ASSIFICADOR FUNCIONAI 
Tip. de Dctaçao : 00TAÇõES CORRIGIDAS 

Tipo de Plano ak1101$ 010ES DO 01,1010 
Tipo de Rubrica : RUBRICA ORÇAMENTAL 

Período : 2021/01/01 2024/12/31 EureS 

Otjeri7o 

111 

Mexo de 
prcjoto 

Código Ao, Tipo WIMOLQ 
121 

Designaeáo 
do projeto 

131 

Rubrica 

141 

Forma 
de 

mil..* 

151 ç 

Grupe de Fontes de Financiamento Datas Hlontente Pre0isto 11c,ktante Buc,te20 Rirei de 
execuçã0 

financeira 
anual i 

11£] 

Nível de 
e:ecildo 
financeira 
ilcbel 4 

1191 

R G 

161 

R O 

1,1 

O E 

101 

£14PR 

13] 

Inicio 

(10] 

Fim 

[11] 

Ana 

1121 

Ano 
seguinte 

1131 

Totel 

(141.112141131 

AncS 
Anteriores 

(15) 

Ano 

114) 

Total 

(1'1.(15}.(16] 

1, Funções gerais 935.121,00 225.119,00 1.180,140,00 2,949.160,00 5.010.520,00 I74.10.,?,51 474.103,11 40.85 9,45 

1.1. Sertiçoa gerais de ednioietradio 
palio 

594.461,00 65.344,00 650.925,00 2.526.450,20 1.1-'.305,00 205.593,10 205.551,10 31.59 5.4-

1.1.1. Adednistracao geral 584.461,00 66.344,00 650.925,00 2.526.490,00 3.1'..305,00 205.593,10 205.593,10 31.55 6.4" 

1.1.1. H 2013 I 1 Aquisicào de equipamento para os 
serviç,s administrativos 

D5 OUTRA 20.240,00 2013/01/02 2028/12/31 20.000,00 80.000,00 100.000,00 4.340,14 4.340,14 21.'0 4.34 

1.1.1, 02 2013 12 Aquisido de equipamento para os 
0er0içDs e,ternos

DA OUTRA 58.450,00 2013/01/02 2028/12/31 58.450,00 1;0,000,00 215.450,00 47.525,03 47.526,03 11.31 21.'6 

1,1.1. 04 2013 14 Beneficiado de património 
imobiliário municipal 

D6 611PREITADA 451.500,00 2013/01/02 2020/12/31 455.500,00 1.114.4-8,30 1.2-0.979,00 140.510,54 148,010,5i 32.53 8.39 

1.1.1. 22 2015 I 5 AtualizadoiNanuteoção dc cadastro 
de Infraestruturas de Abastecimento 
de Água e de Saneamento Básico 

U6 OUTRA 1,000,00 201(/01/02 2024/12/31 1.000,00 1.000,00 

1.1.1. 02 2022 1 2 1odernizacdo Tecnoltalca e OUTRA 2022/01/02 2028/12/31 30.000,00 120,000,00 250.000,00 5,015,29 5,215,39 17.39 1.48 
0nalificad, dos Seroloos 
AdMinistrativcs 

1.1.1. 02 2022 1 2 Aquisição da bem de capital 85 20.000,00 
1,1.1, /2 2022 I 2 Aquisição de tens de capital D6 10.000,00 
1.1.1. 01 2024 1 6 Promoção da Eficiência Energético 

nas Infraeetruturas Públicas 
D6 614PREITADA 1.000,00 2024/01/01 2021/12/31 1,000,00 593.045,00 594.045,00 

1.1.1. 02 2024 1 ' Certeira Território Digital OUTRA 2224101/01 2025/12/31 82.3,5,00 222.565,00 290.510,00 
1.1.1. 03 2324 I ' Acroiliçio de hena de capital D5 16.531,00 65.344,00 
1.1.1. 0., 2024 I - Aquisiz,ão de bens de capital Dl 1.000,00 
1.1.1, e3 2024 A 5 Certeira Capacita Qmalifice D2 OUTRA 1.000,00 2024/01/01 2025/12/31 1,020,00 51.232,00 52.292,00 
1.2. Segurança e ordopleblicaa 350.040,00 158.973,00 505.815,00 1.323.500,20 1.833.215,00 268.515,71 258,515,71 50.6' 14.65 
1,2.1. prdteç6o 'abril e loto moega 

inoindioa 
350.040,00 158.915,00 509.815,00 ,.323.500,00 1.033.315,00 258.515,71 268.515,71 52.6' 14,55 

1.2.1. 04 201, I 4 Instala,Ao de Redes de Defesa da 
Floresta contra incêndios no 

D6 ENPREITAP. 9 .000,70 201'/01/02 2420/12/31 ,)0.0.1,0,., 320.000,40 400.000,00 40.815,35 48.315,36 51.02 12.20 

Concelho de Vila Nova de Certeira 
1.2.1. 03 2022 A 2 Apoie à Assodaelo Humanitária dos OUTRA 2022/01/02 2028/12131 90.204,00 320.000,00 400.000,00 77.100,00 17.104,00 96.30 19.2' 

Bombeiros VolontOrios de 
v.H.Zerveira 

1,2.1, 01 2022 A 2 lintidadee do &ator Aio tocrativo 0412 5.000,00 
1.2.1. 01 2022 A 2 Entidades do Setor não Lucrati0c 0'12 15,000,00 

) 1.2,), if,'. 2022 A 3 Funcionanentc da Brigada de 
Sapadores Florestais 

D412 OUTRA 90.000,00 2022/01/02 2028/12/31 90.000,00 280.400,00 1'0.000,00 69,195,51 69,195,51 7(.55 15.-0 

1.2.1. 03 2022 A 4 Apoio á instituioées privadas sem 
fins lucrativos de natureca 
ambiental e/ c0 florestal 

OUTRA 2022/01/02 2028/12/31 7.500,00 13,000,00 20.500,20 2.502,00 2.500,00 33.33 12.20 

0 1.2.1. 03 2022 A 1 14,0adeo do Setor 3m tacretiee 0112 6.500,00 
1.2.1. 03 20222 A 4 Entidades do Setor néo 1ucrati0e 0'12 1.000,00 
1.2,1, 04 2022 h 5 Apoie para 1 Conetituieio e 

Nenutencao Equipa de Intervenção 
0112 OUTRA 45.220,00 2022/01/02 2020/12/31 45.000,00 100.000,00 225.000,00 42.M,61 .42.393,61 44.21 15.04 

. Permanente 

.., 1.2.1. OS 2022 A 3.0 Ser7loo A88101031 de Protecção 
Cioli

02 OUTRA 10.000,00 2021/01/02 2028/12/31 10.000,00 40.000,00 50.00,00 4.305,00 4.305,00 43.05 8,61 

1.2.1. 01 2024 I 3 'ondominio de Aldeia - Programa 
integrado de Apoie as Aldeias 

Dl £44PREITA0A 500,00 1.550,00 2024/01/01 2425/12/31 2.050,00 1.050,00 

Localizadas em Territbriós de 
Floresta 

1.2.1. 02 2024 I o Arborizado da till'h ', Vilar D6 ENPRETTADA 0.250,00 2.'50,00 2024/01/01 2025/12131 11.000,00 10.000,00 21.000,00 

a 1.2,1, 03 2024 A ' Arborizado da Chio de Vilar Li,': OUTRA 20.015,00 111.-50,00 2024/01/01 2025/12/31 131.-65,00 131.'65,00 20.202,23 24.202,23 10.3- 10.3' 
1.2.1. 04 2024 1 11 Reforço da Capacidade de Resposta D6 OUTRA 7,,5.'5,00 42.525,00 2024/01/01 2025/12/31 50.500,00 60.500,00 111.000,00 

'i do Serviço Hunicipal de Prcteção 
0801 

idcm Total : 933.321,00 225.319,00 1,158.E40,00 3.749,980,00 4.900.620,00 174.100,41 474.100,81 40.92 9.66



DEN006TRAÇA0 DE EXECNÇA0 90 P1A90 
141111CIPI43 DE 'TILA NOVA DR CERVEIRA 

Pág. 2 
Afio 2024 

identificaoão do Objetive : CLASSIFICADOR FUNCIONAL 
vir, de Dotação DOTAOW ,ORRIGIOA5 

T'po de Pinos GRANDES 0P0ES DO PLANO Período 2021/01/01 2024/12/31 
T'po de Rubrica RUBRICA ORÇANUTAL 

Eura 

Objeti7o 

11! 

Número do 
pr,jeto 

,..ócli,3m Ano Tipo Número 

IZ) 

Designa;I0 
do projeto 

131 

Rubrica 

141 

F,TM3 
de 

reali,açáo 

151 

Grupa de Fonte. de Flnanciameito Data, Hontante Prevista Ncstante I,ecutado Nível de 
CE,00Ç9, 
financeira 

anual 

1191 

Nível de 
eoe,nçlc, 
financeira 
global 5 

,1191 

R 9 

161 

co 

(71 

E 

131 

ENPR 
Inicio 

[101 

Fim 

[111 

Ano 

[122 

Ano 
Seguinte 

[131 

Total 

U41, 1121+1131 

Anos 
interiores 

1151 

Ano 

0121 

Total 

11'1.1151.115] 

1.2.1. 09 2024 I 15 Criaçls de Reposto Florestal na EMPREITADA 2024/01/01 2025/12/31 2.000,00 190.044,20 102.000,40 
Antiga Li::eira da Freguesia de 
Lnivo 

1.2.1. 01 2024 1 15 Agniaiyie de bens do capital 06 1.000,00 
1.2.1. 45 2024 I 15 Aquisição de bano de capitai 96 1.900,00 
2. Funções amiais 4.605,836,00 4 90.514,00 5.136.3!0,00 21.073,157,00 29.209.507,00 3.154.590,00 3.161.596,40 41.51 10.93 
2.1. Idecaolo 1.473.450,00 191.150,04 1.664.000,00 6.207.293,00 7.952.093,00 1.040.124,71 1.040.124,71 42.48 13.06 
2.1.1. 8nsino nia superior 931.550,00 1;1.150,04 1.128.800,00 3.889,293,00 5.210.093,20 545.829,28 645,029,20 57.21 
2.1.1.1. Ensino pné-eseolaz 143.650,00 171.150,00 318.000,00 12.000,00 328.000,00 36.216,15 36.016,15 11.33 10.98 
2.1.1.1. 21 22,2 I 15 Asplia;ão da Creche do Centro de 

Apoie às Empresas 
D6 OUTRA 143.050,00 2922/01/02 2025/12131, 318.000,00 14.000,20 320.002,00 36.016,15 35.016,15 11.33 10,98 

2.1.1,2. &mino biaibe 331.000,00 11,000,40 348.800,00 2.019.212,40 2.359.093,00 155.06'1,19 155.06',79 44.46 5.55 
2.1.1.2. 01 2012 1 4 Centros Escolares EMPREITADA 2012/21/01 2020/12/31 50.000,00 80.000,00 1-0.000,00 6.400,59 6.400,59 .53 3.50 
2.1.1.2. 01 2012 I 4 Aquisição de bens de capital 06 50.000,00 
2.1.1.2, Cl 2012 14 AqutSiçãO de bens de capital 46 48,000,00 
2.1.1.2. 01 2021 A 21 Programa de Earignecimento 8412 03TRA 51.800,00 2021/01/02 2028/12/31 51.800,00 10-7.200,40 249,000,00 51.975,20 51.9'5,00 34.10 20,0' 

Curricular no 1' Ciclo do ensino 
Básico. 

1.1.1.2. 21 2023 A 2 Programa de Oesenvolvimentc de 0112 OUTRA 45.000,00 2023/01/02 2028/12/31 45.000,00 1;0.000,00 205.004,00 28.051,48 28.091,48 ;2.13 13.'0 
Atividades de Anieglo e Apoio á 
Familia 0AAAF1 e componente de 
Apoie à Família iCAF1 

2.1.1.2. 02 2023 A 3 Programa de Escola a Tempo Iateirc 0112 OUTRA 14.000,00 2023/01/02 2028/1.2/31 14.000,02 15.000,00 50.000,20 9.114,90 29.34 19.4º 
2.1,1.1. 03 2223 A 4 Promoção do Sucesso Escolar 02 OUTRA 70.000,00 2023/01/02 2028/01/02 70.000,00 250.000,00 330.000,00 58.989,74 58.809,74 04.13 17.05 

01 2224 1 12 Amplia..» do Edifici, da Centro DO 141022I1ADA 22.210,00 2224/01/01 2025/12/31 20.020,02 505.580,00 526.680,00 
Escolar Horto 

2.1.1.2. 02 2024 112 Regnalificacio Global do Centro 06 EMPREITADA 20.000,90 2024/21/01 2026/12/31 20.000,00 530.000,00 510.000,00 
Escolar de Co,..as 

03 2024 A ,3 Planos intermonicipais de Promoção 
de Sucesso Esoolar 3,7.110.11 2.0 

D2 OUTRA 3.010,00 1-.000,00 2024/01/02 2027/12/31 20.000,00 259.413,40 2-9.813,00 

2.1.1.3. eacendírio 162.000,00 452.000,001 1.810.000,0D 2.321.000,00 414.145,14 454.'41,34 90.43 19.58 
2.1.1.3. 02 201, 1 5 gegnalificaçã, Global d3 Estola El EKPREITARA 201,/01/02 2028/12/31 212.000,00 1.100.000,09 1.3-2.000,00 2.64.745,34 054.'11,34 97.33 19.30 

2,3/005 de Vila 0070 de Certeira 
2.1.1.3. 02 2017 5 AFIMçia de bens de capital 05 272.009,00 
2.1.1.3. 01 2.320 A 5 Delegação de Competências os 04115 OUTRA 195.000,00 2020/01/02 2028/12/31 194.000,00 50.000,00 950.000,00 190.000,40 190.000,00 100.00 20.00 

Agrupamento da Escola Secundária de 
Vila 44ea de Carreira 

2.1.2. Serviçoa auxiliares de ensino 536.000,00 536.000,00 2.408.000,00 2.944.000,02 394.255,43 194.295,43 -3.55 13.35 
2,1.2. 22 2098 A 6 Fornecimento de releicdes escolares 

a alunos da ensino pré-primaria e 
da 1. ciclo do enoja.. básico 

02 OUTRA 242.009,00 2424/01/91 2028/12/31 202,000,00 765.042,00 9'0.009,00 155,150,07 155.110,07 79.12 16.00 

2.1.2, 03 2013 A 29 Transportes escolares OUTRA 204.000,00 2013/21/02 2028/12/31 204.000,09 1.440.000,00 L.724.000,00 210.524,55 210.524,55 70.13 12.21 
2,1,2, 01 2222 a 6 Ação 5.1a1 Escalar 04115 OUTRA 5,000,00 2022/01/22 2029/12/31 5.000,00 20.000,00 25.002,00 1.010,00 1.050,00 21.00 4.20 
2.1.2. 02 2022 Programa de Animação Escolar D2 OUTRA 45.000,00 2022/01/02 3222/12/31 4500,00 100.0e0,00 225.004,00 27.540,61 27.510,81 91,20 12.21 
2.2. Saúde 5,000,00 43.000,00 48.000,00 9,9,000,00 1.02'.000,02. 
2.2.1. Serviços individuais de manda 5.003,00 41.404,00 48.000,E00 975.002,00 1.02,.000,00 
2.2.1. 01 2024 I 21 Regualificaelo do Edifício e da 06 EMPREITADA 5.000,00 43.000,00 2024/01/01 2025/12/31 49.000,00 979.000,00 1.02'1.000,01 

Erni/ente d: Centro de Saúde de 
Vila Nova de Cervaira 

2.3. Segurança o ação sociais 284,004,00 10.504,04 219.500,00 972.415,90 1.251.916,00 18 5.311,30 186.311,30 66.66 14,88 
2.3.2. Ação social 280.000,00 10.502,00 275.100,00 572.416,00 1.251,516,02 136...3.14,30 186.310,30 9.66 14.08 

43 2021 A 24 Apoio ac Pagamento de Tarifas de 212 OUTRA 5.000,00 2021/01/01 2020/12/31 5.000,00 20.100,04 25.000,00 3,000,1; 3.000,45 20.01 12.22 
Água e Saneamento a Famílias 

2.3.2. 01 2022 A 1 Prepario D2 OUTRA 1.000,00 2012/01/02 2021/12/?1 1,000,00 1,000,00 706,49 '66,42 78.64 78.11 
09 2022 126 Programa Saúde Oral 176 00TRA 1.000,00 2022/01/02 2021/12/31 1.200,00 1.090,00 

2,3.2. 01 2023 Programa "Cernira Incluiu° 39.000,00 35.000,00 1;2.060,00 231.000,00 2.589,10 2.509,18 5.65 1.12 
2.3.2. 1191 2023 .A 10 Programa "Idade 14ais" D413 OUTRA 13.000,00 2023/01/02 2826/12/31 13.000,00 52.002,00 65.000,00 1.740,02 1.'40,02 13.30 2,60 

Total 2.432.5-1,00 480.469,00 2,593.440,00 11.I58.2^2,02 14.091,'13,00 1.519.70,9D 1.515.'50,40 52.52 10.-8 



DEMOMFAÇÃO CE EXECUÇÃO DO PLANO 
WHICIFIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Pág. : 3 
Ano 2021 

Identifica.,ao dc Objetivo : CLASSIFICADOR FUNCIONAL 
Típc de Dotação : DOTAÇÕES CORRIGIDAS 

T'po de Flano : GRANDES OPÇÕES 00 PRADO 
Tipo de kubriça : RUBRICA DRÇAMENTAI 

Período 2021/01/01 2024/12/31 Duns 

Objetivo 

(li 

10-4030 do 
projeto 

Código Ano Tipo Número 
121 

DéSig1100 
do projeto 

13.1 

Rubrica 

!I] 

Forma 
de 

realizaçáo 

[51 

Grupo de Fontes de financiamento Datas Montante Previsto Montante kecutado Nivel de 
execg8, 

financeira 
anual 1 

1101 

Nivel de 

T4,1100 
financeira 
global 4 

1191 

o G 

l i 

R o 

[7I 

0 c 

SiI

Et4PR 

Is) 

Inicia 

110? 

Fia 

flii 

Ano 

(121 

Ano 

Subiste 

1131 

Total 

1141.1121+1131 

Anis 
Anteriores 

115] 

Ano 

(101 

Total 

01=W13(1fl 

2.2.2. 0102 2023 A 11 Promoção á construção de habitação 
própria e reabilitação de habitação 
degradada 

UTRA 2023/01/92 2023/12/31 1.0.00mo 40.004,40 50.000,00 

2.3.2, 0102 2023 A 11 Familiar D'13 10.000,00 
2,2.2. 0102 2023 A 12 Programa 933 Idoso / Programa 'M4o 4111 OUTRA 1.000,04 2023/01/02 2028/12/21 1.000,00 40.000,00 41.000,00 

Amiga" 
2.3.2, 2104 2023 A 13 Distribuição de Género, Alimentares 

e/ou Bens de Primeira Necessidade 
D2 OUTRA 15.000,00 2023/01/02 2024/12/31 15.000,00 30,000,00 -5.000,0e 149,10 549,16 5.66 1.13 

2,3,2, 02 2023 A 14 Programa de Desenvolvimento social 02 OUTRA 50.000,00 2023/01/02 2028/12/31 50.000,00 240.000,00 290.000,00 31.655,01 10.295,01 2;.'9 11.41 
2.2,2. 03 2023 18 Balcão SOIS 24 D6 OUTRA 1,000,00 2023/01/02 2024/12/31 1.000,00 1.000,00 
2.3.2. 04 2023 A 5 Dia;n6stíco Demografin e Projeçlo 

da População no concelho 
D2 OUTRA 1.000,00 2023/01/02 2025/12/31 1.000,00 1.000,00 ','.000,00 

2,.?,2, 05 2023 A 15 Comissão de Proteção a Crianças e 
Jovens em Risco 

D2 OUTRA 5.000,00 2023/01/02 2028/12/11 5.040,01 20.000,20 25.000,00 

2.3.2. 0" 2023 A 16 Transferência de Competências, na OUTRA 2723/01/02 2020/12/31 22.000,00 48.044,00 '0.400,20 14,521,30 14.613,30 00.02 20."5 
Domínio da Aça° Social 

2.3.2, 0" 2023 A 16 Aquiaigiodlo bana a 2417iÇO1 D2 2.000,00 
2,2.2, 0,- 2023 A 16 Familia, 0113 20.000,00 
2,2,2. 00 2023 A 1, Apoio a Instituições de caracter 

social do conçelho/IPSS 
OUTRA 2023/01/02 2024/12/11 134.000,00 349.004,00 482.000,00 i 126.513,75 126.515,75 94.42 26.2.5 

2.1.2. 00 2023 A 17 Intididen do setor Rio Lucrativo 0112 94.000,00 
2.3.2. 08 2023 A 17 Entidade, dc Setor nao lucrati,c 0'12 60.000,00 
2.3.2. 01 2024 A 4 Radar Sccill 02 OUTRA 1.000,00 2424/01/02 1.020)12/31 i.a00,00 2.000,00 3.000,00 
2.3.2. 02 2024 • 2 Radar Social DO OUTRA 5.000,00 2024/21/01 2025112/31 9,000,00 2.400,00 11,000,00 
2,3.2. in 2024 A 6 Plano Municipal para a Integração 

de Migrantes MIM) 
D2 OUTRA 500,00 2024/01/01 2025/12/31 300,00 1.000,00 1.500,00 

2.3.2. 04 2024 A 5 III Integração_Inclusào igualdade DO OUTRA 1.500,00 8.500,00 2024/01/01 2020/12/31 10.000,00 98.416,00 101.414,00 
2.4. IrsigteCks e services coletivas 1.078.916,00 200.164,00 1.279.104,00 12.132.809,00 13,411.900,00 031.701,52 635.'01,52 15.'8 .'-'5 
2.4.1. Habitaeie 135.000,01 135.000,00 9.127.241,00 9.252,21;,00 1,-.40,51 1:49,51 1.30 0.02 
2.4.1. 11 2022 1 4 Beneficiação e manutenção d.-, 

paltimtnio imobiliazio do concelho 
D6 OUTRA 5.000,00 2022/01/02 2020/12/31 5.000,00 20.000,00 25.000,00 1.745,61 1.'19,61 34.55 -:.00 

2.4.1. , 2022 I 16 hesitamo de Apoio ar Acesso á D6 EMPREITADA 100.000,00 2022/01/02 2028/12/31 100.000,00 0.194.497,00 1.294.497,00 
Habitação - l' Direito 

2.4.1. 01 2024 I 9 Programa Reabilitar para Arrendar - 
Habitação Acessirel 

D6 EMPREITADA 30.000, , 2024/01/01 2428/12/31 30.000,00 912.-50,00 942.'50,00 

2.4.2. 0:deculanto do território 490.450,00 19.550,00 510.000,00 2.02,3.963,40 2.5'1.881,00 208.294,62 284.294,02 56.51 11.20 
2.4.2. 03 2010 115 Estudos e Projectos D5 OUTRA 07.000,40 2010/01/01 2028/12/11 17,000,00 300.000,00 441.000,04 15.596,70 15.615,75 41.02 7.58 
2.4.2. 01 2013 I 15 Requalifioacóes orbul,ries, D5 CKPAEITADA 190.000,00 2013/01/02 2028/12/11 190.000,00 1.000.000,00 1.100.004,04 72.505,80 72.605,85 39,21 6.10 
2.4.2. 01 2010 I 3 Requalificaçac do Trcie urbano da 05 NPREITADA 1.000,00 2416/01/02 2025/12/31 1,007,40 450.000,00 451.004,00 

£013 
2.4.2. 02 29lo I 4 REY/3h do Plana Diretor Municipal 06 OUTRA 18.000,00 2018101/02 2024/12/21 18.000,90 15.000,04 
2.4.2. 02 2021 A 11 Implementação do Sistema de D2 OUTRA 7.450,00 19.550,00 2021/01/01 2025/12/31 27.000,00 33.000,00 60.000,00 

InformagNo ;,adastra! Simplificada 
no Concelho de Vila Nova de 
Cerieiro 

1.1.2. 01 2122 1 ç AqUisk.40 e/ou E,pr,priaç4o de Dl OUTRA 15.000,00 2022/01/02 2029/12/31 15.000,00 40.009,00 55.000,00 19.000,90 10,090,90 01.6' 18.18 

2.4.2. 03 2022 A 35 
Terreno, 
Smart Cities - 1novação/Tansição D2 OU/RA 1.000,40 2072/01/02 2720112/31 1.000, o 1,000,00 
Digital 

2.4.2. 01 2024 I 1 Aquisição de Rditicics D5 OUTRA 170.000,00 2324/01/01 2024112/11 114.000,00 1-0.000,00 10.0),,y, 170.000,40 100.00 140.00 
2.4.2, 02 2024 I 16 0uslifiçaÇão do 6,0200 Público 

entre o Cemitério t,niolpal e o 
D5 EMPREITADA 1.000,00 2924/01/01 2025/12/31 1.000,00 190.003,00 191.801,00 

Estádia Municipal Rafael Pedreira 
2.1.3. &aumento 72.000,00 72.004,00 20.004,00 51.000,40 9.385,00 5.385,06 13.03 10.20 
2.4.3. Dl 2002 i 25 Ampliação e remodelação das redes D5 MAMADA 12.000,04 7002/01/01 2.028/12/31 12.000,00 20.000,00 12.000,40 

'..5  
de saneamento básico 

' N 
total : 3.311.421,00 499.519,00 2_409.940,00 23.309.019,00 27.119.,59,00 1.992.592,05 1.090.592,05 52.25 7.34 



DEMONSTRAÇÂO CE EXECUÇÂO DO PLANO 
MODIZII0 DE VILA NOVA DE CERTEIRA 

Pág. : 4 
ANO ui] 

Identifica* do Obletivo : CLASSIFICADOR FUN,ION., ?.pc de Flui, : 91ANDES OPOES DO FIXO 

Típ,, de Dcckio MUÇUS CORRIGIDAS T po de Rabrioa : RUBRICA ORWEITAL 

Odetivo 

111 

2.4.3. 

2.4.3. 

HU,erc dc 
pccjeto 

Código Aac Tipa HOmero 

121 

01 2022 I 27 

2023 I 1 

2.4.4. 
2.4.4. 0.2 2002 1 2",

23.4, 02 2021 I 1 2. 

2.1.4. 

2.4.5, 
.4.5. 

2.4.5. 
2.4.6. 

2.4.6.1. 

.4.6.1. 

2.4.5.1. 

_2.4.6.I. 

I
4:,.'11:...4 

L4.0.1. 
2.4.6.1. 
2.4.6.1. 

2.4.4.1. 
2.4.6,1. 

2.4.6.2. 
2.4.6.2. 
2.5. 

2.5.1. 
1.5.1. 
2.5.1. 

2.5.1. 

Cl 2024 I I/ 

01 2023 I 4 
32 2023 A 

02 2015 1 9 

Cl 2000 A 19 

03 2020 1 

22 N21 I

04 2021 1 11 
01 2022 I 12 

02 2022 114 
03 2022 I19 
01 2023 I 2 

01 2024 A 1 
03 2921 A 13 

01 2022 I 6 

O' 2015 A 33 
00 2021 I 5 

61 2022 A 15 

Designa,à, 
da prajeto 

C:ponsi. da Rede de Saneamento na 
Unlio de Freguesias Reboreda 
Nogueira - SAR 
E:pansão da Rede de Saneamento na 
kInilo de Freguesias Campos e Vila 
Hei - SiR Campos 
Dbmateraiammto de Água 
Qualilicaçio, reforço e moreno.a 
de rede de água, em DRIRR 
Intervenções nas Redes de 
ibastecinente de Agua em 6.L:a na 
Freguesia de ',ovas ISAX ¡>nes1 -
Subsistentes das Chios, Ledo e 
Marinha 
Intervenções nas Redes de 
Abastecimsncc de Agua em Bai.a, na 
Freguesia de Sopa - Subsistema de 
Perdelbas 
Remídaos adlidos 
Reeolhagio 
Re,olhaBlo 
Proteçio de meio ambimntra 
esmurre* dá natos«. 
Protiçio, ounaermin 4 valosiem04a 
do patrimônio natural 
Valoriza.* Lonómica, Social e 
Turística da Praia da Lenta e da 
sua Enrc,1-ea,e 
Surocidade Cerveíra Teelifto/ 
Coopera;ão Transfronteiricu 
Centra de Obserratic e Valcriracia 
.Oieatal e Sa.,iocultural na Casa 
Florestal de Cahaninhas, na 
freguesia de Caras 
lahoraterío de Cycling fi Ualting - 
Edifiric de Apeio a Ecopista 
Passadi.,.. no Caminha do eia 
Requalificaeid e valorizaçic de 
parques e espaças verdes d, 
centelho 
Parque da Castelinh, 
£:orla do bule do Ccora 
Reabilitacio de Linhas de Agua de 
Fila Nana de Cernira 
Bluelfflater 
Plano Municipal de Adaptasio is 
alteragies Climáticas 
Cemitérios 
Hanuleficio do Cemitério Municipal 
Se:vides culturais, recreativos e 
religiosos 
Cultura 
Projetas europeus 
eualiii2a0o das E2periDneiRs de 
Tauxio; Cultural no linho - Casa do 
Crocher 
Ediçlo de poblUaç4e5 do Meolcipi.2 

Rubrica 

14] 

04 

Frorms 
de 

realiraçi, 

[51 

FI1PREITADA 

05 EMPREITADA 

D5 OUTRA 

05 

05 

06 
Dl 

D5 

01 

OS 

06 

04 
06 

05 
D5 
D5 

D2 
02 

D6 

EXPREITADA 

121PREITA10 

OUTRA 

ERPRCITAni 

OB7RA 

404PREITAGA 

EMPREITADA 

EMPREITADA 
EMPREITADA 

EMPREITADA 
El4PRFITADA 
ElIPREITADA 

OUTRA 
OUTRA 

001RA 

02 OUTRA 
06 EMPREITADA 

02 01,1TRA 

Peri,* 2011/01/01 2024/12/31 Furas 

Grupa de Fontes de Financiamento 

R 

fbl 

RF 

1:1 

20.000,00 

32.000,00 
30.000,00 

1.000,43 

0.01(,,cio 

1.000,00 

1.000,00 
348.406,00 

322.486,00 

1.000,00 

19.6_5,00 

435.234,00 

50.020,00 

21.000,0') 
10.000,00 

.000,00 
1.100,00 
15.000,00 

4.125,00 
1.500,00 

26.000,00 
26,100,00 

1,920,250,00 

1.423.750,00 

60.000,00 

14.000,041

Total 3.922.90',0i 

00

121 

25.500,00 
25,500,00 

155.114,00 

155.114,00 

51.1, 5,00 

:5.364.60 

12.3"5,00 
1.500,00 

36,700,00 

36.700,00 
1.000, 00 

542.132,00 

12400 

rol 

Datas 

Inicia' Fim 

[10] (111 

Montante Fre', isto 

2022/04/ 1 

202101/02 

2002101/01 

2221 /01/02 

20241131/01 

2023/001/02 
2023/01/02 

2019/ 1102 

2020/01/02 

2020/01/42 

ze21/91/07. 

2021/01/02 
2022101/02 

2022101/02 
2022/01/02 
2421001/02 

2024101/01 
2024101101 

2022/01/02 

2019/41/02 
2021/01/02 

2022/01/02 

2024/12/31 

2024/12/31 

2028/12/31 

2025/12/ 31 

202 5/11/ 31 

2028/11/31 
2028/12/31 

2125/12/31 

3028/12/31 

2025/11/31 

2024/12/31 

3024/12/31 
2028/12/31 

2025/12/31 
3025/12/31 
2025/12/31 

2026/12/31 
2025/12/31 

3024/12/31 

2020/12/31 
2024/12/31 

2020/12/31 

Ano 

1121 

Ano 
Seguinte Total 

1141,4121+W] 

40.000,00 

20.000,00 

32.000, 00 
30.000, 00 

1,000,O 

1,000, 00 

26.500, 00 
25.500, e0 
1.000,00 

503 .600, 00 

471..600,00 

1.000,00 

70.500,00 

210.601,00 

50.002,00 

24.000,00 
10.200,00 

1.000,00 
1.000,00 

15.000,00 

16.500,50 
10.000,00 

26.000,35 
26.000,00 

1.044.500,00 

1.400.450,00 
3.000,00 

40.000,00 

10.000,00 

420.000,00 
140.000,00 

120.000,00 

200.200,00 

146.041,00 
let.000,00 
4.000, 60 

355.6'0,00 

355.6'0,00 

100.200,00 

194.000,00 

10 .00, 00 

40.000,00 

1.000,00 
1.249,00 
1.0e0,o0 

13.6'0,00 
5.0410, 40 

2,591.615,40 

2. ï lf .583,00 
12.000,00 

40.000,60 

40.0)0,00 

20.000,0e 

4 92.000,00 
1'0,000,00 

121,400,08 

201.000,00 

132.900,00 
121.560,00 
5.000,00 

6.9.270,00 

033.210,00 

101 .000,00 

262.500,00 

220.606, 00 

00,209,00 

24.04, 00 
50.000, 00 

1.000, 00 
2.000,00 

'5.000,00 

30.170,00 
15.000,00 

26.000,00 
25.0410,00 

5.556.590,00 

4.1-1.039,00 
15.000,00 
50.000,00 

Mcntal, E:ecstadn 

Pecs 
mtulues 

1151 

Ano 

1161 

Tatu! 

[i”1.[151.4.[161 

Nivel de 
euouçk. 
financeira 

anual 

1151 

9.335,00 

13.001,65 
13.061,05 

5 23.45 

0.051,25 
13.051,55 

40.42 
43.51 

324.210,96 '24.21 ,9‘ 64.30 

250-346.96 250.315,96 52.4-

22 .069.00 22.969,00 29.13 

240.343,420 206.312,00 90.53 

4 5 .,02, 95 45.'02,95 91.40 

9,453,00 9.453,00 94.53 

11.5'9,00 

25.4e4,00 
1,391,455,55 

513.93,94 

2,) 

11.5, 9, 00 

25.064, 0,-.• 
25.954, 00 

1.101 .455, 55 

973.967,01 

1'5,20. 

22.60 

99.4,3 
59.43 

26.56 

71.'4 

Nivel de 
cascuçãc 
financeira 
global 4 

(IS] 

23.46 

2.6,5 
, .66 

. 3 

35.00

3"1 

94.4 4 

91.41 

13.31 

39.'1 

99.40 
99.44 
23.42 

23.20 

14.35 

4.505.040,00 24.283.409,00 20.286.529,4.42 2.314.425, 94 2.344.425,94 5..04  4.11 



DENONSTRAÇA0 DE LXECOÇÀO DO PLANO 
HUNICIFIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Pág. 5 
Ano : 2021 

Identificação dó Objetivo : CLASSIFICADOR FUNCIONAL Tope de Plano 4RANDES OPÇÕES DO 21.000 
Tipo de Ootaçáo DOTAÇÕES CORRIGIDAS Tipo de Rubriia RUBRICA ORÇMRENTAL 

Período : 2021/01/01 2024/12/31 Ouros 

Objetivo 

[11 

P3Mert do 
projeto 

'.órii90 Ar, Típo Número 
121 

Designe:h 
do projeto 

131 

Rubrica 

141 

Forma 
de 

reall:,aç8o 

[51 

Grupo de Fontes de Financiamento Datas I4ontente Previsto Montante Encetado Nivel de 
execue3, 
financeira 
anual 4 

1151 

Nivel de 
Gefficio 

financeira 
global 1 

[191 

R Cl R P 1/ E 

131 

814PR 

(91 

Inicio 

1101 

Fim 

[11] 

Ano 

1I21 

Ana 
Sepinte 

[131 

Total 

1141=€121+1131 

113.5 
Anteriores 

1151 

Ano 

[161 

Total 

111.115}4[16I 

2.5,1. 02 2022 A 16 Apeio a instituições privadas sem 
fins lusratives de natureza 
cultural 

ou'rk; 2022101/02 2.426/12_/31 95,000,00 255.000,00 340.400,00 73,300.0 13.300,00 21.56 

2.5.1. 02 2022 A. 16 Entidades de Mor 1140 Taaratiao D412 110.000,00 
2.5.1. 02 2022 A 15 Entidades do Setor não Lucrativo D112 5.000,00 
2.5.1. 03 2022 A 11 Programe municipal de anima:10 e 

promoção cultural 
OUTRA 2022/01(02 2028/12./31 '65.000,00 55,000,00 556.052 ,59 556.052,55 12.65 12.19 

2.5.1. 03 2022 A 1/ aquisição de bens e serviços DZ 631.040,00 
2.5.1, 03 2022 A 11 Entidades do Setor Rio Luerati0o D412 132.000,00 
2.5.1. 04 2022 A 19 rundacle Bienal de Cerceie, 0112 OUTRA 190.000,00 2422/01/02 2020/12/31 190.000,40 210.000,00 930.040,00 100.000,00 190.000,00 100.00 22,25 
2.5.1. 2022 113 Carreira Palco das Artes D6 EMPREITADA 135.000,00 2020/01/02 2020/12/31 135.000,00 130.000,00 123,31', 59 123.391,59 91.40 91.40 
2.5.1, 0' 2022 I 21 Bequalifieação do Bdifitio da ETAP D5 EMPREITADA 16.000,00 2022/01/02 2025/12/31 16.000,00 200.000,00 216.000,00 

00 2022 I 22 Museu Interativ0 Arte de Cervelia 55 E14PREITAIA 1.000,00 2022/01/02 2025/12/31 1.000,00 1.000,00 2.000,00 
2.5.1, 02 2023 I 7 Promoção, Proteção e Valorização 

Patrimonial 
05 OUTRA 10.000,06 2023/01/02 2028/12/31 10.000,00 40.000,00 50.1100,00 1.094,20 1,054,10 10.99 2.19 

2.5.1. OS 2023 A 9 Promoção, Proteção e Valorização D2 OUTRA 10.000,00 2013/01/02 2028/12/31 10.000,00 40.000,40 50.000,0e 
Patrimonial 

2.5.1. DI 2024 A 2 Ardieti,s (0rhact) 022 OUTRA 1.000,00 31.'00,00 2024/01/02 2025/12/31 34.'00,00 33 ."00 , 00 53.400,00 19.014,25 18.014.25 91.91 25.31 
2.5.1. 02 20241 4 Reabilitação da Auditório Nunicipal 105 EMPREITADA 7.500,00 2024/01/01 2025/12/31 7.500,00 142.500, 40 010,009,00 
2.5.1. 02 2024 1 5 Regualificaçã5 da Biblioteca 06 WREITADA 20.250,00 2024/01/01 2024/12/31 20.250,00 285.000,00 305,250,00 

[Municipal 
2,5.1. 04 2424I 10 Restauro do Baluarte de Santa Cruz D5 EMPREITADA 31,000,00 2024/01/02 2026/12/31 31.000,00 120.691,40 155.690,00 
2.5.1. 05 2024 1 19 Valorizaç10 ds Aro Armei:lie° de Dá EMPREITADA 61.000,00 2624/01/01 2024/12/31 67.000,00 710.692,00 735.692,00 4.454,50 4.353,50 1,25 0.62 

Forte de Lovelbe 
2.5.1. 06 2024 I 19 valorização do Verti; da Atalaia 06 EMPREITADA 15.000,00 2024/01/01 2020/12/21 15.000,00 120.000,00 135.000,00 
2.5.2. %aporto, medido e laser 394.500,00 384 .500, 00 915.0.59,00 1.369.559,00 22.4.0'1,71 224.0'1,71 E2.15 23.66 
2,5.2. 2022 A 19 Apoio a instituições privadas sem 

fins lurativea de natureza 
desportiva 

OUTRA 2022/01/02 2020/12/31 210.500,00 319.000,00 530.500,00 151.225,40 111.225,40 90.44 32.49 

2,5.2. 01 2022 A 19 Retida:lua de Setor IlBo Lucrativo D112 121.000,00 
2.5.2. 01 2022 A 19 Entidades de Setor elo Lucrativo D712 99.500,00 
2.5.2. 0:: 2022 A 20 Programa de animação desportiva OUTRA 2022/01/02 2024/12/31 95.500,00 99.500,00 51.524,15 61.638,16 66.3-
2.5.2. 02 2022 A 20 1440101040 de bens e serviam 12 10.500,00 
2.5.2. 02 2022 A 20 Entidades da setor Não Lucrativo D412 11.000,00 
2.5.2. OS 2022 A 21 Orçamento Participativo Jovem D2 OUTRA 1.000,00 2022/01/02 2024/12/31 1.000,00 1.000,00 
2.5.2. 05 2022 1 Denefiviação de equipaMen,os 

municipais desportivos e de Iam« 
D6 EMPREITADA 10.000,00 2022/01/02 2020/12/31 10.000,00 230.000,00 2,30.000,00 64.252,94 54.252,05 00.32 22.95 

2.5.2. 01 2024 A 3 010mples4All D2 OUTRA 2024/01/01 2024/12/31 12.500, 00 12.500,00 6.505,29 5.955,21 55,54 55.00 
2.5.2. 02 2024 1 20 Relealificaglo do Pavilhão DI EMPREITADA 1.000,00 2024/01/01 2024/12/21 1.000,04 351,055,00 398.059,00 

2,5,3, 
!Municipal de Desporto, 
Outras atividade, Olvices e 
csdigloaae 

10.000,00 10.000, 00 10.000,00 3.500,00 3.500,05 35.00 35.00 

2.5.3. 01 2022 A 23 Apoie à benefi:lacl: de património 4112 OUTRA 10.000,00 2022/01/02 2024/12/31 10,000,00 10.000,00 3.500,00 3.500,05 35.00 35.00 
.11tural, arquitet6ni,o e religioso 
do comelbo 

3, tongões econóaleat 2.167.091,00 277.550,00 2.414.544, 30 5.912,122,04 3.35".366,00 989.555,93 989.535,85 40.48 11.51 
3,2. Indústria º obrais 283.000,04 283.000,º0 000,000,00 1,033.000,00 15/.455,26 151.494,26 53,53 13,59 
3.2.1. Istabeleciamatog industriais 202,000,00 282.400,00 100.000,00 332.400,04 150.529,40 150.525,42 51.31 39.41 
2.2.1. 02 2015 I 13 Beneficiação do Parque Empresarial 

de Carreira 
Dá EMPREITADA 119.000,00 2015/00/02 2025/12/31 170 mo, 01 10[2.000,00 2'0.000,00 86.74-.51 85.'11,51 31.20 

'3.2.1. 02 :018 123 Parque Empresarial de Cervelza • D5 EMPREITADA 65.009,00 2010/01/02 2024/12/31 65.009,00 6.000,00 63.791,97 43.'01,91 11.13 98.13 
Pelo Y 

3.2.3. 01 2022 I 1 Centro de Apoio as Empresas - DS EMPREITADA 39.000,00 2022/01/02 2024/12(31 19,000,00 30,000,00 
Pavilhão MUltiumos 

3,2,2, Iluaimagia Pública 1.000,04 1.000,00 100.000,00 701.000,00 956,10 546,72 90.68 0.11 
2,2.2, 01 2015 I 2 Eficiáncia Energética - Iluminação 

Pública 
Dl ESPREITADA 1.030,00 2(1E/01/02 2029/12/31 1.000,00 760.000,00 701.000,00 106,70 166,14 95.68 0.14 

3.3. Transportes e acuunicaeões 1.732.000,00 1."30.000,00 3.970.500,00 5.710.500,00 74".4'1,44 807,4'4,44 40.62 14.11 

Total 5.964.15",00 ;13.033,00 6,515.530,00 2d.123.131,00 35.303,127,00 3.'90.201,55 3.790.201,55 51.0 10.-4 
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Ano 

Identificação do Objetivo 01ASSIfICAOOR FUNCIONAL 
Tip, de Dztação 4 DOTAÇÕES CORRIGIDAS 

Tipo de Planc GRANDES OPÇÕES DO 810110 
Tipo de Rubrica : RUPRIGA ORÇAMENTAL 

Período 2021/01/01 2024/12/11 Ouros 

Meti?, Número do 
prcjeto 

Designação 
do projeto Rubrica 

P.es 
de 

realisação 

Grupo de Fontes de Financiamento Datas ffentante Previsto Itntante E,ecutado Nível de 
,,ecuçi, 
financeira 
anual 4 

Nivel de , 
re,43, 
financeira , 
global 4 R ,., R P O E ENPR 

Inicie Fia 
Ano 

Ano 
Seguinte Total 

Ancs 
Anteriores Ano Total 

Código Ano Tipo Número 

ti) [21 [31 141 (5! l6) 17.i 191 191 [101 [11] [12) (13) [191=1121.4131 [151 [15] (11] [15].F(151 119] f15I 

3.1,1. Transpostea todoviisioa 1.732.000,40 1.'32.040,00 3. 978.500,40 5.712.544,00 007.4'1,44 8'Y.4'1,44 4€.62 14.14 
3.3.1.1. Rede viária a ainslisa94. 1.512.000,00 1.512.000,00 3.350.000,20 4.,g1.000,00 555.450,54 6;5.450,54 fi.0 13.'1 
3.3.1.1. 05 2005 Rede v14zia ounioipel 499.000,00 499.000,00 2.150.000,00 2.645,000,00 275.0,6,04 275.,., 6,04 55.45 11.45 
3.3.1.1. 4521 2005 I 61 Beneff:iação e ,onsarraçãc da rede 

viária municipal 
D5 EMPREITADA 495.000,» 2045/41/02 2028/12/31 495.000,04 2.150.000,40 2.545.000,00 275.8'5,04 276.3'5,24 55.49 10.45 

3.3.1.1. 01 2018 I 13 Regualificaça, da Antiga 04302 D5 El5PREITADA 237.000,00 2019/01/42 2026/12/31 237.000,00 1.100.000,00 1.13-.040,00 
(Cariemil-Covasi 

3.3.1.1. 03 2020 1 11 Rede Viário d., Concelho D6 WPREIPADA '51.004,00 2320/05/41 2425/12/31 '51.000,00 100.004,00 951.000,00 378.255,99 378.255,59 50.3' 44.45 
3.2.1.1. D1 2022 1 is Aquisição de sinalização turística 

e rodoviária 
05 OUTRA 15.000,00 2é2k/01/02,2024/12/31 15.004,40 15.000,00 11.28,51 11.2,39,51 75.26 ',5.26 

3.2,1.1. t 2022 I 5 Aquisição de equipamento urbano D5 OUTRA 10.000,00 2422/01/02 2024/12/31 14.000,00 10.004,00 
3.3.1.2. Instalação e material de transporte 219.000,00 219.000,00 219.000,00 141.010,90 141.010,94 64.39 54.35 
3.3.1.2. O: 2022 1 11 Aguisição/Nanutençã, de material de 

transporte 
05 OUTRA 05.000,00 2022/01/02 2024/12/31 55.000,00 5.000,00 

2.3.1.2. 01 2023 A O Programa de Apoio i Redução do D2 OUTRA 164.000,00 2023/01/02 2024/12/31 164.000,40 164.400,00 141.010,10 141.014,90 65.58 85.93 
Tarifário dos Transportes P4blicas 
(PARTI 

3.3.1.3. outros 1.004,00 1.000,00 523.500,40 529.500,00 
3.2.1.3. 01 2023 A 10 Serriç, Público de Transporte 02 OUTRA 1.000,00 2023/02/41 7028/12/31 1.000,00 024.500,01 625.544,00 

Rodo•riários de Passageiros 
3.4. Comárcio e turismo 152.094,00 277.550,00 429.541,00 1.134.222,00 1.563.865,00 24.5,,13 30.558,13 7.11 1.95 
3.4.1. Marcados e feiras 1.000,00 1.000,00 1.000.000,00 1.001.000,00 
3.4.1. 01 2010 I 14 Reabilitação e Wodernialçk, do D5 04PREITA0A 1.004,00 2015/01/02 2026/12/31 1.000,00 1.000.0114,00 1,001.044,02 

Mercar], 1.(unicipal 
3.4.2. Turispo 1€1.094,00 277,550,00 424.€47,000 194.222,00 552.86,00 30.505,13 30.559,13 7.13 5.43 
3.4.2. il 2020 15 Valorização da Aldeia de D5 El4PREITADA 15.000,00' 2020/01/02 2024/02/31 15.000,00 15.000,00 10.811,02 10.111,02 :2.0' 72.4-

Nencrestido 
3.4.2. 01 2022 A 24 Promoção de Esentos Tnristi,os OUTRA 2022/011,,,2 2020/12/31 17.000,00 50,040,00 67.0)0,00 9.-25,05 8.'26,45 51.33 13.02 
3,4,2, 21 2022 A 24 Aquisição de bens e serviço. D2 12.000,00 
3.4.2. 01 2022 A 24 Aquisição de bens e serriçcs D2 5,040,40 
3.4.2. 01 2023 13 Albergue de Peregrinas da Vila Nova 

de Cerveira 
EMPREITADA 2023/01/42 2025/12/31 304.541,00 21.000,00 405.644,00 11.031,46 11.411,05 2.0- 2.-2 

3.4.2. 01 2C23 I 3 Aquisição de bane de capital D5 115.094,00 260.550,00 
..,.4.2. 01 2023 I 3 Aquisição de tens de ,apitai D6 1.000,00 
3.4.2, 01 2024 A 11 Território Vila das Artes D2 OUTRA 3.000,00 0.100,00 "024/01/01 20201121?1 12.000,00 63.222,00 - .222,00 
4. 0eteae funções 1.422.085,70 1,422.085,70 2.015.000,40 3.441.085,'0 1,020.453,28 1.020.492,20 71.'6 29-55 
4.2. ?ransferèncias entre administragbea 1.397.335,10 1.397.3.1.5,70 1.920.000,00 3.31'.335,'0 1.045.493,28 1.405.492,28 71.'95 30.31 
4.2. 03 2020 A 20 Protocolo de transferência da 01115 OUTRA 18.400,00 2420/31/02 2028/12/31 10.000,00 72.000,00 50.002,44 18.000,00 19.040,40 140.00 20.00 

Gastai da Agua, na freguesia do 
Caras 

4.2. 35 2020 A 29 Transferência pata Empresa 24533 do OUTRA 2020/01/02 2024/1::/31 112.020,00 112.000,00 
Alto Kin,. 

4.2. 05 2020 A 29 Outras 0414 41.000,00 
4.2. 05 2020 A 29 Outras D-14 71.004,00 
4.2. 21 2022 A 25 Transferências par, as Juntas de OUTRA 2422/41/02 .4026/12/31 1.057.335,7D 1,200,441,00 2.315„335,-Q ,.,64,92.5,23 1;4.925,25 81.00 36.9 

Prequesia 
4.2. 01 2022 A 25 Administração Local 04115 107.335,70 
4.2. 01 2022 A 25 Administração Local 01(15 954,000,00 
4.2. C: 2022 A 26 Apoie à Interioridade 0'115 OUTRA 50.000,00 2422/01/02 ,028/1::/11 50.000,00 200.000,00 250.400,00 19.95:',,91 15.552,91 39.91 7.98 
4.2. 03 2022 A 27 Transferência para Associação de 01115 OUTRA 25.000,00 ,2422/41/02 2024/12/3I 25.004,00 25, 90,D0 

Nunicipios de serra 41Atça -
Paisagem Protegida Regional 

4.2. 04 2022 A 34 Transferências Diversas para 04115 OUTRA 135.044,00 2022/01/02 2028/12/31 135.000,00 360.000,40 415.000,e0 102.51.5,11 102.515,11 :5.01 20.'3 
Associa:Ses Ifitermunizipais 

4.3. Diversas não eapecificadas 24.750,00 24.-50,00 99.004,40 121.-50,00 15.000,44 15,000,00 (0.51 12.12 
4.3. 01 2022 A 28 Atribuição de bolses de Estudo - D413 OUTRA 24.-50,00 2022/01/01 2028/12/31 24.'50,00 99.000,00 123.'50,00 15.004,00 15.000,10 90.51 12.42 

Ensina Superior 

Total : i"..110.23 ,70 993.363,00 10.143."15,70 35.854.059,00 46.019.578,-0 5.648.734,40 5.642..34,44 55.53 I2.:". 
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Anexo as demonstrações orçamentais 

"As demonstrações orçamentais são uma representação estruturada da execução e 

desempenho orçamental de uma entidade. Consequentemente, os objetivos das 

demonstrações orçamentais de finalidades gerais são o de proporcionar informação acerca do 

orçamento inicial, das alterações orçamentais, da execução das despesas e das receitas 

orçamentadas, dos pagamentos e recebimentos e do desempenho orçamental. ..." Decreto-

Lei n.2 192/2015, de 11 de setembro, NCP 26. 

Face ao orçamento de uma entidade pública, os registos da contabilidade orçamental nele 

previstos permitem, por classificação económica, acompanhar o orçamento da despesa e da 

receita, desde a sua abertura, modificações, execução, até ao encerramento. 

Assim sendo, apresentam-se no Anexo às demonstrações orçamentais os seguintes 

elementos: 

Anexo I - Alterações orçamentais da receita 

Anexo II - Alterações orçamentais da despesa 

Anexo III - Alterações ao plano plurianual de investimentos Anexo IV - Operações de 

tesouraria 

Anexo V - Contratação administrativa —Situação dos contratos 

Anexo V - Contratação administrativa — Adjudicações por tipo de procedimento Anexo 

VI - Transferências e subsídios - receita 

Anexo VII - Transferências e subsídios - despesa 

As demonstrações orçamentais permitem, nomeadamente: o acompanhamento de todas as 

fases da receita e da despesa na classe 0 - Contabilidade Orçamental, a verificação através do 

balancete da contabilidade orçamental do conteúdo das demonstrações orçamentais, 

conhecer de forma mais simples e direta os cabimentos registados, ou seja, a reserva de 

dotação orçamentai disponível, bem como, o montante daqueles que ainda não se 

converteram em compromisso, ou seja, assunção perante terceiros da responsabilidade por 

um possível passivo. 
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ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA RECEITA P.
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

PERÍODO : 2024/01/02 2024/12/31 'TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 2 TOTAL DE ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 (ORÇAMENTO DO ANO 

Tipo de Visualização : TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar : S Considerar os anos seguintes : 

Rubricas Designação Tipo 

[2] 

Previsões 
iniciais 

[3] 

Alterações Orçamentais Previsões 
corrigidas 

171.13)+141+ 
[5]+16] 

Observações 

[8) 
Inscri.i.reforç, 

[4] 

Dimin.iannl, 

(51 

Créditos espec. 

)6] 

R1 Receita fiscal P 3.784.447,00 101.455,00 681.428,00 3.203.574,00 
R11 Impostos diretos P 3.321.373,00 41.955,00 681,928,00 2.681,400,00 

01 IMPOSTOS DIRECTOS P 3.321.373,00 41.955,00 681.928,00 2.681.400,00 
0102 OUTROS I> 3.321.373,00 41.955,00 681.928,00 2.681.400,00 
410202 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS P 1.238.009,00 16.700,00 1.254.709,00 
010203 IMPOSTO ÚNICO DE CIRCULAÇÃO 299.876,00 25.255,00 324.131,00 
010204 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE TRANSMISSÕES P 1.094.440,00 681.929,00 412.512,00 

ON.1MOVEIS 
010205 DERRAMA 690.048,00 690.048,00 

R12 Impostos indiretos 463.074,00 59.100,00 522.174,00 
02 IMPOSTOS INDIRECTOS 463.074,00 59.100,00 522.174,00 
0202 OUTROS P 463.074,00 59.100,00 522.174,00 
020206 IMPOSTOS INDIRECTOS ESPECÍFICOS DAS 463.074,00 59.100,00 522.174,00 

AUTARQUIAS 10C 
02020601 MERCADOS E FEIRAS 460.476,00 59.100,00 519.576,00 
02020603 OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA 105,00 105,00 
02020605 PUBLICIDADE 1,00 1,00 
02020606 SANEAMENTO — CONSERVAÇÃO 1, 00 1,00 
02020699 Outros 2.491, 00 2.491,00 
0202069901 Taxa Municipal de Direitos de 2.490,00 2 490, 00 

Passagem 
0202069999 OUTROS 1,00 1,00 

R3 Taxas, saltas e outras penalidades 232.410,00 18.401,00 250.811,00 
04 TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 232.410,00 18.401, 00 250.811,00 
0401 TAXAS 226.536,00 1,00 226.537,00 
040123 TAXAS ESPECIFICAS DAS AUTARQUIAS 226.536,00 1,00 226.537,00 

LOCAIS 
04012302 LOTEAMENTO E OBRAS 150,630,00 150.630,00 
04012303 OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA 1,00 1,00 
04012305 CAÇA, USO E PORTE DE ARMA P 1,00 1, 00 2,00 
04012316 SANEAMENTO 19.681,00 19.681,00 
04012399 OUTRAS 56.223,00 56,223,00 
0401239901 TAXA DE DEPÓSITO DA FICHA TÉCNICA DE 1.001,00 1.001,00 

HABITAÇÃO 
0401239999 OUTRAS 55.222, 00 55,222,00 
0402 MULTAS E OUTRAS PENALIDADES: P 5.874, 00 18.400,00 24.274,00 
040201 JUROS DE MORA 2.429, 00 1.900,00 4.329,00 
040202 JUROS COMPENSATÓRIOS 2 1,275, 00 10.600,00 11.875,00 
040299 MULTAS E PEANLIDADES DIVERSAS e 2.170,00 5.900,00 9.070,00 

R4 Rendimentos de propriedade 515.375,00 515.375,00 
05 RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 515, 375,00 515,375,00 
0502 JUROS - SOCIEDADES FINANCEIRAS 1,00 1,00 
050201 BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES 1,00 1,00 

FINANCEIRAS 
0501 DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS 115.374, 00 105.374,00 

DE SOCIEDADE 
050702 EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 105,374,00 105.374,00 

INTERNUNICIPAIS 
0510 RENDAS 410.000,09 410.000,00 
051099 OUTROS 410.000,00 410.000,00 

TransfeTéncias e subsídios 
correntes 

9.054.860,00 319.546,00 9.374.414,00 

R51 Transferências correntes 4.054.068,00 314.546,00 9.374.414,00 
R511 AdministraOes Públicas 9.024.868,00 314.546,00 9.344.414,00 

Total 4.532.232,00 119.456, 00 681.928,00 3.969.760,00 (*) NOTAS: 
42) Tipo - campo de identif. 
do tipo de alteração: 

P se alteração perautativa 
H se alteração modificativa 
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PERÍODO : 2024/01102 2024/12/31 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 2 TOTAL► DE ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 [ORÇAMENTO DO ANO 

Tipo de Visualização TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar : S Considerar os anos seguintes ; 

Rubricas 

[1] 

Designação Tipo 

[2] 

Previsões 
iniciais 

[3) 

Alterações Orçamentais Previsões 
corrigidas 

Observações 

[0] 

Inscri./reforç. 

[4) 

Dimin,/anul, 

[51 

Créditos espec. 

[61 

[7],[3]+[4]+ 
[5)4[6] 

R5111 Administração Central - P 8.860.947,00 187.876,00 9.048.823,00 
Estado Português 

06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES P 8.860.947,00 187.076,00 9.048.823,00 
0603 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL P 8.960.947,00 187.876,00 9.048.823,00 
060301 ESTADO P 8,530.430,00 2,00 8.530.432,00 
06030101 FUNDO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO 5.503.394,00 5,573.394,00 
06030102 FUNDO SOCIAL MUNICIPAL 2'4.652,00 274.652,00 
06030103 PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS 232.157,00 232.157,00 
06030106 Transferências 

correntes/Administração 
central/Estado/Transferência de 
competências - Lei 5012018 

1.253.176,00 1.253.176,00 

06030107 PARTICIPAÇÃO NO IVA - ART.26.°-A DA P 129.991,00 1,00 129.492,00 
LEI N.°73/2013 

06030108 N.°3, ART. 35.° DA LEI N.°73/2013 P 1.061,760,00 1,00 1.061.761,00 
06030199 OUTROS 5.800,00 5.800,00 
060306 ESTADO- PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM P 330.517,00 187.874,00 518.391,00 

PROJECTOS CO. 
R5112 Administração Central - P 163.921,00 131.670,00 295.591,00 

Outras entidades 
06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES P 163.921,00 131.670,00 295.591,00 
0603 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL P 163.921,00 131.670,00 295.591,00 
060307 SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS P 163.921,00 B1,670,00 295.591,00 
06030701 Transferências 

correntes/Administração 
central/Serviços e fundos 
autónomos/Transferência de 
competências - Lei 50/2018 

10.000,00 10.400,00 

06030799 SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS - OUTRAS P 151.921,00 131.670,00 205.591,00 
8513 Outras 30.000,00 30.000,00 

06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 30.000,00 30.000,00 
0607 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 30.000,00 30.000,00 
060701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 30.000,00 30,000,00 

E6 Venda de bens e serviços P 797.799,00 262.736,00 1.060.535,00 
07 VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES P 797.799,00 262.736,00 1.060.535,00 
0701 VENDA DE BENS P 93.303,00 45.415,00 88.799,00 
070102 LIVROS E DOCUMERTAÇÁO TÉCNICA 1,00 1,00 
070111 PRODUTOS ACABADOS E INTERMÉDIOS P 30.167,00 38.220,00 68.307,00 
07011199 OUTROS P 30.167,00 38.220,00 68.387,00 
070199 OUTROS P 13.215,00 7.195,00 20,410,00 
0702 SERVIÇOS P 665.584,00 215.826,00 881.410,00 
070208 SERVIÇOS SOCIAIS, RECREATIVOS, 

CULTURAIS E DESPORT 
P 242.739,00 98.917,00 341.156,00 

07020802 SERVIÇOS RECREATIVOS P 15.602,00 4.319,00 20,001,00 
0702080299 OUTROS P 15.682,00 4.319,00 20.001,00 
07020803 Serviços culturais 1,00 1,00 
0702080399 OUTROS 1,00 1,00 
07020804 SERVIÇOS DESPORTIVOS P 227.056,00 94.098,00 321.154,00 
070209 SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS P 301.351,00 54.277,00 355.628,00 
07020901 SANEAMENTO I> 60,00 2.031,00 2.091,00 
07020902 RESÍDUOS SÓLIDOS I' 299.662,00 51.948,00 351.610,00 
07020904 TRABALHOS POR CONTA DE PARTICULARES P 486,00 1,00 487,00 
07020905 CEMITÉRIOS P 1.142,00 297,00 1,939,00 
07020906 Mercados e Feiras 1,00 1,00 
070299 OUTROS P 121.494,00 63.132,00 184.626,00 

Total 14.296.067,00 700.243,00 681.928,00 14.311.382,00 1') NOTAS: 
V), .4.... .....,, A., 4,,,,,, 

do tipo de alteração: 
P se alteração perautativa 
M se alteração modificativa 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA RECEITA pág. - * 
IlUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

PERÍODO : 2024/01102 2024/12/31 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 2 TOTAL DE ALTERAÇÕES MODIFIDATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 (ORÇAMENTO DO ANO : 1 

Tipo de Visualização : TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar : S Considerar os anos seguintes : 

Rubricas Designação T 10

Previsões 
iniciais 

Alterações Orçamentais Previsões 
corrigidas 

17]=13]+[4]+ 
Observações 

Inscri./reforç. Diain./anul. Créditos espec. 
[1] 12] (3] 14] 151 (6] 15)+161 181 

070 3 RENDAS 88,832,00 1.495,00 90.327,00 
07 O 301 HABITAÇÕES 41.342,00 41.342,00 
010302 EDIFÍCIOS 26.490,00 26.490,00 
070399 OUTRAS 21.000,00 1.495,00 22.495,00 

R7 Outras receitas correntes P 20.353,00 21.982,00 42.335,00 
08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES P 20.353,00 21.982,00 42.335,00 
0801 OUTRAS P 20.353,00 21.982,00 42.335,00 
080199 OUTRAS P 20.353,00 21.982,00 42.335,00 
08019903 IVA Reembolsado 1,00 1,00 
08019999 DIVERSAS P 20.352,00 21.982,00 42.334,00 

R8 Venda de bens da investimento P 338.003,00 17.562,00 54.278,00 301.287,00 
09 VENDAS DE BENS DE INVESTIMENTO P 338.003,00 17.562,00 54.278,00 301.287,00 
0901 TERRENOS P 324.001,00 54.278,00 269.723,00 
090101 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 324.000,00 54.278,00 269.722,00 

FINANCEIRAS 
090110 FAMÍLIAS 1,00 1,00 
0902 HABITAÇÕES 10,002,00 17.562,00 27.564,00 
090216 FAMÍLIAS 10.002,00 17.562,00 27.564,00 
0904 OUTROS BENS DE INVESTIMENTO 4.000,00' 4.000,00 
090410 FAMÍLIAS 4.000,00 4.000,00 
09041001 EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 2.000,00 2.000,00 
09041002 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 2.000,00 2.000,00 

R9 Transferências e subsídios de 
capital 

P/M 4.469.294,00 1.109.060,00 2.059.782,00 3.518.572,00 

R91 Transferências de capital PfM 4.469.294,00 1.109.060,00 2.059.782,00 3.518.512,00 
8911 AcludnistraOes Públicas P/14 4.469.293,00 1.104.060,00 2.059.782,00 3.518.571,80 
R9111 Administração Central - P/M 4.469.293,00 1.109.060,00 2.059.782,00 3.519.571,00 

Estado Português 
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL P/11 4.469.293,00 1.109.060,00 2.059,782,00 3,518,571,00 
1003 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL P/14 4.469.293,00 1.109.060,00 2,059.702,00 3.516.571,00 
100301 ESTADO 1.691.049,00 1.681.049,00 
10030101 FUNDO EQUILIBRIO FINANCEIRO 619.288,00 619.288,00 
10030105 N.°3, ART. 35.° DA LEI N.°73/2013 1.061.761,00 1.061.761,00 
100307 ESTADO- PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM P114 2.788.244,00 1.109.0U,00 2.059.782,00 1.837.522,00 

PROJECTOS CO-
10030703 PORTUGAL 2020 P/M 1.8'4.075,00 902,140,00 971.935,00 
10030704 PORTUGAL 2030 3'6.019,00 376.018,00 1,00 
10030705 PRR P111 283.150,00 1.109.060,00 526.624,00 865.586,00 
10030706 IHRU M 255.000,00 255.000,00 

R913 Outras 1,04 1,00 
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1,00 1,00 
1001 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 1,00 1,00 

FINANCEIRAS 
100101 PÚBLICAS 1, 00 1,00 
10010102 Empresas pOblicas municipais e 

internunicipais 
1,00 1,00 

R10 Outras receitas de capital 1.000,00 34.746,00 35.746,00 
13 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL P 1.000,00 34.746,00 35.746,00 
1301 OUTRAS P 1.000,00 34.746,00 35.746,00 
130199 OUTRAS 1.000,00 34.746,00 35.946,00 

R12 Receita coa ativas financeiros 2,00 2,00 
11 ACTIVOS FINANCEIROS 2,00 2,00 
1106 EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZOS 1,00 1,00 
110661 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 1,00 1,00 

FINANCEIRA 

Total 19.213.550,00 1 1.885.088,00 2.795.988,00 18.302.650,00 1.) NOTAS: 
;2) Tipo - campo de identif. 
do tipo de alteração: 

P se alteração permutativa 
M se alteração modificativa 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA RECEITA 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Pág,

PERÍODO : 2024/01/02 2024/12/31 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERNDTATIVAS 2 TOTAL DE ALTERAÇÕES MOD/FICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 {ORÇAMENTO DO ANO : 

Tipo de Visualização TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar : S Considerar os anos seguintes : 

Rubricas 

[1] 

Designação Tipo 

E2] 

Previsões 
iniciais 

13] 

Alterações Orçamentais Previsões 
corrigidas 

[71=1314[4)4 

151+161 

-----------. . 

Observações 

19] 

Inscri./reforç. 

14] 

DiminJanul. 

151 

Créditos espec. 

161 

1108 ACÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES 1,00 1,00 
110801 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 1,00 1,00 

FINANCEIRA 
R13 Receita compassivos financeiros M 538.111,00 102.100,00 436.011,00 

12 PASSIVOS FINANCEIROS M 538.111,00 102.100,00 436.011,00 
1206 EMPRÉSTIMOS A NÉDIO E LONGO PRAZOS 14 538.111,00 102.100,00 436.011,00 
120602 SOCIEDADES FINANCEIRAS M 538.111,00 102.100,00 436.011,00 

R14 Saldo da Gerência Anterior — M 2.709.935,70 2.709.935,70 
Operações Orçamentais 

16 SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR M 2.709.935,70 2.709.935,70 
1601 SALDO ORÇAMENTAL 14 2.709.935,70 2.709.935,70 
160101 NA POSSE DO SERVIÇO 14 2.709.935,70 2.709.935,70 

Total 19.751.662,00 4.595.023,70 2.898.008,00 21.448.597,70 (*1 NOTAS: 
1,1 11,,,,,, - ,,,,,,,, ,#•• 4,,,,,,,, 

• 

do tipo de alteração: 
P se alteração pernutativa 
M se alteração nodiiicativa 
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ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 
MUN:CIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Pág.. 1 

PERÍODO : 2024/01/02 2024/12/31 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 11 TOTAL DE ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 [ORÇAMENTO DO ANO : 2024 } 

Tipo de Vistali2ação : TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar : S Considerar os anos seguintes : 

Rubricas 

El] 

Designação Designação Tipo 

12) 

Dotações 
iniciais 

i31 

Alterações Orçamentais Dotações 
corrigidas 

[7]..[31t[41 

44,51+16) 

Observações 

ifi 

'(.5

,... 

Inscr./reforços 

(4] 

Dim./anulações 

151 

Créditos espec. 

N 

D1 Despesas coa o pessoal P/11 5.767.990,00 215.350,00 235.350,00 5.747.990,00 
Dll Remunerações Certas e /IN 4,5'51.975,00 111.850,00 158.850,00 4.504.975,00 

Perlanentes 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA P/M 336.585,00 20.200,00 356,785,00 
0102 cÀMARA MUNICIPAL PIM 336.580,00 20.200,00 356.705,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL PIM 336.585,00 20.200,00 356.785,00 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES P/M 336.585,00 20.200,00 356.785,00 
010101 TITULARES DE ORGÁOS DE SOBERANIA E P 113.371,00 5,000,00 118.371,00 

MEMBROS DE ORGÃ 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO P/M 111,878,00 9.000,00 120.811,00 

CONTRATO INDIVIDUAL 
01010401 PESSOAL EM FUNÇÕES P/M 111.078,00 9.000,00 120,878,00 
010109 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO P/M 44.850,00 1.200,00 46.050,00 
010111 REPRESENTAÇÃO E 24.392,00 1.000,00 25,392,00 
01011101 REPRESENTAÇÃO - MEMBROS DO ORGÃOS P 24.392,00 1.000,00 25.392,00 

AUTÁRQUICOS 
010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 15.972,00 15.972,00 
010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL PIM 26.122,00 4,000,00 30.122,00 

02 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA P 639.566,00 18,550,00 5.000,00 653.116,00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL P 639,566,00 18.550,00 5.000,00 653.116,00 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES P 639,566,00 18.550,00 5.000,00 653.116,00 
910104 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO P 459.811,00 9.500,00 5,000,00 464.317,00 

CONTRATO INDIVIDUAL 
01010401 PESSOAL EM FUNÇÕES P 459.817,00 9.500,00 5.000,00 464,317,00 
010106 PESSOAL CONTRATADO ATERMO 16.869,00 16.869,00 
01010601 PESSOAL EM FUNÇÕES 16.869,00 16.869,00 
010109 PESSOAL Em QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 33.684,00 33.684,00 
010111 REPRESENTAÇÃO P 2,462,00 50,00 2.512,00 
01011102 REPRESENTAÇÃO - PESSOAL DOS QUADROS P 2.462,00 50,00 2.512,00 
010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO P 12.109,00 2.000,00 44.108,00 
010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL P 84.626,00 7.000,00 91.626,00 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E DESP 

P 2,187.231,00 20.050,00 153.050,00 2.053.431,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL P 2,187.231,00 20.050,00 153.850,00 2.053,431,00 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES P 2,187.231,00 20.050,00 153.850,00 2.053.431,00 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO P 1.396.287,00 96.850,00 1.299.437,00 

CONTRATO INDIVIDUAL 
01010401 PESSOAL EM FUNÇÕES P 1.396,287,00 96.850,00 1.299.437,00 
.010106 PESSOAL CONTRATADO ATERMO P 256,722,00 20.000,00 15,000,00 261.722,00 
01010601 PESSOAL EM FUNÇÕES P 256.722,00 20.000,00 15.000,00 241.722,00 
01010' PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU P 4'.280,00 22.000,00 25.280,00 

AVENÇA 
010109 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 9.862,00 9.862,00 
010111 REPRESENTAÇÃO P 2.462,00 50,00 2.512,00 
01011102 REPRESENTAÇÃO - PESSOAL DOS QUADROS P 2.462,00 50,00 2.512,00 
010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO e 191,472,00 20.000,00 117.472,00 
010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL 277.146,00 211.146,00 

04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E P 1.388,593,00 53.050,00 1,441.643,00 
GESTÃO URBANÍSTICA 

Dl DESPESAS COM O PESSOAL P 1.3E 0.593, 53.050,00 1,441.643,00 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES P 1.388.593,00 53.050,00 1.441.643,00 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO P 554.720,00 2.000,00 956.720,00 • 

CONTRATO INDIVIDUAL 
01010401 PESSOAL EM FUNÇÕES P 954.721,00 2.000,00 956.720,00 
010106 PESSOAL CONTRATADO ATERMO P 85.667,00 25.000,00 110.667,00 

Total 4.119,102,00 60,800,00 158.850,00 4.020.052,00 p,) NOTAS: 
Isl, r..—. _   ,. :,....,, 

do tipo de alteração: 
P se alteração permutativa 
H se alteração lodificativa 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Pág. : 2 

PERÍODO : 2024/01102 2024/12/31 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 11 TOTAL DE ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2021 (ORÇAMENTO DO ANO : 2024 ) 

Tipo de Visualização : TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar S Considerar os anos seguintes : . _ 

Rubricas 

[1] 

Designação Tipo 

121 

Dotações 
iniciais 

13] 

Alterações Orçamentais Dotações 
corrigidas 

17)0[3]4(41 
+(51t[6] 

_ 
Observações 

18] 

Inscr./reforços 

111 

Dim./anulações 

151 

Créditos espec. 
[6) 

01010601 PESSOAL EM FUNÇÕES P 85.667,00 25.000,00 110.660,00 
010109 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO P 39.448,00 8.000,00 47,448,00 
010111 REPRESENTAÇÃO P 2.462,00 50,00 2.512,00 
01011102 REPRESENTAÇÃO - PESSOAL DOS QUADROS P 2.462,00 50,00 2.512,00 
010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 126.324,00 126,324,00 
010110 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL P 179.972,00 18,000,00 197.972,00 

D12 Abonos Variáveis ou Eventuais P 69,800,00 8.000,00 77.800,00 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 32.000,00 32.000,00 
0101 ASSEMBLEIA MUNICIPAL 1".000,00 17.000,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 1'.000,00 17.000,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS 00 EVENTUAIS 10.000,00 17.000,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 1.000,00 1.000,00 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 16.000,00 16.000,00 
01021303 Senhas de presença 16.000,00 16.000,00 

0102 CÂMARA MUNICIPAL 15.000,00 15.000,00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 15.000,00 15.000,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 15.000,04 15.000,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 10.000,00 10.000,00 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 5.000,00 5,000,00 
01021303 Senhas de presença 5.000,00 5.000,00 

02 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 9.000,00 9.000,00 
01 DESPESAS COMO PESSOAL 9.000,00 9.000,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 9.000,00 9,000,00 
010202 HORAS EXTRAORDINÁRIAS 2.000,00 2.000,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 2.000,00 2,000,00 
010205 ABONO PARA FALHAS 4.000,00 4.000,00 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 1.000,00 1.000,00 
01021302 OUTROS 500,00 500,00 
01021303 Senhas de presença 500,00 500,00 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E DER 

P 15.000,00 8.000,00 23.000,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL P 15,000,00 0.000,00 23.000,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS P 15,000,00 8.000,00 23.000,00 
010202 HORAS EXTRAORDINÁRIAS P 6.000,00 6.000,00 12.000,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO P 3.000,00 2.000,00 5.000,00 
010205 ABONO PARA FALHAS 5.000,00 5.000,00 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 1.000,00 1.000,00 
01021303 Senhas de presença 1.000,00 1.000,00 

04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E 13.800,00 13,800,00 
GESTÃO URBANÍSTICA 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 13.800,00 13.800,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 13.800,00 13.800,00 
010202 HORAS EXTRAORDINÁRIAS 4.000,00 4.000,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 4.000,00 4.000,00 
010211 SUBSÍDIO DE TURNO 4,800,00 4.800,00 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 1.000,00 1.000,00 
01021303 Senhas de presença 1.000,00 1.000,00 

D13 Segurança social P/M 1.146.215,00, 95,500,00 76.500,00 1.165.215,00 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA IIM 195.049,00 10.000,00 67.000,00 118.049,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL P/M 105.049,00 10.000,00 67.000,00 118.019,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL P/M 115.049,00 10.000,00 67.000,00 118.049,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL P/M 175,049,00 10.000,00 67.000,00 118.049,00 
010301 ENCARGOS COM A SAÚDE Is 100.000,00 65,000,00 35.000,00 
010303 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 100,00 100,00 

JOVENS 

Total 4.'21.835,00 119.050,00 223.850,00 4,617.875,00 (') NOTAS: 
Vli .4... _ .....,,, A. 4,,,,,,,4 

do tipo de alteração: 
P se alteração pereutativa 
M se alteração modificativa 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA Pág. : 3 
IlUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

PERÍODO : 2024/01/02 2024/12/31 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 11 TOTAL DE ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 ¡ORÇAMENTO DO ANO : 2024 ) 

Tipo de Visualizaçào : TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar : S Considerar os anos seguintes : ros 

Rubricas Designação Tipo 

Dotações 
iniciais 

Alterações Orçamentais Dotações 
corrigidas 

ill=131i[4] 

Observações 

Inscr./reforços Dia. /anulações Créditos espec. 
[1] [2] [3] 14) [5] (6) 41514[6] [8) 

010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA P/M 69.082,00 8.000,00 77.082,00 
SOCIAL 

01030501 ASSISTÉNCIA NA DOENÇA DOS 1,00 1,00 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (ADSE[ 

01030502 Segurança social do pessoal eia 
regime de contrato de trabalho em 
funções públicas {RCTF2) 

P/M 69,081,00 8.000,00 77.081,00 

0143050201 CAIXA GERAI DE APOSENTAÇÕES P 20.665,00 4.000,00 24.665,00 
0103050202 SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL PIN 48.416,40 4.000,00 52.416,00 
010309 SEGUROS P134 5.867,00 2.000,00 2.000,00 5.867,00 
01030901 SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO E P/M 5.867,00 2.000,00 2.400,00 5.867,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
02 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA P/M 150.270,04 22.000,00 3.500,00 168.770,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL P/M 150.270,00 22.000,00 3.540,00 168.770,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL P/M 150.270,00 22.000,00 3.500,40 168.770,00 
010301 ENCARGOS COM A SAÚDE P 5.000,00 3.500,00 1.500,00 
010303 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 500,00 500,00 

JOVENS 
010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA P/M 138.770,00 12,000,00 150,770,00 

SOCIAL 
01030501 ASSISTÊNCIA NA DOENÇA DOS 1,40 1,00 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (ADIE) 
01030502 Segurança social do pessoal em 

regime de contrato de trabalho em 
funções públicas (RCTFP) 

P/11 138.765,00 12.000,00 150.769,00 

0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES 73.442,00 73,402,00 
0103050202 SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAI P/M 65.367,00 12.000,00 77,367,00 
010309 SEGUROS 6.000,00 10.000,00 16.000,00 
01030901 SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO E 14 6.000,00 10.000,00 16.000,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E DESP 
P/M 489.515,00 38.500,00 4300,00 524.015,00 

Gl DESPESAS COM O PESSOAL P/M 489.515,00 38.500,00 4.400,00 524.015,40 
0103 SEGURANÇA SOCIAL P/M 489.515,00 38.500,00 4.400, 00 524.015,00 
010301 ENCARGOS COM A SAÚDE P 5.000,00 2 . 000, 00 3.000,00 
010303 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 5.200,00 5.200,00 

JOVENS 
010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA P/M 459.315,00 20.000,00 2.000,00 477.315,00 

SOCIAL 
01030501 ASSISTÊNCIA NA DOENÇA DOS 1,00 1,00 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (ADSE) 
41030502 Segurança social do pessoal em 

regime de contrato de trabalho em 
funções públicas (RCTFP) 

P/M 459.314,00 20.000,00 2.000,00 477.314,00 

0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES 180.840,00 180.840,00 
0103050242 SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL P/M 278.474,00 20.000,00 2.000,00 296,474,00 
010309 SEGUROS P/M 20.000,00 18.500,00 38.500,00 
01030901 SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO E P1H 20.000,00 18.500,00 38.500,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E P/M 331.381,00 25,000,40 2.000,00 354.381,00 

GESTÃO URBANÍSTICA 
01 DESPESAS COM O PESSOAL P/M 331.381,00 25.000,00 2.000,00 354,381,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL P/M 331.381,00 25.000,00 2.000,00 354.381,00 
010301 ENCARGOS COM A SAÚDE P 5.000,00 2.000,00 3.000,00 

Total 5.441.609,00 190.350,00 235.350,00 5.396.609,00 (') NOTAS: 
(2) Tipo - campo de identif. 
do tipo de alteração: 
P se alteração permutativa 
M se alteração modificativa 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA Pág. : 4 
MONICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

PERÍODO : 2024/01/02 2024/12/31 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 11 TOTAL DE ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 (ORÇAMENTO DO ANO : 2024 ) 

Tipo de Visualização : TODAS AS RUBRICAS DRÇANENTAIS Desagregar : $ Considerar os anos seguintes 

Rubricas Designação Tipo 

Dotações 
iniciais 

Alterações Orçamentais Dotações 
corrigidas 

Ell=l3H41 

Observações 
Inscr./reforços Créditos espec. 

111 (2) 131 (1] [NI +[51+161 181 

010303 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 2.000,00 2.400,00 
JOVENS 

010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA PIM 294.381,00 15.000,00 309.381,00 
SOCIAL 

01030501 ASSISTÊNCIA NA DOENÇA DOS 1,00 1,00 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (ADSE) 

01036502 Segurança social do pessoal em 
regime de contrato de trabalno em 
funções públicas (RCUP) 

PIH 294.380,00 15.000,00 309.380, 00 

0103050201 CAIXA GERAI DE APOSENTAÇÕES 124.878,00 124.878, GO 
0103050202 SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL RIM 169.502,00 15.000,00 184. 502,00 
010308 OUTRAS PENSÕES 10.000,00 10.000,00 
010309 SEGUROS M 20.000,00 10,000,00 30.000,00 
01030901 SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO E M 20.000,00 10,000,00 30.000,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
D2 Aquisição de bens e serviços PIN 5 .568.665,00 1.410.100,00 498.000,00 6.480.765,00 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA PIM 340.765,40 190.000,00 29.004,00 509,765,00 
0101 ASSEMBLEIA MUNICIPAL 2 .000,00 2.000, 00 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2 .000,00 2, 000, 00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 1.000,0o 1. D00, 00 
020121 OUTROS BENS 1.000,00 1.000, 00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.000,00 1.000, 00 
020225 OUTROS SERVIÇOS 1.000,00 1.000,00 
02022599 OUTROS 1.000,00 1.000,00 

0102 CAMARA MUNICIPAL PIM 338.765,00 198.000,00 29.000, 00 507.765,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PIM 338.765,00 198.000,00 29.000, 00 507.765,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS PIM 66.000,00 33.000,00 99, 000,90 
020102 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 5.000,00 5. 000,00 
02010202 GASÓLEO 5.000,00 5. 000,00 
020115 PRÊMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS PIM 30.000,00 33.000,00 63. 000,00 
020119 ARTIGOS NONORIFICOS E DE DECORAÇÃO 1.000,00 1.000, 00 
020121 OUTROS BENS 30.000,00 30.000, 00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PIM 272.765, 00 165.000,00 29.000,00 408.765,00 
020211 REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 5.000, 00 4.000,00 1,400,00 
02421' PUBLICIDADE 61.000,00 61.000,00 
02.0220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS PIM 80.000, 00 10.000,00 25.000,00 65.000,00 
02022099 OUTROS PIM 80.000, 00 10.000,00 25.000,00 65.000,00 
020224 ENCARGOS DE COBRANÇA DE RECEITAS 60. 000,00 60.000,00 
020225 OUTROS SERVIÇOS P/t4 66.765,00 155.000,00 221.765,00 
02022599 OUTROS P114 66.765,00 155.000,00 221. 765,00 

02 ➢IVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 471.000, 00 77,000, 00 16.000, 00 532. 000,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PIM 471.000, 09 77.000, 00 16.000, 00 532.000,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 31.000, 00 31.000, H 
020104 LIMPEZA E HIGIENE 5.000, 00 5.000, 00 
020108 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 15.000, 00 15.000, 00 
020118 LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 1.000, DO 1.000, DO 
020121 OUTROS BENS 10.000, 00 10.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS P/M 440. 000,00 77.000,00 16,000,00 501.000,00 
020202 LIMPEZA E HIGIENE PIM 170, 000,00 60.000, 00 9.000,00 221.000,00 
020209 COMUNICAÇÕES 54.000,00 54.000,00 
020215 FORHAÇÃO 14 11.000, 00 5.000,00 16.000,00 
020219 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 125.000, 00 125.000,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS P 25.000, 00 1.401), 00 18.000,00 
02022099 OUTROS P 25.000, 00 1.000, 00 18.000,00 
020225 OUTROS SERVIÇOS 9/0 55.000, 00 12 .000,40 61.000,00 

Total 6.524.755,00 478.350,00 280,350,00 6.722.155,00 (,) NOTAS: 
(21 Tipo - ca o de identif. 
do tipo de alteração: 
P se alteração permntativa 

se alteraçâo modificativa 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA Pág. : 5 

MUNICIPID DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

PERÍODO : 2024/01/02 2024/12/31 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 11 TOTAL DE ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 (ORÇAMENTO DO ARO : 2024 1 

Tipo de Visualização : TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar : S Considerar os anos seguintes : Eur 

Rubricas 

111 

Designação Tipo 

[2) 

Dotações 
iniciais 

[3] 

Alterações Orçamentais Dotações 
corrigidas 

171=131+14] 
+15)4[6] 

Observações 

(8) 
Inscr./reforços 

141 

Dia./anulações 
[5) 

Créditos espec. 

(6] 

02022599 OUTROS P/M 55.000,00 12.000,00 67.000,00 
03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E DESP 
P/M 2.310.400,00 601.600,00 332.000,00 2.580.000,00 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS P/M 2.310.400,00 601.500,00 332.000,00 2.580,000,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS P/M 626.000,00 197.000,00 45.000,00 778.000,00 
020102 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES P/M 155.000,00 100.000,00 15.000,00 240.000,00 
02010299 OUTROS FIM 155.000,00 100.000,00 15.000,00 240.000,00 
020104 LIMPEZA E HIGIENE 25.000,00 25.000,00 
020106 ALIMENTAÇÃO- GÉNEROS PARA P 208.000,00 40.000,00 30.000,00 218.000,00 

CONFECIONAR 
020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E P 81.000,00 5.000,00 92.000,00 

RECREIO 
020121 OUTROS BENS P/M 151.000,00 52.000,40 203.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS P/M 1.684.400,00 404.600,00 287.000,00 1.802.000,00 
020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS N 36.700,00 1.600,00 38.300,00 
020210 TRANSPORTEI 593.000,00 63.000,00 133.000, 00 523.000,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 35.000,00 5.000,00 40.000,00 
02022099 OUTROS 35.000,00 5.000,00 40.000,00 
020225 OUTROS SERVIÇOS P/M 1.019.700,00 335.000,00 154.000,00 1.200.700,00 
02022599 OUTROS P/14 1.019.700,00 335.000, 00 154.000,00 1.200.700,00 

04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E P/14 2.446.500,00 533 .500, 00 121.000,00 2.859.000,00 
GESTÃO URBANÍSTICA 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1111 2.446.500,00 533.500, 00 121.000,00 2.859.000,00 
0201 AQUISIÇÃO DE Eus M 376.000,00 50.000, 00 126.000,00 
020101 MATÉRIAS—PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS 20,000,00 20.000,00 
020102 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 191.000,00 191.000,00 
02010201 GASOLINA 30.000,00 30.000,00 
02010202 GASÓLEO 160.000,00 160.090,00 
02010299 OUTROS 1.000,00 1.000,00 
020104 LIMPEZA E HIGIENE 1.000,00 1.000,00 
02010, VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 20,000,00 20,000,00 
020114 OUTRO MATERIAL- PEÇAS 2,000,00 2,000,00 
02011' FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 2.000,00 2.000,00 
020121 OUTROS BENS 140.000,00 50.000,09 190.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS P/M 2.070.500,-00 493,500,00 121,000,00 2,433.000,00 
020201 ENCARGOS DE INSTALAÇÕES 570.000,00 20,000,00 550.000,00 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS PIM 60.000,00 60,-000,00 120.000,00 
020208 LOCAÇÃO DE OUTROS BENS 1.000,00 1.000,00 
020210 TRANSPORTES 5.000,00 5.000,00 10.000,00 
020212 SEGUROS 45.000,00 20.000,00 65.000,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS P/M 786.000,00 135.000,00 921.000,00 
02022002 RECOLHA/TRATAMENTO DE RESÍDUOS P/M '85,000,00 135.000,00 920.000,00 

SÓLIDOS 
02022099 OUTROS 1.000,00 1,000,00 
020225 OUTROS SERVIÇOS P/M 603.500,00 263.500,00 101.000,00 766,000,00 
02022502 ENERGIA ELÉCTRICA - ILUMINAÇÃO P/M 340.000,00 110.000,00 101.000,00 349.000,00 

PÚBLICA 
02022599 OUTROS P/M 263.500,00 153.500,00 417.000,00 

D3 Juros e outros encargos 151.212,00 20.000,00 171.212,00 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA P 151.212,00 20.000,00 171.212,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL P 151.212,00 20.000,00 171.212,00 

03 JUROS E OUTROS ENCARGOS 151,212,00 20.000,00 111.212,00 
0301 JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA P 151.212,00 20.000,00 171.212,00 
030103 SOCIEDADES FINANCEIRAS- BANCOS E P 151.212,00 20.000,00 171.212,00 

OUTRAS INSTITUIÇ 

Total 11.336.655,00 1.625.450,00 733.350,00 12,228.755,00 (*) NOTAS: 
C2) Tipa - campo de identif. 
do tipo de alteração: 

P se alteração permutativa 
M se alteração modificativa 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA Pág. : 6 
IlUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

PERÍODO : 2424101/02 2024/12131 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 11 TOTAL DE ALTERAÇÕES HODIFICAT1VAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 

Tipo de Visualização : TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar : S 

(ORÇAMENTO DO ANO : 2024 ) 

Considerar os anos seguintes : os 

Rubricas 

111 

Designação Tipo 

[2] 

Dotações 
iniciais 

131 

Alterações Orçamentais Dotações 
corrigidas 

171.[3)+[41 
+1514461 

Observações 

€81 
Imscr./reforços 

[41 
Dim./anulações 

151 

Créditos espec. 

161 

03010302 EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZO P 151.212,00 20.000,00 171,212,00 
04 Transferências e subsídios 

correntes 
PIN 1.562,050,00 320.835,70 98.500,00 1,784.385,70 

D41 ftansferjúcias correntes P/M 1.557,050,00 320.835,70 98.500,00 1.779.385,70 
D411 Adtinístraçóes Públicas P/M 400.500,00 80.335,70 480.835,70 
04115 Administração Local P/M 400.500,00 80.335,70 480.835,70 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA P/M 115,000,00 45,000,00 160.000,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL P/M 115,000,00 45.000,00 160.000,00 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES P/M 115.000,00 45.000,00 160.000,00 
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL P/M 115.000,00 45.000,00 160,000,00 
040501 CONTINENTE P/M 115.000,00 45.000,00 160.000,00 
04050104 Associações de municípios P/M 115.000,00 45.000,00 160.000,00 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E DESP 

195.000,00 195.000,00 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 195,000,00 195.000,00 
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 195.000,00 195.000,00 
040501 CONTINENTE 195.000,00 195,000,00 
04050108 Outros 195.000,00 195.000,04 

04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E P/M 30.500,00 35.335,70 125.835,70 
GESTÃO URBANÍSTICA 

04 TRANSFERENCIAS CORRENTES P/M 90.500,00 35.335,70 125,835,70 
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL P/M 90.500,00 35.335,70 125.835,70 
040501 CONTINENTE P/M 94.500,00 35.335,70 125.835,70 
04050101 Municípios 500,00 500,00 
04050102 Freguesias P/M 90.000,00 35.335,70 125.335,70 

D412 Entidades do Setor Hão P/M 1 .049.300,00 185.500,00 89.500,00 1.145.300,00 
Lucrativo 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 122.500,00 24.000,00 146.500,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 122,500,00 24.000,00 146.500,00 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 122.500,00 24.000,00 146.500,00 
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS P 122.500,00 24.000,00 146,500,00 
040'01 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS P 122.500,00 24.000,00 146.500,00 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E DESP 

PIM 926,800,00 161,500,00 89.500,00 998.800,00 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES P/M 926,800,00 161.500,00 89.500,00 998.800,00 
040, INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS P/M 926.800,00 161.500,00 89.500,00 998,800,00 
040101 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS P/M 926.800,00 161.500,00 89.500, 00 998.800,00 

D413 Famílias 105.750,00 15.000,00 9.000,00 111.750,00 
03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E DESP 
P 58.750,00 10.000,00 9.000,00 59.750,00 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 58.750,00 10,000,00 9.000,00 59.750,00 
0408 FAMÍLIAS 58.750,00 10.000,00 9.000,00 59.750,00 
040802 OUTRAS 58,750,00 10.000, 00 9.000,00 59.750,00 
04086202 OUTRAS 58.750,00 10.000,00 9.000,00 59.750,00 

09 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E P 41.000,00 5.000,00 52.000,00 
GESTÃO URBANÍSTICA 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4°,000,00 5.000,00 52.000,00 
0408 FAMÍLIAS 40.000,00 5.000,00 52,000,00 
040802 OUTRAS 40.000,00 5.000,00 52.000,00 
04080201 PROGRAMAS OCUPACIONAIS 4'.000,00 5.000, 00 52,000,00 

0414 Outras P/M 1.500,00 40.000,00 41,500,00 
04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E PIM 1,500,00 40.000,00 41.500,00 

GESTÃO URBANÍSTICA 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2/M 1.500,00 40.000,00 41.500,00 

Total 13.043,417,00 1.926.285,70 831.850,00 14.137.852,70 (') NOTAS: 
(2) Tipo — campo de identif. 
do tipo de alteração: 
P se alteração permutativa 
M se alteraçâo modificativa 

, {1» 
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ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA Pág, : 7 
HUNICI1,10 DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

PERÍODJ : 2024/01/02 2024/12/31 TOTAL m ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 11 TOTAL DE ALTERAÇÕES HODIFICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 

Tipo de Visualizado : TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS 

(ORÇAMENTO DD ANO : 2024 I 

Desagregar : Considerar os anos seguintes : os 

Rubricas 

11] 

Designação Típo 

I2l 

Dotações 
iniciais 

[3] 

Alterações Orçamentais Dotações 
corrigidas 

1710I3]+(41 
4(5]+[6] 

Inscr./reforços 

141 

Din./anulações 
[5i 

Créditos espec. 

[6] 

0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO PIN 1.000,00 40.000,00 41,000,00 
FINANCEIRAS 

040101 PÚBLICAS P/M 1,000,00 40.000,00 41.000,00 
0409 RESTO DO MUNDO 500,00 500,00 
040901 RESTO DO MUNDO- UNIÃO EUROPEIA- 500,00 500,00 

INSTITUIÇÕES 
D42 Subsídios Correntes 5.000,00 5.000,00 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E DESP 

5.000,00 5,000,00 

05 SUBSÍDIOS 5,000,00 5.000,00 
0508 FAMÍLIAS 5.000,00 5.000,00 
950803 OUTRAS 5.000,00 5.000,00 

DS Outras despesas correntes P 76.000,00 00,000,00 156.000,00 
02 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA P 76.000,00 80.000,00 156,000,00 

06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES P 76.000,00 80.000,00 156.000,00 
0602 DIVERSAS P 76.000,00 B0.000,00 156,000,00 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 500,00 500,00 
06020100 IMPOSTOS E TAXAS 500,00 500,00 
060203 OUTRAS P 75.500,00 80.000,00 155,500,00 
06020301 Restituições 500,00 500,00 
06020302 IVA PAGO P 25.000,00 60.000,00 85.000,00 
06020305 Outras P 50.000,00 20.000,00 70.000,00 

DO Aquisição de bens de capital PIN 5.015.869,00 2.140,950,00 2.534.950,00 5.421.661,00 
01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA P 379.509,00 232.950,00 146.554,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL P 379.500,00 232.950,00 146.550,00 

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL P 379.500,00 232,950,00 146,550,00 
0701 INVESTIMENTOS e 319,500,00 232.950,00 146.550,00 
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS e 32'.000,00 232.950,00 94.050,00 
07010413 Outros O 32'.000,00 232.950,00 94,050,00 
070108 SOFTWARE INFORMÁTICO 1.000,00 1.000,00 
070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 51,500,00 51.500,00 
07011002 Outros 51,500,00 51.500,00 

02 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA P 13'.875,00 5.000,00 132.875,00 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL P 13'.075,00 5.000,00 132,075,00 
0701 INVESTIMENTOS P 137.1175,00 5.000,00 132.075,00 
01010' EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA P 106.075,00 5.000,00 101.875,00 
070108 SOFTWARE INFORMÁTICO 11.000,00 11.000,00 
070109 EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO 20,000,00 20.000,00 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E DESP 

P/M 925.394,00 610.000,00 120,000,00 1.415.394,00 

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL P/H 925.394,00 610,000,00 120.000,00 1.615.394,00 
0701 INVESTIMENTOS P/M 925.394,00 610.000,00 120.000,00 1,415.394,00 
070103 EDIFÍCIOS 0/H 203,394,00 539.000,00 110.900,04 1.232.344,00 
07010301 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS P/M 413.894,00 50.000,00 463.894,00 
07010302 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E U/H 52,000,00 139,000,00 110.000,00 81.000,00 

RECREATIVAS 
07010304 CRECHES e 250.000,00 60.000,00 318.000,00 
07010305 ESCOLAS P/M 80.000,00 282.000,00 362,000,00 
07019307 OUTROS 1.500,00 7.500,00 
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS e 76.000,00 37.000,00 113.000,00 
07010413 Outros P 75.000,00 31.000,00 113.000,00 
010110 EQUIPAMENTO BASICo P 46,000,00 34.000,00 10,000,04 70.000,00 
07011002 Outros P 46.000,00 34.000,09 10.000,00 70.000,00 

04 DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E P/M 4.373.100,00 1.530.950,00 2.177.000,00 3.727.050,00 
GESTÃO URBANÍSTICA 

Total 14.568.686,00 2.056.285,70 1.189.800,00 10.035.171,70 

Obsevaçõ,

(*) NOTAS: 
(2) Tipo - campo de identif. 
do tipo de alteração: 
P se alteração permutadva 
H se alteração modificativa 
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MUNICIPIG DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

PERÍODO : 2024/01/02 2024/12/31 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 11 TOTAL DE ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTIC0 DE 2024 (ORÇAMENTO DO ANO : 2024 ) 

Tipo de Visualização : TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar : S Considerar os anos seguintes : OS 

Dotações 

iniciais 

Alterações Orçamentais Dotações 
corrigidas 

Rubricas Designação Tipo Observações 

Inscr,/reforços DiM.Idnulações Créditos espec. [71={31+Ill 
(11 [21 (3] [41 [51 [61 +1514 [6] [8) 

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL P/M 4.373.100,00 1,530.950,00 2.177.000,00 3.721.050,00 
0701 INVESTIMENTOS P/M 4.373.100,00 1.530 .950,00 2.117.000,00 3.72.1.050,00 
010101 TERRENOS 5.000,00 10.000,00 15.000,00 
070102 HABITAÇÕES '05.000,00 300.000,00 700.000,90 305.000,00 
07010201 Construção M 500.000,00 300.000,00 700,000,00 100.000,00 
07010202 Aquisição 170.000,00 170.000,00 
07010203 Reparação e Beneficiação 35.000,00 35.000,00 
010103 EDIFICIO1 P/M 1.045.000,00 231.500,00 514.000,00 762.500,00 
01010301 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS P/M 415.000,00 140.000,00 462.000,00 153.000,00 
07010303 MERCADOS E INSTALAÇÕES DE 20.000,00 19.000,00 1.000,00 

FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 
07010307 OUTROS P/M 550.000,00 91.500,00 33.000,00 608.500,00 
010104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS P/M 2.342.600,00 826.000,00 778.000,00 2.390.600,00 
07010401 Viadutos, arruamentos e obras 

complementares 
1.000, 00 1.000,00 

07010402 Sistema de drenagem de águas 
residuais 

62.000,00 10.000,00 72.000,00 

07010404 iluminação pública 1,000,00 1.000,00 
07010405 Parques e jardins 10.000,00 10.000,00 
07010407 Captação e distribuição de água 32.000,00 32.000,00 
07010408 Viação rural P/M 1.148.000,00 511.000,00 172.000,00 1.487.000,00 
07010409 Sinalização e trAnsito e 10.000,00 5,000,00 15.000,00 
07010412 Cemitérios 1.000,00 25. 000,00 26.000,00 
07010413 Outras P/M 1.07'.600,00 275.000,00 606.000,00 746.600,00 
070106 MATERIAL DE TRANSPORTES 50.000,00 5.000,00 55.000,00 
07010602 OUTRO P 50.000,00 5.000,00 55.000,00 
070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 85.500,00 8.450,00 93.450,00 
07011002 Outros 85.500,00 8.450, 00 93.950,00 
070113 INVESTIMENTOS INCORPÓREOS P/M 140.000,00 150.000, 00 185.000,00 105.000,00 

D7 Transferências e subsídios da 
capital 

P/M 467.000,00 904.500,00 50.000,00 1.321.500,00 

D71 Transferências de capital P/M 467.000,00 904.500,00 50.000,00 1.321.500,00 
D7Il Administrac6es Públicas P/M 300.000,00 700.000,00 1.000.000,00 
D7115 Administração Local P/M 300.000,00 709.000,00 1.000.000,00 

04 DIVISA() DE PLANEAMENTO, OBRAS E P/M 300.000,00 100.000,00 1.000.000,00 
GESTÃO URBANÍSTICA 

08 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL P/H 300.000,00 700.000,00 1.000.000,00 
0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL P/M 390.000,00 700.000,00 1.000.000,00 
080501 CONTINENTE P/M 300.000,00 700.000,00 1.000.000,00 
08050102 Freguesias P/M 300.000,00 700.000,00 1.000.000,00 

D712 Entidades do Setor não 156.000,00 134.540,00 50.000,00 240.500,00 
Lucrativo 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 76.000,00 76.000,00 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 76.000,00 76.000,00 

08 TRANSFEÊNCIAS DE CAPITAI 76.000,00 76.000,00 
080" INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 76.000,00 76..000,00 
080701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS- 76.000,00 76.400,00 

03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E DESP 

P 80.000,00 134.500,00 50.000,00 164.500,09 

08 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL P 80.000,00 134,500, 00 50.000, 00 164.500,00 
080' INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 80.000,00 139.500,00 50.000,00 164.500,00 
080'01 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS— 80.000,00 139.500,00 50.000,00 164.500,00 

8713 Pamílias 10.000,00 10.000,00 
03 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

CULTURAL E DESP 
10.000,00 10.000,00 

Total 19,397.786,00 5.021.135,70 3.416.800,00 21.002.721,70 ( 1 NOTAS: 
(2) Tipo - campo de identif. 

do tipo de alteração: 
P se alteração permutativa 

M se alteração modificativa 

122"1j4A°T 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Pág. : 9 

PER/00C 2024/01/02 2024/12/31 TOTAL DE ALTERAÇÕES PERMUTATIVAS 11 TOTAL DE ALTERAÇÕES MODIFICATIVAS 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2024 (ORÇAMENTO DO Ano : 2024 ) 

Tipo de Visualização : TODAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS Desagregar : Considerar os anos seguintes : 

Rubricas 

111 

Designação Tipo 

[2] 

Dotações 
iniciais 

[3] 

Alterações Orçamentais Dotações 
corrigidas 

17]=131+[4] 

f[5[+[6] 

Observações 

[8) 

—
. 

._ 

Inscr./reforços 

[1] 

Din./anulações 

[5] 

Créditos espec. 

[6] 

D714 

08 

010 

04 

01 
0102 

01 
0102 

08 
0808 
080802 

08 
0801 

080101 
08010102 

11 
1102 
110299 

10 
1006 
100603 

1000
100°05 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
FAMÍLIAS 
OUTRAS 

Outras 
DIVISAO DE PLANEAMENTO, OBRAS E 
GESTÃO URBANÍSTICA 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRAS 

PUBLICAS 
Outras 
Outras despesas de capital 

ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 
CÂMARA MUNICIPAL 
OUTRAS DESPESAS DR CAPITAL 
DIVERSAS 
Outras 
Despencou passivos financeiros 

ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 
CÂMARA MUNICIPAL 
PASSIVOS FINANCEIROS 
EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZOS iP 
SOCIEDADES FINANCEIRAS- BANCOS E 
OUTRAS I0ISTIPUIÇ 
OUTROS PASSIVOS FINANCEIROS 
ADM1NISTRAÇÃ9 P0IIIICA CENTRAL— 
ESTADO 

M 
M 

M 
M 

M 
II 

P 
P 
P 
P 

P 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

341.876,00 
341.876,00 
341,876,00 
341.876,00 
340.876,00 
340.876,00 

1.000,00 
1.000,00 

70.000,00 
70.000,00 

70.000,00 
70.000,00 

70.000,00 
70.000,00 

22.000,00 
22.000,00 
22.000,00 
22.000,00 
22.000,00 
22.000,00 

10.000,00 
10.000, 00 
10.000, 00 
71.000,00 
71.000,00 

71.005,00 
71.000,00 

71.000,00 
71.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

363.876,00 
363.876,00 
363.876,00 
363.876,00 
362.876,00 
362.876,00 

1.000,00 
1.000,00 

Total 19.751.662,00 5.113.705,70 3.016.800,00 21.448.597,70 (*) NOTAS: 
f,1 .;,,, _ n,,,,,,,,, A. ;An...., 
,G, 11,U 10W,V UU 

do tipo de alteração, 
P se alteração perautativa 
II se alteração modificativa 
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MOS 1101111211 
113111CIFIO DE VILA 20U DE CEE`1(IR 

: 1 
Ino 

0£914!!0 : 2021/21/02 2224/12131 751M, ALYLIOES 2112101vms 9 MAL E lyamOr.9 1011IIICITIVLS 2 00195 Cditl'3FIIISTI1O DE 2.221 

J.  lfi,tÊT11 1 .131P1.1.11 2 
T1P, E 19.50a11ZEd, NUM AJ .KUUULBS UNAMPTL, V,Iii 41,JDIAN M EldbMVU IEEE. Iffli, ; IAMII1LENN1MIIIMb 12p, a. 52E. : l'IM'J nuri1.911, UL IN,WIJIMV, Np q, Canlçd ; ..),Jr4,44u va.s.,„arovism1/44 lálJ1 

,:'bjetiuo 

111 

ltáere. da projeta 

Código ho i'ip linfa 
121 

Descr içào Classificaçao batas Pamentos Mi ficaçào 
(+2-1 

1111 . I'l - 11 
besigitack da projeto 

131 

Inicio 

111 

Fim 

151 

2024 Feridos seguintes 

0ot.. atual 
111 

bot. corrigida 
111 

2025 
Ifi 

2923 
151 

291 
1101 

2020 
1111 

Outros 
1121 

1, PaPks gelais 1,101,175,00 130.r5,00 311.20,02 -47.00,00 
1.1. Serieis! gerais de admitístre;ia pêlie3 261.875,0 11125,0 111,222,01 -244.252,00 
1.1,1. Áláistracao Fel 111.825,00 61'.£175,20 311.00,02 -211.00,0 
1.1.1. 01 2013 I 1 0quisiç'ào de equipaisento para os seraiçss 

administrativas 
2013101/02 2028/12131 

1,1.1. 02 2013 1 2 Aguisiçí., de equipamento para os sersicos 
externes 

0410.011122 2013/91/92 2228112/31 45.000,0 51.450,20 10.450,05 

1,1.1. 21 2913 I 1 lenefil4o de patrin6a1c ilobllürio 
benicipai 

0110'01035, 2013/01/22 2020112131 100.020,00 456,509,00 56.505,50 

1.1.1. 02 2016 15 /tualizaçWbanutenrrâo do Cadastro de 2516101102 2924/12/31 
Intraestraturas de Abastecimento de 4ua e de 
Sansanento Pàsho 

1.1.1. 02 2122 I 2 baderoia4o Tecnoloqica e Qualificada dos 2022121122 2)20/12131 
Servii;,:s Admin1Stratiaos 

1.1.1. 22 2922 1 2 2212`or 10.199,99 29.200,95 -10.01,0 
1.1.1, 01 2121 1 ‘ hers,4u da Êleibria EnerOtka nas 

lafraestraturas MI leas 
2412'012391 2224101/012020112131 315.022,02 1.090,00 312.0)0,05 .311.00,0 

1.1.1. 02 2921 1 ' certeira Território Digital 2524/511212026112/31 
1.1.1. 52 2121 1 ' 0/10•510- 7S,VS,k 01,0'5,00 5.200,0) 
1.2. boneca e urdi pdslicas 216.200 13,29,0 .232,152,02 
1.2.1. Profecia civil e lata cota iookliss 246.00,0 13.00,00 -232.150,0 
1.2.1. 04 291' I 4 Instalach de redes de Defesa da Floresta 

conta Ire/adies no ezelbd de Vila tina de 
certeira 

2013101122 2020/12/31 

1.2.1. 01 2121 I 3 Cendonínio de 114.:13 - Ngram Integrado de 01221M10113 2924111121 2525/02131 110,020,0 2,551,50 -19. ,654,05 
0poio às Aldeias localizadas em terribrios 
de Floresta 

1.2.1. 22 2021 18 Arbor1aaçà da Chio de Vilar 1102/11016413 2221191121 2025112131 1336.500,00 11.190,09 -125.V10,1 
1.2.1. 24 2021 1 11 Ileforp da Capacidade de 2esposta da Sèlgii 

hlualdpal de 1roteffi Ciail 
2021171/912021112/31 

1.2.1, 05 2021 I 15 Criacak de Ecoponto florestal na Antiga 
Li eira da Freguesia de Laia: 

20241'31/012025/12/31 

2. PinieSes sociais 1:11.20,0 i.r.s.coa,00 1.034,20,0 1.11509,20 -131.200,02 
2.1. ktur.410 310.05,0 0.00,0 318,000,00 
2.1.1. !Lisa do superior 310.000,02 681.000,00 371.05,00 
2.1.1,1, Insi» ptitgolar 252.222,22 311,002,22 61.00,00 
2.1.1.1. 51 2922 1 15 14.1ia;ào da Cre;Oe eb CE:1W de 1poi0 às 5310'910304 2022101/02 2025/12131 250.012,00 318.00,20 68.552,55 

£apresas 
2.1.1.2. 2nsims básico 20.20,02 90.20,02 78.02,00 
2.1.1.2. 01 2912 I 1 Centras Escolares 2412101/012020112/31 
2,1.1.2. 21 2012 1 1 93/Y012355 1200,22 52,220,20 10.022,0 
2.1.1.2. 21 2012 1 4 03/Y911052 12.020,00 41.000,20 38,202,» 
2.1.1.2. 01 io 1 10 1.mplia;io do Elificía do Centro Escolar Rarte 2521/01/01 2026/12/31 
2,1.1,2. 22 2024 1 13 Requalibeach Global do Centro Escalar de 2524!511412026/12/31 

CM 
2.1.1.3. [mino malária 42.200,0 272.+x',00 232.202,20 
2.1.1.3. 22 ar 15 Pequalíficaç5a 21,kal da E,s::la 10 2,3/Sec de 201`101112102x112/31 

?lia kva de Cereeira 
2.1.1.3. 02 21Y 1 t 02,1T915355 32.00,0 22.000,04 21100,02 
2.1.1.3. 22 gr 15 0310'91102 10.we,w -15.005,25 
2.2. Wide 11.00,20 231.020,02 245.00,0 1100,0 
2.2.1. Serrieos indi.inloais 3/4 Ráde 1800,00 711. 02,20 215,020,0 11,200,02 
2.2.1. 01 2024 1 21 Repualifi;:03 da 1dilicir e da Inealvente do 94/5'910351 42,255,0 '31.905,K 215,299,20 18.900,00 29241011212926/12131 

Centro de Sande de Vila 9c  de Ceifeira 
2.3. Segaraneat e apto sociais 5.02,00 1.000,00 .4.20,0 
23.2. 9  »dal 5.202,00 1.0200 .1.00,00 
23.2. 05 2C22 1 26 Pr it& Saúde Oral 03/0'01102 2022/01122 2024/12131 5.000,22 1.00,05 .1.200,00 
23.2. 03 W21 1 1 kalch 11: 24 2223/01122 2521/12131 
2.3.2. 22 2021 I 2 Fadar Social 2021/21101 2126/12/31 



ALTERP0ZS AO PIP.10 PDDRIAMPAL 
4WNICIPI0 DE VIDA ADVI DE MIRA 

Rág, 
Ano :2024 

FERINO : 2021/01/42 2024112131 IML DE ADTER.402.5 PERMDTAT1VAS 8 TOTAL DE AllEit402 EDDIPICATIRS 2 D01110 COE1Tk6IGISTICA DE 2021 

Tipo de Yisualizaçã] : 020025 02 BDRICA3 OIÇADED7112 iIE MiSTAII NO 11.71100 Identif. 013j. CLASSIfICAOR 24E1I2411 Tip, de Plano 214100 PURIAIDA1 DE IH02.51111E170S Tipo de Rubrica CLAS2IPIC0Çi4 ORGIIICA1EC38441,:ã 

sjetivo 

111 

ramere do projete 

Cddilo Ano Tii» Ibero 

111 

Descrição Classificação Datas Papudos Modificaçãe
!+/-1 

1131 . 11 - lál 
Designação do projeto 

I31 

Imiáo 

111 

Pis 

11 

2424 Peri3das selointes 

Dot, atual 

lq 

Bot. corrigida 

171 

2925 

181 

242:: 

191 

202" 
1101 

2020 

1111 

Outros 

1121 

2.4. Habitação e nanicos aoletbos 125.0000 4100,0 740.000,0 000.00,00 476200,0 
2.1,1. Habitação 530.01,00 130.000,0 700.000,00 90.000 4.10,00 

2.1,1. 41 M.9 1 d leneikia,,ão e kriutençà do patrioínio 
ilotiliíti,. h concelho 

2022/01102 2920/12131 

2.4.1, 02 2,2.2 116 Filma de Apoio ao Acesso ã MatitOo - 1° 
Pireilc

mnioni 2022/91(02 2928112131 590.099,99 199.009,09 .09.000,09 1.181.250,09 -00,100,99 

2.4.1. 01 2921 19 Flagras; Reabilitar para Arredar - Habitação 
kessivel 

4410-010203 2424101/912028112131 30.009,01 33i!i,(, -287,259,99 

2.1.2. Ordenzato do território 245. 000,0 310.D01,00 65.000,00 
2.4.2. 03 2919 I 15 Estudos e Projectes 4110-0113 2010101101 2028112/31 109.000,00 11.001,09 -13,000,00 
2.4.2. 01 2913 1 15 Ilegualifinçdes urbanísticas 011019113 2013101102 20N12/11 100.909,00 199.099,04 59, ')99, 00 
2.1.2. 01 2918 : '.' Dequalifiução da Troço Irbano da Eill3 2010191/02 2025/12131 
2.1.2. 02 20-,;8 1 1 Puisà; da Plano Diretor Municipal 0410'9113 2018101102 2921112131 10.040,40 18.000,90 -22,990,00 
2.4.2, 41 2922 I 5 Aquisição e/ou E2propriação de Terrenos Niviini 2022/011e2 2020112131 5.999,09 15.090,+99 10,999,00 
2.1.2. 01 2024 I I Aquisição de Edifícios 2024/01101 2021112131 
2.1.2, 02 2021 I 16 Qualificação do Espa7; Público entre o 

Cemitério kinicipal e o Estádio Municipal 
2921/91101 2025112131 • 

Rafael Pedreira 
2,1,3. Sedenta 2.000,00 12,400,00 10.414,00 
2.1.3. el. 202 1 25 041iação e modelação das redes da 

saneamento básico 
0110'010102 2042/11/0120011121!1 2,000,00 12,000,00 12.3200,00 

2.1.3. 01 2022 : 27 F4ansão da lede de Saneamento na União de 20221mo n24)12131 
Freguesias Rehoreda ibcpeira - Skil Caspos 

2.4.3. 92 2923 I 1 F4ansão da lede do Saneamento na União de 
freguesias Calços e Vila lei - 000 Campos 

2023101/02 2021/12131 

2,1,1, 02 2092 I 27 ç.ualificação, reforço e manutenção da rede de 
igua, em bai::a 

2002101141202x112131 

2.4.1. 02 2921 1 12 Inteivençães nas Redes de Abastecimento de 
lgua es Eak.a na freguesia de Canas (Sik 

2021/01102 2925/12/31 

Cavas( - Subsistemas das ibã:s, Leda e 
Marinho 

2,1.4, 41 2921 I 17 Intenençks nas Redes de .baste imento de 
/ffle em 9a12, na Freguesia de 23po -

2024/011012026112111 

Subsistema de Pardellas 
2.1.5. 01 2023 1 4 IlecolbaBio 2023/01/02 2028112131 

i 2.4.6. Protgio do leio agieote e caservaelo da 
natureza 

31 000,00 2.000,00 -351.000,00 

2.1.4.1. Profecia, meneio e vnlorizaeio da 
patriáio aduai 

3,17.090,90 1.000,00 -316.14,00 

2.1.5.1. 02 2009 1 9 Valoriza.* &onkica, SEial e Torisli2 da 04/U210113 2011/81102 2025112131 3":".000,90 1.004,]'9 -+'6.40000 
Praia da Lenta e da sua Envolvente 

2.4.6.1. 92 2924 3 8 Centro de Observação e Valorização ?oblatai 
e 3officultural na Casa florestal de 

2920/01102 2029112/31 

Cabaninbes, na freguesia de Covas 
2.1.9.1. 92 2421 1 ' Laboratdrio de Ci,ling 4 Halking - Edifício 

de Apula a Ecapista 
2021101/02 2921112/31 

2,1.5.1. 41 2921 I 11 Passadiço no Caminho do Rio 2021101/02 2021/11131 
2.1.9.1, 01 2022 112 Pequall flueão e valorização do parles e 

espaços verdes do concelho 
2012191102 2920112131 

2.1.5.1. 02 2022 I 11 Parque do Castelinho 2022101102 2025/12131 
2.IA.1, 03 2022 119 E,;nia do Vale do Coara 2022101102 2025112131 
2.4.6.1. VI 2023 1 2 Reabilitação de Linhas de ígua de lila Roga 

de Ceifeira 
2023101102 2025112/31 

2.1.6.2. Ceitlrics 1.000,00 26,00,0 25.000,00 
2.4.6,2, 91 2022 I ; Haoutenção do Cemitério tkikipal 04/0'919112 2022101/02 "ii)24,1121,31 1.i1r00, 00 25.00L',00 25,499,09 
2.5. Serim culturais, recreativos e religiosos 211.000,00 359.000,00 118.00,0 
2.5,1. Culta! 150.000,00 r9.000,00 80.00,00 
2.5.1, 03 2921: 5 Nalificação das E.zperün.31as de blirifig 

Cultural r., 11inbo - Casa do i.t&het 
0310'010391 2021101/02 2024/12/31 10.009,01, 61.000,00 50.000,00 

— T c I 



1175RAO1S 1 01100 FINEM 
1110I1I104 OS VILA 8014 01 CUVElg 

11q. 3 
1oo : 2024 

PERÍODO : 202411142 2024/12131 TM 06 ALfl0ÇJ£2 PERNOTATIYAl; 9 TOTAL DE AI,TRAX NODIEICATIVAS 2 DO AA0 COWABILIS?1C0 Dl 2024 

Tipo de Visuelizaçi) PEIAS AS R00RICAS OKA9EITAIE 400 CUM IA AL7ERAÇID Ideatif. Dbj. CLASSLEICADDR £0NCI0RAL Tipo de Plano PIAD PLUMA!, DE MISTIOE,ETOS Tipo de Ruhrica CIASS121CAÇIO 10áICA12,C0P0VICA 11) 

Ibjetivo 

Eli 

Onero do projeto 

C0digo Ano Tipo Ibero 

321 

Oesori o Classificaçio Datas Pagamentos 
441-I 

113I - 1;1 
Besigm10 do projeto 

131 

Inicio 

311 

int 

IS) 

2024 Feriados Rpáte$ 

Dnt, atual 

161 
Bot. couilida 

111 

2025 

1011 
2026 

I 51 

202' 
1101 

202E 
III] 

Outros 
1121 

2,5,1. 05 2422 I 13 Caveira Palco das Artes 111O*O1O30 2322/01102 2024/12131 100.000,00 135.000,00 3S.001,11 

2 .5, L r 2022 121 Feluelilioa0o do 8dificie da 1300 elle- 10301 2022/01102 2025/12131 30.000,00 15.000,00 -14.000,06 
2,5,1, 00 2022 I 22 lesou Interatizo Arte de Cerveira Dl/0'01030, 2022/01102 2025/12131 20,000,00 1.000,00 -15.040,0 

2.5.1. 02 2023 I Pino*, Frateçao e Valorlea0o Pattioonial 2023/602 2026/12131 
2.5.1. 02 2321 I 4 Reahilitaçio do AuditOrio tonicipol 20211001 2026/12/31 
2.5.1. 03 28"2115 Felualificação da Eihlieteca hunicipal 2021101101 2021112131 
2.5.1. 04 2024 I 11:' Pestauro do laluarte de Santa Cru? 202«01102 2121112/31 
2.5.1. 5 2324 I IO Valorizaç5o do Aro ,kqueológico do Fede de 031n1N13 2021101101 2021/12/31 30,000,00 61.003,04 3',000,00 

Loyelbs 
2,5,1. 06 2024 I 15 Valoritaça,., do Fortim da Atalaia 2424/01101 2021112/31 
2,5.2. Desporto, recreia e lazer 51.000,00 00.000,00 29.000,00 
2.5.2, 05 2022 ' Eenefiiaçacr de eluipamentos ronicipais 

desporti,os e de la?eI 
13/0'010342 2022/01102 2028/12131 51.300,00 60.000,00 29.000,00 

2,5.2. 02 2021120 Regualitioaçio do Pavilb6n Iblidpal de 21024/01141 2026/12131 
Desportos 

3. Foge« enorMs.as 1,615.000,00 1.665,000,40 -fit),00,00 219.000,00 
1.2, Indústria e energia 358.000,00 282,103,00 -103,010,00 
3,2,1. EstabdeciutasIndustriaie 338.030,00 282,000,00 -106.001,00 
3.2.1. 02 2015113 Deneficiaçâo do Parque Empresarial de aVirati413 2015/01/02 2025/12/31 138.003,04 1'8,000,00 ri,040, 00 

Carneira 
3•2,L 02 201A 123 Parge 6npusarial de Cernira - Falo P 01/0'014413 23161002 2324/12131 150.000,00 ;S.000,00 -85.010, 00 
3.2.1. 01 2022 I 1 Centro de Apoio as llaplesas - Pavilbâo 10'010301 2322/01/02 2024/12131 100.300,04 39.000,00 .51,000,00 

OOnitiusoS 
3,2.2. 01 2615 1 2 Eficiária lner0tica DOblica 2015/01/02 2020/12131 
11. Transportes e notaniea7Ses 1,228.000,02 1,56'1,100,00 -900.000,90 319,000,00 
11.1, Transportes rt&'13r1aS 1.228.000,00 1,56'.000,00 430,040,00 339.020,00 
3.3,1.1, Rede viária a sinalinação 1,11.000,00 1.512.000,00 400,005,00 331.000,00 
3,3.1.1, 05 2005 Rede viária tniioipml 150.460 199.003,00 19.400,00 
3,3,1.1. 0522 2435 1 51 1,eneticiação e ClItSelV3Çk da rede e-latia 

reinicipol 
0410'310104 2005101152 2020112/31 440. 00,00 195.000,00 15.000, 00 

3,3.1.1, 01 2018 13 Requalifiaç0a da Antiga EM332 0410'010104 2016/01102 2021112/31 200.000,01 23; , 000,00 -900.400,00 1',000,00 
ICandendl-CaeasJ 

3.3.1.1. 03 2022 11 bele daria do Concelho 0410`010403 2020/09/01 2025112131 146,000,00 51.020,00 253.100,04 
3.3.1.1. 01 2022 0.guiskb de simalinçao toristioa e 

rodoviária 
00'010105 2022/61/02 2021/12131 10.000,00 15.000,30 5.000,00 

3.1.1.1. 02 2022 1 1 2opisiço de equipaneoto, urbano 0410'011002 202210142 2024/12131 20.000,00 10.000,00 40.000,00 
3.3,1.2, Instalação e aateríal de transporte 50.140,00 55.000,00 520,00 
3,3,1.2, 02 2022 I 11 Agoisi;ao/Bamutenção de material de 

transporte 
04/F010;02 2022/41102 2021112/31 so.eoü,p 55.040,00 5.400,03

Ti. Coeércío e turismo 30.000,00 16,000,00 -14.000,00 
3.1.1, Keruks e teias 20.000,00 1.000,00 -13.000,00 
3.4.1, Dl 2010 1 14 Reabilitação e lInderniração do instado 

itunicipal 
Nfromiél 2310/01102 2021/12131 20.000,00+ 1.1410,00 -15,000,00 

11,2. Itaisno 10,043,00 15.000,00 5.000,00 
1.4.2. 01 2020 1 5 Valorizaç10 da Aldeia de Bentrestido 01/0'014301 2024/01/02 2021/12131 10.000,00 15.000,00 5.400,00 
14.2. 01 2423 1 3 Albergue de Peregrinos de Vila Noa de 2023/01102 2025/12/31 

Cernira 

Total 4,g4.0,S,d0 1.'15.000,00 215,000,00 -354.000, 01 
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I3TIDAD3 

M. V.N.Cerveíra Período 2024/01/02 a 2924/12/31 

COD. CONTA 

23 
23.8 
23,9.2 
23.8.2,1 
24 
24.4 
24,4.1 
24.4.1.1 

24.4.1.1.1 
24.9 
24.9.2 
27 
27.7 
27.7.1 
27.7.1.1 
27.7.1.1.1 

TERCEIRO DESIGRACAO 

61 
64 
66 

68 
146 
156 

161 
276 
571 
631 
1405 
1490 
1603 
1604 
1606 
1607 
1613 
2466 
2483 
2763 
3343 
3392 
3476 
3699 
3814 
3839 
4018 
4097 
4143 
4224 
4232 
4426 
4576 

4663 
4831 
4974 
5068 
5520 
5530 
5557 
5571 
5600 

5719 
5726 

OPEOE9 DE TESOURARIA - por Data 

MOVIMENTO ANTERIOR MOVIA= DO PERIODO 

DEVEDOR CREDOR 

Pessoal 

Outras operaçdes 
Coe o pessoal 
Natureza Credora 
Estado e outros entes públicos 
Outros impostos 
Imposto de Selo 
Imposto de selo - garantias iguais ou superiores a 5 
anos 
IMP.SEIO - GARANTIAS IGUAIS OU SUPERIORES 5 ANOS 
Outras tributações 
Honorarios de peritos 
Outras contas a receber e a pagar 
Cauções 
Recebidas de terceiros 
Exigível até 12 meses 
Fornecedores de imobilizado com caução 
GONÇALVES & CACEADINHA,SA. 
AURELIO MARTINS SOBREIRO & FIINOS,SA 
CARLOS JOBB FERRARDES & CIA., IDA. 
Alfredo Barroso, Lda 
Nabiconção - Construções Lda. 
Lusoestrada Trabalhos Complementares Em Vias de 
Comunicação, Lda. 
UREANOPARBANIZACOES OBRAS PUBLICAS,LDA 
HABITILIMA-SOCIEDADE DE CONSTRIWOES,SA. 
MANUEL C4DIDO QUEIRÓS DA, CRUZ 
António Albuquerque Calvão - Projetos Arquitetura, Ida 
Barreiros, Costa & Sampaio, Sa 
REGIA GALERIA INTERNACIONAL DE ARTE 
PERFIL-FUNDACOES E HIDROGEOLOGIA,IDA 
AUGUSTO JOSE FONSECA 
Cabral & Filhos - Empreiteiros 
CONSTRUCOES IRMAOS FERRARDES & SANTOS LD. 
C.PEREIRA & CA.IDA 
Jardins e Limpezas Filipe Sociedade Unipessoal, Lda 
Electro - Minho, Lda 
Sebastião da Rocha Barbosa, Ida 
GT1 GABINETE TÉCNICO DE ENGENHARIA, L.DA 
Jose Manuel Brandao da Cruz 
ANTÓNIO FREITAS CORRA 
Venafil - Engenharia, Ambiente & Construção, Lda 
CONSTRUBRACARA - CONSTRUÇÕES, IDA 
INNETRO,CONSTRUCOES,LDA 
Manuel da Silva Pereira & Filhos, Ida 
VAGA201, LDA 
JORGE SOUSA-CONSTRUÇÕES, IDA 
LORENZO CALVO CONSTRUÇÃO, OBRAS PUBLICAS, IDA 
NORTE TÉNIS-CONSTRUÇÃO DE COMPLEXOS DESPORTIVOS, IDA. 
CONSTRUCOES REFOIENSE, IDA 
CONSTRUÇÕES IOHRODRIGUES UNIPESSOAL, IDA. 
Predilethes - Construções, Ida 
VIANANDAIMES MOHTEOEM E ALUGUER DE ANDAIMES, IDA 
Narom, S. I. - Sucursal Eu Portugal 
ROXOTROPICAI - LIMPEZAS E JARDINS, LOA 
Ibernarom, Ida. 
LUIS MAURICIO GIESTAS GONÇALVES 
Vitor & Barroso - Construções, Lda 
Primus Lean - Engenharia & Construção, Ida. 
Luís Maurício Giestas Gonçalves - Inst. Eletr. Soc. 
Unipessoal, Ida 
Construtora Estradas Do Douro 3, Ida 
ANTONIO ALVES RIBEIRO & FILHOS, IDA 

A TRANSPORTAR 

14.400,00 
14.400,00 

DEBITO CREDITO 

DATA ANO PAGINA 

2025/03/18 2024 1 

SALDA SEGUINTE 

DEVEDOR CREDOR 

137,31 
137,31 
137,11 
137,31 
196,48 
35,62 
35,62 
35,62 

35,62 
160,86 
160,86 

872.923,62 
853.334,04 
853.334,04 
853.334,04 
526.205,14 
6.917,95 
8.280,82 
6.108,04 
31.180, 63 
25.288,60 
G.616,20 

5.393,55 
130,57 

1.602,72 
881,20 

3.261,60 
1,007,31 
1.001,18 
1.655,05 

1.365,95 
161,55 
292,18 
897,80 

1.391,61 
349,50 
276,22 
346,13 

63.075,30 
128,00 

24.551,80 
5.014,75 
5.746,29 

0,10 
2.661,00 

1,14 
10,80 

23.335,84 
1.822,50 
52.506,48 
1.580,10 
9.981,70 
2.901,86 
14.694,18 
23.668,51 
14.786,51 

168,39 540,63 
168,39 540,63 
168,39 540,63 
168,39 540,63 

168,39 540,63 

218.674,74 237.729,95 
87.917,87 103.276,70 
87.917,07 103.276,70 
87.917,87 103.216,70 
85.744,84 99.556,11 
6.917,95 

3.953,34 

100,62 

17.004,74 

17.517,21 

21.691,55 

3,674,93 

8.813,42 

3.714,35 

4.632,40 

21,217,23 

5.916,36 

41.209,92 

1.010,64 

100,62 

137,31 
137,31 
117,31 
137,31 
568,72 
407,86 
407,86 
407,86 

407,86 
160,86 
160,86 

877.578,83 
854.292,87 
368.692,87 
868.692,87 
540.016,41 

8.280,82 
6.108,04 
39.994,05 
21.335,26 
6,616,20 

5.193,55 
130,57 

1.602,72 
881,20 

1.714,35 
3.261,60 
1.007,31 
1,001,18 
1.655,05 
1,365,85 
363,55 
292,18
897,80 

6.424,09 
349,50 
276,22 
346,13 

63.075,30 
128,00 

28.764,29 
5.814,75 
11.662,65 

0,10 
2.661,00 

1,14 
10,80 

47.028,55 
1.822,50 
31.825,57 
1.580,10 
9.981,70 
2,901,86 

14.694,18 
23.668,51 
11.111,58 

722,61 722,61 
2.747,08 2.747,08 

526.538,93 85.913,23 100.096,74 540.722,44 



ENTIDADE 
'PERAÇÕES IR3 TESOURARIA - por Data 

DATA ANO PAGINA 

N. V.E.Cerveira. 

COD. CONTA 

27.7.1.1.2 

27.7.1.1.3 
27.7.1.1.4 

27.7.2 

27.8 
27.8.9 
27.8.9.2 
27.6.9.2.9 
27,8,9.2,9.1 
27,8.9.2.9.1.9 

Período 2024/01/02 a 2024/12/31 

TERCEIRO 

5827 

5894 
6047 

6084 
4325 
4430 
4436 
4500 
4504 
6674 

6731 
6751 
6782 

6872 
6916 
6940 
7179 
7303 
7304 
1356 
7406 
7464 
7519 
7741 
3785 
1931 

$206 

8404 

68 
3006 
4198 
4789 
4864 
5827 
6344 
7674 
7799 
3393 

:757 
4075 
4112 
5096 
6373 
6591 
7816 
0017 

7909 

DESIGNACAO 

TRANSPORTE 

Manuel Da Silva Pereira 

Martins & Filhos, S. A. 
Carlos Lopes Teixeira Construções Unipessoal Ida 
Coàbiderivada Construções, Lda. 
Ronáutica Quality Marinas S. I. U. 
Martins & Soares, Id. 
Srb Construções, Lda 
Cândido José Rodrigues, S. A. 
Casa Dos Leds, Ida 
Isw - Intelligent Services And Works, Ida 
Exotikvalor - Engenharia e Ambiente, Lda 
Espaço Genial - Construção Civil e Obras Públicas, Sa 
Ambiflora - Serviços de Silvicultura e Exploração 
Florestal, Lda 
Predilethes - Equipamentos, Lda 
Monte & Monte, S. A. 
fltilsímbolo, Ida. 

Luis Mina, Lda 
Talentesquadria - Lda 
Vaz & Barbosa Ida. 
Valcomar Investimentos Unipessoal Ida/ Inovacasa 
Prodígipadrão Construção Lda 
Edibarra — Engenharia e Construção, S.a 
Montinovação - Inovação, Tecnologia e Ambiente, S. A. 
Greensurface - Instalação de Jardins, Lda 
Engigreen, Unipessoal Id' 
Sociedade Albino Matos Fernandes - Bngenharia & 
Construção, Ida 
Construciones Castro Figueiró, 0.1 -unipersonal, 
Sucursal Portugal 
Limosa Ibéria Lel'. 
Cauções de loteamentos e obras 
Alfredo Barroso, Ida 
OCTAVIO CARLOS SOMES DA SILVA 
A.J.H. CONSTRUCOES, LIA 
Manuel Cunha - Imobiliária, S. A. 
Maria Filosena da Costa Dantas 
Manuel Da Silva Pereira 
Generic Stuff, Lda. 
CONSTRUÇÕES como SILVA, IDA 
AVELINO COSTA 
Fernando de Sã Cunha 
Cauções de licenciamento sanítario 
Cauções de establecimentos comerciais 
MARIA MANUEL LOPES MEIXEIRO BARROCAS 
PORTNADTIC,ONIPESSOAL LDA 
Parque de Canpisno Rural da Lagoa Unipessoal, Lda 
Sérgio Cristiano Lopes Afonso 
%ida Vilas de Sá 
Olá Vida - Serviços e Produtos da Natureza, Ida. 
Segmento Divertido Lda. 

Tiago Jorge Machado Vai 
Entregues a terceiros 

I, P. Infraestruturas de Portugal, Sa 
Outros devedores e credores 
Outros 

Outros credores 
Outros credores-Outros 
Exigível até 12 meses 
Outras entidades 

MOVIMENTO ANTERIOR 

DEVEDOR 

14.400,00 
14.400,00 

ATRANSPORTAR... 14.400,00 

CREDOR 

2025/03/18 2024 

MOVIMENTO SO PERIODO SALDO SEGUINTE 

DEBITO CREDITO DEVEDOR CREDOR 

524.538,93 

24.464,91 
12.991,93 
1.379,25 

30.299,74 
833,51 

7.060,42 
667,21 
274,92 

8.265,99 
652,51 

4.950,00 
4.801,94 
1,900,68 

10.026,98 

19.484,88 
3.979,01 

1.132,26 
416,37 

2.545,10 
3.693,44 
3.424,80 

2,092,47 
9.742,61 
6,065,79 
8.505,73 

309,558,01 
7.911,37 
2.635,50 
1.701,00 

24.781,25 
673,03 

1.293,24 
121,80' 

125.350,75 
144.490,07 

585,29 
16.985,60 

334,90 
100,00 
500,00 

1.500,04 
3.900,89 

150,00 
4.500,00 
6.000,00 

19.589,58 
19.589,59 
19.589,58 
19.589,59 

19.589,58 
19.589,58 

853.667,83 

85.913,23 100.096,74 

8.795,87 

1,908,68 

3.283,18 

896,77 

673,03 

673,03 

1.500,00 

1.500, (10 

7.762,50 

2,784,93 

992,40 

1.499,88 
3.720,59 

3.720,59 

14.400,00 
14.400,00 

134.756,87 134.453,25 
130.756,87 134.453,25 
130.754,87 134.453,25 
130.756,87 134.453,25 
130.754,87 134.453,25 
130.756,87 134.453,25 

82.084,24 103.817,33 

540.722,4 

15.469,04 
20.754,43 
1.379,25 

30.299,74 
833,51 

7.060,42 
667,21 
2/4,92 

8.245,99 
652,51 

4.950,00 
4.801,84 

10,026,98 
16.401,70 
3.979,01 
1.132,26 

414,37 
2.545,10 
3.693,44 
3.424,80 
1.195,70 
9.742,61 

6.065,77 
8.905,73 

2,706,93 

992,40 

1.499,88 
312.605,57 
7.911,37 
2.635,50 
1.701,00 
24.781,25 

1.893,24 

121,60 
125.350,75 
144.490,07 

3.720,59 
595,29 

15.485,60 
334,00 
100,00 

500,00 

3.900,20 
150,00 

4.500,00 
6.000,00 

21.285,96 
23.285,96 
23.285,96 
23.285,96 
23.285,96 
23.285,96 

854.996,90 



ENTIDADE 

OPERAÇÕES DE TESOURARIA - por Data 
DATA ANO PAGINA 

N. V.H.Cerveira 

COD. CONTA 

Penedo 2024)01/02 a 2024/12/31 

TERCEIRO 

27.8.9.2.9.1.9,, 

3 
27.8.9.2.9.1.9. 
3.01 
27.8.9.2.9.1.9. 

3.03 
27.8.9.2.9.1.9. 
3.09 
27.8.9.2.9.1.9. 
3.10 
27.8.9.2.9.1.9. 
3.11 
27,8.9.2.9.1.9. 
3.13 
27.8.9.2.9.1.9. 
3.16 

DESIGNACAO 

TRANSPORTE ... 

MOVIMENTO ANTERIOR 

DEVEDOR CREDOR 

14.400,00 853.667,63 

2025/03/18 2024 

MOVIMENTO DO PERIODO SALDO SEGUINTE 

3 

DEBITO 

Devedores e credores de operações não orçamentais 

ATRA - AGÊNCIA PARA A INTEGRAÇÃO, MIGRAÇÕES E ASILO, IP 

Act. recenseamento eleitoral- Transf. Juntas 

Projeto IN COMMON * 

AMA - Agência para a Modernização Administrativa, IP 

IMT - Instituto da Mobilidade e dos Transportes 

IRN - Instituto dos Registos e Notariado 

Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 

TOTAL 

CREDITO 

88.086,26 103,617,33 

19.589,58 130.756,87 134.453,25 

22,20 162,80 155,40 

19.511,65 18.448,28 20.882,68 

105.492,30 105.492,30 

5,23 130,51 139,41 

40,50' 3.552,98 3.496,46 

10,00 1,170,00 1.225,00 

1.800,00 3.060,00 

14.400,00 873,257,41 218.843,13 238,270,58 

DEVEDOR 

14.400,00 

CREDOR 

869.396,90 

14,02 

23.285,96 

14,80 

21.946,05 

14,13 

65,00 

1.260, DO 

878.284,86 
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4NEXO X. SITUAÇÃO DOS coweaos 
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ANEXO VI - ADAJDICAÇõES POR TIPO DE PROCEDIMENTO 

Tipo de Consulta 1 Adj. registadas/celebradas no exercício, com ooepção das anuladas a arquivadas Ano 
2024 

Tipo de contrato 

Concurso público 
Concurso !imitado por prévia 

qualificação 
Procedimento de negociação Dialogo concorrencial Ajuste direto Consulta prévia 

Preço contratual 

Parceria para Inovação TOTAL 

Número 
dos 

contratos 
Preço contratual 

Número 
dos 

contratos 
Preço contratual 

Número 
dos 

contratos 
Preço contratual 

Número 
dos 

contratos 
Preço contratual 

Número 
dos 

contratos 

I
Preço contratual 

Número 
dos 

contratos 

Número 
dos 

contratos 
Preço contratual 

Número 
dos 

contratos 
Preço contratual 

I , - C2] '31 VII 1 (61 17 1.] I9.1 (10] til] 1121 (13j (14J (151 (16) 
Empreitadas de obras públicas I 3 788 480,23 C 8 199 576,51 € 17 1 258011,70 € 28 2 246 168,44 € 
Aquisição de serviços 3 275 878,32 C 31 635 734,84 € 22 753 498,35 € 56 1 665 111,51 C 
Locação ou aquisição de bens móveis 1 37 393,03 C 12 307036,82 € 7 324 131,87 € 20 668 561,72 € 
Concessão de obras públicas 
Concessão de serviços públicos 
Outros 

TOTAL 7 1 101 751,58 € 0,00 € 0 0,00 € Q 0,00 € 51 1 142 448,17 € 46 2 335 641,92 C O 0,00 € /04 4 579 841,671 

• 
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ANEXO VIII - TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS RECEBIDOS 

Ano 
2024 

Tipo de receita Disposlçães legais Nome / designação Receite prevista Receita recebida Observações 

Transferências correntes 

06030101- FUNDO OE EQUIUBRIO 
FINANCEIRO 

LEl N.º 73[2013, DE 3 DE SETEMBRO Direção Geral Das Autarquias Locais 5 573 394,00 € 5 573 394,00 C 

06030102 FUNDO SOCIAL MUNICIPAL LEI N º 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO Direção Geral Das Autarquias Corais 274 652,00E C 274 652,00

06030103 PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL 
NO IRS 

LEI N.º 73[2013, DE 3 DE SETEMBRO Dlreçáo beral Das Autarquias Locais 232 157,+00 € .2 157,00 C 

correntes/Administração 
entral/EstuIc/Transferênna de 

LEI N.º 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO Díreção Geral Das Autarquias Locais 1 253176,00E 1 253 176,00 C 

06030107 • PARTICIPAÇÃO NOIVA -
ART.26.º-A DA L£I k º73/2013 

LEl N.º 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO Direção Geral Das Autarquias locais 129 492,00 € 129 491,40 C 

46030108 - N º3, ART. 35.º DA LEI 
N-º73/2D13 LEI N ª 73[2413, DE 3 DE SETEMBRO Qireção Geral Das Autarquias Locais 11161761,00 € 1 061 760,60

06030199 • OUTROS Agência Para Integração, Migrações e Asilo. lp 5 800,00 C 3 300,00C 

O6O3O6 • ESTADO- PARTICIPAÇÃO 
COMUNITÁRIA EM PROJECTOSCO- LEI N º  73[2013, DE 3 D£ SETEMBRO Camufle do Cesena 518 391,00 C 8987,90€ 

060305 • ESTADO- PARTICIPAÇÃO 
COMUNITÁRIA EM PROJECTOS CO- 

LEI  QE 3 DE SETEMBRO 
INSTITUTO DE GESTÃO FINANCEIRA DA 
SEGURANÇA SOCIAL, I.P. 

518 391,00 € 465,44 € 

060306 - ESTADO- PARTICIPAÇÃO 
-COMUNITÁRIA EM PROJECTOS CO TECNOLOGIA 

LEI N.  73[2013, DE 3 DE SETEMBRO 
IP. 

17 642,83 € 

OOM U • ESTADO- PARTICIPAÇÃO 
COMUNITÁRIA EM PROJECTOSCO- LEI N.º 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, I.P. 518 391,00 € 67 240,01 € 

060306 - ESTADO- PARTICIPAÇÃO 

COMUNITÁRIA EM PROJECTOS CO- 
LEI N.¢ 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO Munic€pio de Vila Nova de Cervelra 518 391,00 € 23 230,80 € 

060306 - ESTADO- PARTICIPAÇÃO 
COMUNITÁRIA EM PROJECTOS CO- 

LEl N 73[2013, DE 3 DE SETEMBRO 
INSTITUTO FINANCEIRO PARA 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
518 391,00 € 157 75$,+41 E 

060306 - ESTADO- PARTICIPAÇÃO 
COMUNITÁRIA EM PROJECTOS ºD 

LEI N º 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO Comunidade Intermunicipal do Alto Minho 518 391,00 € 23 856,66 € 

correntesfAdrninístração 
centralt5eryirq .e fundas 

LEE N.4 7302013, DE 3 D£ SETEMBRO 
SEGURANÇA BOCAL I.P. 

10 000,00 € 7 665,04 € 

06030799 - SERVIÇOS E FUNDOS 

AUTÓNOMOS - OUTRAS 
LEI N.4 73/2013, DE 3 DE SETEM8R0 

IFAP - INSTITUTO DE FINANCIAMENTO S 
AGRICULTURA E PESCAS 

591,00 € 13 979,00 € 

06030799 - SERVIÇOS E FUNDOS 

AUTÓNOMOS - OUTRAS 
LEI N º 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO 

IEFP - INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL.IP - DELEGAÇÃO REG. DO PORTO 
?S5 59],00 € 

AUTÓNOMOS - OUTRAS
LEI  DE 3 DE SETEMBRO  73/2013,

06030799 SERVIÇOS E FUNDOS 
AUTÓNOMOS - OUTRAS E LEI .. 73/2013, DE  D SETEMBRO 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO 
DO MINHO 

285 591,00 € 64 523,Ofi € 

AUTÓNOMOS - OUTRAS 73/2

VALE 

013, DE DE SETEMBRO Comunidade InterrnunleIpal doAlto Minha X85 591,D0 € 134 464,93 € 

06030799 - SERVIÇOS E FUNDOS 
AUTÓNOMOS - OUTRAS 

LEI N.º 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO 
TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL, 

285 591,00 € 15 000,00 C 

06030799 • SERVIÇOS E FUNDOS 
AUTÓNOMOS - OUTRAS LEI N s 73020/3, DE 3 DE SETEMBRO 

I C N F - Instituto da Conservação cia Natureza e 
Das Florestas, I. P. 

285 591,00 C 1 430,00

Total transferências correntes 9 344 414,00 € 9 321 224,46 € 

Transfer€aclas tia capital 

10030101- FUNDO EQUILIBRIO 
FINANCEIRO .1N.. 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO Direção Gerai Das Autarquias Locais 619 288,00 € 619 266,00 € 

10030105 - N..3, ART. 35.e DA LEI 
IN..73/2013 

LEI N.. 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO Direção Geral Das Autarquias Locais 1 061 761,00 € 1 061 760,50 € 

10030703 • PORTUGAL 2020 LEI N.. 73/2O13, DE 3 DE SETEMBRO 
INSTITUTO FINANCEIRO PARA 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
971 935,00 e 641499,70 € 

10030703 - PORTUGAL 2020 LEI N.,  73/2013, DE 3 DE SETEMBRO Águas do Alto Minho, S. A 0,) C 330 427,06 € 

10030705 • PRR LEI N.. 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO 
INSTITUTO Df GESTÃO FINANCEIRA OA 

SOCIAL, I.P• 
865 586,00 € 1 015 209,82 €

SEGURANÇA 

Total transferéncias de Capital 3 518 570.00 € 3 668 163,18 € 
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ANEXO VII -TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS CONCEDIDOS 

ANO 
2024 

Tipo de despesa Disposições legais Nome / designação 
Despesas

orçamentadas 
Despesas pagas Observações 

Transferendas correntes 

04050102 - Freguesias LEI N.575/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Sapardos 

125335,70 € 3 242,46 € 

04050102 - Freguesias LEI N,75./2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Mentrestid0 

125 335,70 € 2 309,294 

04050202 - Freguesias LEI N.575/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Comes 

125 335,704 6 446,924 

04050102 - freguesias W N,575/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Comes 

125 335,70C 3342,414 

04050102 - Freguesias LEI N.575/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Loivo 

125 335,70 € 4069,26 € 

04050102 - Freguesias LEI N.575/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Loivo 

125 335,7D C 15 150,33 € 

04050102 - Freguesias LEI N.575/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Sopo 

125 335,70E 6 466,344 

04050102 - Freguesias LEI N.575/2013, DE 12/09 
Junta de freguesia de Sopo 

125 335,70 € 3 075,004 

04050102 - Freguesias LEI N.575/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Gondarem 

125 335,70 € 4 878,56 4 

04050102 - Freguesias LEI N.575/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Covas 

125 335,704 11 192,46 € 

04050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Covas 

125 335,70 € 18 000,00 1 

04050102 - Freguesias LEI .75/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Campos e Vila Meã 

125 335,70 C 1431,00 € 

04050102 - Freguesias LEI N.075/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Campos e Vila Meã 

125 335,70 4 6 981,00 € 

04050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Candemil e Gondar 

125 335,70 C 4 595,02 € 

04050102 - Freguesias LEI N.575/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Reboreda e Nogueira 

125 335,70 € 5 659,17C 

04059102 - Freguesias LEI N..7512013, DE 12/09 
União de Freguesias . Rebotada e Nogueira 

125 333,70€ 4 000,004 

04050102 - Freguesias LEI N.575/2013, DE 12/09 
União de freguesias de Vila Nova de Cerveira e 
Lovelhe 125 335,704 7 264,03 4 

04050104 - Associações de municípios LEI N.575/2013, DE 12/09 
Adriminho -.miga° Desenvolvlinenta Rural 
integrado do Vale Minho 160 000,00 € 5 000,00 € 

04050104 - Associações de municípios LEI ry,575/2013, DE 12/09 
Comunidade interrnunic alai do Alto Minho 

160 000,00 € 5 699,88 1 

04050104 - Associações de municie. LEI N.575/2013, DE 12/09 
Comunidade intermunicipal do Alto Minho 

160 000,00 € 1 397,18 2 

04050104 - Associações de municípios LEI N,573/2013, DE 12/09 
Comunidade Intermunicipal do Alto Minha 

150 000,00E 6 648,00 € 

04050104 - Associações de municípios LEI N,875/2033, DE 12/09 
Comunidade intermunicipal do Alto Minho 

160 000,00 € 41 8400 € 

04050104 - Associações de municípios LEI N-575/2013, DE 12/09 
Comunidade I.ermunicipal do Alto Minho 

160 000,00 € 2 352,17 € 

04050104 - Associações de municípios LEI N..75/2013, DE 12/09 
Comunidade Mtermunicipal do Alto Minho 

160 000,00 € 15 626,58, 

04050104 - Associações de municípios LEI N.575/2013, DE 12/09 
Comunidade Intermunicipal do Alto Minho 

160000,00 € 10 108,89 € 

04050104 -Associações de municípios LEI N.575/2013, DE 12/09 
Comunidade interrnunicipat do Alto Minho 

160 000,00€ 13 962,41 € 

04050108 - Outros LEI N.275/2013, DE 12/09 
Agrupamento de Escolas de V. N. Cem. 

195 000,00 € 1050,00 € 

04050108 -Outros LEI N.575/2013, DE 12/09 
Agrupamento de Escolas de V. N. Ceivelra 

195 000,00 € 190 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N..75/2013, DE 12/09 
Federação Portuguesa de Canoagem 

1 145 300,00C 1000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.575/2013, DE 12/09 
Centro Social Paroquial de Gondarém 

1 145 300,400 € 2 000,09 € 

049701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N..75/2013, DE 12/09 
Santa Casa da Misericórdia V, N. Cerveira 

1 145 300,00 € 13 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N,575/2013, DE 12/09 
Santa Casa da Misericórdia V. N, Cerieiro 

1 145 300,00 € 1900,00 € 
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040701. INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.975/2013, DE 12/09 
Associação Humanitária Dos Bombeiros Voluntários 
de Vila Nova de Cernira 1 145 300,00 € 2 100,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

ASSOclaçâo Humanitária Dos Bombeiros Voluntárias 
de Vita Nova de Cerveira 1 145 300,00 € 42 393,61 € 

040701 -1NSTITLIIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.º75/2013, DE 12/09 

Corpo Nacional de Escutas 
1 145 300,00€ 500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.975/2013, DE 12/09 
Corpo Nacional de Escutas 

1 145 300,00 € 500,00 € 

040701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Estola Desportiva de Viana 
1 145 300,00 C 10 000,00 € 

040701 • INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.975/2013, DE 12/09 
Fábrica da Igreja Paroquial de São João de 
Reboreda 1145 300,00E 500,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Fábrica da Igreja Paroquial de São Jogo de 
Reboreda 1 145 300,00 € 500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Fabrica da Igreja Paroquial de São Félis de Candem il 
1 145 300,00 C 500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Cristina de 
!VI entrestido 1 145 300,00 E 1 000,00€ 

040701 • INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Fábrica da Igreja Paroquia I de S. Ciprian o de V. N. 
Cerveira 1 145 300,00 € 2 000,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Fábrica da Igreja Paroquial de Nossa Senhora do 
Reclamo de Lovelhe 1 145 300,00 E 500,00 E 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

L EI N.975/2013, DE 12/09 
Fábrica da Igreja Paroquial de Nossa Senhora do 
Reclamo de Lovelhe 1 145 300,00 € 250,00 E 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N..75/2013, DE 12/03 

Associação Desportiva de Campos 
1 145 300,00 € 20 000,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N..75/2013, DE 12/09 

Associação Desportiva de Campos 
1 145 300,00( 500,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Associação Desportiva de Campos 
1 145 300,00 € 2 500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Associação Desportiva de Campos 
1 145300,008 1500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Federação Portuguesa de Natação 
1 145300,00 € 14 444,12 € 

040701. INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Federação Portuguesa de Natação 
1 145 300,00 € 18 742,18 € 

040701 • INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Federação Portuguesa de Natação 
1 145 300,00 € 9 863,77 € 

{ 

040701 • INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N..75/2013, DE 12/09 
Federação Portuguesa de Natação 

1 145 300,00 € 109 238,23 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS LEI N,75/2013, DE 12/09 
Clube Desportivo de Cerva ira 

1 145 300,00 € 2 750,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N,275/2013, DE 12/09 

Clube Desportivo de Cerveira 
1 145 300,00 € 2 500,00 € 

C40701 • INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Clube Desportivo de Cerveira 
1 145 300,00 € 45 000,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS 
LEI N.°75/2013, DE 12/09 

Centro de Cultura de Campos 
1 145 300,00€ 2 500,00 C 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.975/2013, DE 12/09 
Centro de Cultura de Campos 

1 145 300,00 € 1500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.575/ 2013, DE 12/09 

Rancho Folclórico de Casa do Povo de Barbeita 
1 145 300,00 € 7 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Ass. Desportiva Recreativa e Cultural Lovelhe 
1 145 304,00 € 9 400,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/ 2013, DE 12/09 

Ass. Desportiva Recreativa e Cultural Lovelhe 
1 145 300,00. 2 000,00 € 

040701 • INSTITUIÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS 
LEI N.975/2013, DE 12/09 

Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Eulália de 
Gondar 1 14S 300,00 € 500,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.975/2013, DE 12/09 
CORAL POLI FÓNI CO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

1 145 300,00 € 1 000,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.975/2013, DE 12/09 
CORAL POLIFÓNICO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

1 145 300,00C 1800,00 C 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI NA75/2013, DE 12/09 
CLUBE CAÇA E PESCA DE VM.CERVEIRA 

1 145 300,00 € 1500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.975/2013, DE 12/09 
Grupo Desportivo e Recreativo de Gond a rém 

1 145 300,004 2 500,00 E 
t

f 
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040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.275/2013, DE 12/09 
Academia de Música Fernandes F. 

1 145 300,00 € 1281,48 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.275/2013, DE 12/09 
Academia de Música Fernandes Fão 

1 145 300,00 € 5 619,50 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Academia de Música Fernandes Fão 
1 145 300,00 € 2 810,00 € 

040701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.275/2013, DE 12/09 
Academia de Música Fernandes Fão 

1 145 300,00 € 9 000,00 € 

040701 -INSI1TUIOES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Centro Social Paroquial de Campos 
1 145 300,00 € 4 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N..7512013, DE 12/09 

Centro Soda] Paroquial de Campos 
1 145 300,00 E 10 144,32C 

040701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Centro Social Paroquial de Campos 
1 145 300,00C 5 072,16C 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Ass. Desportiva e Cultural da Juventude de Cerveira 
1 145 300,00C 7 200,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.275/2013, DE 12/09 
Ass. Desportiva e Cultural da Juventude de CerVeíra 

1 145 300,00C 2 000,00C 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N..75/2013, DE 12/09 

Ass. Desportiva e Cultural dal uventide de CeNeira 
1 145 300,004 20 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N. .75/2013, DE 12/09 

ACAPO - ASSOC. DE CEGOS E AMBLIOPES DE 
PORTUGAL 1 145 300,00 € 810,00 € 

040701 -INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.275/2013, DE 12/09 
Rancho Folclórico de Sopo 

1 145 300,00 € 1000,00C 

040701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Rancho Folclórico de Sopa 
1 145 300,00 € 2 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/119 

Centro Paroquial de Promoção Social e Cultural de 
Rebolada 1 145 300,004 6 500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/20L3, DE 12/09 

Associação Cultural Convento de Sampaio 
1 145 300,00 € 5 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/201-3„ DE.12/09 

Instituto PolItecnico de Viana do Castelo 
1 145 300,00 € 4 993,80 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.975/2013, DE 12/09 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO 
VALE DO MIN HEI 1 145 300,00 € 69 195,51C 

040701 -INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N..75/2013, DE 12/09 

Clube Celtas do Minho 
1 145 300,00C 1 500,00 € 

040701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Centro Paroquial e Social de Covas 
1 145 300,00 € 11 300,00 € 

040701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Centro Paroquial e Social de Covas 
1 145 300,00 € 6 700,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Centro Paroquial e Social de Covas 
1 145 300,00 € 4 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.97512013, DE 12/09 

Centro Paroquial e Social de Covas 
1 145 300,00 € 2 000,004 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.27512013, DE 12/09 

Grupo Desportivo e Cultural de Vila Meã 
1 145 300,00C 1 000,CO, 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2019, DE 12/09 

ASSO.RECREATIVA E CULTURAL DE NOGUEIRA 
1 145 300,00E 300,004 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.975/2013, DE 12/09 
Associação de Artesanato do Vale do Minho 

1 145 300,00 € 500,00 € 

040701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

RANCHO FOLCLORICO INFANTIL DE GONDAREM 
1 145 300,00 € 1000,00 € 

040701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

RANCHO FOLCLORICO INFANTIL DE GoNDAREM 
1 145 300,00 € 2 000,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Associação de Pais da Escola Primária E Infantil de 
Lovelh e 1 145 300,00 € 750,1;0C 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Comédias do Minho Asso.para a Promoção de 
Ati vidades Culturais No Vale do Minho 1 145 300,00 € 20 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.275/2013, DE 12/99 
Associação Cultural e Recreativa Bombas S. Tiago 

1 145 300,00 € 2 600,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N..75/2013, DE 12/09 

Adsl - Associação de DesenvolvIment0 Social e Local 
de V. N. Canteira 1 140 300,004 9174,55 € 

040701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Adsl - Associação de Desenvolvimento Social e Local 
de V. N. Ca rreira 1 145 300,00€ 3 500,00€ 

040701 -INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.275/2013, DE 12/09 
Adsl - Associação de Desenvolvimento Social e Local 
de V. N. Gerveira 1145 30.7,40 € 5 000,00 € 
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040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pantaieão de 
Comes 1 145 300,00C 600,00 € 

040701. INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.975/2013, DE 12/09 

Unisenior, Universidade Sénior de Cerveira 
1 145 300,oa c 12 000,00( 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N..75/2013, DE 12/09 

Federação Dos Bombeiros do Distrito de Viana do 
Castelo 1 143 300,00 « 1828,67 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N .275/2013, DE 12/09 

Federação Dos Bombeiros do Distrito de Viana da 
Castelo 1 145 300,00 € 300,00 £ 

040701- Ih1S7fTUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N º75/2013, DE 12/09 
Federação Dos Bombeiros do Distrito de Viana do 
Castelo 1 145 300,00 € 876,96 € 

040701- INSTITUIÇÕES 5E M FINS 
LUCRATIVOS LEI H º7S¡2013, DE 12/09 

Federação Dos Bombeiros do Distrito de Viana do 
Castelo 1 145 300,00( 1 684,58 € 

040701- JNSTITUIÇÕES SEM FINS 
wcRArnas LEI N º75¡2013, DE 12/09 

Federação Dos Bombeiros do Distrito de Viana do 
Castelo 1 145 300,00 € 1497,84 € 

040701 • INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N º75/2013, DE 12/09 

Federação Dos Bombeiros do Distrito de Viana do 
Castelo 1 145 300,00 € 1 880,52 € 

040701 • INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.º75/2013, DE 12/09 

Adeixa - Associação de Dança do Eixo Atlantico 
1 145 300,00 € 900,00 € 

040701- INSTif UIÇJÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N,º75/2013, aE 12/09 

Adeixa - Associação de Dança do Eixo Atlântico 
1 145 300,00 € 17 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEi N ,º75/2913, DE 12/09 

Patas e Patas • Associação de Defesa Dos Animais 
de Cerveira 1 145 300,00C 12000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEi N.e75/2013, DE 12/09 

Pedal arte - Associação de Cicloturismo de Carimba 
1 145 300,00 € 1500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES 5EM FINS 
LUCRATIVOS LEI N º75/2013, DE 12/09 

Ped a I arte - Associação de Cicloturismo de Cervelra 
1 145 300,00 € 5 000,00C 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS Pedal arte -Associação de Cicloturismo de Cervelra 
8 700,00€ 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.º75f2013, DE 12/09 
Associação de Pais do Centro Escolar da Vila 

1145 300,00€ 750,00 € 

040703 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.º75/2013, DE 12/09 

Fundação Bienal de Arte de Cerveira, F. P. 
1 145300,00E 20000,00€ 

040701- INSTITUIÇÕES SEM Fw s 
LUCRATIVOS LEl N.º75/2013, DE 12/09 

Fundação Bienal de Arte de Cervelra, F. P. 
1145 300,00E 170 000,00C 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVAS 

LEI N.º75/2013, DE 12/09 
Casa Cervelrense 

1 145 304,00 € 500,00 C 

040701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N•e7S/2013, DE 12/09 

Cervelra Futsal Clube 
1145 300,00€ 2 500,00€ 

040707 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEl N.º75/2013, DE 12/09 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E RECREATIVA DO DIVINO 
SALVADOR OE COVAS 1145 300,00 € 2 600,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATM05 LEI N.º75/2013, DE 22/09 

Porta X I I I -Assoe¡ação Poética deTodas As Artes 
1145 300,00€ 1500,00€ 

040701- INSTITUIÇÕES 5EM FINS 
LUCRATIVOS 

Catt - Associação Cervelra Amigos Todo Terreno 
LEI N º75/2013, DE 12/89 1 145 300,00 € 17 000,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.º75/2013, DE 12/09 

Cell- Associação Certeira Amigas Todo Terreno 
1 145 300,00 € 1 000,00C 

044701 • INSTITUIÇÕES 5EM FINS 
LUCRATIVOS L£1 N.º75/2013, DE 12/09 

CITIUS FIT - CLUBE DE FETNESS DE CERVEIRA 
1 145 300,00 € 500,00 C 

044701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N 875/2013, DE 12/09 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA MINHO NA 
VILA 1 145 300,00 € 2 000,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI   DE 12/09 

Associação da Defesa do Património Florestal - U. I. 
C. 1 145 300,00 € 2 500,00C 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI   DE SZ/09 

Re-food 4 Good - Associação Núcleo de Vila Nova 
de Cervelra 1 145 300,00 € 1 000,0QC 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

Associação de Pais e Enc. de Educ. Alunos do Centro 
 DE 33/99 Escolar Norte 1 145 300,00 € 500,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N..75/2013, DE 12/09 

Associação de Pais e Enc. de Educ. Alunos dó Centro 
Escolar Norte 1 145 300,00 € 750,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

Associação Tempos Brilhantes 
LEI N., 75/2013, DE 12/09 1 145 300,00 € 31 200,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

Associação Tempos Brilhantes 
LEI N.975/2013, DE 12/09 1 145300,00 € 5 175,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

Associação Tempos Brilhantes 
LEI N.275/2013, DE 12/09 1 145 300,00C 14 040,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Associação Tempos Brilhantes 
1 145 300,00 € 11 560,00€ 
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040701 - IN STrTUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/ 2013, DE 12/09 

Associação Tempos Brilhantes 
1 145300,00 € 1560,00 € 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.275/2013, DE 12/09 
ASsociação Tempos Brilhantes 

1 145 300,00 € 1 315,00€ 

040701 - INSTrTUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.27512013, DE 12/09 
Cervaria Associaça o Cultural e Recreativa 

2 145 300,00C 8500,00 £ 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Pauta de Caprichos - Associação Musical de Vita 
Nova de Cervelra 1 145 300,00 € 3 650,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS Nova LEI N275/2013, DE 12/09 

Pauta de Caprichos - Associação Musical de Vila 
de Cerveira 1 145 300,00 € 1000,00C 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.275/2913, DE 12/09 
Acpapf- Associação de Caça e Pesca, Apicultura e 
ProdUtrOS Florestais de Sapo 1 145 300,00 € 500,00 C 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

Associação Cerveira Tearn Running 
1 145 3.00,00 € 750,00 £ 

040701- INSTMJIOES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI N.275/2013, DE 12/09 

ASsociação Team Trilhos do Cervo 
1 145 300,00 € 2 000,003 

040701.- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.e75/2013, DE 12/09 
Associação Team Trilhos do Cervo 

1 145 300,120 € 1200,09 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI  DE 12/09 

Associação Tearn Trilhos do Cervo 
1 145 300,00 € 1 500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS  DE 12/09 

Associação Cultural e Etnográfica do Rancho 
folclórico do Areal 1 145 300,00C 350,00 € . 

040701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI .275/2013, 08 12/09 
COMISSÃO FESTAS S. ROQUE DAS CORTES 

1 145 300,00 € 3 500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS 

LEI N.275/2013, DE 12/09 
Comissão de Festas Concelhias de V. N. Cai-v.i. 

1 145 300,00 € 35 000,00C 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI hl.º75/2013, DE 12/09 

Comissão de Festas Em Honra de S. Pedro da 
Freg cesta de Lovelhe 1 145 300,00 € 500,00 € 

040701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS LEI  DE 12/09 

Comissão de Festas do São João de Campos 
1 145 300,00 € 1.# 750,00 É 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI N 

 
 DE 22/09 Ana Maria da Cunha Montenegro 52 Q00,00 € 2063,75 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N.075/2013, DE 12/09 Luzia Barbosa Alves Pereira 52 000,00 € 2 832,69 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N.07512013, DE 12/09 Andreia Sofia Montenegro Pereira 52 000,00€ 224,60€ 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI M275/2015, DE 1.2109 PATRICIA DO NASCIMENTO DE SÁ 52000,00 € 1750,35 € 

04.0701 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI  

 RE 12/09 Arlete de Oliveira Pires 52 000,00 € 1323,52 € 

04080.101 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI N º75/2013, DE 32/09 CANDIDA DOS PRAZERES DIAS F. CUNHA 52 000,00 € 1054,03 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI N  

 DE 12/09 Marina Fonseca Ribeiro 52 000,00 € 233,85 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS

LEI 
 

 RE 12/09 Marina do Nascimento de Sá Domingues 52 D00,00 € 1 750,35 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS  DE 12/09 Raquel Mendes Fernandes 52 000,00 € 1 544,76C 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI N.275/2013, DE 12/09 ADOZIN DA VA2 LOUREIRO 52 000,00 € 2 167,65 € 

04080201 -PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LJEI N.275/2013, DE 12/09 TATIANA VIEIRA ABREU 52 000,00 € 1 134,05 € 

04080201 -PROGRAMAS 

OCUPACIONAIS 
LEI N.275/2013, DE 12/09 Lídia Raquel Penaforte Araújo 52 000,00 € 325,99 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N.275/2013, DE 12/09 ROSA MARIA DE ARAUJO FRAGA 52 000,00 € 1634,95 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI N,E75J2013, DE 12/09 José Miguel Carvalho Rodrigues 52000,00 € 6438,50 € 

04060201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N?75/2013, DE 12/09 MARIA LAURA COIMBRA AMDRIM COELHO SZ 903,00 € 2 024,20 € 

04030201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N.675/2013, DE 12/09 MARIA CAROLINA ARAUJo DE 5A 52 000,00 € 1990,65 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N375/2013, DE 12/09 JOSEFA DE CARVALHO PEREIRA 52 003,00 € 2 044,65 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N.275/2013, DE 22/09 Maria Vitoria Encarnação Patricia Sousa 52 000,00 € 2 042,05 £ 
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04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N..75/2013, DE 12/09 Maria José Teixeira Brandão 52 000,00 € 2 019,97 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N.275/2013, DE 12/09 ANA CRISTINA FonrrAo DOS SANTOS 52 000,00 € 829,55 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N.875/2013, DE 12/09 Luís Manuel Quadrado Morais 52 000,00 € 1598,95 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N..75/2013, DE 12/09 Luís Rafael Fontlo Santos 52 000,00 € 1528,95 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N..7512013, DE 12/09 Maria da Conceição Rodrigues Amorico 52 000,00 € 125,40 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS 

LEI N..75/2013, DE 12/09 Andreia de Jesus Pereira Barbosa 52000,00 C 345,65 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI N..75/2013, DE 12/09 Ana Paula de Carvalho Almeida 52 000,00E 395,25 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI N..75/2013, DE 12/09 Mariana Pereira Araújo 52 000,00 € 560,05 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI N..75/2013, DE 12/09 Luísa Marlene Pereira Machado 52 000,00€ 115,00€ 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI N..75/2013, DE 12 09 

PATRÍCIA ALEXANDRA ARAUK1 PEREIRA 52 000,00 € 461,85 € 

04080201 - PROGRAMAS 
OCUPACIONAIS LEI N..75/2013, DE 12/09 

Joaquim Amorico Batista 52 000,00 € 436,25 

04080202 - OUTRAS LEI N.575/2013, DE 1.2/09 
Joaquim da Lua Postiço 

59 750,00E 100,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Idalina de Sousa Fernandes Alves 

59 750,00 € 100,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Rosa da Silva Freitas 

59 750,00 € 63,59 € 

04080202 - OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Agostinho Barbosa Teixeira Marinho 

59 750,00 € 68,12, 

04080202 - OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Amélia Conceição Machado 

59 750,00 € 100,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Rasando José Alves 

59 750,00 € 100,00 C 

04080202 -OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Aríete de Oliveira Pires 

59 750,00 € 540,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Carrninda Amália Rodrigues Vasconcelos 

59 750,00€ 111,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Carminda Amélia Rodrigues Vasconcelos 

59 750,00 € 94,83 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
MARIA FILOMENA BARBOSA CRUZ PEREIRA 

59 750,00 € 106,28€ 

04080202 - OUTRAS DEI N..75/2013, DE 12/09 
Maria 5usete Cunha Oliveira 

59 750,00 € 100,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Glória da Silva Bento Queiróz 

59 750,00 € 100,00 e 

04080202 -OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
José Miguel Alves Pereira 

59 750,00€ 679,37 C 

04080202 -OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
Fernando Monteiro Dos Santos 

59 750,00 € 100,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Antevira. Pereira Martins Coco Santos 

59 750,00 € 100,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Maria da Conceição Melo Gonçalves Peres 

59 750,00 C 145,16 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.975/2013, DE 12/09 
Rosa de Fátima Melo Esteves Pacheco 

59 750,00 € 63,52 € 

04080202 - OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
José Maria Cunha Pacheco 

59 750,00€ 90,76 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.975/2013, DE 12/09 
Ana Bela Ribeiro de Carvalho Postiço 

59 750,00 € 100,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Armando Barbosa Pereira 

59 750,00 € 12,50C 

04080202 -OUTRAS LEI Nft75/2013, DE 12/09 
Carlos Gonçalves Martins 

59 750,00 € 100,00€ 

04080202 -OUTRAS LEI N.975/2013, DE 12/09 
Manuel de Fátima Queiróz 

59 750,00 € 100,00 C 
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04090202 - OUTRAS LEI N.379/2018, DE 12/09 
MARIA FERNANDA CUNHA BARROS 

59 750,00 € 700,00 € 

04090202 - OUTRAS LEI N.375/2013, DE 12/09 
Maria de Fátima Lages Neves 

59 750,00 € 100,00 € 

04080202- OUTRAS LEk N.875/2013, DE 12/49 
Helena Maria Alves Costa Ferreira 

59 750,00 € 377,06 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
BelarrnIna Das Dores Rodrigues de garros Martins 

59 750,00 € 100,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
Ana Maria Lima da Silva 

59 750,00 € 27,36 € 

04030202 - OUTRAS LEI N,575/2013, DE 12/09 
António José Ferreira Simões 

59 750,00 € 350,00 E 

04080202 -OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
Vltor fvlanuel de Castro Fernandes 

59 750,00 € 37,22C 

04080202 -OUTRAS LEI N.975/2013, DE 12/09 
Vítor Manuel de Castro Fernandes 

59 750,00 € 98,77C 

04080202 - OUTRAS LEI N,375/2013, DE 12/09 
Elsa Augusta Ruivo Rodrigues Araújo 

59 750,00 € 41,74 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
Marcilia da Conceição Pinto Alves Gonça Ives 

59 750,00 € 85,58 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.975/2013, DE 12/09 
Maria Lurdes. Meireles Alves Silva 

99 750,00 € 132,43 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.87512013, DE 12/09 
&atila Madalena Rodrigues Araújo 

59 750,00 € 199,34 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.575/2013,, DE 12/09 
EQUARDO BRANDA() GONCALVES 

59 750,00E 550,26 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.375/2013, DE 12/09 
Sara titila Pereira de Campos 

59 750,00 € 600,00C 

04080202 -OUTRAS LEI N.375/2013, DE 12/09 
Maria de Lurdes Barbosa de Barros 

59 750,00C 587,25 € 

04080202 -OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/09 
Liseta da Conceição Machado Dias 

59 750,00 € 18,77 C 

04080202 - OUTRAS LEI N..75/2013, DE 12/. 
Paula Cristina Martins Pereira 

59 750,00 € 290,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.975/2013, DE 12/09 
Ana Paula Fernandes Rodrigues 

59 750,00 € 134,55 € 

04080202 - OUTRAS LEI N,875/2013, DE 12/09 
João Luís de Brito Marinho 

59 750,00 € 320,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
Lurdes do Nascimento 

59 750,00C 320,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.875/2013, DE 12/09 
António José Alves Martins 

59 750,00 € 70,25 € 

04.080202 - OUTRAS 

.---
LEI K 875/2015, DE 12/09 

Ana Maria Fernandes 
59 750,00 € 290,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
Maria Rosa Leones Morado 

59 750,00 € 15,33 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.975/2013, DE 12/09 
loSo )(Imanes Maia 

59 750,00 € 66,62 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
Sofia Alexandra lerá n imo Parreira 

59 750,00€ 430,00€ 

04030202 -OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12./09 
Mana Filipe Cunha Senta 

59 750,00 € 400,00 € 

04080202 .OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
MARIA ADELINA VENADE PEREIRA 

59 750,00 € 250,00 € 

04030202 - OUTRAS LEI tt.575/2013, DE 12109 
Ana Rita Gonçalves Valentlm 

59 750,00 € 600,00 C 

04080202 - OUTRAS LEI N.375/2013, DE 12/09 
Mariana de Lurdes Martins Vigarío 

59 750,00 € 1500,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
Maria Teixeira Lopes 

59 750,04 € 1 500,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12109 
Nelson Gomes Soares 

59 750,00 € 1500,00 8 

04080202 - OUTRAS LEI N.575/2013, DE 12/09 
Juliana Costa Dantas 

59 750,00 € 1 500,00C 

04080202 - okrmAs LEI N.575/2013, DE 12/09 
Maria Elisa Brandão Correia 

59 750,00 € 1500,00 € 
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04080202 - OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
Ana Filipe Dantas Teixeira 

59 750,00 f 1500,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.275/2O13, DE 12(09 
Ricardo Miguel Martins Alces 

59 750,00 € 1500,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.575/2O13, DE 12(09 
Sonatas Oliveira Rodrigues

59 750,00 € 600,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
Marta Ribeiro Borges 

59 750,00 € 1500,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
Sim2a Rafael Stefanova Yatsiv 

59 750,00, 1 500,00€ 

04080202 - OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
Rodrigo Vila rin ho Baptista 

59 750,00E 1500,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.275/2O13, DE 12/09 
Marcela Miranda Mendes 

59 750,00 € 308,00 E 

04080202 - OUTRAS LEI RI.275/2O13, DE 12/09 
Doroteia Cartas Caluege 

59 750,00C 350,00 E 

04080202 -OUTRAS LEI N..75/20/3, DE 12/09 
Amélia Pedjau 

59 750,00 € 700,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N,275/2013, DE 12/09 
Hardeep Sing h 

59 750,00 € 390,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
AMANDA SOUZA SODRE 

59 750,00C 375,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
AMANDA SOUZA SODRÉ 

59 750,00C 375,00 C 

04080202 - OUTRAS LEI N.275/2O13, DE 12/09 
AMANDA SOU. SODRÉ 

59 750,00 € 375,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
Akides Jose Leonarde.Diaz 

59 750,00 € 359,96 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
Priscila Gomes Pereira Ramos da Silva 

59 750,00 € 480,00 € 

04080202 - OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
Luiz Felipe Teixeira Dos Santos 

59 750,00 € 420,00 € 

04080202 -OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
Geraldine Catana Gallego 

59 750,00 € 650,00 € 

04020202 -OUTRAS LEI N.275/2O13, DE 12/09 
Jussara Cassombe Jacinto 

59 750,00 € 900,00 C 

04080202 -OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
DANIELA ALEJANDRA HERRERO 

59 750,00€ 55000E 

04080202 -OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
Gurtej Sirigh Pandher 

59 750,00 € 290,00 € 

Total transferências correntes i 737383,70 C 1 443 865,99 € 

Transferências de capital 

08050102 - Freguesias LEI 91.175/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Sapardos 

J. 000 000,00 C 16601,15€ 

08050102 - Freguesias LEI N,275/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Sapardos 

1 000 000,00 € 103 133,87 € 

08050102 - Freguesias LEI N.075/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Mentrestido 

1 000000,00C 1O 565,95 C 

08050102 - Freguesias LEI N.275/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia da Mentrestido 

1000000,00C 14 793,69 € 

08050102 - Freguesias LEI N.275/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Comes 

1000 000,00 € 12 164;64 € 

08050102 - Freguesias LEI N.175/2013, DE 12/09 
Junta  Freguesia de Comes 

1 000 000,00 € 22 7023,59. 

08050102 - Freguesias LEI N.275/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Cornes 

1 000 000,00 € 3 710,00€ 

08050102 - Freguesias LEI N.275/2013, 0€ 12/89 
Junta de Freguesia de Comes 

1 000 000,00 € 2 000,00 € 

08050202 - Freguesias LEI N.275/2O13, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Comes 

1000 000,00C 37 289,53 €

68050102 - Freguesias LEI N.275/2O13, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Cornes 

1000000,00 € 17 203,66 € 

08050102 -F reguesias LEI N.275/2O13, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Cornes 

1 000 000,00 € 3 445,00€ 
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08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Loivo 

1 000 000,00 € 2 029,50 € 

08050102 - Freguesias LEI N.275/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Loivo 

1 000 000,00C 964,60 € 

08050102 - Freguesias LEI N1.975/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Loivo 

1 000 000,00 € 21 687,33 € 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Loivo 

2 000 000,00C 8 530,22 € 

08050102 - freguesias LEI N.275/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de LOIVO 

1 000 000,00 € 7 095,00 € 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Loivo 

1 000 000,00 € 9 411,44€ 

03050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Laivo 

1000000,00 € 2 746,20 € 

08050102 - Freguesias LEI N.975/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Sopa 

1 000 000,00« 19 952,91, 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Sopa 

1 000 000,00 € 28 664,68 € 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Sapo 

1 000000,00C 21 421,03 € 

08050102 - Freguesias LEI N,275/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Sopa 

1 000 000,00 € 4 574,37 E 

08050102 -freguesias LEI N-.75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Sopo 

1 000 000,00 € 1 230,00 E 

08050102 - Freguesias LEI FL.75/2013„ DE 12/09 
Junta de Freguesia de 6ondarém 

1 000 000,00 € 7 744,57 € 

08050102 - Freguesias LEI N-.75/2015,, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Go ndarém 

1000 000,00€ 8 610,00 € 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Go n darem 

1 000 000,00 € 12 942,60 € 

03050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Gondarem 

1 000000,00£ 23 685,82 £ 

06030202 - Freguesias LEI N..75/2013,05 12/09 
Junta de Freguesia de Gondarem 

1 000 000,00 € 7 027,80€ 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Jun. de Freguesia de Goneere,y, 

1 000 000,00 e 1774,00 € 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Gondarem 

1 000 000,00E 0,04 € 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Gondarém 

1 000 000,00« 26754,40£ 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
Junta de Freguesia de Covas 

1 000 000,00 4 26 491,53 € 

08050202 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Campos e Vila Meã 

2 000 000,00 € 100 000,00 € 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Campos e Vila Meã 

1 000 000,00 e 30 438,13 € 

08050102 - Freguesias LEI N.175/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Candemil e Gondar 

1 000 000,00 € 52 647,65 € 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Candemil e Gondar 

1 000 000,00 € 17 799,92 € 

08050102 -Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Candemil e Gondar 

1 000 000,00 € 5189,86 € 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Reboreda e Nogueira 

1 000 000,00 € 18 003,144 

08050102 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
União de freguesias de Reboreda e Nogueira 

1 000 000,00 € 24 868,03 € 

08050/02 - Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Vila Nova de Cerveira e 
Lovelhe 1 000 000,00 € 34 509,72 € 

08050102 • Freguesias LEI N.975/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Vila Nova de Cerveira e 
Lovelhe 1000000,00C 19 949,20 € 

08050102 • Freguesias LEI N..75/2013, DE 12/09 
União de Freguesias de Vila Nova de Certeira e 
Lovelhe 1 000 000,00 € 2 819,16 € 

080701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS- 

LEI N..75/2013, DE 12109 
Associação Humanitária Dos Bombeiras Voluntários 
de Vila Nova de Cervelra 240 500,00 € 75 000,00 € 

080701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS- LEI N..75/2013, DE 12/09 

Fábrica da Igreja Paroquial de S. Cipriano de V. N. 
Cerveira 240 500,00 € 3 500,00 € 



ANEXO VII - TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS CONCEDIDOS 

ANO 
2024 

Tipo de despesa CasposipSes legais Nome /designação 
Despesas 

orçamentadas 
Despesas pagas Observaç0es 

080701 - iNSTffUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS- LEI N..75/2013, DE 12/09 

Associação Desportiva de Campos 
240 500,00C 54 110,91 € 

080701- INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS- LEI N..7512013, DE 12/09 

Associação Desportiva de Campos 
240 500.00 E 5116,90 E 

080701 - INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUC.FIATIV06- LEI N.275/ 2013, DE 12/09 

Associação Desportiva de Campos 
240500,00€ 6084,81 € 

080701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS- LEI N.475/2013, DE 12/09 

aube Desportivo de Gen/dm 
240 500,00 € 5 843,25 € 

080701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS- LEI N.575/2013, DE 12/09 

Ass, Desportiva e Cultural da Juventude de Cervelra 
240 500,00€ 2719,53 € 

080701-INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVO, LEI N..75/2013„ DE 12/09 

Centro Paroquial de Promoção Social e Cultural de 
Reboreda 240 500,00 € 59 344,90 € 

Total Transferências de capítal 1 240 500,00 € 2 006495,22 € 

Subsídios 

050803 -OUTRAS LEI N.275/2013, DE 12/09 
Aguas do Alto Mini., S. A. 

5 000,00 € 3 000,66 € 

Total subsídios 5 000,00 € 3 000,66 € 

adulAf,,,d/ 
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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Opinião com Reservas 

Auditámos as demonstrações financeiras anexas do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE 

CERVEIRA (a Entidade), que compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2024 

(que evidencia um total de 67.408.115 euros e um total de fundos próprios de 

58.010.167 autos, incluindo um resultado líquido de 1.049.647 euros), a demonstração 

dos resultados por natureza, a demonstração das alterações no património líquido, a 

demonstração dos fluxos de caixa, relativos ao ano findo naquela data, e o anexo às 

demonstrações financeiras que inclui um resumo das políticas contabilísticas 

significativas.. 

Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos da matéria referida no ponto 1 na 

seção Bases para opinião com reservas, as demonstrações financeiras anexas 

apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a 

posição financeira do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA, em 31 de dezembro 

de 2024, o seu desempenho financeiro e os fluxos de caixa relativos ao ano findo 

naquela data de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas. 

Bases para a opinião com reservas 

1 - 0 Município de Vila Nova de Cerveira, no âmbito das suas competências legais de 

distribuição de energia em "Baixa Tensão" estabeleceu um contrato de concessão com 

a entidade EDP Distribuição (atual E-Redes). Com a adoção do Sistema de 

Normalização Contabilísticas para as Administrações Públicas a Entidade nos termos 

1 
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da NCP 4 — Acordos de Concessão de Serviços — Concedente a Entidade deverá 

identificar o património afeto à concessão respetiva em contas apropriadas, assim 

como registar as intervenções de acréscimo na rede que venham a ocorrer em cada 

período. A Entidade não registou a concessão (conforme divulgado na nota 4 do Anexo), 

peto que não nos é possível aferir em que medida os ativos fixos tangíveis, as 

depreciações e o passivo se encontram subavaliados e consequentemente, não 

pudemos quantificar os ajustamentos necessários ao ativo, ao património líquido, aos 

resultados do período e os direitos e obrigações decorrentes do respetivo contrato. 

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria 

(ISA) e demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais 

de Contas. As nossas responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na 

secção "Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras" 

abaixo. Somos independentes da Entidade nos termos da lei e cumprimos os demais 

requisitos éticos nos termos do código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de 

Contas. 

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada 

para proporcionar uma base para a nossa opinião. 

Responsabilidades do órgão de gestão pelas demonstrações financeiras 

O órgão de gestão é responsável pela: 

- preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma verdadeira e 

apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da 

Entidade de acordo com o SNC-AP; 

- elaboração do relatório de gestão nos termos legais e regulamentares aplicáveis; 

2 
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- criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a 

preparação de demonstrações financeiras isentas de distorção material devido a fraude 

ou erro; 

- adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e 

- avaliação da capacidade da Entidade de se manter em continuidade, divulgando, 

quando aplicável, as matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a 

continuidade das atividades. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as 

demonstrações financeiras como um todo estão isentas de distorções materiais devido 

a fraude ou erro, e emitir um relatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável 

é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que uma auditoria 

executada de acordo com as ISA detetará sempre uma distorção material quando 

exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e são consideradas materiais 

se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente esperar que influenciem 

decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nessas demonstrações 

financeiras, 

Corno parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais 

e mantemos ceticismo profissional durante a auditoria e também: 

- identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações 

financeiras, devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de 

auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja 

suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco de 

não detetar uma distorção material devido a fraude é maior do que o risco de não 

detetar urna distorção material devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, 

falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou sobreposição ao controlo 

interno; 
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- obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o 

objetivo de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas 

circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo 

interno da Entidade; 

- avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das 

estimativas contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão; 

- concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da 

continuidade e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza 

material relacionada com acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas 

significativas sobre a capacidade da Entidade para dar continuidade às suas atividades. 

Se concluirmos que existe uma incerteza material, devemos chamar a atenção no 

nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações 

financeiras ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa 

opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à data do 

nosso relatório. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a 

Entidade descontinue as suas atividades; 

- avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações 

financeiras, incluindo as divulgações, e se essas demonstrações financeiras 

representam as transações e acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma 

apresentação apropriada; 

- comunicamos com os encarregados da governação, entre outros assuntos, o âmbito e 

o calendário planeado da auditoria, e as conclusões significativas da auditoria incluindo 

qualquer deficiência significativa de controlo interno identificado durante a auditoria. 

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação 

constante do relatório de gestão com as demonstrações financeiras. 

4 
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RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Sobre as demonstrações orçamentais 

Auditamos as demonstrações orçamentais anexas da Entidade que compreendem a 

demonstração do desempenho orçamental, a demonstração da execução orçamental 

da receita (que evidencia um total de receita cobrada Líquida de 20.772.987 euros), a 

demonstração da execução orçamental da despesa (que evidencia um total de despesa 

paga de 14.731.111 euros) e a demonstração de execução do piano plurianual de 

investimentos relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 

O Órgão de gestão é responsável pela preparação e aprovação das demonstrações 

orçamentais no âmbito da prestação de contas da entidade. A nossa responsabilidade 

consiste em verificar que foram cumpridos os requisitos de contabilização e relato 

previstos na Norma de Contabilidade Pública (NCP) 26 do Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas. 

Em nossa opinião, as demonstrações orçamentais anexas estão preparadas, em todos 

os aspetos materiais, de acordo com a NCP 26 do Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas. 

Sobre o relatório de gestão 

Dando cumprimento aos requisitos legais aplicáveis, exceto quanto aos possíveis 

efeitos da matéria referida no ponto 1 da seção "Bases para a opinião com reservas" do 

Relato sobre a Auditoria das demonstrações financeiras, somos de parecer que o 

relatório de gestão foi preparado de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis em 

vigor e a informação nele constante é coerente com as demonstrações financeiras e 

demonstrações orçamentais auditadas e, tendo em conta o conhecimento e a 

apreciação sobre a Entidade, não identificámos incorreções materiais. 

5 
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Conforme referido no ponto 4 sobre a Contabilidade de Gestão do Relatório de Gestão, 

a Entidade efetuou uma análise dos gastos e rendimentos dos principais centros de 

custo, mas não incluiu todas as divulgações previstas na NCP 27 - Contabilidade de 

Gestão, divulgando as razões para esta insuficiência. 

Viseu, 10 de abril de 2025 

r ' 
argarida Ca rra gos 

ROC .0 1822, CMVM n.° 20170010 
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PARECER DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS 

À Assembleia Municipal, 

1- Nos termos dos artigos 76° e 77° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, cumpre 

ao Revisor Oficial de Contas emitir parecer sobre os documentos de prestação de 

contas do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA referentes ao período findo 

em 31 de dezembro de 2024. 

2- Durante o exercício, o Revisor Oficial de Contas procedeu, às verificações e 

análises que considerou convenientes e apreciou as contas do MUNICÍPIO DE 

VILA NOVA DE CERVEIRA. Para o efeito, recebeu da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Cerveira todos os esclarecimentos e informações solicitadas. 

3- No encerramento do exercício foi apreciado o relatório de gestão e completado o 

exame, nomeadamente sobre a execução orçamental, as demonstrações 

financeiras e seus anexos, exigidos por lei, com vista à Certificação Legal das 

Contas. 

Parecer 

4- Face ao exposto, o Revisor Oficial de Contas é de parecer que os documentos de 

prestação de contas do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA referentes ao 

exercício de 2024, se apresentam elaborados de acordo com os princípios 

contabillsticos legalmente aplicáveis a este setor, tendo em consideração o 

conteúdo da Certificação Legal de Contas, exceto no que diz respeito à reserva 

constante da referida Certificação Legal de Contas. 
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5- Finalmente, o Revisor Oficial de Contas deseja agradecer à Câmara Municipal de 

Vila Nova de Cerveira e aos seus serviços toda a colaboração prestada no 

exercício das suas funções. 

Viseu, 10 de abril de 2025 

L 
2 
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Município de Vila Nova de Cerveira 
Câmara Municipal 

Declaração de compromissos plurianuais existentes a 31 de dezembro de 2024 

Alínea a), n.2 1 do artigo 152 da LCPA 

Nos termos da alínea b) do n.21 do art.'2 15.2 da Lei n.2 22/2015, de 17 de Março, declaro que todos os compromissos 

plurianuais existentes a 31 de dezembro de 2024, se encontravam devidamente registados na base de dados desta 

autarquia. 

Vila Nova de Cerveira, 07 de fevereiro de 2025. 

O Presidente dia rara Municipal, 

Rui Pedra Teixei a Ferreira da Silva 
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Município de Vila Nova de Cerveira 
Câmara Municipal 

Declaração de pagamentos em atraso em 31 de dezembro de 2024 

Alínea b), n.21 do artigo 152 da LCPA 

Nos termos da alínea b) do n.21 do art,2 15,2 da Lei n.2 8/ 2012, de 21 de fevereiro, declaro que, em 31 de dezembro de 

2024, o Município de Vila Nova de Cerveíra não existem pagamentos em atraso. 

Vila Nova de Cerveira, 07 de fevereiro de 2025. 

O Presidente da Câ ra Municipal, 

Rui Pedro T xeira erreira da Silva 
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Município de Vila Nova de Cerveira 
Câmara Municipal 

Declaração de recebimentos em atraso em 31 de dezembro de 2023 

Alínea b), n.º1 do artigo 152 da LCPA 

Nos termos da alínea b) do n.91 do art.2 15.2 da Lei n.2 8/2012, de 21 de fevereiro, declaro que os recebimentos em atraso 

existentes em 31 de dezembro de 2024 totalizam 177.329,32 € , conforme registos contabilísticos. 

Vila Nova de Cerveira, 07 de fevereiro de 2025. 

O Presidente da Cá' n-t;:',"ra Municipal, 

Rui Pedro Teixeira Ferreira da Silva 
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ANEXO VIII 

RELAÇÃO NOMINAL DOS RESPONSÁVEIS 

DESIGNAÇÃO DA ENTIDADE 1MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

GERÊNCIA 01 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Nome Situação na entidade Remuneração 
líquida auferida 

Período de responsabilidade Morada 

Ruí Pedro Teixeira Ferreira da Silva Presidente da Câmara Municipal 37 058,99 01 de Janeiro 31 de Dezembro Caminho do Pinheiral, 93 
4920-070 Laivo 

Cada Isabel Martins Segadães Vereadora 29 571,52 01 de Janeiro 31 de Dezembro Rua do Viso, N° 98 4920-
061 Gondarém 

Sónia Alexandra Pires Guerreiro Vereadora 28 196,52 01 de Janeiro 31 de Dezembro Rua 25 de Abril, N°46 
4920-012 Camas 

\Mor Manuel Inácio Costa Vereador 1 505,34 01 de Janeiro 31 de Dezembro Bairro de S. Roque, Bloco H, 
Casa 4 
4920-232 Vila Nova de 
Cerveira 

Maria João Gonçalves Pires Vereadora 1 371,66 10 de Outubro de 31 de Dezembro Rua da Pedreira, ri.°3 
4920-100 Nogueira 

O Dirigente responsáv,-.1 pela área Administrativa e/ou Financeira 

Assinatura 
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ANEXO IV 

SÍNTESE DAS RECONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

DESIGNAÇÃO DA ENTIDADE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Instituição bancária Saldo em 31112/2024 
a) 

Saldo contabilístico 
b) 

Observações 
c) 

Banco N.° da conta 

474 230,43 

1 276 772,60 

428 399,52 

2 959 649,68 

149 662,68 

890 941,70 

482,02 

15 095,91 

680 235,68 

43 889,41 

(1) 

(1) 

(1) 

(1) 

(1) 

(1) 

(1) 

(1) 

(1) 

(1 ) 

Caixa Geral Depósitos 

Caixa Geral Depósitos 

Caixa Geral Depósitos 

Caixa Geral Depósitos 

Caixa Geral Depósitos 

Caixa Geral Depósitos 

Caixa Geral Depósitos 

Caixa Geral Depósitos 

Caixa Crédito Agrícola Mútuo 

Caixa Crédito Agrícola Mútuo 

00014085230 

00001359130 

00001819430 

00014233230 

00014892630 

00016560930 

00019885030 

00019955530 

40023596179 

40259078937 

614 797,13 

1 246 779,77 

429 237,54 

2 933 769,95 

157 347,22 

892 906,25 

482,00 

16 033,16 

668 548,42 

43 889,41 

TOTAL 6 919 359,63 

O Dirigente respons vel pela área Administrativa elou Financeira 

Assinatura 

O Membro do exeouti esponsável pela área/pelouro financeiro 

Assinatura 

Na coluna a) indicar o valor do saldo constante do extracto bancário à 
data de 3111212024. 

Na coluna b) a importância constante do Resumo Diário Tesouraria. 

Na coluna c) indicar para Cada conta, consoante a situação, um dos 
seguintes codigos: 

(1) Reconciliação efectuada e justificadas as divergências 

(2) Reconciliação efectuada mas não justificada a ciivergêncía 

(3) Reconciliação não efectuada 
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' - -
ANEXO VII 

RELAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS EM SITUAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES ---

DESIGNAÇÃO DA ENTIDADE MUNidPIO DE VILA NOVA DE CERNIRA 

GERÊNCIA 01 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Situação na entidade a que respeita a Gorila Cargos acumulados Funções públicas e/ou privadas 

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO 

DATA DE 
PROVIMENTO 

FORMA DE 
PROVIMENTO CARGO OU FUNÇÃO CARGO REGIME DE 

DATA DO 
DESPACHO DE 

 AUTORIZAÇÃO 

Sofia Pereira Cruz 
Técnica 
Superior 07/03/2023 Tempo 

Indeterminado 
Orçamento e medições em

Ana projetos 
Privada 10/07/2023 

Catarina Alexandra Lopes Pereira 
~atente 

Técnico 03/01/2011 
Tempo 

Indeterminado Operadora de Caixa Privada 15/05/2023 

Calista Brito Dias 
Técnico 
Superior
Técnico 
Superior 

1(41/2018 
 Tempo 

Indeterminado Formação/ Engenharia Privada 1545/2023 

Carlos Alberto Limares Bouça 01/04/2014 
Tempo 

Indeterminado Técnico Oficial de Contas Privada 15/05/2023 

David Gomes Costa Amorim 
Assistente 

Técnico 
Tempo 

Indeterminado Mediador de Seguros Privada 

Privada 

15/05/2023 

Frederico Jorge Ftufino Rodrigues Cunha 
Assistente 

Técnico 
Tempo 

Indeterminado Formação e consultoria 11/01/2011 

Gilberto Faguncle8Coutinho 
Especialista de 

Informárica 
Tempo 

Indeterminado Fotógrafo e Consultadoria Privada 15/05/2023 

Gracelinda Conceição Santos Afonso 
Assistente 

Operacional 
Tempo 

Indeterminado Limpeza/Hotelaria Privada 15/05/2023 

Jaime Joaquim Barbosa dos Santos 
Encarregado 
Operacional 

Tempo 
Indeterminado Actividades Turísticas Privada 30/10/2019 

João Carlos Castro Rebelo 
Assistente 

Operacional 
Técnico 
Superior 

Tempo 
indeterminado Pescador Privada 15105/2023 

Jorge Alexandre Rodrigues Marfins 
Tempo 

Indeterminado Topógrafo Privada 15105/2023 

José Antônio Silva Salazar Bento Silva 
Coordenador 

Técnico 0710311982 
Tempo 

Indeterminado Serviços Diversos Privada 15/05/2023 

Luis Filipe Morais Sarmento Conde 
Técnico 
Superior 

Tempo 
indeterminado Arquitectura Privada 11/05/2023 

Manuel Araújo Castro 
Assistente 
Técnico 

Tempo 
indeterminado Funções de carácter administrativo Privada 15/05/2023 

Manuela Maria Lourenço Ferreira 
Técnico 
Superior 

Tempo 
Indeterminado Formadora/Consultora Privada 15/05/2023 

Maria Manuela Conde Vencida dos Santos 
Assistente 

Operacional 
Tempo 

indeterminado Actividades Turísticas Privada 11/05/2023 

11/05/2023 Maria Margarida Magalhaes Malheiro Porriedeira 
Assistente 

Técnico 
Tempo 

Indeterminado Criarão de gado Privada 

Maria Rosa F. Rodrigues Malheim 
Assistente 

Operacional 
Tempo 

Indeterminado Gerente Soe/quotas Privada 11/05/2023 

IVI0nica Atexandra Subtil da Silva Costa Caldas 
Assistente 

Técnico 
Tempo 

Indeterminado 
Gestão empresa de turismo de 

habitação Privada 15/05/2023 

Nuno José Correia Freitas Couto Estavas 
Técnico 
Superior 

Tempo 
Indeterminado Docente/Eng.° Civil Privada 

Privada 

11/05/2023 

Ricardo Jorge Lobo Ribeiro 
Técnico 
Superior 

Tempo 
Indeterminado Veterinário 15/05/2023 

Teresa Cristina Moreira de Matos 
Técnica 
Superior 

Tempo 
Indeterminado Medicina Tradicional Chinesa Privada 15/05/2023 

O Dirigente response 1 pela troa Administrativa e/ou Financeira 

Assinatura 

O Membro de executivo re vai pela área/pelouro financeiro 

Assinatura 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 07/2025 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 10 DE ABRIL DE 2025 

(07) PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE 
DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS DO CENTRO DE 

INOVAÇÃO (CIC) E APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS 

Foi presente, para aprovação, a participação do Município de Vila Nova de 
Cerveira na qualidade de associado na constituição do Centro de Inovação de 
Cerveira (CIC), associação de direito privado, a aprovação dos estatutos da 
referida associação e submeter à aprovação da Assembleia Municipal as referidas 
propostas. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a participação do 
Município de Vila Nova de Cerveira na constituição da associação, aprovar os 
estatutos da associação e submeter à aprovação da Assembleia Municipal. 

10/Abril/2025 

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 



Proposta de deliberação, à Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, 

para a constituição e participação do Município de Vila Nova de Cerveira 

em associação de direito privado destinada à criação do Centro de 

Inovação de Cerveira (CIC). 

Enquadramento e Justificação 

Na prossecução da estratégia de desenvolvimento local e de reforço da atratividade 

territorial de Vila Nova de Cerveira, encontra-se em fase de consolidação o projeto de criação 

do Centro de Inovação de Cerveira (CIC), uma estrutura com vocação científica, tecnológica 

e empreendedora, com vista à promoção da inovação, do conhecimento e da cooperação 

interinstitucional. 

Considerando o envolvimento do Município no processo de criação do CIC, e atendendo à 

natureza jurídica prevista para a entidade — de direito privado e sem fins lucrativos —, importa 

proceder à apreciação e aprovação da participação do Município de Vila Nova de Cerveira e 

dos respetivos Estatutos da Associação, como passo necessário para a formalização do 

projeto. 

Considerando que: 

i) Com o intuito de fomentar a inovação e o progresso tecnológico, através do 

enriquecimento do tecido empresarial de Vila Nova de Cerveira, o Município de 

Vila Nova de Cerveira desenvolveu interesse na constituição/participação de um 

Centro de Inovação — designado Centro de Inovação de Cerveira (CIC). 

ii) Além do Município de Cerveira, também 4 (quatro) sociedades comerciais 

demonstraram interesse em constituir/participar no aludido Centro de Inovação 

de Cerveira (CIC). São elas: 
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i. Brunswick, pessoa coletiva n.° 502319224, com sede na Zona Industrial 

N°1 em Vila Nova de Cerveira, representado pelo Exmo. Senhor Alain Do 

Rego Afonso; 

ii. EZPELETA PORTUGAL — Móveis de Jardim Unip., Lda., pessoa 

coletiva n.° 501871055, com sede na Zona Industrial Polo 1, Vila Nova de 

Cerveira, representado pelo Exmo. Senhor Miguel Ardao; 

iii. Vanguard Marine Lda, pessoa coletiva n.° 508451396, com sede na Zona 

Industrial, n°2, 4920-012 Campos, Vila Nova de Cerveira, representado 

pelo Exmo. Senhor Brandan Fombellida Fernandez; 

iv. Pralisa (grupo Marfrio), pessoa coletiva n.° 503.327.573, com sede na 

Zona Industrial Polígono 2, Vila Nova de Cerveira, representado pelo 

Exmo. Senhor Luis Fernández Alvarez. 

iii) Em 30.10.2024, entre o Município de Vila Nova de Cerveira, e aquelas 4 (quatro) 

sociedades comerciais — tidas enquanto Empresas Fundadoras — foi celebrado, um 

Protocolo de Cooperação, com a designação de "Centro de Inovação - Clube dos 

fundadores". 

iv) Posteriormente, em reunião do Clube dos Fundadores, realizada em 28.01.2025, 

foram estabelecidos os objetivos do Centro de Inovação de Cerveira (CIC). 

v) Naquela reunião, foram estabelecidos os seguintes objetivos estratégicos para o 

Centro de Inovação de Cerveira (CIC): 

i. Apoio à Inovação e Empreendedorismo — Criar um centro de inovação 

que antecipe soluções para desafios futuros, apoiar a criação e crescimento 

de empresas inovadoras através de suporte técnico e institucional e 

promover uma cultura empreendedora e colaborativa no território. 

ii. Educação e Formação — Desenvolver a área de formação para empresas 

e cidadania, criando oportunidades de qualificação e especialização, 

facilitar o desenvolvimento de competências em áreas estratégicas para o 

futuro da região, estabelecer parcerias e transferência de conhecimento, 

facilitar a transferência de conhecimento entre universidades, empresas e 

centros de pesquisa, impulsionando parcerias estratégicas. 
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iii. Cooperação Estratégica e Desenvolvimento Regional — Promover a 

cooperação entre a Câmara Municipal, empresas e o PIEP (Pólo de 

Inovação em Engenharia de Polímeros) e dinamizar a economia local, 

facilitando a transição de empresas de mão-de-obra intensiva para mão-

de-obra qualificada. 

iv. Visibilidade e Promoção Territorial — Dar visibilidade à área de 

influência de Vila Nova de Cerveira e às suas empresas, reforçando o 

protagonismo regional, e fomentar uma imagem inovadora para o 

concelho, atraindo novos talentos e investimentos. 

v. Comunicação de Resultados — Operar uma monitorização constante das 

Estratégias e Indicadores de Sucesso, comunicar de forma articulada e 

orientada, investir em materiais promocionais e criar vídeos 

promocionais, elaborar relatórios de execução, desenvolver uma brochura 

específica para compartilhar os resultados, realizar um roadshow de 

disseminação e encerrar o projeto com visibilidade. 

vi) Mais a mais, de acordo como decidido na reunião de 28.01.2025, são os seguintes 

os objetivos operacionais estabelecidos para o Centro de Inovação de Cerveira 

(CIC): 

i. Candidatura a programas nacionais e europeus de financiamento para 

inovação e empreendedorismo. 

ii. Estrutura mais ágil e menos burocrática do que uma entidade pública. 

iii. Possibilidade de contratar especialistas e equipas técnicas com maior 

autonomia. 

iv. Modelo de gestão empresarial que gere receitas próprias e reduza a 

dependência do orçamento municipal. 

v. Prestação de serviços ou desenvolvimento de projetos economicamente 

sustentáveis. 

vii) Na reunião de 28.01.2025, considerando os objetivos acima discriminados, foi 

decidido estabelecer a figura jurídica que o Centro de Inovação de Cerveira (CIC) 

deveria assumir. 
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viii) Consequentemente, foi requerido ao Gabinete Jurídico da Câmara Municipal de 

Cerveira a elaboração de parecer sobre o melhor enquadramento jurídico para a 

constituição do Centro de Inovação de Cerveira (CIC). 

ix) Os aspetos identificados como críticos para o Município, na opção do modelo 

jurídico para o Centro de Inovação de Cerveira (CIC), foram os seguintes: 

i. A garantia de um papel relevante na governação do Centro de Inovação 

de Cerveira (CIC); 

ü. A existência de mecanismos eficazes de fiscalização e acompanhamento 

da atividade e prestação de contas; 

iii. A definição de regras que assegurem a preservação dos interesses 

municipais. 

x) Por parecer jurídico datado de 25.03.2025, o Gabinete Jurídico da Câmara 

Municipal de Cerveira concluiu que o modelo de associação de direito privado é 

suscetível de se coadunar com os objetivos estratégicos e operacionais definidos 

para o Centro de Inovação de Cerveira (CIC). 

Ainda considerando que, 

xi) De acordo com o regime consagrado nos artigos 56.° e 59.° do Regime Jurídico 

da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais (RJAEL, consagrado 

na Lei n.° 50/2012, de 32 de agosto), os Municípios podem participar com pessoas 

jurídicas privadas em associações de direito privado, que se regem pelo Código 

Civil, desde que: i) a associação prossiga fins de relevante interesse público local, 

e ii) a atividade da associação se compreenda no âmbito das atribuições do 

Município. 

xii) Tal como resulta da letra da lei — concretamente, do n.° 1 do artigo 59.° do RJAEL 

—, e acabado de destacar, é necessário que o Município participe nas associações 

juntamente com pessoas jurídicas privadas, o que se encontra cumprido, no 

presente caso, considerando a participação das 4 (quatro) sociedades comerciais 

acima discriminadas. 
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xiii) No que respeita com o pressuposto da prossecução de "fins de relevante interesse 

público local", não obstante cuidar-se de um conceito indeterminado, os objetivos 

operacionais e estratégicos definidos para a Centro de Inovação de Cerveira (CIC) 

enquadram-se naqueles fins, uma vez que os objetivos em causa permitirão 

desenvolver várias áreas da vida municipal de Vila Nova de Cerveira. 

xiv) Relativamente ao requisito de a atividade da associação se compreender no 

âmbito das atribuições do Município, o mesmo também se encontra verificado, 

uma vez que, considerando os objetivos acima determinados para a associação, 

estes compaginam-se com as alíneas a), d), e) e m) do n.° 2 do artigo 23.° do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), consagrado na Lei n.° 75/2013, 

de 12 de setembro (de acordo com aquelas alíneas, são atribuições dos municípios 

os domínios do equipamento rural e urbano, educação, ensino e formação 

profissional, património, cultura e ciência e ainda a promoção do 

desenvolvimento). 

xv) Ao abrigo do n.° 2 do artigo 56.° do RJAEL, a constituição ou a participação nas 

associações de direito privado está sujeita ao visto prévio do Tribunal de Contas, 

independentemente do valor associado ao ato. 

xvi) Atendendo aos aspetos acima identificados como críticos para o Município, a 

associação de direito privado não deverá ter influência pública dominante. 

xvii) Nos termos do n.° 1 do artigo 19.° do RJAEL, aplicável por via do n.° 4 do artigo 

56.° do mesmo diploma legal, para se concluir pela inexistência de influência 

pública dominante, é necessário que não se verifiquem nenhum dos seguintes 

aspetos: 

i. Detenção da maioria do capital ou dos direitos de voto pela entidade 

pública participante; 

ii. Direito de a entidade pública participante designar ou destituir a maioria 

dos membros do órgão de gestão, de administração ou de fiscalização; 

iii. Qualquer outra forma de controlo de gestão exercido pela entidade pública 

participante. 
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xviii) A participação do Município de Vila Nova de Cerveira no Centro de Inovação de 

Cerveira (CIC) resultará numa despesa anual de encargos com consumos de 

água, eletricidade, limpeza e outros custos operacionais, os quais, contudo, 

não implicam a atribuição de comparticipação financeira direta ou 

transferências correntes para a associação. 

Finalmente, considerando que: 

xix) De acordo com o n.° 1 do artigo 53.° do RJAEL (aplicável ao caso por via do n.° 

4 do artigo 56.° do RJAEL, uma vez que se cuida de associação de direito privado 

sem influência pública dominante), compete ao órgão deliberativo da entidade 

pública participante, sob proposta do respetivo órgão executivo, deliberar 

relativamente à aquisição das participações, devendo a sua fundamentação 

integrar os pressupostos justificativos do relevante interesse público local. 

3a) De acordo com o n.° 1 do artigo 6.° do RJAL, a Assembleia Municipal é o órgão 

deliberativo do Município. 

xxi) De acordo com o n.° 2 do artigo 6.° do RJAL, a Câmara Municipal é o órgão 

executivo do Município. 

Assim, propõe-se que: 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, nos termos dos n.°s 1, 2 e 4 do artigo 56.°, 

com remissão para o n.° 1 do artigo 53.°, todos do RJAEL, cotejados com os n.°s 1 e 2 do 

artigo 6.°, com as alíneas a), d), e) e m) do n.° 2 do artigo 23.°, com a alínea ccc) do n.° 1 do 

artigo 33.°, e da alínea n) n.° 1 do artigo 25.° do RJAL, delibere submeter a presente proposta 

à Assembleia Municipal do Município de Vila Nova de Cerveira, para aprovação de: 

ri
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• Participação do Município de Vila Nova de Cerveira, na qualidade de associado na 

constituição do Centro de Inovação de Cerveira (CIC), associação de direito privado 

que tem como objetivos estratégicos e operacionais fundamentais os acima listados. 

• Estatutos da associação de direito privado do Centro de Inovação de Cerveira (CIC). 

• Atualmente, não existe um valor quantitativo definido. Prevê-se a existência de 

encargos com consumos de água, eletricidade, limpeza e outros custos operacionais, 

os quais, contudo, não implicam a atribuição de comparticipação financeira direta ou 

transferências correntes para a associação. 

O Presidente da Câmg,ra Municipal de Vila Nova de Ce eira, 

ti

Rui I edro Teixeira Ferreira da Silva 

Anexos: Protocolo de Cooperação "Centro de Inovação — Clube dos Fundadores ",datado 

de 30.10.2024, parecer jurídico do Gabinete Jurídico da Câmara Municipal de Vila Nova de 

Cerveira, estatutos da associação de direito privado do Centro de Inovação de Cerveira (CIC). 
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Protocolo de Cooperação 

--RAus17: 

"Centro de Inovação - Clube dos fundadores" 

Entre 

Município de Vita Nova de Cerveira 

E 

Empresas Fundadoras: 

Brunswick 

Ezpeleta 

Vanguarda Marine Lda 

Pralisa/MarFrio 
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Preâmbulo 

Com o intuito de fomentar a inovação e o progresso tecnológico, o presente 

protocolo visa enriquecer o tecido empresarial de Vila Nova de Cerveira. 

Estabelece-se um ecossistema propício ao desenvolvimento de projetos 

inovadores, reconhecendo a colaboração entre o setor público e privado como 

essencial para o crescimento sustentável do município. Este documento regula a 

parceria estratégica e enfatiza o papel vital das empresas fundadoras no Centro de 

Inovação. 

Dentro do Centro de Inovação, o Clube dos Fundadores é visto como um motor de 

vantagens mútuas para a Câmara Municipal e o setor empresarial, destacando-se: 

• Networking: Construção de uma rede de contatos entre empresários, 

investidores e o governo local. 

• Inovação: Estímulo à criação e ao desenvolvimento de ideias. 

• Desenvolvimento Economico: Apoio a negócios inovadores, impulsionando 

a economia local. 

• Recursos Compartilhados: Utilização eficiente de recursos e 

infraestruturas. 

• Visibilidade: Reconhecimento ampliado para empresas e projetos 

associados. 

• Formação e Mentoria: Acesso a programas educativos e orientação 

especializada. 

• Apoio Institucional: Facilitação por parte da Câmara Municipal em 

processos e incentivos. 

• Investimento: Captação de investimentos e atração de financiamento para 

iniciativas promissoras. 
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Este protocolo representa um compromisso sólido com a inovação e o 

desenvolvimento sustentável de Vila Nova de Cerveira. Ao promover a colaboração 

entre o setor público e privado, e ao apoiar as empresas, estamos criando um 

ambiente fértil para o crescimento econômico e tecnológico. Esperamos que este 

esforço conjunto resulte em benefícios duradouros para a comunidade, 

fortalecendo a posição do município como um polo de inovação e progresso. 

O presente protocolo visa regular a relação de clube dos fundadores 

PRIMEIRO OUTORGANTE: 

Município de Vila Nova de Cerveira, pessoa coletiva n.° 506 896 625, com sede na 

Praça do Município, 4920-284 - Vila Nova de Cerveira, representado pelo Exmo. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, Rui Pedro Teixeira Ferreira da Silva; 

SEGUNDO OUTORGANTE: 

Brunswick, pessoa coletiva n.° 502319224, com sede na Zona Industrial N°1 em 

Vila Nova de Cerveira, representado pelo Exmo. Senhor Alain Do Rego Afonso; 

Ezpeleta, pessoa coletiva n.° 501871055, com sede na Zona Industrial Polo 1, Vila 

Nova de Cerveira, representado pelo Exmo. Senhor Miguel Ardao; 

Vanguard Marine Lda, pessoa coletiva n.° 508451396, com sede na Zona 

Industrial, n°2, 4920-012 Campos, Vila Nova de Cerveira, representado pelo Exmo. 

Senhor Brandan Fombellida Fernandez; 

Pralisa (grupo Marfrio), pessoa coletiva n.° 503.327.573, com sede na Zona 

Industrial Polígono 2, Vila Nova de Cerveira, representado pelo Exmo. Senhor Luis 

Fernández Alvarez. 
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As partes acordam o seguinte: 

Cláusula la - Objeto 

1. Este protocolo visa: 

a) estabelecer as condições para a cedência de espaço pela Câmara 

Municipal às empresas fundadoras do Centro de Inovação, para fins 

de desenvolvimento de atividades relacionadas com inovação e 

tecnologia. 

b) estabelecer as bases para a criação e funcionamento do Clube dos 

Fundadores, uma iniciativa que visa unir esforços entre a Câmara 

Municipal e o tecido empresarial para apoiar projetos inovadores 

locais. 

Cláusula 2° - Descrição do Espaço Físico 

O espaço objeto deste protocolo fica localizado no segundo andar do Edifício sito 

no Largo das Oliveiras, na União de Freguesias de Vita Nova de Cerveira e Lovelhe, 

concelho de Vila Nova de Cerveira, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Vila Nova de Cerveira sob o n.° 415 A, inscrito na atual matriz predial sob o artigo 

n.° 862. 

Cláusula 3a - Compromissos da Câmara 

1. Compete ao primeiro outorgante assegurar as despesas referentes à 

utilização do espaço referido na 2.8 clausula, designadamente as despesas 

com a eletricidade, telecomunicações, limpeza, água e saneamento. 

2. Facilitar a cedência de espaços para eventos e reuniões do Clube dos 

Fundadores; 

3. Apoiar na divulgação de iniciativas e eventos organizados peto Clube; 
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4. Colaborar na pesquisa de financiamento e recursos para projetos aprovados 

pelo Clube. 

Cláusula 4a - Compromissos do Tecido Empresarial - Clube dos fundadores 

1. As empresas comprometem-se a utilizar o espaço cedido exclusivamente 

para atividades relacionadas com o Centro de Inovação, contribuindo para 

o desenvolvimento socioeconómico do concelho e da região. 

2. Participar ativamente nas atividades e decisões do Clube dos Fundadores; 

3. Fornecer mentorias e suporte técnico para os projetos em desenvolvimento; 

4. Avaliar e investir em projetos que alinhem com os objetivos do Clube. 

Cláusula 5a - Conselho Diretivo Clube dos fundadores 

1. O Clube dos Fundadores será gerido por um Conselho diretivo composto por 

representantes da Câmara Municipal e do tecido empresarial, responsáveis 

pela definição de estratégias e aprovação de projetos. 

2. O cargo de Presidente do Conselho Diretivo do Clube dos Fundadores será 

ocupado por um representante do tecido empresarial, nomeado pelo 

Conselho Diretivo, alcançado por maioria de votos. 

3. O mandato do Presidente do Conselho Diretivo do Clube dos Fundadores 

terá a duração de dois anos. 

4. A destituição do Presidente do Conselho Diretivo do Clube dos Fundadores 

ocorrerá exclusivamente por voto de maioria. 

5. O Conselho Diretivo do Clube dos Fundadores, será incumbido de 

estabelecer estratégias e aprovar projetos. 

6. A admissão de novos membros ao Clube dos Fundadores requer o aval do 

Conselho Diretivo, alcançado por maioria de votos. 
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7. Os membros do Conselho Diretivo poderão renunciar aos seus postos 

voluntariamente, mediante comunicação formal com antecedência mínima 

de 60 dias, sem prejuízo do cumprimento na íntegra das ações que 

estiverem em curso. 

8. A destituição de membros do Conselho Diretivo ocorrerá exclusivamente 

por voto de maioria, assegurando a integridade e alinhamento com os 

objetivos do Clube. 

9. O Conselho Diretivo reunir-se-á com uma periodicidade mínima de 3 meses, 

garantindo a continuidade das operações e a implementação das 

estratégias definidas. 

Cláusula 58- Vigência e revisão 

1. O presente protocolo entra em vigor a partir da data de assinatura de ambas 
as partes e terá a vigência de 36 meses. 

2. Poderá ser alterado por proposta de uma das partes e requer o aval do 
Conselho Diretivo, alcançado por maioria. 

Cláusula 6a-Alterações ao Protocolo 

1. O presente Protocolo con "~(blibio das partes em relação ao seu 

conteúdo, não podendo ser alterado ou modificado, exceto mediante 

acordo posteriplsubscrito pelos seus representantes autorizados de ambas 
UHAU e L'1AV 

as partes. Aa-.1 314 IRAM

2. As eventuajsgalitgrficA4N9WOMg,p,ri?rcolo realizadas por escrito pelas 
AUTPriti 

partes, com expressa rrlençad'`tiãi''cláusulas alteradas, aditadas ou 

suprimidas, as quais devem ser assinadas pelas partes, passarão a fazer 

parte integrante deste Protocolo. 

Cláusula 7a - Foro 

1. As partes procurarão resolver, por via negociai e de boa-fé, as questões que 

possam surgir da execução ou da interpretação do presente Protocolo. 
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2. A resolução de todos os litígios decorrentes da sua interpretação e 

execução será submetida ao Tribunal Judicial da Comarca de Vila Nova de 

Cerveira, com expressa renúncia a qualquer outro foro. 

Feito em 5 duplicados ficando cada um dos outorgantes com um exemplar. 

Os outorgantes declaram ter lido e aceite o presente Protocolo de Colaboração pelo 

que o vão assinar. 

Vila Nova de Cerveira,30 de outubro de 2024 

Primeiro Outorga 

Presidente da a ara unicipal e V la-N/ova de Cerveira 

VIA`o-

(Rui wedroTeixeira Ferreira da Silva) 

Segundos Outorgante 

un ffittiatnat MIE 
LDA 

(Alain D o A nso) 

eta 
ca 

(Migu =1 Ardao) 

Vani.kzc" lJARD 
INE LDA 

F 508451396 
(Brandad~40k&rt2..-A92kg2 Campos 

iã-Mv-COE c~ i~IUGAL 

Pralis arFrio 
PRALISA 

ARFRIO) 

P°Iigono e 'estas, S.A. 

b • 
st 

ez 4P"Wmes 
rveira, Portugal 

Co. 503 : ,̀7 57 
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ESTATUTOS 

CIC - CENTRO DE INOVAÇÃO DE CERVEIRA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação, natureza e sede 

1. É constituída uma associação sem fins lucrativos e de natureza privada, denominada 

"CIC - CENTRO DE INOVAÇÃO DE CERVEIRA", adiante designada por "CIC" ou 

"Associação", que se rege pelos presentes estatutos e legislação aplicável. 

2. A Associação durará por tempo indeterminado. 

3. A Associação tem a sua sede no Largo das Oliveiras, 2.° piso, 4920-251 Vila Nova de 

Cerveira, União de Freguesias de Vila Nova de Cerveira e Lovelhe, concelho de Vila 

Nova de Cerveira, e é portadora do NIPC (A completar pela AdCE após obtenção do CAF). 

4. Por deliberação da assembleia geral, podem ser criadas e encerradas delegações 

ou quaisquer outras formas legais de representação da Associação, em Portugal ou 

no Estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO 

Âmbito de Atividade 

1. A Associação pode celebrar convénios, protocolos ou outros acordos com entidades, 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, visando, nomeadamente, a 

realização de ações conjuntas no ãmbito dos seus fins estatutários. 

2. A Associação pode também filiar-se, associar-se ou aderir a organismos afins, 

nacionais ou estrangeiros. 

3. É permitido à Associação aderir a quaisquer uniões ou federações de associações 

internacionais. 

4. É permitido à Associação realizar candidaturas a programas nacionais e 

internacionais de financiamento para inovação e empreendedorismo. 

ARTIGO TERCEIRO 

Objeto e Fins 



1. A Associação tem por objeto: apoiar a comunidade local e fins de interesse público 

local; Apoiar a criação e crescimento de empresas inovadoras através de suporte 

técnico e institucional, com vista à satisfação dos interesses comuns e ao melhor 

desenvolvimento das atividades profissionais da comunidade local, nomeadamente 

nas vertentes de formação, informação, apoio técnico e respetiva prestação de 

serviços e, no geral, na representação dos interesses e na identificação e 

estabelecimento dos meios e instrumentos que permitam o acesso à função e 

desenvolvimento da atividade empresarial; Desenvolver a área de formação para 

empresas e cidadania, com vista à criação de oportunidades de qualificação e 

especialização locais; Dinamizar a economia local; Impulsionar a transferência de 

conhecimento entre universidades, empresas e centros de pesquisa, fomentando 

parcerias estratégicas; Reforçar o protagonismo regional, com vista a atrair talento e 

investimentos para a economia e comunidade locais; Fomentar a inovação e o 

empreendedorismo como motores do desenvolvimento sustentável. 

2. A Associação propõe-se desenvolver todas as atividades que se revelem de interesse 

para a prossecução dos fins previstos no número anterior, incluindo, designadamente, 

as seguintes: 

a) Promover o fomento do empreendedorismo junto da sociedade, do tecido 

económico e dos jovens em particular; 

b) Promover instrumentos de facilitação do acesso e do desenvolvimento à 

atividade empresarial, nomeadamente através de mecanismos de incubação 

de empresas e de serviços comuns de apoio; 

c) Apoiar a transição das empresas de mão-de-obra intensiva para modelos 

assentes na mão-de-obra qualificada; 

d) Dinamizar projetos de sensibilização empresarial, sectorial e outros, através de 

eventos de promoção de produtos, serviços ou regiões; 

e) Promover a formação profissional dos seus membros e da comunidade local e 

a sua integração e relacionamento com o meio empresarial; 

f) Fomentar o intercâmbio de experiências e a troca de informações; 

g) Dinamizar novos projetos e relações empresariais; 

h) Colaborar com organismos oficiais e outras entidades, como o PIEP (Polo de 

Inovação em Engenharia de Polímeros), no estabelecimento das mais 

adequadas soluções para os problemas económicos, técnicos e sociais da 

região, promover e contribuir para o desenvolvimento sustentado e sustentável 



dos diversos setores de atividade e criar uma força dialogante junto dos 

organismos oficiais, governamentais, económicos, sociais e culturais; 

i) Congregar em seu torno grupos ou organizações formais ou informais, com 

objetivos semelhantes, de modo a incrementar e orientar a sua atividade. 

3. A Associação poderá criar, sempre que o considere necessário à prossecução das 

suas atribuições, delegações regionais ou outras formas de representação, em 

qualquer ponto do mundo, para além das estabelecidas no presente estatuto. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO QUARTO 

Associados 

Os associados podem revestir a qualidade de associados Fundadores ou Efetivos: 

a) Associados Fundadores: as pessoas singulares ou coletivas outorgantes do ato de 

constituição da Associação; 

b) Associados Efetivos: as pessoas singulares ou coletivas, não abrangidas pelo disposto 

nas alíneas anteriores, que manifestem interesse em integrar a Associação; 

ARTIGO QUINTO 

Admissão de Associados 

A admissão de associados Efetivos é da competência da Direção, mediante subscrição de 

pedido de filiação pelo interessado. 

ARTIGO SEXTO 

Direitos dos Associados 

1. São direitos exclusivos dos Associados Fundadores: 

a) Votar nas reuniões da Assembleia Geral; 

b) Eleger e ser eleitos para os diversos órgãos da Associação, nomeando, no caso 

de pessoas coletivas, uma pessoa singular para exercer o cargo em sua 

representação; 

c) Exonerar ou excluir Associados da Associação, nos termos da Lei e dos presentes 

Estatutos. 



d) Participar nas atividades e eventos da Associação, nomeadamente nas suas 

Assembleias Gerais e diversos grupos de trabalho; 

e) Receber informação de toda a atividade da Associação e receber as 

publicações ordinárias ou extraordinárias da mesma. 

2. São direitos de todos os Associados: 

a) Requerer ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, conforme o disposto na 

Lei e nos presentes Estatutos, a convocação da Assembleia Geral; 

b) Participar nas reuniões da Assembleia Geral; 

c) Beneficiar de quaisquer serviços prestados pela Associação; e 

d) Fazer menção à qualidade de Associado, usando, se necessário, o logotipo da 

Associação nos termos por esta definidos, em quaisquer documentos e atos 

externos. 

ARTIGO SÉTIMO 

Deveres dos Associados 

São deveres de todos os Associados: 

a) Contribuir para a realização dos fins da Associação; 

b) Contribuir para o bom nome e dignificação das atividades da Associação; 

c) Pagar as quotas, quando definido pela Assembleia Geral; 

d) Participar nas reuniões da Assembleia Geral; 

e) Observar as disposições estatutárias e as deliberações dos órgãos associativos. 

f) Cumprir os presentes estatutos; 

g) Agir solidariamente na defesa dos interesses comuns designadamente os que ajudem 

à prossecução dos fins da Associação. 

ARTIGO OITAVO 

Intransmissibilidade da Qualidade de Associado 

A qualidade de Associado não é transmissível, seja a que título for. 

ARTIGO NONO 

Perda da Qualidade de Associado 

1 Perdem a qualidade de Associado, aqueles que: 

a) Solicitem a sua desvinculação mediante comunicação por escrito dirigida à 

Direção; 



b) Não paguem as contribuições previstas nestes Estatutos ou em regulamentos 

da Associação por um período superior a um ano; 

c) Não cumpram as obrigações estatutárias e regulamentares ou desobedeçam 

às deliberações tomadas pelos órgãos da Associação; 

d) Pela sua conduta, contribuam ou concorram para o descrédito, desprestígio ou 

prejuízo da Associação, ou atentem contra os interesses desta. 

2. A exclusão será deliberada pela Assembleia Geral, após proposta fundamentada da 

Direção ou a requerimento de, pelo menos, um terço dos associados. 

3. A deliberação de exclusão de Associados só será válida se for votada 

favoravelmente por uma maioria de dois terços dos votos apurados na Assembleia 

Geral. 

4. O Associado que, por qualquer forma, deixar de pertencer à Associação, não detém 

direitos sobre o património desta, não podendo reaver, seja a que título for, 

quotizações ou outras comparticipações por si efetuadas. 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS 

ARTIGO DÉCIMO 

Órgãos Associativos 

São órgãos da Associação: 

(i) A Assembleia Geral; 

(ii) A Direção; e 

(iii) O Conselho Fiscal ou o Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Mandato 

1 Os membros dos órgãos sociais serão eleitos por períodos de 2 (dois) anos, contando-

se como completo o ano da designação e sendo permitida a sua reeleição por uma 

ou mais vezes. 

2. O exercício de qualquer cargo nos órgãos associativos é gratuito, sem prejuízo do 

pagamento de despesas comprovadamente efetuadas e dos pagamentos 

acordados a profissionais liberais, incluindo advogados e revisores oficiais de contas. 



SECÇÃO I 

Assembleia Geral 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Mesa da Assembleia Geral 

A Mesa da Assembleia Geral será composta por um Presidente e dois Secretários, que 

deverão ser Associados Fundadores, eleitos pela Direção. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Competência 

Estarão sujeitos a deliberação dos Associados Fundadores, além de outras que a lei indicar, 

as seguintes matérias: 

(i) A destituição dos titulares dos órgãos da Associação; 

(ii) A aprovação do relatório de gestão e das contas do exercício; 

(iii) A alteração dos Estatutos; 

(iv) A extinção, prorrogação, cisão ou fusão da Associação; 

(v) A alienação ou oneração de bens imóveis; 

(vi) A subscrição ou aquisição de participações noutras entidades e a sua alienação ou 

oneração ou, consoante o caso, a filiação noutras entidades e a desvinculação das 

mesmas; 

(vii) A fixação das quotas a cobrar periodicamente aos Associados. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Reuniões e convocação 

1. A Assembleia Geral reunirá ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, 

sempre que o Presidente da Mesa, a Direção ou Fiscal Único o entendam 

conveniente ou quando o requererem um quinto dos Associados de qualquer 

categoria. 

2. A Assembleia Geral é convocada pelo Presidente da Mesa, com a antecedência de 

um mês, por carta dirigida aos Associados, dela constando a data, hora e local da 

reunião e a ordem do dia. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Participação, voto e representação 



1. A Assembleia Geral é constituída por todas os Associados, que nela podem participar 

livremente, sendo o direito de voto reservado exclusivamente aos Associados 

Fundadores. 

2. Cada Associado Fundador tem um voto, tendo o Presidente da Mesa voto de 

qualidade em caso de desempate. 

3. Os Associados podem fazer-se representar, mediante simples carta dirigida ao 

Presidente da Mesa, nos termos e casos em que tal seja legalmente admissível. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Quórum 

1. Em primeira convocação, a Assembleia Geral só pode constituir-se quando estejam 

presentes ou representados, nos termos e casos em que tal seja legalmente 

admissível, pelo menos metade dos Associados Fundadores. 

2. Em segunda convocação, a Assembleia Geral reunir-se-á, trinta minutos mais tarde, 

com qualquer número de Associados, desde que o Associado Fundador que assume 

o cargo de Presidente da Direção esteja presente. 

3. As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos dos Associados 

presentes, salvo o disposto nos números seguintes. 

4. As deliberações previstas na alínea (iii) [alteração dos estatutos] do artigo Décimo 

Terceiro são tomadas por maioria de três quartos dos votos dos Associados 

Fundadores presentes. 

5. A deliberação prevista na alínea (iv) [extinção, prorrogação, cisão ou fusão da 

Associação] do artigo Décimo Terceiro é tomada por maioria de três quartos dos 

votos dos Associados Fundadores presentes. 

SECÇÃO II 

ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Composição 

1. A administração da Associação compete a uma Direção composta por três 

membros. 

2. A Direção terá um Presidente, um Secretário e um Tesoureiro, que serão Associados 

Fundadores nomeados em Assembleia Geral. 



ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

Competência 

Compete à Direção dirigir e administrar a Associação, incluindo, designadamente: 

(i) Praticar todos os atos necessários à prossecução dos fins da Associação; 

(ii) Administrar os ativos, bens e serviços da Associação; 

(iii) Elaborar o relatório de gestão e as contas anuais; 

(iv) Propor a convocação da Assembleia Geral; 

(v) Executar as deliberações da Assembleia Geral; 

(vi) Representar a Associação em Juízo e fora dele; 

(vii) Elaborar e aprovar quaisquer regulamentos internos, códigos de conduta e 

documentos de cariz similar; 

(viii) Eleger os titulares dos órgãos da Associação; 

(ix) Admitir novos Associados; 

(x) Decidir e aplicar a sanção de exclusão de Associados. 

ARTIGO DÉCIMO NONO 

Reuniões e Quorum 

1. A Direção fixará as datas ou a periodicidade das suas reuniões ordinárias e reunirá 

extraordinariamente sempre que for convocada pelo Presidente. 

2. A Direção não pode deliberar sem que esteja presente, ou representada, a maioria 

dos seus membros. 

3. As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos membros presentes, dispondo 

o Presidente de voto de qualidade. 

ARTIGO VIGÉSIMO 

Representação 

A Associação obriga-se pela assinatura do Presidente da Direção, que pode conferir os 

respetivos poderes a um Mandatário. 

SECÇÃO III 

FISCALIZAÇÃO 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 



Composição 

A fiscalização da Associação compete a um Fiscal Único, a ser nomeado em Assembleia 

Geral. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Competência 

Compete ao Fiscal Único: 

(i) Examinar a contabilidade da Associação; 

(ii) Dar parecer sobre o relatório de gestão e as contas anuais; e 

(iii) Propor a convocação da Assembleia Geral. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

Receitas 

1. Constituem receitas do Associação: 

(i) As quotas pagas pelos Associados; 

(ii) As receitas de qualquer atividade e prestação de serviços pela Associação; 

(iii) As receitas resultantes de publicações e eventos; 

(iv) Quaisquer fundos, subsídios ou donativos que lhe sejam atribuídos; e 

(v) Quaisquer outras que por lei ou contrato venha a receber. 

2. Todas as receitas da Associação serão empregues no pagamento de despesas de 

funcionamento da Associação e na prossecução dos seus fins estatutários. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

Contribuições dos Associados 

1. Os Associados Fundadores, e os Associados Efetivos obrigam-se ao pagamento de 

uma Quota anual. 

2. O montante da Quota anual será anualmente aprovado em Assembleia Geral, sob 

proposta da Direção. 

3. As Quotas anuais deverão ser pagas durante o ano civil a que respeitam. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO 



Casos Omissos 

Em tudo o que não estiver especialmente regulado nos presentes Estatutos, aplica-se o 

disposto na lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO 

Regime de Instalação 

1. A Mesa da Assembleia Geral será presidida pelo(a) Senhor(a) Rui Teixeira, casado, 

residente em Cerveira, e terá por Vice-Presidente Luis Fernández Alvarez, casado, 

Espanha, Secretários(as) o/a Cristina Coelho, casada, residente em Valença. 

2. No primeiro mandato, a Direção será composta por: 

a) Alain Do Rego Afonso, casado, residente na Povoa de Varzim; 

b) Miguel Ardão, casado, residente em Espanha 

c) Elisabete Montenegro, casada, residente em Vila Nova de Cerveira que exercerá 

o cargo de Secretário da Direção; 

d) Sergio Carvalho, casado, residente em Cerveira, que exercerá o cargo de 

Tesoureiro da Direção. 

3. No primeiro mandato, o Fiscal Único será: 

a) Jose Ignacio Abeijón, casado, residente na Espanha. 
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OBJETO DO PARECER 

Foi-nos solicitada, pela Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira ("CMVNC"), 

opinião juridicamente fundamentada sobre o melhor enquadramento jurídico para o 

Centro de Inovação que se pretende criar em Vila Nova de Cerveira, a constituir nos termos 

que se seguem: 

A. Objetivos estratégicos: 

1. Apoio à Inovação e Empreendedorismo - Fomentar o crescimento empresarial e 

antecipar soluções para desafios futuros através de suporte técnico e institucional. 

2. Educação e Formação - Desenvolver programas de qualificação e especialização, 

promovendo competências estratégicas na região. 

3. Cooperação Estratégica e Desenvolvimento Regional - Dinamizar a economia local 

através da colaboração entre a Câmara Municipal, empresas e instituições de 

ensino e investigação. 

4. Visibilidade e Promoção Territorial - Reforçar a imagem inovadora do concelho, 

atraindo talentos e investimento. 

5. Comunicação de Resultados - Implementar mecanismos de monitorização e 

divulgação do impacto do projeto. 

B. Objetivos operacionais: 

1. Candidatura a programas nacionais e europeus de financiamento para inovação 

e empreendedorismo. 

2. Estrutura mais ágil e menos burocrática do que uma entidade pública. 

3. Possibilidade de contratar especialistas e equipas técnicas com maior autonomia. 

4. Modelo de gestão empresaria! que gere receitas próprias e reduza a dependência 

do orçamento municipal. 

5. Prestação de serviços ou desenvolvimento de projetos economicamente 

sustentáveis. 

C. Principais parceiros potenciais: 

Cãmara Municipal, empresas, PIEP, universidades, ANI, !ARMEI, entre outros. 
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D. Localização: 

Edifício arrendado pelo Município. 

E. Protocolos existentes: 

PIEP; quatro empresas. 

Os aspetos identificados como críticos para o Município, na opção do modelo jurídico 

para o Centro de Inovação, são: 

i. A garantia de um papel relevante na governação do Centro de Inovação de 

Cerveira (CIC); 

ii. A existência de mecanismos eficazes de fiscalização e acompanhamento da 

atividade e prestação de contas; 

iii. A definição de regras que assegurem a preservação dos interesses municipais. 
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II. 

PARECER 

1. APRECIAÇÃO 

Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que, atendendo aos objetivos operacionais do 

Centro de Inovação identificados pela CMVNC, em particular obter uma estrutura mais ágil 

e menos burocrática do que uma entidade pública e a possibilidade de contratar 

especialistas e equipas técnicas com maior autonomia, concluímos que a opção pela 

criação de um serviço da cãmara municipal, não merece discussão. Em todo o caso, 

deixa-se a nota que este modelo é um modelo muito comum entre os centros de inovação 

empresariais dos municípios, de que são exemplos: 

• Centro de Inovação Empresarial da Covilhã: 

• Centro de Inovação Empresarial de Santarém; 

• Centro de Inovação e Dinamização Empresarial de Mangualde; 

• Centro de Inovação Criativa do Seixal. 

Assim sendo, e na esteira do que foi requerido pelo Município de Vila Nova de Cerveira, 

importa analisar qual o modelo jurídico previsto no Regime Jurídico da Atividade 

Empresarial Local e das Participações Locais (RJAEL, previsto na Lei n.° 50/2012, de 32 de 

agosto) que melhor se coaduna com os objetivos estratégicos e operacionais transmitidos 

pela CMVNC. 

a) Associações de direito privado 

Nos termos da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto ("RJAEL"), é admitida a constituição ou 

a mera participação em associações de natureza privada pelos municípios, desde que 

fundamentadas na melhor prossecução do interesse público. 

Assim, nos termos conjugados dos artigos 56.° (concretamente, do seu n.° 1) e 59.° do 

RJAEL, os municípios podem participar com pessoas jurídicas privadas em associações, que 

se regem peio Código Civil, desde que: 

a) A associação prossiga fins de relevante interesse público local; 

b) A atividade da associação se compreenda no âmbito das atribuições do 

Município. 
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Ora, é necessário esclarecer o que se entende, por um lado, como consubstanciando 

"fins de relevante interesse público local" e, por outro lado, é preciso verificar se a atividade 

desta associação se compreenderia no ãmbito das atribuições do Município. 

Relativamente ao conceito de "fins de relevante interesse público local", tem sido 

unãnime a posição de acordo com a qual se cuida de um conceito indeterminado, de 

preenchimento casuístico. 

No sentido que vimos de lograr, veja-se o entendimento da Comissão de Coordenação 

e Desenvolvimento Regional do Norte, no Parecer n.° INF_DSAJALLIR_1808/2019, de 

19.02.2019 (disponível para consulta em https://www.ccdr-

n.pt/storage/app/media/files/ficheiros ccdrn/administracaolocal/da participacao do m 

unicioio em associacoes.pdf ) que, sobre aquele conceito, escreve que "Apesar de o 

interesse público ►ocal, nos termos da jurisprudência administrativa, ser um conceito 

indeterminado com elementos determináveis pela Administração, desde que ao abrigo 

dos princípios da Administração Pública, é preciso saber o que é de facto para o município 

o interesse público local, sob pena de não estarem preenchidos os pressupostos 

justificativos exigidos por lei. A este título, ver o Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo, 

de 27 de fevereiro de 2008 (Relator: Costa Reis):" (realce nosso). 

Nesse mesmo sentido, o Tribunal de Contas, em Acórdão n.° 33/2018, preferido no 

ãmbito do processo n.° 2043/2018, datado de 12.09.2018, explicou o seguinte: 

"16. Quanto à primeira condição, a exigência da prossecução do interesse 

público pelo ente participado surge como um requisito incontornável para que o 

município possa utilizar esta via alternativa ao caminho que se apresenta como 

óbvio e que passa pela satisfação daquele interesse público, através dos meios 

próprios ao dispor do município. O interesse público é a ratio principal da atividade 

administrativa, independentemente dos meios e dos instrumentos utilizados pela 

Administração para o atingir. 

17. Ora, o princípio da prossecução do interesse público tem consagração 

legal no artigo 266.°, n.° 1 da Constituição da República Portuguesa e no artigo 4.° 

do Código do Procedimento Administrativo (...). 
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18. A confirmação ou não da existência de um interesse público no caso em 

análise tem, assim, de ser aferida em função dos fundamentos que estão na base 

desta pretensão do município (...)" (realce nosso) 

Continuando, aquele douto Tribunal, citando doutrina, expõe que: 

"Como refere ANTÓNIO FRANCISCO DE SOUSA, «o interesse público não é uma 

mera soma de interesses particulares, nem se mede pelo número de particulares 

beneficiados. O interesse público deve ser a solução mais conveniente à luz dos 

critérios jurídicos e de política administrativa para o caso concreto, nos limites 

impostos pela lei e pelo direito. O interesse público é o resultado de uma 

ponderação de custos e benefícios de uma determinada ação, tolerância ou 

omissão»'. 

Ou como destacam GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA, «O interesse público 

constitucionalmente referenciado como medida de vinculação da atividade 

administrativa encontra apoio no próprio princípio democrático republicano. Este 

exige que os titulares de órgãos, funcionários ou agentes da administração pública 

exerçam as suas competências e desempenhem as suas atribuições para a 

satisfação dos interesses da coletividade («do povo» e dos «cidadãos») e não para 

a satisfação de interesses privados ou interesses das apócrifas máquinas 

burocráticas públicas.»2" (realce nosso) 

Assim, importa compreender se, no caso concreto, se poderá lograr que associação 

de direito privado (cuja criação terá como objetivo executar a CIC) se enquadra no 

interesse público local, tomando em consideração os objetivos delineados para a mesma, 

dos quais se destacam os objetivos estratégicos, a saber: i) apoio à inovação e 

empreendedorismo, ii) educação e formação; iii) cooperação estratégica e 

desenvolvimento regional; iv) visibilidade e promoção territorial; v) comunicação de 

resultados, nos termos acima detalhados. 

No nosso entendimento, os objetivos estabelecidos para a CIC - que, por inerência, 

seriam os objetivos da associação de direito privado que fosse criada para a desenvolver 

- são suscetíveis de se enquadrar no conceito de interesse público local, uma vez que os 

1 In Código do Procedimento Administrativo -Anotado e Comentado, Quid Juris Sociedade Editora, Lisboa, 2009, 
p. 38. 
2 In Constituição da República Portuguesa Anotada, Vol. II, 4° Edição Revista, Coimbra Editora, 2010, p. 796. 
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objetivos estratégicos acabados de detalhar (aos quais se somam os objetivos operacionais 

determinados acima) permitirão desenvolver várias áreas da vida municipal de Vila Nova 

de Cerveira. 

E tanto assim é que, em Municípios em que existem centros desta índole, foi 

reconhecido o interesse público local. Veja-se, a título de exemplo, o caso do Município de 

Águeda (em https://www.cm-aqueda.ptiviver/comunicacao/noticias-

aqueda/noticia/reconhecimento-de-interesse-aublico-do-oroieto-centro-de-tecnologia-e-

inovacao ). 

Assim sendo, estando verificado o preenchimento do primeiro pressuposto necessário 

à criação de uma associação de direito privado participada por entidades públicas, 

importa averiguar se a atividade da associação se irá inserir dentro das atribuições do 

Município. 

Para o efeito, é necessário analisar, naturalmente, o Regime Jurídico das Autarquias 

Locais (RJAL), consagrado na Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro. 

Relativamente a este aspeto, é preciso atentar no artigo 2.° do RJAL, que estabelece 

as atribuições das autarquias locais, em geral, e no seu artigo 23.° que define as atribuições 

do Município (que seria a entidade participante, neste caso). 

Ora, de acordo com o artigo 2.° do RJAL, as atribuições das autarquias locais 

encontram-se previstas no n.° 1 do artigo 7.° do RJAL (que se debruça sobre as atribuições 

da freguesia e que, por isso, não será aqui analisado) e no n.° 2 do artigo 23.°. 

Compulsado o artigo 23.° do RJAL, destacamos as atribuições consagradas nas alíneas 

a), d), e) e m) do seu n.° 2, referentes aos domínios do equipamento rural e urbano, 

educação, ensino e formação profissional, património, cultura e ciência e ainda à 

promoção do desenvolvimento. 

De facto, analisados novamente os objetivos da CIC - que seriam, naturalmente, os 

objetivos da associação de direito privado que a constituísse - os mesmos são suscetíveis 
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de se enquadrar, no nosso entendimento, naquelas atribuições do Município de Viia Nova 

de Cerveira (enquanto entidade participante). 

Assim, verificados os requisitos descritos na lei para a criação de uma associação de 

direito privado participada por entidades públicas, é necessário analisar o regime legal 

inerente à mesma. 

Esclareça-se, no entanto, que tal corno resulta estatuído no n.° 1 do artigo 59.° do 

RJAEL, as entidades discriminadas nesse normativo podem participar nas associações de 

direito privado, desde que o façam com pessoas jurídicas privadas. É neste sentido que, 

claramente, legisla aquele normativo. 

Isto posto, as associações, conforme dispõe o n.° 2 do artigo 59.° do RJAEL, regem-se 

pelo Código Civil (doravante, CC), com as seguintes especificidades: 

a) Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar 

relativamente à participação do município na associação, devendo a sua 

fundamentação integrar os pressupostos justificativos do relevante interesse público 

local (n.° 1 do artigo 53.°, aplicável ex vi n.° 3 do artigo 56.°, ambos do RJAEL). 

b) A constituição ou a participação dos municípios em associações de direito privado 

está sujeita ao visto prévio do Tribunal de Contas, independentemente do valor 

associado ao ato (n.° 2 do artigo 56.° do RJAEL). 

c) Nos casos das associações sobre as quais o Município exerça uma influência 

dominante, direta ou indireta, nos termos do n.° 1 do artigo 19.° do RJAEL, é 

aplicável o consagrado no RJAEL sobre aquisição de participações locais (artigo 

53.°), fiscalização prévia e deveres de comunicação (artigo 54.°) e controlo e 

equilíbrio (artigo 55.°), sem prejuízo da possibilidade de celebração de contratos-

programa, nos termos do artigo 47.° do RJAEL, aplicável por via do n.° 3 do artigo 

59.°, conjugado com o n.° 3 do artigo 56.° (n.° 3 do artigo 56.° do RJAEL). 

d) Nos casos das associações sobre as quais o Município não exerça uma influência 

dominante, direta ou indireta, nos termos do n.° 1 do artigo 19.° do RJAEL, 

encontram-se sujeitas ao regime do n.° 1 do artigo 53.° do RJAEL, relacionado com 

a aquisição de participações locais. 
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No que respeita com as associações de direito privado e com a sua sujeição às regras 

civilistas, Pedro Costa Gonçalves3 explica que: 

"As pessoas coletivas públicas utilizam o direito privado como processo de 

organização sempre que deliberam criar ou participar em pessoas coletivas de 

direito privado, nos termos previstos na legislação geral de direito privado (Código 

Civil, Código das Sociedades Comerciais, Código Cooperativo). Consoante essa 

participação das pessoas coletivas públicas seja dominante, ou não, teremos 

"entidades administrativas privadas" ou "entidades privadas participadas" (...) A 

Administração Pública não compreende apenas pessoas coletivas de direito 

público. Também a integram as entidades administrativas privadas, criadas e 

controladas por sujeitos de direito público (Administração Pública em forma 

privada), bem como entidades particulares investidas de funções administrativas 

(Administração Pública delegada ou concessionada). Nestes dois casos, trata-se de 

sujeitos dotados de personalidade de direito privado que, portanto, se encontram 

revestidas por um formato jurídico-privado: sociedade comercial; associação 

constituída nos termos do Código Civil; cooperativa. (...) As entidades 

administrativas privadas (...) são "sujeitos de direito privado". Desde logo porque 

instituídas nos termos da lei privada, tais entidades, são, em regra, reguladas pelo 

direito privado nos planos da sua organização e funcionamento interno. Por outro 

lado, e agora por ação de um princípio de congruência entre as formas de 

organização e o direito aplicável, a atuação de entidades de direito privado (ainda 

que pertencendo à Administração Pública) há de pautar-se, em regra, pelo direito 

privado ( ...) Assim, uma entidade administrativa em forma privada (v.g., sociedade 

comercial, associação) desenvolverá a sua capacidade nos termos gerais da lei 

aplicável e, em regra, pode adquirir quaisquer direitos e assumir quaisquer 

obrigações, desde que "necessários ou convenientes à prossecução dos seus fins" 

e que não se encontrem "vedados por lei" (artigo 160.° do Código Civil)" (realce 

nosso). 

Além do que se vem de dizer, e detalhando um pouco mais o que acima brevemente 

se aflorou, a associação de direito privado, enquanto entidade constituída ou participada, 

poderá encontrar-se sujeita à influência dominante (direta ou indireta) da entidade 

participante (neste caso, do Município de Vila Nova de Cerveira). 

3 In "Manual de Direito Administrativo", Vol. I, 2020, Almedina, pp. 126-127 e 138. 
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O critério para a determinação da existência de "influência dominante", constante do 

n.° 1 do artigo 19.° do RJAEL, é a verificação de um dos seguintes requisitos: 

a) Detenção da maioria do capital ou dos direitos de voto; 

b) Direito de designar ou destituir a maioria dos membros do órgão de gestão, de 

administração ou de fiscalização; 

c) Qualquer outra forma de controlo de gestão. 

Assim, o preenchimento de qualquer um dos pressupostos supra indicados, sem 

possibilidade de prova em contrário, determina que a associação privada está sujeita à 

influência dominante da entidade participante. 

O critério da influência dominante é hoje um dos pilares jurídicos em matéria de 

tratamento de pessoas coletivas no ambito da União Europeia, independentemente do 

domínio setorial de que se cuide. Como decorrência deste primeiro aspeto, o Tribunal de 

Justiça da União Europeia (doravante "TJUE") tem desenvolvido uma importante, reiterada 

e compreensiva jurisprudência sobre este critério, dando-lhe uniformidade de aplicação 

ao longo dos vários setores jurídicos onde é aplicado. Ora, o TJUE tem sido especialmente 

restritivo quanto a quaisquer soluções formais para interpretação do critério, reforçando a 

dimensão substantiva que decorre das suas várias formulações legais, muito em particular, 

a função do financiamento como elemento de controlo da formação da vontade e o 

controlo de órgãos sociais, quer quanto à designação quer quanto ao conteúdo de 

deliberações. 

Assim, qualquer abordagem à estrutura orgãnica e de governo de uma determinada 

pessoa coletiva deve necessariamente levar em consideração três pontos: i) património; ii) 

designação dos órgãos sociais; Hl) decisões fundamentais sobre gestão. Sendo qualquer um 

destes pontos controlado por entidades públicas, tal como legalmente tipificadas, de 

modo individual ou conjuntamente, deve antecipar-se uma qualificação com entidade 

pública por parte dos órgãos da Administração e, mais importante, pelo TJUE. 

Indo ao detalhe relativamente a cada uma das alíneas do n.° 1 do artigo 19.° do RJAEL, 

importa esclarecer, quanto à detenção da maioria do capital, que, na ausência de capital 

social societário nas associações privadas, deve ter-se em consideração as fontes de 

receitas da referida associação, a fim de determinar se as mesmas provêm 
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maioritariamente do Município. O que deve ser atendido para o efeito é, pois, o património 

social associativo. 

Por seu turno, no que respeita com o requisito de a entidade pública participante 

designar ou destituir a maioria dos órgãos de gestão, de administração ou de fiscalização 

da entidade participada, o mesmo é claro: Considera-se, assim, que uma associação está 

sob influência dominante de um poder público, quando os seus associados públicos detêm 

o poder de designar a maioria dos titulares dos órgãos de administração, direção ou 

fiscalização. 

Finalmente, quanto à existência de qualquer outra forma de controlo de gestão da 

entidade pública participante sob a entidade participada, este é, para alguma doutrina, 

o critério que melhor exprime um poder efetivo de intervenção na gestão estratégica e 

operacional das entidades. 

Ocorre quando entidades públicas exercem influência no sentido das decisões 

fundamentais sobre a gestão das pessoas coletivas privadas, tomadas seja em Assembleia-

Geral, seja pelos órgãos de direção e fiscalização, cuja designação também definem. 

Conforme nos ensina Bernardo Azevedo4 "o espectro de poderes que são tidos como 

demonstrativos da presença de um efectivo controlo de gestão é, na realidade, 

particularmente alargado - poder de dissolução da entidade; de suspensão da sua 

actividade, de destituição do seu pessoal dirigente; de visitas às instalações; de acesso à 

documentação e às contas (...)". 

Deste modo, e desde que se encontre verificado um dos pressupostos acima 

elencados, atinentes à influência pública dominante, entendemos que o Município de Vila 

Nova de Cerveira poderá exercer tal influência junto da associação privada. 

Nesse caso - em que seja exercida a influência dominante, de forma direta ou indireta 

- dever-se-á aplicar o regime preceituado nos artigos 47.° e 53.° a 55.° do RJAEL, conforme 

acima esclarecido e imposto pela lei, no n.° 3 do artigo 56.° e no n.° 3 do artigo 59.° do 

RJAEL. 

4 In "Estudos de Contratação Pública - III", Coimbra Editora, 2010, página 84, 
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Relativamente ao artigo 47.° do RJAEL, e na sequência do que resulta consagrado no 

seu n.° 1, o Tribunal de Contas, no Relatório n.° 5/2022, quanto a uma Auditoria para 

Apuramento de Responsabilidade Financeira, veio esclarecer que este normativo "veio 

permitir, nos casos de associações de direito privado em que o município exerça uma 

influência dominante, a transferência de subsídios mediante a celebração de contratos-

programa". 

Por seu turno, o artigo 53.° do RJAEL estipula, no seu n.° 1 (e na senda do que acima já 

foi exposto) que compete ao órgão deliberativo da entidade pública participante, sob 

proposta do respetivo órgão executivo, deliberar relativamente à aquisição das 

participações previstas no presente capítulo, devendo a sua fundamentação integrar os 

pressupostos justificativos do relevante interesse público local. 

No caso concreto, competirá à Assembleia Municipal (alínea n) do n.° 1 do artigo 25.° 

do RJAL), sob proposta da Câmara Municipal (n.° 1 do artigo 25.° e alíneas a) e b) do n.° 1 

do artigo 33.° do RJAL), deliberar relativamente à participação do município na 

associação, devendo a sua fundamentação integrar os pressupostos justificativos do 

relevante interesse público local (nos termos anteriormente explicitados). 

Denote-se que, por via do n.° 2 do artigo 53.° do RJAEL, anteriormente à deliberação 

de aquisição das participações, deve respeitar-se os procedimentos previstos na lei, 

nomeadamente o regime do artigo 32.° do RJAEL, atinente com a promoção de estudos 

técnicos acerca da viabilidade económico-financeira e racionalidade económica do 

projeto e da entidade. 

Por seu turno, o n.° 3 do artigo 53.° do RJAEL refere que não é permitida a celebração 

de contratos-programa entre as entidades públicas participantes e as sociedades 

comerciais participadas. 

Porém, este artigo deve ser interpretado com as necessárias adaptações, uma vez 

que, no que respeita com as associações em que as entidades públicas de direito privado 

exerçam uma influência pública dominante, o n.° 2 do artigo 59.° do RJAEL é claro quanto 
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à aplicação do artigo 47.° do RJAEL (que permite a celebração dos ditos contratos-

programa). 

Diga-se que, mesmo que se cuidasse de uma entidade participada em que as 

entidades participantes não exercem influência dominante, o n.° 4 do artigo 56.° do RJAEL 

remete, somente, para o n.° 1 do artigo 53.° desse diploma legal, e não para o n.° 3, que 

proíbe a celebração dos contratos-programa. Entendemos, portanto, que em qualquer 

caso, a limitação referida não seria aplicável. 

Avançando na análise do regime a que se encontram sujeitas as associações de direito 

privado sujeitas a influência pública dominante (uma vez que o regime das entidades não 

sujeitas a influência pública dominante foi explicado no parágrafo anterior), e tal como já 

surgia do mencionado n.° 2 do artigo 56.° do RJAEL, o n.° 1 do artigo 54.° também obriga a 

que a aquisição de participações seja sujeita a fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 

Acrescenta, porém, o n.° 2 do artigo 54.° do RJAEL a obrigatoriedade de comunicação da 

aquisição de participações à Inspeção-Geral de Finanças e à Direção-Geral das 

Autarquias Locais, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Finalmente, no que respeita com o regime de controlo e equilíbrio de contas das 

entidades participadas, dever-se-á atentar ao preceituado no artigo 55.° do RJAEL. 

Aqui chegados, e esclarecido o modelo jurídico que, no nosso entendimento, melhor 

se enquadra nos objetivos do Centro de Inovação de Cerveira, é necessário averiguar se a 

existência de influência dominante do Município sobre o Centro implica, ou não, a sujeição 

do mesmo às regras da contratação pública, maxime ao Código dos Contratos Públicos 

(CCP). 

Para o efeito, importa atender ao ãmbito de aplicação do CCP, preceituado nos seus 

artigos 1.° e seguintes do referido diploma legal. 
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De acordo com o artigo 1.° do CCP, 

"1 - O presente Código estabelece a disciplina aplicável à contratação 

pública e o regime substantivo dos contratos públicos que revistam a natureza de 

contrato administrativo. 

2 - O regime da contratação pública estabelecido na parte ii é aplicável à 

formação dos contratos públicos que, independentemente da sua designação e 

natureza, sejam celebrados pelas entidades adjudicantes referidas no presente 

Código e não sejam excluídos do seu âmbito de aplicação. 

3 - O presente Código é igualmente aplicável, com as necessárias adaptações, 

aos procedimentos destinados à atribuição unilateral, pelas entidades adjudicantes 

referidas no artigo 2.°, de quaisquer vantagens ou benefícios, através de ato 

administrativo ou equiparado, em substituição da celebração de um contrato 

público". 

Num primeiro momento, entendemos adequado verificar se a associação de direito 

privado pode ser entendida como Entidade Adjudicante, para efeitos do CCP (artigo 2.°). 

Para tal, avançaremos no pressuposto de que o Município exercerá, sobre ela, a influência 

dominante, nos termos do n.° 1 do artigo 19.° do RiAEL. 

Preceitua o n.° 1 do artigo 2.° do CCP o seguinte: 

"1 - São entidades adjudicantes: 

a) O Estado; 

b) As Regiões Autónomas; 

c) As autarquias locais; 

d) Os institutos públicos; 

e) As entidades administrativas independentes; 

f) O Banco de Portugal; 

g) As fundações públicas; 

h) As associações públicas; 

As associações de que façam parte uma ou várias das pessoas coletivas 

referidas nas alíneas anteriores, desde que sejam maioritariamente financiadas por 

estas, estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de 
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administração, de direção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, direta 

ou indiretamente, designada pelas mesmas". 

Sendo manifesto que a associação de direito privado não se insere nas alíneas a) a h) 

do n.° 1 do artigo 2.°, entendemos que a mesma se poderá integrar na alínea i). 

Para que tal se verifique, é necessário que 1) faça parte da associação uma das 

pessoas coletivas do n.° 1 do artigo 2.° do CCP e que ii) as associações sejam 

maioritariamente financiadas por estas mesmas entidades do n.° 1 do artigo 2.° do CCP, 

estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de 

direção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, direta ou indiretamente, 

designada peias mesmas. 

No que respeita com o primeiro requisito, sendo o Município de Vila Nova de Cerveira 

uma autarquia local, e encontrando-se as mesmas previstas na a►ínea c) do n.° 1 do artigo 

2.° do CCP, entendemos que se poderá afirmar pela sua verificação. 

Relativamente à verificação do segundo pressuposto gizado na alínea i) do n.° 1 do 

artigo 2.° do CCP, entendemos relevante atentar no conceito de influência pública 

dominante, nos termos do n.° 1 do artigo 19.° do RJAEL. 

De acordo com o preceituado artigo, a existência de influência dominante é 

verificada quando estejamos perante uma das seguintes situações: 

a) Detenção da maioria do capital ou dos direitos de voto por parte da entidade 

pública participante; 

b) Direito de a entidade pública participante designar ou destituir a maioria dos 

membros do órgão de gestão, de administração ou de fiscalização; 

c) Qualquer outra forma de controlo de gestão realizado pela entidade pública 

participante. 

Ora, se devidamente analisados os requisitos acabados de verificar (impostos pelo n.° 

1 do artigo 19.° do RJAEL), consubstanciam-se nos mesmos requisitos previstos na alínea i) 

do n.° 1 do artigo 2.° do CCP. 
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Daqui resulta dizer, portanto, que a verificação de um dos requisitos do n.° 1 do artigo 

19.° do RJAEL implica não só a existência de influência pública dominante do Município 

sobre a associação de direito privado, como, simultaneamente, impõe que se considere 

que a associação de direito privado é uma entidade adjudicante, nos termos da alínea i) 

do n. 1 do artigo 2.° do CCP e, por isso, sujeita às regras da contratação pública. 

De facto, a não aplicabilidade do CCP às contratações promovidas pela associação 

de direito privado responsável pelo Centro de Inovação só seria possível caso estivéssemos 

perante uma contratação excluída, no âmbito dos artigos 4.° e seguintes do CCP. 

Acontece, porém, que a aplicabilidade do artigo 4.° é casuística, atendendo à 

natureza do contrato celebrado, o que implica que nos demais casos não previstos no 

artigo, a associação se encontra sujeita às regras do CCP. 

De igual modo, o artigo 5.° do CCP afasta a aplicabilidade da parte II do CCP à 

formação de determinados contratos. Também aqui, tal como resulta no artigo 4.° do CCP, 

o afastamento do CCP decorre da natureza do contrato a celebrar e não da natureza da 

entidade que o celebra. Assim, mesmo que nestes casos a associação de direito privado 

possa afastar a aplicabilidade da parte II do CCP, nos demais casos de contratos não 

excluídos, a associação terá de se reger pelo regime do CCP. 

Finalmente, o artigo 5.°-A do CCP, sob a epígrafe "Contratos no âmbito do setor 

público", determina a não aplicabilidade da parte II do CCP aos contratos a celebrar por 

entidades adjudicantes com outra entidade, quando verificadas, cumulativamente, a 

seguintes situações: 

"1- A parte ü não é aplicável à formação dos contratos, independentemente 

do seu objeto, a celebrar por entidades adjudicantes com uma outra entidade, 

quando se verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições: 

a) A entidade adjudicante exerça, direta ou indiretamente, sobre a atividade 

da outra pessoa coletiva, isoladamente ou em conjunto com outras entidades 

adjudicantes, um controlo análogo ao que exerce sobre os seus próprios serviços; 

b) A entidade controlada desenvolva mais de 80 /prct. da sua atividade no 

desempenho de funções que lhe foram confiadas pela entidade adjudicante ou 

entidades adjudicantes que a controlam, ou por outra ou outras entidades 
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controladas por aquela ou aquelas entidades adjudicantes, consoante se trate de 

controlo isolado ou conjunto; 

c) Não haja participação direta de capital privado na pessoa coletiva 

controlada, com exceção de formas de participação de capital privado sem 

poderes de controlo e sem bloqueio eventualmente exigidas por disposições 

especiais, em conformidade com os Tratados da União Europeia, e que não 

exerçam influência decisiva na pessoa coletiva controlada. 

2. É igualmente aplicável o disposto no número anterior aos contratos 

adjudicados por uma entidade adjudicante a outras pessoas coletivas controladas 

pela mesma entidade adjudicante, bem como aos contratos adjudicados por uma 

entidade adjudicante à entidade adjudicante que a controla. (...) 

5 - A parte ii também não é aplicável à formação dos contratos celebrados 

exclusivamente entre duas ou mais entidades adjudicantes quando se verifiquem, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

a) O contrato estabelece uma cooperação entre as entidades adjudicantes, 

no âmbito de tarefas públicas que lhes estão atribuídas e que apresentam uma 

conexão relevante entre si; 

b) A cooperação é regida exclusivamente por considerações de interesse 

público; e 

c) As entidades adjudicantes não exercem no mercado livre 20 /prct. ou mais 

das atividades abrangidas pelo contrato de cooperação.". 

Analisado o objetivo do artigo 5.°-A, o mesmo permite, nos seus n.° 1 e n.° 2, afastar a 

aplicação da parte II do CCP a certos contratos celebrados entre a associação de direito 

privado e o Município, desde que verificados os requisitos impostos pela lei. 

Por seu turno, o n.° 5 do artigo 5.°-A do CCP debruça-se acerca de contratos a celebrar 

em casos específicos, que pressupõe uma cooperação entre as partes. Mais uma vez, o 

afastamento do CCP, além de não ser integral - porque só se afasta o regime da parte II 

do CCP - decorre das condições concretas das entidades contraentes envolvidas, não 

sendo motivado pelo facto de estarmos perante uma associação de direito privado com 

influência dominante (à qual, no nosso entendimento, se aplicam as regras da contratação 

pública). 
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Posto que, entendemos que, caso a associação de direito privado se encontre sujeita 

à influência dominante do Município de Vila Nova de Cerveira, a mesma encontrar-se-á, 

também, e por regra, sujeita ao regime do Código dos Contratos Públicos. 

Assim, 

Em face do antedito, cremos que a criação de uma associação de direito privado 

participada pelo Município é um modelo jurídico adequado para a constituição do Centro 

de Inovação Empresarial de Vila Nova de Cerveira. 

Para analisar do regime jurídico a que a associação de direito privado e o Município 

se encontram sujeitos, importa averiguar, num primeiro momento, acerca da existência de 

influência dominante direta ou indireta do Município de Vila Nova de Cerveira sobre a 

mesma, nos termos do n.° 1 do artigo 19.° e do n.° 3 e 4 do artigo 56.° do RJAEL. 

Caso se conclua pela existência de influência pública dominante, seja ela direta ou 

indireta, também se deverá concluir, por inerência, pela sujeição da enunciada 

associação às regras da contratação pública estabelecidas no Código dos Contratos 

Públicos, por a mesma se cuidar de uma entidade adjudicante, nos termos e para os efeitos 

da alínea i) do n.° 1 do artigo 2.° do CCP. 

2. CONCLUSÕES 

1°. O modelo da associação de direito privado previsto no Regime Jurídico da 

Atividade Empresarial Local e das Participações Locais (RJAEL, consagrado na Lei 

n.° 50/2012, de 32 de agosto) é suscetível de se coadunar com os objetivos 

estratégicos e operacionais definidos para o Centro de Inovação de Cerveira. 

2°. De acordo com o regime consagrado nos artigos 56.° e 59.° do RJAEL, os Municípios 

podem participar com pessoas jurídicas privadas em associações, que se regem 

peio Código Civil, desde que: i) a associação prossiga fins de relevante interesse 

público local, e ii) a atividade da associação se compreenda no ãmbito das 

atribuições do Município. 
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3°. Não obstante o conceito de "fins de relevante interesse público local" ser um 

conceito indeterminado, entendemos que os objetivos operacionais e estratégicos 

definidos para a CIC se enquadram no mesmo, uma vez que os objetivos em causa 

permitirão desenvolver várias áreas da vida municipal de Vila Nova de Cerveira. 

4°. Relativamente ao requisito de a atividade da associação se compreender no 

ãmbito das atribuições do Município, entendemos que o mesmo também se 

encontra verificado, uma vez que, considerando os objetivos da associação, 

cremos que estes se compaginam com as alíneas a), d), e) e m) do n.° 2 do artigo 

23.° do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), consagrado na Lei n.° 75/2013, 

de 12 de setembro (de acordo com aquelas alíneas, são atribuições dos municípios 

os domínios do equipamento rural e urbano, educação, ensino e formação 

profissional, património, cultura e ciência e ainda a promoção do desenvolvimento). 

5°. Além destes pressupostos, e tal como resulta da letra da lei - concretamente, no n.° 

1 do artigo 59.° do RJAE - é necessário que o Município participe nas associações 

juntamente com pessoas jurídicas privadas. 

6°. Ao abrigo do n.° 2 do artigo 56.° do RJAEL, a constituição ou a participação nas 

associações de direito privado está sujeita ao visto prévio do Tribunal de Contas, 

independentemente do valor associado ao ato. 

7°. Por seu turno, o regime jurídico a que se encontram sujeitas as entidades 

participadas - no caso, a associação de direito privado - varia consoante o facto 

de as entidades públicas participantes exercerem ou não influência pública 

dominante, direta ou indireta, sobre as mesmas. 

8°. A influência pública dominante encontra-se consagrada no n.° 1 do artigo 19.° do 

RJAEL e depende da verificação de um dos seguintes requisitos: i) detenção da 

maioria do capital ou dos direitos de voto por parte da entidade pública 

participante; 17) existência do direito de a entidade pública participante designar ou 

destituir a maioria dos membros do órgão de gestão, de administração ou de 

fiscalização; Ui) existência de qualquer outra forma de controlo de gestão realizado 

pela entidade pública participante. 
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90. Desde que se encontre verificado um dos pressupostos acima elencados, atinentes 

à influência pública dominante, entendemos que o Município de Vila Nova de 

Cerveira poderá exercer tal influência junto da associação privada. 

10°. Caso estejamos perante uma associação de direito privado em que o Município 

exerça a sua influência pública dominante, deverá ser aplicado o regime 

preceituado nos artigos 47.° e 53.° a 55.° do RJAEL, conforme acima esclarecido e 

imposto pela lei, no n.° 3 do artigo 56.° e no n.° 3 do artigo 59.° do RJAEL. 

11°.Por outro lado, se se cuidar de uma associação de direito privado não sujeita a 

influência pública dominante, dever-se-á aplicar o n.° 1 do artigo 53.° do RJAEL, por 

via do n.° 4 do artigo 56.° do mesmo diploma legal. 

12°.No que respeita com esclarecer se a associação de direito privado se encontra 

sujeita às regras da contratação pública determinadas no Código dos Contratos 

Públicos, entendemos que tal estará diretamente relacionado com a existência de 

influência pública dominante, direta ou indireta, sobre a mesma. 

13°.De acordo com a alínea i) do n.° 1 do artigo 2.° do CCP, as associações de direito 

privado são consideradas entidades adjudicantes, desde que i) façam parte da 

associação uma das pessoas coletivas do n.° 1 do artigo 2.° do CCP, e ii) as 

associações sejam maioritariamente financiadas por estas mesmas entidades do n.° 

1 do artigo 2.° do CCP, estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um 

órgão de administração, de direção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares 

seja, direta ou indiretamente, designada pelas mesmas. 

14°.No que respeita com a verificação do primeiro requisito acabado de enunciar, 

sendo o Município de Vila Nova de Cerveira uma autarquia local, e encontrando-

se as mesmas previstas na alínea c) do n.° 1 do artigo 2.° do CCP, entendemos que 

se poderá afirmar pelo seu preenchimento. 

15°.Relativamente à verificação do segundo requisito, é manifesto que o mesmo é 

idêntico ao conceito de influência pública dominante consagrado no n.° 1 do 

artigo 19.° do RJAEL. 
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16°.Daqui resulta dizer, portanto, que a verificação de um dos requisitos do n.° 1 do 

artigo 19.° do RJAEL implica não só a existência de influência pública dominante do 

Município sobre a associação de direito privado, como, simultaneamente, impõe 

que se considere que a associação de direito privado é uma entidade adjudicante, 

nos termos da alínea i) do n. 1 do artigo 2.° do CCP e, por isso, sujeita às regras da 

contratação pública. 

É este, salvo melhor opinião, o nosso parecer. 
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4bvA 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ac. Câmara 

REUNIÃO N.° 07/2025 DO MANDATO 2021/2025 
REALIZADA NO DIA 10 DE ABRIL DE 2025 

(06) PROPOSTA - PLANO MUNICIPAL PARA A IGUALDADE E 
NÃO DISCRIMINAÇÃO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

Foi presente, para aprovação, Plano Municipal para a Igualdade e Não 
Discriminação de Vila Nova de Cerveira e submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano apresentado 
e submetê-lo à aprovação da Assembleia Municipal. 

10/Abri1/2025 

Ivone Marinho 
Chefe de Divisão 



Remeta-se para reunião de Câmara 
Presidente, 04-04-2025 

2025,EXP,I,G,891 

INFORMAÇÃO INTERNA 

Despacho: 

Concordo com a presente informação técnica., pelo que solicito ao Ex.mo Sr. President 
Câmara se digne remeter o documento para Reunião de Câmara. 

03-04-2025 

De: SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL E 
REDE SOCIAL 
Susana Cristina Gomes Moreira de 
Carvalho 

Para: VEREADORA 
Carla Isabel Martins Segadães 

ASSUNTO: 891/2025 - Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação de Vila Nova de 
Cerveira 

Considerando que: 

a) Por Resolução do Conselho de Ministros n.° 61/2019, de 21 de maio, foi re-

conhecida a igualdade de género e a não discriminação como condição pa-

ra a construção de um futuro sustentável para Portugal, enquanto o país 

que realiza efetivamente os direitos humanos e que assegura plenamente a 

participação de todas e de todos. Neste ãmbito, tem sido priorizado a inter-

venção ao nível do mercado de trabalho e da educação, da prevenção e 

combate à violência doméstica e de género, e do combate à discriminação 

em razão do sexo, da orientação sexual, da identidade e expressão de gé-

nero, e características sexuais, orientado pelos princípios da promoção da 

igualdade entre mulheres e homens como uma das tarefas fundamentais do 

Estado [artigos 13° e 9°, alínea h), respetivamente, da Constituição da Re-

pública Portuguesa]; 

b) Neste contexto, as políticas públicas para a não discriminação em razão do 

sexo e a igualdade entre mulheres e homens, e mais recentemente na área 

da orientação sexual e identidade de género, têm sido consubstanciadas, 

nas últimas décadas, em vários planos nacionais; 

c) Foi elaborada a Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discrimina-

ção — Portugal + Igual (ENIND) que alcançou um novo ciclo programático 

em 2018, alinhada temporal e substantivamente com a Agenda 2030 e 

da 
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apoiada em três Planos de Ação que definem objetivos estratégicos e es-

pecíficos em matéria de não discriminação em razão do sexo e igualdade 

entre mulheres e homens, de prevenção e combate a todas as formas de 

violência contra as mulheres, violência de género e violência doméstica, e 

de combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e 

expressão do género, e características sexuais. Estes Planos de Ação defi-

nem, ainda, as medidas concretas a prosseguir no primeiro período de exe-

cução de quatro anos até 2021, a que se deverá seguir o processo de revi-

são e redefinição para o período seguinte de quatro anos, e assim sucessi-

vamente; 

d) A ENIND pretende consolidar os progressos até agora alcançados e pers-

petivar o futuro da ação governativa, tendo em vista o desenvolvimento sus-

tentável do país que depende da realização de uma igualdade substantiva 

e transformativa, garantindo simultaneamente a adaptabilidade necessária 

à realidade portuguesa e sua evolução até 2030; 

e) A 22 de abril de 2022 foi celebrado um Protocolo de Colaboração entre a 

Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género e o Município de Vila 

Nova de Cerveira, tendo o mesmo como finalidade promoção, execução, 

monitorização e avaliação da implementação de medidas e ações que con-

corram para a territorialização da Estratégia Nacional para a Igualdade e 

Não Discriminação 2018-2030 "Portugal + Igual" (ENIND), ao nível do Mu-

nicípio, entre outras medidas e ações a serem desenvolvidas no âmbito das 

competências e atribuições dos outorgantes; 

f) O Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação de Vila Nova de 

Cerveira surge do protocolo estabelecido com a CIG e com o Diagnóstico 

Municipal para a Igualdade e Não Discriminação de Vila Nova de Cerveira; 

g) O Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação de Vila Nova de 

Cerveira tem como objetivo comprometer-se com a promoção da igualdade 

e com a promoção da qualidade de vida de mulheres e de homens a nível 

local. Este compromisso verte num documento estratégico e operativo, de 

forma a permitir reduzir as desigualdades no concelho nas diferentes 

áreas/temáticas e priorizar estratégias de intervenção na área da Igualdade. 

Face às razões de facto e de direito acima mencionadas, irá anexado à mesma 

o Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação de Vila Nova de Cerveira, 

com o intuito de que a presente matéria seja reencaminhada a reunião de câmara de 
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forma que a mesma delibere aprovar submeter à Assembleia Municipal. 

À consideração Superior. 

Vila Nova de Cerveira, 3 de Abril, de 2025 

A Técnica Superior 
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Plano Municipal para a igualdade de Vila Nova de Cerveira 

Artigo 13.2
(Princípio da igualdade) 

1. Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são iguais perante a lei. 

2. Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito ou 
isento de qualquer dever em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, 
religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social 

ou orientação sexual. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA 

2 
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1 Plano Municipal para a Igualdade de Vila Nova de Cerveira 
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VNC — Vila Nova de Cerveira 
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1. Enquadramento e Objetivos 

O Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação no Concelho de Vila Nova de 

Cerveira (PMIVNC), surge do protocolo estabelecido com a CIG. A implementação de Planos 

Municipais para a Igualdade está prevista na Lei n.9 75/2013 de 12 de setembro que estabelece 

o regime jurídico das autarquias locais, onde destacamos o Artigo 332, Competências materiais, 

que diz, na alínea q) que compete à "Câmara Municipal, assegurar a Integração da Perspetiva 

de Género em todos os domínios de ação do Município, designadamente, através da adoção de 

Planos Municipais para a Igualdade". 

Assim sendo, este é um "instrumento de política global que estabelece a estratégia de 

transformação das relações sociais entre homens e mulheres, fixando os objetivos a curto e longo 

prazo, bem como as metas a alcançar em cada momento da sua aplicação e que define os 

recursos mobilizáveis e os responsáveis pela sua prossecução" (CITE (2003) Manual de Formação 

de Formadores/as em Igualdade entre Mulheres e Homens. Lisboa: CITE. Pp.313). 

Este processo tem como objetivos: 

■ Realização de um Diagnóstico Municipal para a Igualdade e Não Discriminação no 

Município de Vila Nova de Cerveira; 

■ Definir prioridades e implementar estratégias que promovam a Igualdade através de um 

Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação; 

■ Envolver os parceiros locais e os/as munícipes na área da Igualdade; 

■ Informar, sensibilizar e formar para a Igualdade; 

■ Promover boas práticas na área da Igualdade. 
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2. Diagnóstico Municipal para a Igualdade e Não Discriminação no Município de Vila 

Nova de Cerveira 

Na primeira fase do projeto, o Município de Vila Nova de Cerveira desenvolveu um 

Diagnóstico de Municipal para a Igualdade e Não Discriminação que procurou analisar os dados 

relativos à igualdade de género e de oportunidades, quer numa vertente interna, quer numa 

vertente externa. 

Em suma, este diagnóstico conclui o seguinte: 

■ Vertente Externa: 

➢ Em 2021, a população residente no concelho de Vila Nova de Cerveira apresenta um 

ligeiro decréscimo populacional relativamente aos Censos de 2011; 

➢ Envelhecimento populacional e com baixo nível de escolaridade; 

➢ O grupo etário com mais população é o dos 25-64 anos em 2021, e é a partir desta faixa 

etária que o número das mulheres supera o dos homens; 

➢ Aumento acentuado da população estrangeira com estatuto legal de residente (existem 

mais homens que mulheres); 

➢ A maioria das pensões da Segurança Social são essencialmente de velhice; 

➢ A taxa de analfabetismo é superior nas mulheres em relação aos homens; 

➢ A maioria dos desempregados têm idade superior a 55 anos, sendo este o grupo com 

mais dificuldades de inserção no mercado de trabalho; 

• A nível de emprego verifica-se uma taxa superior dos homens em relação às mulheres; 

➢ Em média, os homens têm um ganho médio superior aos das mulheres; 

➢ A maioria dos crimes incidem na condução sem crimes contra o património habilitação 

legal, e os crimes contra a integridade física. 

■ Vertente Interna: 

➢ A Câmara Municipal tem mais mulheres que homens, mas na Assembleia Municipal 

acontece o contrário; 

➢ A Câmara Municipal tem mais mulheres que homens a laborar; 

➢ Envelhecimento populacional e com baixo nível de escolaridade; 

➢ A representação das mulheres é evidente em todos os cargos, exceto na carreira de 

Informática; 

➢ Maior representação de mulheres com "Contrato de Trabalho em Funções Públicas por 

Tempo Indeterminado"; 
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➢ O escalão etário predominante nas trabalhadoras é entre os 55-59 anos, e nos 

trabalhadores entre os 50-54 anos; 

➢ Predominância do sexo masculino nos níveis de escolaridade mais baixos, até o 62 ano 

de escolaridade; 

➢ As mulheres ausentaram-se mais ao trabalho por motivo de doença ou de assistência à 

família. 

O presente Plano Municipal para a Igualdade e Não-Discriminação representa um esforço 

no sentido de minorar alguns dos problemas identificados. Porém, deveremos ter consciência 

de que este plano não conseguirá resolver todos os problemas identificados, sendo esse um 

esforço contínuo e permanente de trabalho. Ainda assim, representa um primeiro passo para 

resolver muitas das questões que, neste momento, representam um entrave para o alcance de 

uma sociedade mais justa, mais equilibrada e mais igualitária. 
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3. Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação de Vila Nova de Cerveira 

O Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação é um "instrumento de política 

global que estabelece a estratégia de transformação das relações sociais entre homens e 

mulheres, fixando os objetivos a curto, médio e longo prazo, bem como as metas a alcançar em 

cada momento da sua aplicação e que define os recursos mobilizáveis e os responsáveis pela sua 

prossecução" (CITE (2003) Manual de Formação de Formadores/as em Igualdade entre 

Mulheres e Homens. Lisboa: CITE. Pp.313). 

Assim sendo, o Município de Vila Nova de Cerveira pretende com este documento final, 

comprometer-se com a promoção da igualdade e com a promoção da qualidade de vida de 

mulheres e de homens a nível local. Este compromisso verte num documento estratégico e 

operativo, de forma a permitir reduzir as desigualdades no concelho nas diferentes 

áreas/temáticas e priorizar estratégias de intervenção na área da Igualdade. 

Todavia, pretende-se com este plano, para além do trabalho já desenvolvido e exposto 

no capítulo das Boas Práticas do Município, integrar novas atividades e iniciativas que vão ao 

encontro das necessidades recolhidas no diagnóstico, colmatando as desigualdades e o 

desconhecimento de algumas temáticas referentes à Igualdade. 

O Plano Municipal para a Igualdade de Vila nova de Cerveira tem como objetivo principal 

promover a qualidade de vida de mulheres e homens deste município. 

Tendo em conta, o estudo "Igualdade de Género na Vida Local: O Papel dos Municípios 

na sua Promoção" (CESIS), este elenca alguns princípios a considerar neste plano: 

• Combater e corrigir determinados problemas sociais, traduzidos em desigualdades de 

género, não visando apenas corrigir e agir sobre os chamados "problemas das 

mulheres"; 

• Contar com o compromisso e apoio político de topo do Município; 

• É um instrumento de planeamento do trabalho a empreender na promoção da 

Igualdade de mulheres e de homens a nível local. Deve, pois, procurar fazer participar 

diversas estruturas dos Municípios, outras entidades locais e respetivos/as munícipes 

na sua conceção, implementação e avaliação; 

• Deve ser tão abrangente quanto possível, centrando a sua intervenção estratégica em 

áreas e domínios variados; 

• Deve ser construído a partir do conhecimento da realidade — com base no diagnóstico 

da Igualdade de Género a nível local — incidindo sobre as assimetrias de género 

reveladas pelo diagnóstico. Deve, por isso, ser um Plano feito à medida de cada 

Concelho, assente num conjunto de necessidades, prioridades e recursos locais. 
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3.1. Objetivos Estratégicos 

O Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação do Município de Vila Nova de 

Cerveira, destaca as boas práticas exercidas pela autarquia, de forma a ter em conta um 

conjunto de medidas estruturadas direcionadas numa vertente interna e externa ao Município. 

A nível interno, será necessário criar uma rede de informação e conhecimento sobre a 

temática da igualdade de género entre os/as colaboradores/as do Município e criar medidas 

que coadjuvem a conciliação entre a vida familiar e profissional. 

A nível externo, pretende-se com a rede de parceiros executar um trabalho em rede, 

com o intuito de sensibilizar e dinamizar sobre esta temática, através de iniciativas/atividades 

tanto na área cultural, social, saúde, educação e comunidade em geral para as questões da 

Igualdade de género. 

Assim sendo, foram selecionados um conjunto de objetivos estratégicos que 

constituirão o Plano de Ação. Os objetivos definidos encontram-se divididos em sete eixos de 

desenvolvimento estratégico inseridos na vertente interna e externa. 

Neste âmbito, este plano organiza-se pelos domínios anteriormente referidos 

acautelando em cada uma dessas vertentes áreas que o diagnóstico local revelou como como 

prioritários, a saber: 

Vertente Interna 

• Planeamento estratégico do Município de Vila Nova de Cerveira; 

• Gestão de Recursos humanos; 

• Comunicação Interna e Externa. 

Vertente Externa 

• Educação, Cultura e Desporto; 

• Emprego, Conciliação e Empreendorismo; 

• Saúde, Justiça e Ação Social; 

• Relação com a Comunidade. 
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4. Plano de Ação 

VERTENTE: INTERNA 

EIXO I t PLANEAMENTO ESTRATÉGICO DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Integrar os princípios da 

igualdade na cultura 

organizacional, fomentando 

uma progressiva inteorização 

das questões da Igualdade 

Implementar um modelo de 
administração para a 
implementação do PMIND 

CÍRIOS DA IGUALDADE NO PL- ' GlCO DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CE 

RESPONSÁVEIS/ 

AÇÕES/ATIVIDADES 
PÚBLICO-ALVO 

INDICADOR(ES) RECURSOS CALENDARIAÇÃO 

Criar o Espaço da Igualdade e Não Discriminação Comunidade em Geral Espaço dedicado à IGND Município de Vila Nova de 2025-2029 

no Website Institucional do Município no website institucional 

da autarquia 

Cerveira 

EIVIL de Vila Nova de Cerveira 

Reforço da figura e das funções dó/a TrabalháddreS7as da - Email Informativo Município de Vila Nova de 2025-2029 

Conselheiro/a Municipal da Igualdade autarquia 

Comunidade em Geral 

- N. de participações Cerveira 

EIVIL de Vila Nova de Cerveira 

Elaborar panfletos com informação sobre os Trabalhadores/as da - Folhetos Informativos Município de Vila Nova de 2025-2029 

direitos dos/as colaboradores/as em matéria da 

Igualdade de Género e outros temas associados, 

de forma a promover um maior informação e 

conhecimento sobre a temática da Igualdade 

autarquia 
Comunidade em Geral 

Cerveira 
EIVIL de Vila Nova de Cerveira 

Reunir de dois em dois meses a EIVL para 
monitorização da implementação do PMIND 

EIVIL - N. reuniões EIVIL de Vila Nova de Cerveira 

Município de Vila Nova de 

2025-2029 

- - 

Cerveira 

Desenvolver uma estratégia de Trabalhadores/as da Divulgação dos Município de Vila Nova de 2025-2029 
divulgação do diagnóstico e do Plano autarquia 

Comunidade em Geral 

documentos Cerveira 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

' Produzir relatórios anuais de execução dó plano 
e o relatório de avaliação final 

Trabalhador aes— /s da 

autarquia 

Relatórios de avaliação , EIVL de Vila Nova de Cerveira 2025-2029 

Comunidade em Geral 
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EIXO II 1 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

OBJETIVO ESTRATÉGICO E2/O1- PROMOÇÃO DO5 PRINCÍPIOS DA IGUA 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS AÇÕES/ATIVIDADES 

Desenvolver e aprofundar as 

competências no domínio da 

Igualdade, de forma a 

aprofundar os conhecimentos 

nesta matéria e promover 

mudanças de valores 

Incluir os princípios de 

igualdade de género em todos 

os procedimentos 

relacionados com os recursos 

humanos 

BETO DA RESPONSABILIDADE SOCIAL DO MUNI 

PÚBLICO-ALVO 

Promover ações de formação sobre Igualdade e , Dirigentes/Chefias 

não discriminação, aos dirigentes da autarquia Intermédias da autarquia 

Promover ações de formação sobre Igualdade e 

não discriminação, aos recursos humanos da 

autarquia 

Garantir a equidade na representação de género 

na composição dos júris dos procedimentos 

concursais, sempre que aplicável 

Criação do Código de Conduta e procedimentos 

internos para as questões de violência, assédio e 

não discriminação para a autarquia 

Difusão do código de conduta e procedimentos 
internos para as questões de violência, assédio e 
não discriminação 

Alterar o quadro de avaliação de cada serviço ou 

organismo (SIADAP 2 e 3) desagregando as 

classificações finais dos trabalhadores e 

trabalhadoras também por sexo, para além da 

categoria profissional 

Trabalhadores/as da 

autarquia 

Trabalhadores/as da 

autarquia 

Trabalhadores/as da 

autarquia 

Trabalhadores/as da 
autarquia 

TrabalhadoreS/as da 

autarquia 

INDICADOR(ES) 

- N.º ações 

- N.º horas formação 

- N.º participantes 

- N.º ações 

- N.º horas formação 

- N.º participantes 

- N.º Homens e 

Mulheres nomeados 

como júris do concurso 

I (%) 

- Apresentação do 

Código de Conduta 

- N.º ações 

- Quadro de Avaliação 

SIADAP 

O CULTURA ORGANIZACIONAL 

RESPONSÁVEIS 

RECURSOS 
CALENDARIZAÇÃO 

Município de Vila Nova de 2025-2029 

Cerveira 

CIG 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

Município de Vila Nova de 2025-2029 

Cerveira 

CIG 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

Município de Vila Nova de 2025-2029 

Cerveira 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

Município de Vila Nova de 

Cerveira 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

Município de Vila Nova de 

Cerveira 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

MUnicípio de Vila Nova de 

Cerveira 

Comissão coordenadora 

SIADAP 

2025-2029 

2025-2029 

2025-2029 
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Promover práticas inclusivas 
como entidade empregadora 

OBJETIVO ESTRATÉGICO 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Incrementar políticas de 

promoção da IG e conciliação 

entre a vida profissional, 

pessoal e familiar 

Candidatar-se a Marca Entidade Empregadora 

Inclusiva 

Realizar Medidas/Programas do IEFP para pesSoas 

com deficiência e incapacidade 

Criação de mecanismos para reduzir a tendência 

de estereotipar determinadas profissões como 

meramente masculinas ou femininas 

Município de Vila Nova de 
Cerveira 

Pessoas com deficiência e 

incapacidade 

t" Trabalhadores/as da 

I autarquia 

Dirigentes 

- Submissão de Município de Vila Nova de 2025-2029

Candidatura (IEFP) Cerveira 

IEFP 

- 

medidas/programas 

Município de Vila 

Cerveira 

Nova de 2025-2029 

IEFP 

- N. ações Município de Vila Nova de 2025-2029

Cerveira 

(Recursos Humanos) 

£2/O2 — CONTRIBUIR PARA UMA MELHOR CONCILIAÇÃO DA VIDA PROFISSIONAL E FAMILI. R DOS/AS TRABALHADORES/AS DO MUNICÍPIO DE VILA 

NOVA DE CERVEIRA 

AÇÕES/ATIVIDADES 

Elaborar panfletos com informação sobre direitos 

de parentalidade, assistência à família e outras 

impulsionadoras de conciliação 

Ações de informação/sensibilização na área da 

igualdade e não discriminação 

Criar parceria(s)/protocolo(s) com entidades 

especializadas na prestação de serviços de apoio à 

família, designadamente a crianças, pessoas idosas 

ou com deficiências, de modo a facilitar o acesso a 

estes serviços 

PÚBLICO-ALVO INDICADORES 
RESPONSÁVEIS/ 

RECURSOS 
CALENDARIZAÇÃO 

Trabalhadores/as 

autarquia 

- Nº divulgações Município de Vila Nova de 

Cerveira 

2025-2029 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

Trabalhadores/as da 

autarquia 

- N.º ações Município de Vila Nova de 

Cerveira 

2025-2029 

Dirigentes EIVL de Vila Nova de Cerveira 

CIG 

Entidades Formadoras 

Trabalhadores/as da 
autarquia 

- Nº parcerias Município de Vila Nova de 

Cerveira Entidades 

especializadas 

2025-2029 

-J 
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EIXO III 1 COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA 

4.i I( T.1!:r1(f, -4. 4 ±.7,{a) 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Adotar uma política de 

comunicação tendo em conta 

os princípios da Igualdade em 

termos da linguagem e da 
imagem 

Incluir o compromisso da 

igualdade de género e não 

discriminação em toda a 

documentação da autarquia 

AÇÕES/ATIVIDADES 

Ações de informação/sensibilização sobre 
Comunicação e Linguagem Inclusiva 

• 

Elaborar um Manual sobre Linguagem Inclusiva 

Promover uma representação equilibrada de 

mulheres e homens, na sua diversidade, nos textos 
e imagens utilizadas ao nível da comunicação 

Promover a transversalização dos princípios da 

Igualdade nos instrumentos estratégicos 

(desagregação por sexo) 

Atualização de todos os modelos de requerimento 

tendo em conta o género 

• 

PÚBLICO-ALVO 

Trabalhadores/as da 
autarquia 
Dirigentes 

Trabalhadores/as da 
autarquia 

Comunidade em Geral 

Trabalhadores/as da 
autarquia 
Comunidade em Geral 

Trabalhadores/as da 

autarquia 

Trabalhadores/as da 

autarquia Comunidade em 
Geral 

INDICADORES 

- Nº de ações 
desenvolvidas 
- N.º de participantes 

- Manual 

- Nº de documentos com 
linguagem inclusiva - Nº 
de informações 
divulgadas 

Nº documentos 

- N.º requerimentos 

RESPONSÁVEIS/ 

RECURSOS 

Município de Vila Nova de 
Cerveira 
EIVL de Vila Nova de Cerveira 
CIG 

Entidades Formadoras 

' Município de Vila Nova de 
Cerveira 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

Município de Vila Nova de 

Cerveira 
EIVL de Vila Nova de Cerveira 

1 

Município de Vila Nova de 

Cerveira 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

Município de Vila Nova de 

Cerveira 

CALENDARIZAÇÃO 

2025-2029 

2025-2029 

2025-2029 

2025-2029 

2025-2029 
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VERTENTE: EXTERNA 

EIXO I 1 EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

es 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Consciencializar e 
sensibilizar para a 
desmitificação de estereótipos 
e as diversas formas de 
discriminação 

Consolidar a prevenção e 
prevenir a violência 

E1/ ë, UNIDADE ESCOLAR/EDUCATIVA E COMUNIDADE EM GERAL NA DESMITIFICAÇÃO DE ESTEREÓTIPOS DE G€NER0 E AS 

DIVERSAS FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO 

AÇÕES/ATIVIDADES 

Promover ações de prevenção da violência no 
namoro direcionadas a alunos do 32 ciclo e 
Secundário 

Consciencializar paradesconstruir estereótipos, 
prevenir violência e o combate ao bullying 

PÚBLICO-ALVO 

Comunidades educativas; 
Alunos do 39 ciclo e 
Nível Secundário 

Comunidades educativas 
Comunidade em geral 

Ação de Sensibilização no âmbito da prevenção da Alunos Pré-Escolar e 12 Ciclo 
violência sexual 

Atualiz- ar e dinamizar o espólio da Biblioteca 
Municipal de documentação sobre igualdade e não 
discriminação 

Comunidade em geral 

INDICADORES 

- N.2 ações; 

- N.2 alunos 

- N.2 ações; 

- N.2 alunos 

- N.9 ações; 

- N.2 alunos 

- Registo da ação 

RESPONSÁVEIS 

RECURSOS 

Agrupamento de 

Escolas de VNC 

Município de Vila Nova de 

Cerveira 

CIG 

APAV 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

Centro de Saúde 

CPCJ de Vila Nova de Cerveira 

EIVL de Vila Nova de Cerveira 

Biblioteca Municipal VNC 

Associação para a Promoção da 

Prevenção do Abuso Sexual e 

Apoio à Vítima 

Biblioteca Municipal de Vila 

Nova de Cerveira Rede de 

Bibliotecas 

CALENDARIZAÇÃO 

2025-2029 

2025-2029 

2025-2029 

2025-2029 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

E6/O1- CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE ACESSO EM IGUALDADE DE OPORTUNIDADES À CULTURA E AO DESPORTO 

AÇÕES/ATIVIDADES PÚBLICO-ALVO INDICADORES 
RESPONSÁVEIS 

RECURSOS 
CALENDARIZAÇÃO 

Promover o Envelhecimento Ativo População Idosa - N.º Atividades Grupo Dar Vida Aos Anos 2025-2029 
Pessoas com deficiência e 
incapacidade 

Projeto (Re) Forma 

Promover a igualdade de 
oportunidades no acesso à 
cultura e ao desporto 

Desenvolvigénto de atividades/eventos com o 

objetivo de promover a prática desportiva 

associada à integração social 

Comunidade em ger'al - N.º atiVidade Grupo Dar Vida Aos Anos 

Projeto (Re) Forma 

Olimpíadas Seniores 

2025-2029 - 

Conferir visibilidade à prática desportiva feminina 

e a modalidades adaptadas através da divulgação 

na comunicação social e redes sociais 

Comunidade em geral - N.º ações Município de Vila Nova de 

Cerveira 
Associações Desportivas 

2025-2029 
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EIXO II 1 EMPREGO, CONCILIAÇÃO E EMPREENDORISMO 

1 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Equilibrar e facilitar a 
conciliação da vida 
profissional, familiar e pessoal 

Estimular o 
empreendedorismo 
feminino 

Contribuir para a melhoria das 
condições de acesso em 
igualdade de oportunidades 
no mercado de trabalho 

Sensibilizar para a igualdade 
de oportunidades no mercado 
de trabalho 

C 

AÇÕES/ATIVIDADES 

• 

PÚBLICO-ALVO INDICADORES RESPONSÁVEIS 

RECURSOS 
CALENDARIZAÇÃO 

Criação de um Guia de Conciliação da Comunidade em Geral - Guia Eurocidade Cerveira/Tomifio 2025-2029 

Eurocidade Cerveira-Tominho: recursos para vidas 

equilibradas 

Município de Vila Nova de 

Cerveira 

Grupo de Análise Territorial da 

Universidade de Santiago de 

Criação de um Guia de Conciliação da Comunidade em Geral - Guia Compostela 2025-2029 

Eurocidade Cerveira-Tomifío: direitos e deveres do 

trabalho transfronteiriço 

Criação de um catálogo de recursos e serviços 

georreferenciados 

Comunidade em Geral - Catálogo 2025-2029 

Promover sessões de empoderamento para o Mulheres empreendedoras - N.2 sessões GIP de Vila Nova de Cerveira 2025-2029 

empreendedorismo feminino - N. desempregados IEFP 

Formação na área da empregabilidade para Mulheres desempregadas - N. sessões GIP de Vila Nova de Cerveira 2025-2029 

mulheres desempregadas - N. desempregados IEFP 

Ações de literacia financeira para mulheres e Pessoas em Vulnerabilidade - N.  Ações EIVL 2025-2029 

homens em situação de especial vulnerabilidade Social Entidades Formadoras 

Sessões de esclarecimento entre empresários e Empresas - N. sessões GIP de Vila Nova de Cerveira 2025-2029 

população com deficiência Pessoas com deficiência - N.2 empresas 
- N. pessoas com 

deficiência 

IEFP 
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EIXO III 1 SAÚDE, JUSTIÇA E AÇÃO SOCIAL 

OBJETIVO ESTRATÉGICO 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

E3/O1- TORNAR TRANSVERSAL A PERSPETIVA DE GÉNERO E NÃO DISCRIMINAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 

AÇÕES/ATIVIDADES 

ICapacitar profissionais para a Ações de formação certificada (CIG) de 
integração da perspetiva de Especialização em Igualdade de Género e/ou 
género nos serviços de saúde e temáticas específicas 
ação social 

Promover a inclusão social e a 
não discriminação da 
população migrante e de 
diferentes etnias 

Informar, junto da 
comunidade, a 
existência dos mecanismos de 
proteção de vítimas de 
violência 
doméstica e de violência de 
género 

Ações temáticas de consciencialização para 

respeito pela diversidade e estratégias de 

inclusão para os que acolhem e integração 

para os que são acolhidos 

I Apoiar o processo do acolhimento e 

integração de migrantes no Concelho de Vila 

Nova de Cerveira: Divulgar a existência do 

Centro Local de Apoio à Integração de 

Migrantes 

Divulgar outras linhas de apoio/ atendimento 

a vítimas de violência doméstica e de género 

PÚBLICO-ALVO INDICADORES 1 

Profissionais de saúde e de ação - Nº ações realizadas 
social - Nº participantes 
CPCJ 
GIP 

Comunidade em Geral - Nº ações realizadas 

Famílias - Nº participantes 

População migrante 

População de diferentes etnias 

Comunidade em Geral 

Famílias 

População migrante 

População de diferentes etnias 

' Comunidade em Geral 

- N.º de divulgações 

- N.º ações de 

divulgação 

RESPONSÁVEIS 
RECURSOS 

EIVL 

CIG 

Centro de Saúde 

Segurança Social 

Rede Social 

CPCJ 

GAE 

CLAIM 

EIVL 

Rede Social 

CIG 

CLAIM 

AIMA 

FBAC 

CLAIM 

AIMA 

EIVIL 

CIG 

APAV 

CALENDARIZAÇÃO 

2025-2029 

2025-2029 

2025-2029 

2025-2029 
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OBJETIVO ESTRATÉGICO F E3/O2 - MELHORAR A QUALIDADE DA INTERVENÇÃO E PREVENÇÃO EM SITUAÇÕES DE VIOLÉNCIA DOMÉSTICA E DE GÉNERO 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Desenvolver respostas de 
intervenção no apoio às 
vítimas de violência doméstica 
e de género 

AÇÕES/ATIVIDADES PÚBLICO-ALVO 

Adesão à Rede de Municípios Solidários 

Protocolo com APAV 

Protocolo de Apoio às Vítimas de Violência 

Doméstica 

- -- 
Ações de prevenção e sensibilização sobre 

igualdade de género, violência doméstica e/ou 

outras temáticas específicas 

Comunidade em geral 

Comunidade em geral 

INDICADORES 
RECURSOS 

- - 
- Protocolo de Adesão à EIVL 

Rede Municípios CIG 

Solidários APAV 

- Atualizar Protocolo de 

Apoio às Vítimas de 

Violência Doméstica 

- Nº ações EIVL 

- Nº participantes Rede Social 

RESPONSÁVEIS 

CIG 

CPCJ 

Forças de Segurança 

CALENDARIZAÇÃO 

2025-2029 

2025-2029 
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EIXO V 1 RELAÇÃO COM A COMUNIDADE 

OBIETIVO ESTRATÉGICO ES/01 — REDUZIR AS ASSIMETRIAS SOCIAIS, AS DESIGUALDADES DE GÉNERO E REFORÇAR A INTERVENÇÃO DE RESPOSTAS SOCIAIS A SITUAÇÕES DE 

L ;. 1 I 1? ._ 9 DEGENERO 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Informar junto da 
comunidade, a existência dos 
mecanismos/procedimentos 
de proteção de vítimas de 
violência doméstica/género 

Promover iniciativas de 
sensibilização da Igualdade 
junto da comunidade 

Planeamento Inclusivo 

AÇÕES/ATIVIDADES 

Divulgar a missão dos/as Conselheiros/as para 
a Igualdade 

Celebrar o Dia Municipal para a Igualdade (24 
de outubro) 

Promover espetáculos alusivos ao tema da 
Igualdade e Não Discriminação junto das 
instituições da comunidade 

Criação de espaços públicos multifuncionais e 
inclusivos: facilitar a acessibilidade aos 
serviços públicos/áreas lúdicas a pessoas com 
mobilidade reduzida 

PÚBLICO-ALVO INDICADORES 
RESPONSÁVEIS 

CALENDARIZAÇÃO 
RECURSOS 

Comunidade em geral - N.º ações de 
divulgação 

Conselheira Municipal para a 2025-2029 
Igualdade 

Comunidacle em geral - N.º atividades EVIL 2025-2029 

Comunidade em geral - N.º espetáculos i Município de Vila Nova de 2025-2029 
Cerveira 

Comunidade em Geral - Nº ações i Município de Vila Nova de 2025-2029 
Cerveira 
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5. Monitorização e Avaliação 

A monitorização e avaliação são os principais pilares do processo de planeamento, os quais 

traduzem os resultados da intervenção e implementação de ações/atividades, tendo em conta 

os seus indicadores e sobre os seus resultados. 

Todo este processo de monitorização e avaliação contará com todos os intervenientes 

internos e externos vinculados desde o seu processo de construção e implementação: a Equipa 

para a Igualdade na Vida Local, as/os Conselheiras/os Interna/o e Externa/o, os parceiros e a 

Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira. 

Deste modo, a monitorização deverá ser dirigida pela EIVL que ficará responsável pelo 

acompanhamento da execução das ações inscritas no presente documento. Esta equipa irá 

articular com todos os partícipes no plano, para uma constante avaliação da prossecução dos 

trabalhos, de forma a ser possível ajustar e corrigir durante a vigência do plano. 

Para cada uma das ações apresentadas e a implementar no âmbito do Plano Municipal para 

a Igualdade e Não Discriminação de Vila Nova de Cerveira, deverá se ter em conta os prazos 

definidos e as evidências a garantir na sua execução/implementação. 
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6. Considerações Finais 

O Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação de Vila Nova de Cerveira é um 

processo em desenvolvimento, no qual os parceiros/intervenientes têm um papel fulcral para a 

concertação de todas as ações. Este documento decorre do diagnóstico, que a partir dele definiu 

um conjunto de atividades que visam a promoção da igualdade e não discriminação, centrados 

nos objetivos delineados na Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-

2030 "Portugal + Igual" e no Protocolo assinado entre a autarquia e a CIG. 

Trata-se de um Plano que integra várias ações/atividades por vertente interna e externa, 

desdobrado por diferentes eixos de atuação implementado de forma plurianual (4 anos), 

prevendo resultados e impactos, que dependem do envolvimento de todos os partícipes tanto 

externos como internos. 

Durante o percurso do plano este pode sofrer alterações, resultantes da dinâmica do 

Município de Vila Nova de Cerveira e seus parceiros, de forma a aprimorar cada vez mais este 

documento. 

Por último, com a monitorização e avaliação do plano teremos os resultados da 

implementação das ações do PMIND de Vila Nova de Cerveira, irá permitir atingir os objetivos 

propostos. 
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